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1112A SERVIOS EMPRESARIAIS LTDA., devidarnente norneada nos Autos da Recuperação Judicial

de GALVAO ENGENHARIA S.A. e GALVAO PAR11CIPAçOES S.A. na função de Administrador Judicial vern,

corn o devido respeito a presença de Vossa Excelência, em atendirnento ao Art. 22, inciso II,

letra "c" da Lei 11.101/2005, apresentar o SEGUNDO RELATORIO DA ADMINISTRADORA

JUDICIAL, tendo corno base de referência as demonstraçOes financeiras das Recuperandas
relativas ao exercIcio ate o mês de abril de 2017, rnais as atividades e fatos ocorridos ate a

data do presente Relatório.

S 
Dessa forma, este relatório tern por finalidade a apresentação, de forma sintética, de urna
análise das demonstraçoes financeiras relativas as atividades das Recuperandas do mês de
dezembro de 2016 ate o rnês de abril de 2017, bern corno do cumprimento das obrigaçöes
assurnidas no Piano de Recuperaçao, inclusive noticias relevantes sobre os ativos dados em
pagarnento, apuradas ate a presente data.

1- EvoLucAo DA SFI1JACAO ECONOMICA E FINANCEIRA DAS EMPRESAS:

De forma prearnbular e objetiva, o Administrador Judicial informa a V.Exa. que sornente no dia
0fQ6/2Q1 7 foi conclulda a disponibilização, pelas Recuperandas, das dernonstraçães
financeiras do rnês de abril de 2017 e dernais informaçöes possibilitando, então, a ernissão do
presente Relatório.

Partindo-se dos dados apresentados nos Balanços Patrimoniais das empresas do grupo
"Gaivão" dos exercicios encerrados em dezemhrode2016 a abril de 2017, cujas principais
inforrnaçöes se encontrarn expostas nos Quadros n°s 1 e 2, em anexo, foram extraidos os
elementos que possibititararn a elaboraçao dos dernonstrativos de apuraçao da evolução da
situação econôrnica e financeira das ernpresas, rnediante o cálculo dos Indices de Liquidez
dernonstrado, abaixo.

Cabe relatar que os indices de iiquidez avaliam a capacidade de pagarnento das empresas
frente as suas obrigaçaes. Analisaremos individualmente os indices de liquidez das empresas
Galvão Engenharia S.A. - em Recuperação Judicial (GESA) e Galvão Participaçoes S.A. - em
Recuperaçao Judicial (GALPAR).	 A
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São quatro (04) Os indices de Iiquidez mais relevantes, a saber:

- Indice de Uquidez Corrente

- Indice de Uquidez Seca

- Indice de Uquidez Imediata

- Indice de Uquidez Geral

INDICE DE LIQUIDEZ ORRENTE:

Tal Indice e calculado a partir da razão entre os direftos de curto prazo da empresa, tajs como
caixa, bancos, estoques e clientes versus as obrigaçOes de curio prazo, tais como empréstimos,
financiamentos, impostos, fornecedores, etc.

A Liquidez Corrente consiste na relação entre Ativo Circulante e Passivo Circulante, ou seja, o
quanto as Recuperandas tern de bens e direitos a receber em relaçao as suas obrigaçoes
correntes.

.
	

A parlir do resultado obtido podern ser feitas as seguintes análises:

- Se o resultado for major do que um (1) demonstra folga no disponIvel para urna possIvel
Iiquidação das obrigaçoes;

- Se o resultado for igual a urn (1) demonstra que os valores dos direitos e obrigaçOes de curio
prazo são equivalentes;

- Se o resuftado for menor que urn (1) demonstra que não haveria disponibilidades suficientes
para quitar as obrigaçôes de curio prazo, caso fosse preciso.

Pelos dados ora apresentados, tern-se os seguintes cenários:

1
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Indice de Uguidez Corrente da GALvA0 ENGENHARIA S.A. - EM RECLJPERACAO JUDICIAL (GESA)

No gráflco acima, pode-se notar uma situação confortável de curto prazo da empresa "GESA"
durante o perlodo de 31.12.2016 ate 30.04.2017.

Este Indice indica que as disponibilidades de curio prazo da "GESA", em abril de 2017
garantiam 247% das suas obrigaçães correntes, ou seja, identifica a existência de uma situação
favorável mantendo disponibilidades financeiras suficientes para garantir o valor de
aproximadamente duas vezes e meia do total das obrigaçOes correntes.

Indice de Uguidez Corrente da GALvA0 PAR11aPAcOES S.A. - EM RECUPERACA0 JUDIaAL (WAR)

LIQUIDEZ CORRENTE - GALPAR
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Gráfico II
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No gráfico II acirna, pode-se notar urn crescimento no mndice de curto prazo da "GALPAR",
durante o perlodo de 31.12.2016 ate 30.04.2017, haja vista que este indice indica que durante
o periodo de 31.12.16 ate 31.03.17 as disponibilidades de curio prazo da empresa, no
periodo, garantiam somente 95% das suas obrigaçOes correntes e no perlodo de 30.04.17,
garantiam quase que a totalidade das suas obrigaçOes correntes, qual seja, 99 1/6 de suas

obrigaçöes.

INDICE DE IJQUIDEZ SECA:

P-j	 Este indice exclui do cálculo apurado na liquidez corrente os valores dos estoques, por não
apresentarem liquidez cornpatIvel corn o grupo patrimonial onde estão inseridos.

0 resultado de tal Indice será, invariavelmente, menor do que o de liquidez corrente, sendo
cauteloso corn relação ao estoque para a liquidação de obrigaçOes.

Segundo os dados ora apresentados, tern-se os seguintes cenários:

Indice de Uguidez Seca da GALvAO ENGENHARIA S.A. - EM REcuPERACAO JUDICIAL (GESA)

A ilustração, acirna, dernonstra uma queda do indice durante o perlodo analisado, haja vista que
este indice indica que as disponibilidades de curio prazo da ernpresa "GESA", em dezernbro de
2016 garantiarn 241% das suas obrigaçöes de curio prazo, ao passo que, em abril de 2017,
conseguiarn curnprir 199% daquelas obrigaçOes de curio prazo, ainda assirn, existe urna
situação favorável rnantendo disponibilidades financeiras suficientes para garantir o valor de
aproxirnadamente duas vezes o total das obrigaçOes de liquidez seca.

Rua São José 46, salas 805/806 - Centro - Rio de Janeiro - Ri - CEP 20.010-020
TEL: (021) 2571-8801 / 3549-4141

rubem.pereira@r2aC0flSUlt0ria.00m.br



WA
SEavcos EMPRESAmAIS LTDA.

Indice de Uguidez Seca da GALVAO PAR11OPAç6ES S.A. - EM REOJPERACAO JUDIaAL (GALPAR)

LIQUIDEZ SECA- GALPAR

/9

0,95	 0,95	 0,95	 0,95

dez/16	 jan/17	 fev/17	 mar/17	 abr/17

Gráfico IV

A ilustraçao, acima, dernonstra urn crescirnento do Indice, haja vista que se rnanteve estável ern
95% durante o perlodo de 31.12.16 a 31.03.17 e no ciltirno perlodo analisado, qual seja,
30.04.1 7 podernos perceber urn crescirnento nas disponibilidades de curto prazo da empresa
"GALPAR", onde garantiarn 99% das suas obrigaçoes de curto prazo.

INDICE DE LJQUIDEZ IMEDIATA

Este Indice se apresenta conservador, posto que considera apenas os saldos de caixa, saldos
bancários e aplicaçOes financeiras de liquidez irnediata para quitar as obrigaçoes.

Alérn da conta "estoques", tal Indice exclui as contas de valores a receber, se tornando,
portanto, urn Indice de grande irnportância para análise da real situação de Iiquidez de curio-
prazo da ernpresa.

Indice de Uguidez Imediata da GALvA0 ENGENHARIA S.A. - EM REC1JPERACAO JUDICIAL (GESA)
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A análise ora apresentada, referente ao diagnóstico que se infere do gráfico V, acima,
demonstra a real situação financeira da empresa "GESA", els que ao extrair os valores de dificil
ou duvidosa liquidez, constata-se que a Recuperanda vern convivendo.comuma grave e crônica
crise.deJquidez, durante o perlodo ora analisado, a margern das empresas cumprirern corn as
suas obrigaçães de curto prazo.

Este indice demonstra que para cada R$ 1,00 de obrigaçöes havia sornente R$ 0,13 de capital
imediato ern dezernbro de 2016, e, em seguida, se verifica uma queda no perlodo atingindo o
nivel, em abril de 2017, de R$ 0,07 para cada R$ 1,00 devido.

Indice de Uguidez Imediata da GALvAO PAR11aPACOES S.A. - EM REcuPERACAO JUDIOAL (GALPAR)

Gráco VI

A análise apresentada, referente ao diagnóstico que se infere do gráfico VI, acirna, demonstra a
real situação financeira da empresa "GALPAR", els que ao extrair os valores de dificil ou
duvidosa liquidez, constata-se que elas vem convivendo corn urna grave e crônica crise de
liquidez, durante o periodo ora analisado.

Este Indice demonstra a inexistência de capital irnediato para seu cumprirnento durante todo o
periodo analisado.

INDICE DE LJQUIDEZ GERAL:

Este indice considera a situação da empresa nurn cenário geral de curio e Iongo prazo,
incluindo no cálculo todos os seus direitos e obrigaçöes (curio e longo prazo).

IW.,)\ i) Pag.7/21
Rua São José 46, saIas8O5/806 - Centro - Rio de Janeiro - Ri - CEP 20.010-020

TEL: (021) 2571-8801 / 3549-4141
rubem.pereira@r2aconsultoria.com.br



.

g2

SgVtços EMPRESARIAIS LTDA.

Cabe relatar que, a partir de 31/12/2008, em funçao da nova estrutura dos balanços
patrimonlais promovida pela MP 449/2008, a formula da Iiquidez geral é obtida pela soma do
ativo circulante e realizável em longo prazo, dividido pela soma do passivo circulante e passivo
não circulante:

Indice de Uguidez Geral da GALvA0 ENGENHARIA S.A. - EM REcuPERACA0 JUDIaAL (GESA)

UFcII1LU VII

Observa-se no gráfico VII, acima, urn declInio inicial seguido de estabilidade do Indice durante
todo o restante do periodo analisado, estando a "GESA" em uma situação favorável, haja vista a
demonstração de capacidade da empresa em pagar seus compromissos de curto e longo
prazos.

Este Indice demonstra que, para cada R$ 1,00 de obrigaçöes, havia R$ 1,81 de capital imediato
em dezernbro de 2016 e, em abril de 2017, havia para cada R$ 1,00 de obrigaçOes R$ 1,61 de

•	 capital imediato.

Indice de Uguidez Geral da GALvA0 PARTICIPAcOES S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL (GALPAR)

LIQUIDEZ GERAL- GALPAR
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Grálico VIII
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Observa-se no gráfico VIII, acima, estabilidade do indice durante todo o perlodo analisado,
estando, porém, a "GALPAR", ao contrário da "GESA", em uma situação desfavorável e
preocupante, haja vista a demonstraçao de incapacidade da empresa em pagar seus
compromissos de curto e longo prazos.

Este indice demonstra uma estagnação preocupante, haja vista que para cada R$ 1,00 de
obrigaçöes havia somente R$ 0,20 de capital imediato durante todo o periodo analisado.

2- ANALISE DOS INDICES DE ENDMDAMENTO

Esses indices revelam o grau de endividamento da empresa. A análise desses indicadores por
diversos exercIcios mostra a politica de alavancagem financeira praticada pela empresa. Isto é,
se a empresa vem financiando o seu Ativo com Recursos Próprios (Patrimônio Liquido) ou de
Terceiros (Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo) e em que proporção.

0 objetivo e avaliar o risco da empresa no sentido de que, quanto maior o indice, maior o risco
de colapso financeiro da empresa.

Analisaremos respectivamente os Indices de endividamento das empresas Galvão Engenharia
S.A. - em recuperação judicial (GESA) e Galvão ParticipaçOes S.A. - em recuperação judicial
(GALPAR).

ENDIVIDAMENTO GERAL = (PAssIvo CIRCULANTE + PAssivo NA0 CIRCULANTE) ATivo TOTAL xl 00

Este indice mede a proporção dos ativos totais da empresa financiados por terceiros.

Do ponto de vista estritamente financeiro, quanto maior a relaçao Capitais de Terceiros x
Patrimônio Liquido, menor a liberdade de decisöes financeiras da empresa ou maior a
dependência a esses terceiros.

Portanto, sempre que se aborda o Indice de Participação de Capitais de Terceiros, se está
lazendo análise exclusivamente do ponto de vista financeiro, ou seja, do risco de insolvência e
não em relaçao ao lucro ou prejuIzo.

Indice de endMdamento geral da Galvão Engenharia S.A. - em recuperaçao judidal (GESA

	

x 100=
296.68100

33,86 I	 388861,00	 4000	
402.282,597	

41,15	
40L1,U5	

41,37 I 	 41,15
876272.00	 I	 978.701,00 1	 977.576,00	 972.880,97)	 I 959.679,97)
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o quadro, acima, demonstra que, no perlodo de dezembro de 2016 a abril de 2017,0 indice de
endividamento geral da GESA, embora se mantendo em patamares razoáveis, .experjntoi.L
urn&senslvelpiora,eis que, em dezembro de 2016, se encontrava num patamar da ordem de
33,86% e sublu para 41,15% em abril de 2017.

Indice de endMdamento geral da Galvao Participaçoes S.A. - em recuperaçAo judicial (WAR)

ANTE- p NAOORCULANTE	 776.526,03.	 777.555,80	 778,450,0) I	 779.126,0)	 __________
ENDIVIDAMENT000R,AL	 I	 31/12/2016	 31/01/2017	 26/02/2017	 I	 21103/0017	 30/04/0011

x1	 79,18 I	 79,97	 80,02	 81,78	 81,83
TOTALOOA11VO	 980.708,0)	 I	 972.289,80	 972.858,081	 i	 952.711,0)	 i 953.085,80

0 quadro, acima, demonstra uma situação muito preocupante, haja vista que, no perlodo de
dezembro de 2016 a marco de 2017, os Indices de endividamento geral da GALPAR, em niveis
muito elevados, pioraram ainda mais, els que, em dezembro de 2016, já se encontrava num
patamar da ordern de 79,18% e subiu ainda mais, para 81,83%, em abril de 2017.

COMPOSIçAO DO ENDMDAMENTO

COMPOSIcAO DO ENDIVIDAMENTO = PAssivo CIRCULANTE ± (PAssivo CIRCULANTE + EXIGiVEL LONGO PRAZO) x 100

Este indice tern o objetivo de demonstrar a poiltica adotada para captação de recursos de
terceiros. Pode-se identificar através desse indice se a empresa concentra seu endividarnento a
curto ou longo prazo.

Indice de composiçao do endMdamento da Galväo Engenharia S.A. - Em RecuperaçAo Judicial
(GESA)

P. CIRCULANTE	 160.827,80	 r	 264.199,80,	 263.815,80	 257.958,00	 256.015,80.
C0MPO5IcA0DOENDIVIDAMENT0 I	 I	 3I11212016	 I	 31101/2017	 ,	 28/02/2017	 I	 31/0312017	 ,	 30/04/2017

	

180=	 54,21 I	 66,15	 65,581	 64,09	 64,83
P CIRCULANTE * P NAO CIRCULANTE I_ -	 296.681,80	 I	 385.381,80	 402.282,80	 I	

Z
2	

64,09
 394.931,80

0 quadro, acima, demonstra que, no perlodo de dezembro de 2016 a marco de 2017, a
composição do endividamento da GESA, experimentou uma sensivel piora, eis que, em
dezembro de 2016, se encontrava num patamar da ordem de 54,21 1/6 e subiu para 64,831/o
em abril de 2017.
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Indice de composiçAo do endMdamento da Galvão Participaçäes S.A. - em recuperação judicial

(GALPAR)

DOENDIVIDAMENTO I 	 31/12/2016	 L''"'	 L

RCUIANTE	 103= 103.723,60	
13,36	

103.817,021 1	
13,35 [	

103.857,02)	
13,34 1	 103.604,02)	

1.330 1-	 0'-
	

0284

+PNAOCIRCULANTE I	 I 776.526,00 1	 7.555,851	 I	 778.450,60	 I	 779.126,03	 I	 779.868,501

o quadro, acima, demonstra que, no periodo de dezembro de 2016 a marco de 2017, a
composição do endividamento da GALPAR teve uma pequena melhora, els que, em dezembro de
2016, se encontrava num patamar da ordem de 13,36% e em abril de 2017, se encontrava

num patamar de 12,84%.

3- Arivo PERMANENTE

Segue abaixo, as variaçOes correspondentes as depreciaçöes no ativo Permanente (Ativo
Imobilizado), ocorridas nos meses de Janeiro a Abril de 2017.
Ativo Imobilizado	 2017

Código Conta	 Descricäo Conta: Janeiro	 Fevereiro	 Marco	 Abril

12202010001 TERRENOS___11 —841	 841	 841

12202050002 EQTOAUX.DECAMPO 	 1.811	 1.811	 1.811	 1.811

12202050004 'EC&TO DE OFICINA	 865	 865	 865	 865
-L

12202050010 IMOBILIZADO CONSORCIO 	 '	 194.796	 191.552	 189.996	 189.104

12202050094 (-) DEPRECIAcAO EQTO AUX.DE  CAMPO	 :	 -881	 -895	 -910	 -925

12202050096 (-) DEPRECIAcAO EQTO DE OFICINA 	 -531	 -535	 -540	 -544

12202050999:oE p REaACOEsCoNSORICoS	 -133.560	 131824	 -13287 - -132739

12202060001 'VEICULOS	 14.493.	 14.493	 14.493	 14.493
-L-

12202060098	 - - -14.492 - _1 9Z . -	 -
12202060099 :DE p REc.vElcuLos-c p cs	 6.952	 6.851	 6.741	 6.633

12202070001 :MOVEISEUTENSUJOS	 -- - 1.527 - - 1527 -	 - -
	LL0	 161 

12202080001 ;COMPUTADORESEPERIFERICOS	 7.480	 7.480	 7.480	 7.480

	

-	 - -	 - -i2202080099 (-) DEPREaAcAO COMPUTADORESE PEFFERK	 -338	 -7.355	 -7.373 	 -7390

12202090001 EQUIPAMENTOS DE INSTALACAO878	 878	 878	 878
[12-20-2090-099— 1

2202090099 (-) DEPRECIAçAO EQUIPAMENTOS DE INSTALAC 	 -577	 -582	 -588	 -593.....	 --

	

Total Geral	 71.103	 69.447	 67.266	 65.767

4 - PosicRo DOS C0NTRAT0S

Segue, em anexo (Quadro 3), a posiçao em abril de 2017 dos contratos de obras em
andamento fornecida pela GESA.

8
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5 - QUADRO DE FUNCIONARIOS

A GALPAR, no perlodo de janeiro a malo de 2017, teve urna reduçao no seu quadro de

funcionários da ordem de 26,31%.

Em rnaio de 2017, a GALPAR tinha em seu quadro de funcionários 5 Iuncionários.

Por sua vez, em rnaio de 2017, a GESA contava corn 406 Iuncionários em seu quadro.

0

6 - Do CUMPRIMENTO DO PIANO DE RECUPERAçAO JUDICIAL

A homoiogação do Piano de Recuperação Judicial ocorreu através da r. Sentença exarada em
14/09/2015, corn a sua pubiicaçao em 22/09/2015.

De acordo corn o 20 edital apresentado peio antigo Administrador Judicial, em juiho de 2015, a

divida das Recuperandas atingia, a época, o montante da ordem de R$ 1.997.918.822,58

Ate a presente data, a divida das Recuperandas constante do Quadro Geral de Credores atingia
o montante da ordern de R$ 1.764.433.916,58, conforme quadro resumo abaixo:

/lL
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Seguem, em anexo (Quadros 4 e 5), a estrutura de pagamento de cada ciasse de credores
previsto no piano de Recuperaçao, bem como o sistema de amortização compulsória das
debentures, respectivamente.

Veremos, a seguir, a situação individuaiizada de cada ciasse de credores com reiação ao
cumprimento do Piano de Recuperação:

CLASSE I - TRABALHISTA

CONDIçAO DE PAGAMENTO PREVISTA NO PLANO DE RECUPERAçAO:

Os itens 6.1 e 6.1.1 do Piano de Recuperaçao Judicial (PRJ), aprovado peios credores em
Assembieia Gerai de Credores, estabeiece as seguintes condiçoes e prazos para o pagamento
dos credores trabaihistas:

6.1 Pagarnento dos Credores Trabalhistas. Os Créditos detidos peios Credores Trabaihistas serão pagos integrairnente -
sem deságio - da seguinte forma: (i) pagamento de R$ 20 mil a cada urn dos Credores Trabaihistas, lirnitado ao valor do
respectivo Crédito Trabaihista, no prazo de 30 Dias Corridos após a Data de Homoiogaçao Judicial do Piano; e (ii)
paganiento do saldo rernanescente dos Créditos detidos pelos Credores Trabaihistas em valores superiores a R$ 20 mil em
prazo não superior ao Aniversário de 1 ano da Data da Hornoiogaçao Judicial do Piano.

6.1.10s Créditos detidos peios Credores Trabaihistas poderão ser pagos, integral ou parcialmente, antes do prazo do
Aniversário de 1 ano da Data da Hornoiogacao Judicial do Piano caso, antes deste prazo, sejarn recebidos os recursos
referentes aos Créditos GALPAR ou aos Créditos GESA ou aos Créditos Newco, ressaivados os recursos decorrentes dos
Créditos UFN If, Créditos COMPERJ, Créditos URE e Créditos RLAM, Créditos EPC BR-153 e Créditos Vaiec, que terão
prioridade absoiuta aos Debenturistas da Prirneira Série, da Segunda Série e da Terceira Série.

Dos PAGAMENTOS:

1
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Em 30/06/2017, as Recuperandas quitararn a 61tima parcela, no valor de R$ 135.602,48, dos
créditos trabalhistas e, assirn, quitaram integralmente a divida da classe I —trabaihista, restando
apenas o pagarnento de aiguns credores retardatários e que ainda estão em fase de discussão
da quantia de seus créditos.

Abaixo, podemos observar a quitação integral da divida da classe I - Trabaihista que representa
urn total de R$ 24.893.527,25, pagos a 522 trabaihadores.

CLASSE III - QuIR0GRAFARI0s E

CLASSE IV - MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

-ALTERNAmIAA

.
	 CONDIçAO DE PAGAMENTO PREVISTA NO PLANO DE RECUPERAçAO:

Embora os itens 6.3 e 6.4 do Piano de Recuperaçao Judicial (PRJ), aprovado pelos credores em
Assernbleia Geral de Credores, previssern o pagamento dos Credores Quirografários "A" e
Credores Microernpresas e Empresas de Pequeno Porte "A", ern parcela ónica no prazo rnáxirno
do aniversário de urn ano da data da homoiogação judicial do FRi (22.09.16), foram
interpostos diversos recursos contra a decisão de hornologaçao do Piano, atraindo a aplicaçao
da Cláusula 8.9 do PRJ, que prevê a extensão do prazo para o pagarnento desses Credores
para urn ano a contar da publicação na imprensa oficial da ültima decisão do Tribunal de Justiça
que desprover agravo de instrumento contra a decisão de hornologação do Piano de
Recuperação Judicial.

Tendo ern vista que ainda existe urn Agravo de instrurnento contra a decisäo de hornologaçao
do Piano de Recuperação Judicial pendente de juigarnento, ainda não se iniciou 0 jrazo de urn

Rua So José 46, salas 805/806 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20.010-020
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ano previsto no item 8,9, acima mencionado, para o pagamento destes credores, justificando,
assirn, o não pagarnento na data anteriormente prevista (21 .09.16).

Segue abaixo, para meihor compreensão, a transcrição das ciáusuias do Piano de Recuperação
acirna referidas:

6.3 Pagamento dos Credores Quirografários A. Os Créditos detidos pelos Credores Quirografários A serão pagos mediante o
recebimento do montante de R$ 10 nil ou do valor do seu Crédito, o que for nienor, em parcela ünica no prazo máximo do
aniversário de 1 ano da Data da Nomologaçao Judicial do Piano, conforme possibilidade de antecipaçâo descrita na ciáusula
6.1 acima.

6.4 Pagamentos dos Credores Microempresas e Empresas de Pequeno Porte A. Os Credores Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte A serão pagos mediante o recebimento do montante de R$ 20 mil ou do valor do seu Crédito, o que for
menor, em parcela 6nica no prazo máximo do Aniversádo de 1 ano da Data da Homologacao Judicial do Piano, conforme
possibihdade de antecipação descrita na cláusula 6.1 acima.

8.9 Possibilidade de extensão do prazo para o pagamento dos Credores Quirografarios A e dos Credores Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte A. Caso seja interposto recurso de agravo de instrumento em face da decisâo que vier a
homologar este Plano, o pagamento dos Créditos detidos pelos Credores Quirografarios A e pelos Credores Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte A poderá ser efetuado no prazo de 1 ano contado da publicação na imprensa oficial da
decisão do Tribunal de Justiça que desprover o agravo de instrumento interposto em face da decisão homoiogatória,
independentemente da atribuição de efeito suspensivo ao referido recurso de agravo.

CLASSE III - QuIR0GRAFARI0s E

CLASSE IV - MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

- ALTERNAT1VA B

C0NDIçAO DE PAGAMENTO PREV1STA NO PLANo DE RECUPERAçAO:

Corn reiaçao, aos pagamentos dos Credores Quirografários B e Credores Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte B, foi proposto peias Recuperandas o pagarnento de 100% do
crédito, por rneio de uma nota promissória vincuiada aos recebirnentos da PETROBRAS.

Para obtenção da nota prornissória é necessário que o credor envie uma notificação de
interesse preenchida as Recuperandas, juntarnente corn os documentos que comprovern poder
para assinar peia empresa.

Segue, abaixo, a mntegra da ciáusuia 3.8.9 onde prevê as condiçoes para ernissão das notas
prornissórias:
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3.8.9. A obrigaçao de emissão das Notas Promissórias está condicionada a verificaçao das seguintes condiçôes:

I envio, pelo respectivo credor, de Notificacao de Interesse a GESA e a GALPAR (que se obrigam a
comunicar a Newco e ao Administrador Judicial posteriormente e de forma consolidada), no prazo de
ate 5 Dias Uteis contados da Data de Homologacão Judicial do Piano, para rnanftestar seu interesse em
assumir o compromisso de reestruturar o respectivo Crédito Concursal e/ou Crédito Extraconcursal
mediante o recebimento de uma Nota Promissória corn vencimento em 30 anos, cujo pagarnento
estará vinculado ao recebirnento dos Créditos Newco, Créditos GESA e Créditos GALPAR, sob pena de
descumprimento, pelo respectivo credor, dos termos e condicöes deste Piano;

I
	

formaiizaçao dos seguintes documentos: (i) Contrato de Cessão Fiduciária; (ii) Contrato de

Administracao de Contas e (ii) Nota Prornissória; e

IN
	

inexistência de recurso de agravo de instrumento contra a decisão de homologacao do Piano ao quai
tenha sido atribuido efeito suspensivo junto ao Tribunal de ]ustica do Estado do Rio de Janeiro.

o pIano de Recuperação homologado prevê que as Notas Prornissórias serão liquidadas na
medida em que as açöes e arbitragens contra a PETROBRAS tenham êxito, e será utilizado o
modelo "CASH SWEEP", ou seja, os recursos financeiros decorrentes do produto dessas açöes e
arbitragens cairão em uma conta especifica administrada pelo banco depositante, Banco ABC
Brash, que fará a Iiquidação das notas promissórias corn a supervisão da empresa Pentágono
Trustee que funcionará corno urn agente de garantias.

A quitação do crédito será realizada na proporção do crédito em relaçao ao passivo.

Ainda não ha definiçao de datas para inIclo da Iiquidaçao das notas prornissórias, haja vista que
as açOes estão em fase de produçao de provas e definiçao de mérito.

Segue, abaixo, um resumo da atualizaçao sobre as açoes judiciais e arbitragens contra a
PETROBRAS:

IN

1
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8- ANAIJSE FINAL

As demonstraçOes contábeis e financeiras recebidas das Recuperandas, em anexo e que fazem
parte integrante e complernentar do presente Relatório, foram devidarnente analisadas e
ensejaram Os comentários acirna expostos.

Em complernento as inforrnaçOes acirna, merecem destaque os seguintes fatos:

- Sobre a CAB Ambiental:

a) a CAB Ambiental e a empresa RK Partners estão ultimando os detaihes da sua
reestruturação societária (cópia, em anexo), a qual, quando conclulda, permitirá o
ingresso de novos sócios e recursos para abarcar os investimentos previstos nas suas

SPE's;

b) devido aos percalços enfrentados para finalizar a reestruturação societária da CAB
Ambiental, que deram azo a um atraso na sua irnplernentação, o Prefeito de Cuiabá/MT,
Emanuel Pinheiro, ameaçou decretar a caducidade do contrato de concessão de
sanearnento celebrado corn a CAB Cuiabá S.A., uma vez que a ernpresa RK Partners
Assessoria Financeira, encarregada de estruturar a operação de recornposição societária
da empresa mae não teria rnais Ihe procurado para discutir a proposta de investirnento da
ordern de R$ 1,2 bilhão, a ser desembolsado nos próximos 07 (sete) anos;

c) entretanto, após negociaçöes entre as partes interessadas, o Prefeito de Cuiabá/MT
editou, em 24/05/2017, o Decreto no 6,279, por rneio do qual prorrogou o prazo de
fechamento do 2° aditivo ao Contrato de Concessão para Prestaçao de Serviços Ptblicos
de Abastecimento de Agua e Esgotamento Sanitário por rnais 45 dias, a contar de 25 de
malo de 2017, ou seja, ate 09 dejulho de 2017;

d) para conclul-la, necessitava da aprovaçao formal dos entes concedentes, quals sejarn, as
18 (dezoito) Prefeituras Municipais onde a CAB se faz presente. Estava faltando apenas a
aprovação da Prefeitura de Paranaguá/PR para a consecução de tal reestruturação
societária, porém recebemos a noticia de que, em 27/06/2017, após ampla negociação, a
Prefeitura de Paranaguá cedeu e efetivou a sua anuência;
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e) em 29/06/2017, foi protocolada urna correspondência encaminhada ao Prefeito de
Cuiabá/MT, Sr. Emanuel Pinheiro, dando ciência do atendimento de todas as condiçães
previstas no 2° Termo Aditivo ao Contrato de Concessão e requerendo a ediçao de
Decreto municipal, no prazo de 5 (cinco) dias titeis, determinando a suspenção da
intervenção, para a conclusão das medidas de Fechamento constantes a cláusuia 2.2.2

do 21 Aditivo ao contrato de concessão e, finalmente, a retomada da gestão contratual

pela Concessionária;

1) entretanto, considerando a exiguidade do prazo para análise do dossiê apresentado, bem
como o fato do prazo da intervençäo fixado no Decreto no 6.279 ter vencido no dia

09/07/2017, o Prefeito de Cuiabá, visando permitir a continuidade operacional e
administrativa da CAB Cuiabá, editou o Decreto no 6.310, no dia 07/07/2017 (sexta
feira), prorrogando a intervenção do rnunicIpio naquela emprsa, evitando dessa forma

que houvesse um colapso nas suas atividades;

g) o referido Decreto 6.310, em seu art. 1 0, parágrafo ünico, faz a ressalva de que não

haverá prejuizo a publicação de novo Decreto, ate 14/07/2017 previsto na cláusula 2.2

do 20 Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja finalidade é condicionar a extinção da
intervenção a comprovação do efetivo Fechamento da operação de reestruturação

financeira da CAB Ambiental.

h) estima-se que, com a aprovação da sua reestruturação societária, a situação da CAB
Ambiental se regularize em breve, inclusive perante a CAB Cuiabá, viabilizando, corn isso,
o prosseguimento do processo de saneamento financeiro, investimentos e alienação
daquele ativo, conforme previsto no Piano de Recuperação.

II — SobreaVALEC:.

a) ocorreu uma ameaça de rescisão contratuai unilateral por parte da VALEC em face da
exigência de apresentacão de fiança bancária em substituição a carta de fiança
anteriormente concedida pela empresa Blue Life Bank Intermediation Business para a
continuação do contrato com a VALEC visando a construção, no Estado da Bahia, de um
trecho da Ferrovia de lntegração Oeste Leste (FIOL), cujos os recebiveis estão
destinados aos pagamentos dos credores sujeitos a recuperação judicial;
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b) sobre essa exigência, tendo em vista que, no presente momento, se encontra conclulda
a consecuçäo de 82% dos trabaihos sob a responsabilidade da GESA, esse MM Juizo,
através do r. Despacho exarado em 03.07.2017, concedeu medida liminar inaud/ta alter

pars, determinando que a VALEC aceite a Fiança passada pela Blue Life Bank
Intermediation Business, como forma de assegurar a execução dos serviços;

c) foram divulgadas noticias sobre a prisão do ex-presidente da VALEC, Sr. José Francisco
das Neves e do ex-diretor de Engenharia da estatal, Sr. Ulisses Assad, além de quatro
executivos de empreiteiras, um advogado e urn ex-assessor da Valec por corrupção,
lavagem de dinheiro, cartel e fraude a licitação nas obras de trechos das ferrovias

Norte-Sul e interiigação Oeste-Leste.

d) no entanto, segundo informaçöes enviadas pelas Recuperandas, a obra de construçâo
do sub trecho 02 do trecho Barreiras - llhéus da Ferrovia Oeste-Leste, que integra o
Piano de Recuperação Judicial da GESA e GALPAR, não fez parte das acusaçöes que
levaram a prisão dos acusados, de modo que, corn reiação a este ativo, não se
vislumbram impactos ao Piano de Recuperação Judicial, haja vista que ate onde se tern
conhecimento, não existe correlação dos fatos irregulares corn o trecho da obra a cargo

da GESA.

Ill- Sobre a BR-11 53:

a) tendo em vista a necessidade de verificação das questöes enfocadas pela Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, este MM Juizo determinou a suspensão da
publicação do Edital para a reaiizaçao concorrencial de venda do ativo através da

modalidade prevista no inciso Iii do artigo 142 da Lei 11.101/2005;

b) em paralelo, as Recuperandas atravessaram petição requerendo a desistência do pedido
de suspensão das ordens de busca e apreensão de velculos obtidas pelo Banco Mercedes
Benz em face da Concessionária BR-1 53, haja vista que, corn a suspensão do ieiião, as
Recuperandas entendem que tal pedido fica prejudicado, tendo em vista que, sob a sua
ótica, fica inviabilizada a negociação do ativo e afastados quaisquer potenciais investidores;
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c) a propósito, as Recuperandas informaram a esta Administradora Judicial que a empresa

CHPO, que apresentou uma proposta de aquisição deste ativo, cornunicou a sua desistência

após tornar ciência dos fatos acima narrados;

d) finalmente, esta Administradora Judicial consigna que, em reunião havida na sede das

Recuperandas, em São Paulo, no dia 27.06.20 17, as Recuperandas manifestaram que não

tem mais interesse na exploração da concessão da Rodovia BR-153 e que deverão

oficializar a sua desistência em breve.

IV- Sobre a Pedreira:

a) durante a reunião havida na sede das Recuperandas, em São Paulo, no dia 27.06.2017,

fol comunicado que a Galvão recebeu uma proposta para a venda da Pedreira, por R$ 6

rnilhöes, corn entrada de R$ 1 milhão e o restante em 40 parcelas iguais e sucessivas;

b) na ocasião, foi cornunicado que a transação está em fase de negociação e será

oportunamente submetida a apreciação desse MM Juizo;

c) na oportunidade, rnanifestamos a nossa opiniao quanto a necessidade dessa

negociação ser respaldada, previarnente, por um laudo de avaliação a ser elaborado por

empresa especializada, bern corno deverá ser efetivada respeitando os procedimentos

previstos no art. 142 da Lei no 11.101/05.

V- Criaçao de nova empresa: Engibrás:

a) no dia 27.06.2017, durante a reunião havida na sede das Recuperandas, em São

Paulo, foi comunicado que a Galvão em curnprimento a cláusula 3.10 do Piano de

Recuperação Judicial, criou a empresa Engibrás;

b) essa nova empresa terá como principal objetivo a retomada das operaçöes do

Grupo, obtenção de linhas de crédito e seguro, maior cornpetitividade em urn cenário

de licitaçao, criação de novos empregos e recolhimentos de tributos.
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Esta Administradora Judicial entende ser imporlante consignar aqul, os fatos acima narrados, de
modo a manter V.Exa. e todos os demais interessados a par dos fatos e acontecimentos atuais,
que podem impactar o Piano de Recuperacão Judicial aprovado.

Face o exposto, esta Administradora Judicial consigna, neste ato, que continuará mantendo
V.Exa. ciente da evolução dos fatos e em condiçöes de tomar as medidas que se fizerem
necessárias no momento oportuno.

Nada mais tendo a informar, encerramos os nossos trabaihos, oferecendo o presente Relatório,
devidamente rubricado e assinado, a fim de que produza os devidos efeitos legais, contendo 21
(vinte e uma) páginas, 05 (cinco) quadros demonstrativos e documentação de suporte, em

anexo.

Rio de Janeiro, 10 de juiho de 2017.

A2Aiços EmpresanajLtda.
Administradora Ju'iaI

Rubem Pereira da Silva Junior

LI
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71 Vara Empresarial da Comarca da Capital
Processo no 0093715-692015.8.19.0001

QUADRO N2 3
POSIcAO DOS CONTRATOS EM ABR!1 7

Produço
OBRA	 REG.	 °'°	 Real	 Saldoa	 OBJETO

Real Mes	 ExecutarAcumulado

TOTAlS	 12.959	 2.575.158	 2.278.679

Implantacão da lJsina Hidreletnca
BELO MONTE IJHE CONSORCIO	 ESP	 &028	 1.775.331 	 102 88°	 (UHE) Belo Monte no no Xingu

localizado no Estado do Pars

Contratacao de empresa para
elaboraçao dos projetos executivos e
execuçâo das obras para impIaataço
de T6nel de 780 metros de extens5o

FIOL 2	 MG-BSB	 4.006	 687.670	 147.543 (entre on Km 1315+860 e Km
1316+640), no municiplo de Jequlé/BA,
da Ferrovia de Integraclo Oeste-Leste -
FIOL

Execuço dos services de conservaçao
rodoviaria de roUna abrangendo 0
pavimento revestimento vegetal
sistema de drenagem faixas de
dominio e elenientos de segurancas

DER CONSERVA PEDRO DE TOLEDO 17.989-9 SP 1.125 57.474 1.942 nas rodovias acessos ntarligacoes
dispositivos e vias nao pavimentadas
sob jurisdico do DER/SP
compreendendo o tote 20 Residencra
de Conservaçao S. 1 Pedro Toledo
Extensao total de 389,872 km

EXECUcA0 DAS OBRAS E SERVTCOS
DO PROLONGAMENTO DA AVENIDA

ROMA - CONSORCTO SP 304 13.447 166.778 JORNALISTA ROBERTO MARINHO, DA
AVENIDA LINO DE MOR.AES LEME ATE
A RODOVIA DOS IMIGPANTES - LOTE 4

Programa de Seneamento Protecao
Ambrental a Recuperacao do Qualidade
das Aguas em Areas Degradadas de

GUARAPIRANGA II 	 SP	 443	 7 546	 524 768	 Mariancual Hidnco das Bacuas
Guarapuranga e Billings,	 çalings Urbanizao de

.	 Faveas e Regqlarizacao de
Loteanlentos Precarios Iota 04

Execução dos serviços e obras de
elaboração dos projetos executivos,

CAMAROES	 BH	 78	 24.585	 51.301	 bern corno execucao das obrasde
contencao de cheras e regulaçao de
vazào as Bacia do Córrego Tunel
Camaroes.

Execuço da obras de controle de
cheias do Rio Munae e Rio Preto

BARR.AGEM MURIAE	 BId	 0	 0	 230 302	 Programa Saneamento pars todos
manejamento Se aguas pluviais no
municiplo de Munae/MG

Execuçao das obras e servicos de

CONSORQO BARR.AGEM FRONTEIRAS 	 NE	 0	 0	 99.318	 mplantaco da Barragem Fronterras, no
munictp,o de Crateus, no estado do
Ceará.

EXECUcAO DAS OBRAS E SERVICOS DE
REFORTIA ADEQIJAAO E

PORTO DO RECIFE CATS 07 08 E 09/10 NE 0 0 129.785 J.NFRAESTRUTIJRA OPERACIONAL DOS

CAISO7 08E09/I0DOPORTODO
REUFE

Qiretoria Corporativa	 Planejamento Financeiro12/07/2017

AD 4
NISDOR JUDICIAL



Produção Saldo aReal ExecutarAcumulado
OBJETOOBRA	 REG.	 Producao

Real Ws

-r3 c2'
CJP3

GaIvão''

POSIcAO DOS CONTRATOS EM ABR!17

Contratacão integrada de empresa para
a prestação de todos Os SerVIcOS
técaicos especializados de elaboracão
dos projetos básicos e executivos de
engenharia e arquitetura e a execução
des obras necessrias a reestruturaçao
da Avenida Engenheiro Roberto Freire
entre o Viaduto de Ponta Negra e a
Avenida Praia de Tibau, de acordo corn

AV. ROBERTO FREIRE 2	 NE	 976	 2.070	 214.121	 as exigencies e demais condicöes e
=	 especiflcaçães expressas neste edital e

em seus Anexos, incluindo a
irnplantação de novas faixas de

• rolamento nos dois senbdos, corredor
exciusivo para trarisporte coletivo,
ciclovia, via expressa, calçadão,
urbanizacão, sinalização, adequacôes
geométricas e eliminacão dos pontos
cr(ticos de trafego.

Execucão das obras civis contemplando
obra bruta acabamento e via

.

perinanente no trecho entre 0 VSE
ML2 CONSORCIO METRO LINHA VERDE	 SF'	 0	 3.346	 512.626	 Falchi Gianini (exclusive) e a Estaçao

Penha (exclusive) trecho Vile Prudente
Dutra da Linha 2 da Compahia do
Metropolitano de São Paulo- Metth

VPEREI
L4J6N10
ADMINISTPlanejamento Financeiro 	 12/07/2017Diretoria Corporativa
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71 Vara Empresarial da Comarca da Capital
Processo no 0093715-69.2015.8.19.0001

Amortizacão compulsória das debentures

L	 QUADRON25

	Créditos RNEST	 Debentures da 1 2 série a
	Créditos TAlC	 52 série

Conta vinculada A	 Créditos Angra	 Credores quirografários B
1/3 dos créditos cocesso BR 153	 Credores microempresas e

	

créditos Pedreira*	 Empresa de Pequeno Porte B
2/3 dos créditos Concessâo BR 153	 Debenture da 1 série

Conta vinculada B	
Créditos EPC BR 153	 Debenture da 3 2 série

Conta vinculada C

	

	 Créditos VALEC	 Debenture da 1 9 série
Créditos Riam

Conta Vinculada D	
Créditos COMPERJ

Debenture de 2 9 serie
Creditos UFN Ill

Créditos URE

Debenture da V série
Conta Vinculada E	 Créditos CAB	 Debenture da 2 9 série

Debenture da 49 série

* caso o crédito da Pedreira seja realizado após a realizacão do crédito CAB, o valor lIquido decorrente do
crédito da Pedreira será entho depositado e creditado na conta vinculada e o que sobejar, se for o caso, será
depositado na conta vinculada A.

cor2Ltda.
'ri

^4.2'
Administradora udicial

Rubem Pereira da Silva Junior Pãg. 1/1



CAB AMBIENTAL
O



?5. ^^^

Cuiabá, 27 do junho de 2017

A PREFEITURA MUNICiPAL DE CUIABA
	•	

Praca Alencastro, n° 158, Centro - Cuiabi, MT

CEP: 780050-96

At.: Exmo. Sr Emanuel Pinheiro

Prefeito do MunicIpio de Cuiab

. Ref: ComunicaçAo acerca da realizaçao de condiçoes previstas no 2° Termo Aditivo ao

Contrato do Concessão para a retomada da gestao contratual e da concessão pela

Concessionáña. Necessidade do suspensão da intervenção na concessão para conclusão do
Fechamento

Exmo. Senhor Prefeito,

(1) RKP BRL Investments I LLC, na condiçao de futuro e principal investidor
do Igua Fundo do Investimento em Participacoes Multiestratdgia ("FTP"), por sua vez futuro

acionista controlador da Companhia de Aguas do Brasil - CAB Arnbiental ("CAB
Ambiental"), e (2) CAB Ambiental, na condicäo de acionista controladora da CAB Cuiabá S/A

- Concessionth-ia do Serviços Püblicos de Agua e Esgoto ("Concessioná.ria"), a qual 6 parte do

contrato de concessào dos serviços püblicos de abastecimento do água e esgotamento sanitrio

do MunicIpio de Cuiabá ("Contrato do ConcessAo"), tendo em vista o cumprimento das

condiçöes previstas na Cláusula 2.2 no 2° Termo Aditivo ao Contrato de Concessão ("2°

Aditivo"), quo san requisitos para consumaçao ("Fechamento") da operaçäo do reestruturaçao

prevista no Acordo de Investimentos e Outras Avenças celebrado entre seus acionistas e
T g	credores e aditado nesta data ("Acordo de Investimentos"), vem comunicar sobre o

, cumprimeuto das condiçoes necessárias para o Fechamento e solicitar a suspenso da

intervençäo na concessão e na Concessionária autorizada pela Lei Municipal n° 6.058/2016 e

resul.tante do Decreto Municipal n° 6.009/2016 ("Intervencão"), para quo se possa \'iabilizar a

efetiva conclusäo dos atos necessários ao Fechamento, nos termos da Cláusula 2.2.1 do 2°
Aditivo.

Informa, tarnbm, que aguarda a ediçäo do ato (Decreto), por parte desta E.
Prefeitura em ate 5 (cinco) dias 6teis, determinando a suspensão Ca Intervençao para conclusão
das medidas do Fechamento, ficando a efetiva extinção da Intervenção condicionada

A.- 27354244v3 1350020.402462 Pána 1 de 4



comprovaçäo da conclusão de todas as meclidas do Fechamento, nos termos da Cláusula 2.2.2
do 20 Aditivo.

Tao logo o Fechamento seja realizado - o que estimamos ocorrer em cerca de 5
(cinco) dias Üteis em ra.zão dos procedimentos e transaçes financeiras necessárias - esta

E. Prefeitura será novamente comunicada, comprovando-se a conclusão do Fecharnento, de

forma que cesse a Intervençao sobre a Concessionária, que retomará a gestão contratual e da
concessao em 5 (cinco) dias Uteis, conforme Cláusula 2.2.2.1 do 20 Aditivo,

Certos de sua compreensäo, colocamo-nos a disposicao para prestar

esciarecimentos athcionais que se fizerem necessários, e para futuras trataivas.

Atenciosamente,

JUR .SP - 27354244v3 1350020.402462 Pgino 2 do 4



•	 •	 (página de assinaturas 1/2 da car'a endereçada a Prefeitura Municipal de Cuiabá)
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CUIABA MATO GROSSO
PRE F EITU RA MUN I CIPAL DE CU ABA

PftAA ALENCASTRO CENTRO CEP:78005580

NOme vo 	00.Ci2.741 1201

Dzta cia Protcccc: 2/06/2C1
AsuNo: so.LIc	 co DE EMANDAS

Suassunlo	 0A4TN	 0 )11 OUEN2DS/SEC. DEGO 2rNC

ncressdo: CAP, AMI21TAL - 2 1 IER0	 A0 CONTRATO? DE CONCSSO P?i0 ?.
CNPi: 0815956500133

Para corLsu1t.r seu p rocesso aacec http://transparerca.cuiaba.zutgov.br

EL	 rp: . RVDOR	 //2D1 - 1 :;24 Li i2. 1 6. 20

CUIABA! MATO GROSSO

Ell"	
PREF671 UPA MUMC PAL DE CU!ABA

PRAçA ALENCASTRO CENTRO CEP:78005580

N C^nne ro do Prccesso C0.172 .40 1

•	 DaProcco: 2/36,j20]7
Assurcto S0LICI1A0 oi

Suba3sUnto: ENCAIIIINEAKEVTO DE DC0UEN7D1/ SEC. CE c0VEENT

Intrsscdo: CA ANGIEtsTP. -. 2 TERNO ADTIVD 213 CO2CTIIATOP CE CONCESSAD PA21 21
CNPJ 081565300132

Para ocsu1ta seu proes esse;

'	 E.jRm)o Tt	 5tFr:.oR	 -	 :?



Diário Oficial de Contas 4

Tribunal de Contas
MatoCroso

S LMONTO QE

Tribunal de Contas de Mato Grosso

DECRETO N' 6.308 DE 07 DE JULHO DE 2017

ABRE CREDITO SUPLEMENTAR POR TRANSPOSIQAO AOS
ORGAOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 08 CUIABA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABA-MT, NO USC DE SUAS
ATRIBUIcOE8 LEGAIS.

DECRETA:

Art. 10 Em conformidade corn a, Art. 61. do LEI N° 6158 de 30 de
Dezembro do 2016, ficam abertos em favor do(s) OrgEo(s) abaixo relacionados, do Profeltura
Municipal do Cuiabá crOdito suplementar ate a valor do R$ 350.00000 (Trozentos a Cinquenta Mu
Reals), conforme programa do trabalho constante do anexo I.
UNIDADE 0RcAIIIENTARIA	 VALOR

SUPLEMENTAD
0

21602	 FUNDO MUNICIPAL DE DOSENVOLV1MENTO URBANO	 350.00000

Total	 350.000,00

UNIDADE 0RcAMENTARIA 	 VALOR
SUPLEM EN TA
Do

11602	 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANQA E DO 700.000,00
ADOLESCENTE

11605	 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA	 280.000,00

Total	 980.000,00

Art. 2' Os recursos necessénos a execuçAo do disposto no arti'
decorrerSo porexcesso de an'ecadação, conforme indicado no(s)Anexo(s) II.

Art. 3' Oslo Decrelo entra em vigor no data do sua publicaçSo.

PALACIOALENCASTRO, EM CUIABA, 07 DE JULHO DE 2017

I
Art. 2' Os recursos necessdnos a execugao do disposto no arti'

docorrerSo por transposip8 o, conform indicado no(s) Ariexo(s) II.

Art. 3' Oslo Docroto antra em vigor no data do sua publicaçéo.

PALACIOALENCASTRO, EM CUIABA, 07 DE JULHO DE 2017

EMANUEL PINHEIRO
PREFEITO

ANEXO I
ANEXO I	 CREDITO ADICIONAL	 ooTAcAo	 A

SUPLEMENTAR

UNIDADE ORcAMENTARIA:21602 - FUNDO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO URBANO

PROGRAMA DE TRABALHO 	 RECURSO DE TODAS AS PONIES

FU SUB PRO PACE Es pEclFIcAcAo	 E	 NATU FTE	 VALOR
REZA

18 451 0042 2145 ELABORAQAO	 DO F	 33903 018200 350.000
ESTUDOS	 0	 9	 0000	 00
PROJETOS

TOTAL	 350c000
.00

ANEXO II
ANEXO II	 DOTAçA0AANULAR

S UNIDADE ORcAMENTARIA:21601 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PROGRAMA DE TRABALI-IO	 RECURSO DE TODAS AS
FONTES

P P ESPECIFICAçAO	 ENATUREZ FTE	 VALOR
UURA	 A
lB 0 0
JE
1 5 0 21 MANUTENCAO DAS ATMDADES DO MOO f 339039 	 0182000 350.000
81 4 0 38 AMBIENTE	 000	 .00
Ii	 2

TOTAL	 350.000H	 ii
DECRETO N' 6.309 DE 07 DE JULHO DE 2017

EMANUEL PINHEIRO
PREFEITO

ANEXO I
ANEXO I	 CREDITO ADICIONAL	 DO'rAcAo A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORQAMENTARIA:11602 . FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANQA E DO
ADOLESCENTE

PROGRAMADETRABALI-lO 	 RECURSO DO TODAS AS
PONIES

F S P PA ESPECIFICAQAO	 NATUREZ FTE	 VALOR
IURO	 A

BOE
0 2 0 20 APOIO AOS DIREITOS DA CRIANA E S335043 	 0182000 700.000,
8 4 0 66 ADOLESCENTE	 000	 00

30
6

UNIDADE ORcAMENTARIA:11605 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

PROGRNsIADETRABALHO	 RECURSO DE TODAS AS
FONTES

F S P PA EsPEcIFIcAcA0	 NATUREZ PIE	 VALOR
IURO	 A

BOE

0 2 0 20 APOIO ADS DIREITOS DA CRIANA 0 S335043 	 0182000 280.000,
8 4 0 93 ADOLESCENTE	 000	 00

10

:rO:l:AL -	 98000,
00

ANEXO II
ANEXOII	 DOTAcAOAANULAR

TOTAL	 0,00

DECRETO N' 6.3100807 DE JULHO DE 2017.

DISPOE SOBRE A MANUTENcAO DOS EFEITOS DA INTERvENcA0
NA CAB CUIABA S.A. PARA SE GARAN11R A CONTINUIDADE NA PREsTAcA0 DO SERVIO
PUBLICO DE AGUA E ESGOTO ATE DECISAO A SER ADOTADA POLO PODER
CONCEDE NTE.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE CUIABA, no usa dos atribuiçöes quo
he são conferidas polo inciso VI do art. 41 do Lei Orgdnica do Municipia,

CONSIDERANDO o Contrato do Concessão pare Prestagao do
Serviços PCjblucos de Abastecirnento de Ague e Esgotamento Sanitdrio firmado entre o Municlpio
de Cuiobd e a CAB Cuiabd S.A. - Concossionãria de Servigos PUblicos de Ague a Esgoto;

CONSIDERANDO a Lei n' 6.058, de 03 de maio do 2016, a gaol
ABRE CREDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE Outorjzou a irrtervençdo do Poder Coricedonte no CAB Cuiabd S.A. - Concessiondria do ServicosARRECADAcA0 AOS oRGAOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DO CUIABA.	 Pdblicos do Agua e Esgolo;
0 PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABAMT. NO USO DE SUAS	 CONSIDERANDO o Decrelo n 6.009, do 02 do maio do 2016, quoATRIBuIcOES LEGAIS.	 decretou a intorvsnçAo no CAB Cuiabã S.A. - Concessionéria do Sorviços PCblicos do Aqua aDECRETA.	 Esgoto objotroando assegurar a continuidado do sorviço do abastocimento do dgua mediante a

aprosentaçAo do piano ernergencial porn implantaçao do EstaçAo do Tratarnonto do Ague (ETA).Art. 1' Em conforrnrciode corn o, Art. 6°. do LEI N' 6158 do 30 do resorvatOrio e adutoras, para molhorar progressivarnente on indicadoros de reservaçao e deDezembro de 2016. ficam abertos em favor do(s) Orgao(s) abaixo relacionados, do Prefeltura qualidade do Ague e roalizar auditoria na Concessiondria pare apurar. em todos as contratos eMunicipal do Cuiaba crédito suplementar aId o valor do R$ 980.000,00 (Novecentos e Oitonta Mil pagarnentos feitos, so as tarifas 0 05 recursos arrocadados ostavarn sendo corretarrtenteReals). conform programa de trabalho constante do arrexo 1. 	 ernpregados nos fins do conceasSo. nos terrnos do sos arligo 21;

mo	

T,r1	 -
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CONSIDERANDO a quo dispOe 0 Decreta n 6.279, do 24 de main de
2017, notadamente seu art 10, §1°;

CONSIDERANOO os termos constantes no 20 Termo Aditivo an Contrato
do ConcessBo para Prestacão de Servicos PUblicos de Abastecimento de Agua e Esgotamento
Sanitdrio, notadamente seu item 2.2;

CONSIDERANDO a CEECABGB.6JPGM .JURlDtCO107631201 7 do
CAB Cuiabd S.A., main pelo qua] a interveritor is diretor administrativo e hnanceiro relatam qua "a
partir do dia 10 de juiho de 2017, n6o possuirá mains pars rnovirnentar todas as contas bancárias
da CAB Cuiabd, tendo em vista quo ocorrerd o bloquoio das mesmas, impossibilitando assim a
transferitncia do valores qua so encontrani sins contas, Para cuniprimento do suas obrigaçoes corn
fornocedores, impostos, pagamerrto de energia elétrica. tot/ia do pagemento, dentre outros°;

CONSIDERANDO a necessrdade do se preservar a continuidade do
prestacao dos servlcos pdblicos de abastecimento de agua e esgotamento sanitdrio no Municipio
de Cuiabd, sobretudo quarto a continuidade das atividades administrativas e operacronais ate
decisBo a nor adotada Palo Poder Concedente, conforme estabelece 0 21 Termo Aditivo ao
Contrato de Concessâo,

DECRETA:

Pardgrafo ünico. 0 Decreto a qua so refere o caput deste arligo deverd
nor publicado no Didrio Ofic1aI do Contas do Tribunal do Contas do Estado de Mato Grosso aId o
din 14 de jLiho de 2017, nos termos do art. 1 0 , §1 0 , do Decreto n° 6.279, de 24 de main de 2017.

Art. 2° Enquanto perdurar o prazo estabelecido no art. 10 deste Decreto,
ci senhor Marcelo de Oliveira e Silva, portador do Cddula de Identidade, RG n 007.317, SSP/MT e
inscrito no CPF sob o n° 161.913.661-91 pernianece rromeado como intervontor no CAB Cuiabd
S. AL

Art. 31 Este Decreto entra em vigor no data de sun publicaçâo.

2.1 0 pram do validade do Ate do Registro do Pregos serd do 12 (doze)
rneses, a partir do data do sun assmnatara, serrdo quo daranto asIa periodo a licitante vencedora
doverd mnrrter as condiçOes do habilitaç2o exigidna an licitaçao.

3 CLAUSULA TERCEIRA - DA GERENCIA DA PRESENTE ATA
3.1 0 gerenciamonto deste instrumento caberd a Scorn/aria Municipal

do Geatgo, através do Diretoria Especial do Licitagoes e Contratos no seu aspecto operacional e a
Procuradona Geral do Munic(pio rias questtiss legais.

4 CLAUSULA QUARTA - DAS EsPEcuFlcAcOEs, DO LOCAL, DO
PRAZO E DAS CONDIçOES

fl
E MCOD 	 NAçAO APRESENTAc I 	 VALOR

DISCRIMI

ORIGINAAO/ UNIDADE 	 J !L!iJ TOTALJL__I

LL9 3070 1 267

 j 
Oesclorfen1 2	 rag	 -I	 o	 OL11 

•___
1.198,80irarnina	 Comprimido	 _____

20	 rng	 -I
i.i	 Fluonetina Comprirnido	 I 2......] I!2..I	

R$
1.360,80

5rng/rnt	 -I
i.i 

, 9	 Clorproma Soluptio 	 I	 22J	
O••	 R$

2.479,92I Injatévol

-2.J	 al
320 1

	

Tiabendaz 50	 mg/g	 - I
	Pomade	 -I	 j	 R$

asoo,00 Bisnaga 45g

R$
8202 ELOFA20 I i]	 Alendrona 70	 mg	 -I

0-1-4	 to	 do Comprirnido	 205.060, IRLO
_ 	 00Sddio

20	 mg	 7643 I BRAIN I R$	 R$1221 1707 I 229.296. I[,J !2.]	 J Nrfedipina Compnmida	 2J	 ••j 2.22..J

Art. 1° Ficam mantidos Os n/altos do iritervengSo decretada no CAB

.

Cuiabd S.A. - Concessiorrdria de Serviços Psblicos de Ague e Esgoto por main do Decroto n°
5.009, de 22 do main do 2016 ate quo soja publicado 0 Docreto deterrninado polo item 2.2.2 do 2°
Termo Aditwo no Contrato de Concess6o Para Prestação de Serviços Pdblicos de Abastecirnento
de Agua e Esgotamento Sanitdno.

Perfazendo o Valor Total do R$ 441.895,52 (quatrocontos a quarenta e
urn rail, oitocentos e noventa 0 cinco main e cinquenta e doia centavos).

40DO LOCAL 06 ENTREGA:
4.1 A entrega dos produtos deveré nor realizada sob dernanda, rncediante

solicitaçao oxpressa, no CDMIC: Centro de Distribuiçao do Medicarnentos 0 Insurnos do Cuiaba;
Endersco: Av. Fernando Conies do Costa, n° 9.650, BR 364, KM 10 -

Bairro São Francisco - Porto do Roforéncia: no lado do Copagaz o CISC CoxipS - - CEP: 78.088-
800- Cuiabá/MT.

4.2 HORARIO: o Horatio para entroga dos Medicanientos sera das
07:30 as 11:00 e das 13:00 as 16:30; Telefone(s)/Contatos: 65 99223-8788 (Marcus e Juliana -
Farmacutica) 1 99251-1335 (Ann Paula).

4.200 PRAZO:
4.2.1 0 Prazo de entroga dos Medicamentos deveré ser do ate io (dez)

dies corridos, a con/ar do recebimento do Ordern do Fomecirnento/Nota do Ernpenho.
4.2.2 As ompresas devorSo seguir OBRIGATORIAMENTE" o o

CRONOGRAMA DE ENTREGA DOS MEDICAMENTOS, sendo do resporrsabilidade do ernpresa
man/or todo o fornecimento soticitado, inclusive em épocas do fdris cotativas, sam prejuizo do
Administrao 00 interrupco das entrogas;

4.2.3 Tal obrigatariedado se fez necossdrio dovido ti logistics interne
(estoriagem de pmodutos; adaquaptio quanta an espaço; armazenamenta e rnanuseio) do Contra do
Distribuiçt/o do Mediamontos ci Insumos de Cuiabá (CDMIC); Controls cm Estoque, visando
slender a demands do consurno des Unidades do Saddo da Secretariat Municipal do Saddo do
Cuiabã em tempo habit;

4.2.4 Mudanqas qua pomnentuma ocorrerem 005 prazos de entrega a nas
quantidades dos of/cmos, somente nerd autormzado mediante documentos oficiatizados pela Diretoria
Adrnmnmstratrva e Fmnanceira/Diretoria de Logistics e Suprirnentos;

4.3 OAS CONDIcOES DE ENTREGA:
4.4 A empress deverã enlrngar ox madicamentos sob dernanda.

rnediante solicitnçSo expressa do Diretoria do Logistics o Supcirnentos/SMS e con/one as
especificaçt/es e quantidados contidas no presents Terrnro de Refomôncia, Edital v Anexos, zelando
Palo fornecirnerrto do objeto nos prazos estipidados do ate 10 (dez) dias corn/dos, a conrtar do
mocebirnento do Ordorn do Fomecirrrento/Nota do Emponho.

4.5 A empress é rosponsévol pelos danos causados diretaments a
mnstituiçao decorrentes do sun clips as dolo quando On ontroga dos rnedicamentos, rrao esdumndo
ou roduzindo essa responsabilidade a flscalizactio ou 0 acompanharnento pc/a Srgtia irrteressado:

4.6 DO TRANSPORTE DE MEDICAMENTOS:
4.7 0 transports dos medicamentos devertio atender as Normas do

ANVISA conformo ROC 329/99, aside sornonte empresas devidarnente autorizadas/licenciadas
junto a nutondado sanitdria, poderão reatizar o mnsrno. Do conforrnidade corn a portana 802/98 em
sos Align 16, a qual rnonciona, Os fomecedores dovem garantir qua 0 transports dos
produtos farmacèuticos seja realizado conforms a qua determine as Boas Prdticas do
Fabricação e Controls do Prcsdutos Farmacéuticos e Farmacoquirnico.

4.8 DO PRAZO DE OEVOLUcAO DOS MEDICAMENTOS £ TROCA
EM CASO 08 INCONSISTENCIAS, PERDAS E AVARIAS.

4.9 0 prazo rnáximo pars a empress efetuar a troca dos rnedicamontos
sore do ate ic (del) dius corridos, em caso de haver medicarnentos corn avarias, inconsmstCncias
as perdas, cujas ennbatagens ado estejarn Integras, e validade em desacordo corn 0 exigido ou qua
apresentom alguma alterncSo.

4.10 A partir desso prazo do troca, o Centre do Distnbuigão do
Medicamonton e lnsoc'noe de Cojabé - CDMIC solicmtará o cnncelarnento dos itens em desacordo
corn o contrato, no quo se no/ore aos documontos do cornpras o/ou a no/n fiscal sern qualquer onus
dire/n ou indireto, decorrento do rnasrno, inclusive por questOes do transports e finns dos
madicamontos.

4.11 DO PRAZO DE VENCIMENTO DOS PRODUTOS

Patécio Alencastro, em Cuiabd - MT. 07 de juIhO de 2017.

EMANUEL PINHEIRO
Prefeito do Municipio

LICITAcOES

ATA PARCIAL DE REGISTRO DE PREOS N° 00812017
PREGAO ELETRONICOIREGISTRO DE PREOS W. 00112017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 127,94812016
(Referents a primeira homologaçso parcial em 05/06/2017)
Acs oito dies do miss do junho do ano de dois mil e dezessete, polo

presents instrumento, 0 MUNICIPIO DE CUIABA, Pessoa .Jurldica do Direito Pdbtico, inscnLo no
CNPJ/MF sob a n°. 03.533.064/0001-46, corn sods no Paldcici Alencastro, situado no Praca

.

Alencastro, no. 158. Centro, no cidade do CuiabdIMl, atravds do SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE- SMS, siesta ate raprosentado por sun Secrotdria Sm. EUZETH LUCIA DE ARAUJO,
portadora do Carteira de ldent1dade RE n°.12484482 e do CPF n°. 621.128.301-63 denominado
siniplesmonto CONTRATANTE o a empress CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, macrita no CNPJ/MF n0. 03.652.03010001-70, corn sede é Rodovia BR
480. 795 - Barito de Cotegipe/RS - CEP 99740-000. FONE 54 3523-2700, E-MAIL
rnedicarnentos/Brcenterrnedi.com.br , representada nests ato polo sou Representante Legal, Sr.
EDt VAR SZYMANSKI, portndor do Carteira de Identidade n.° 5051132966 SSP/RS E CPF/MF si.°
670.481.290-34, doravante denominada FORNECEDOR.A, considernndo 0 resultndo do licitaçSo
no modalidado do PREGAO ELETRONICO/REGISTRO DE PREOS N°. 00112017 do Procosso
Administrativo 127.94812016, RESOLVE registrar on precos, sins quantidades entimodas arrual,
do acordo corn a clnssificaçao par ale alcangada do ITEM, atendondo das condiçiten previstan no
Instrurnento ConvocatOrio, a as conntantes desta Are de Registro de Pregos, sujeitasido-se as
partes as normas constantos do Lei n°. 10.520/2002; Docretos Municipais n' 5.011 do 21 do
fovereiro do 2011; 5.456/2014 do 24 de fevereiro do 20140 subsidinriamante polo Lei N° 8.666/93
0 alteraçOes posteriores:

1 CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO
1.1 A presents Ate tern per objeto Registro de Precos pars future e

eventual aquisicBo de medicamontoa para suprir as n000ssidades do Secretions Municipal de
Sadde de Cuiabd, através das seguintos Unidades, quais se am:

91 (rroventa a urn) Unidadea Pnrndrias do Sadde;
05 Pouidinicas - Atençdo Secunddria;
02 Unidades do Pronto Atnrrdirnonto (UPA— Morada do Ours, a Pascoal

reman);
01 (urn) Servipo AmbiJatorial Especializado;
01 (urn) Centro do Especialidades Medicos;
06 (scm) Residtincias Tempt/utica;
03 (trés) Centros deAtendirnento Psicoasocial;
01 (urn) Hospital e Pronto Socorro Municipal;
Pacientes corn procesoos adrninistrativos e via mandado judicial

(Iirninams) e;
Dernais Unidades. corrforme condigSes e sspecificacdes constantes no

presents Edital n snus anexos.
2 CLAIJSULA SEGUNDA - DA V1GENCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PRE0S

or	 tres"	 1OW	 -	 F-	 - _ras.....L	 ,_ J5/55	 *



Joâo Vieira

C2,t,^
Wk	 W-^

10/07/2017
	

Prefto rmntém inter'€nçao na CAB Cuiab6l Gazeta Digital

gazeta digital

• Expediente
• Assinante
• LojaVwt1
• Telefones
• Fate Conosco

. COMUNICACAO EMsIO
PROGRAM	 DE IFIZENTE 11'

Politica de MT	 [	 Curtir	 Ccmpzirtilhr] G+CompaIh:0 Twerw

Segunda, 10dejulhode2017, 17h17

terceira vez

Prefeito mantém intervençAo na CAB Cuiabá
Karine Miranda, reporter do GD

o preito Emanuel Pinheiro (PMDB) publicou o decreto que gurante a manutençâo dos elèitos da intervençâo na
concessionária de abastecirnento de Agua e esgoto CAB Cuiabá ate o dia 14 de juiho. Esta é a terceira vezque 0
preièito prorroga a intervenço, que estava prevista para se encerrar no final de semana ejá dura mais de urn ano.
Quem decretou a intervençao na emoresa iblo ex-prefèito Mauro Mendes (PSB) no começo de rnaio de 2016.

o decreto de Pinheiro está publicado no Diário Oficialque circula nesta segunda-fèira (10) e prevê a neeessklade de
se preservar a continuidade da prestaçâo dos se.rviços püblicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário ate
decisao a ser adotada pelo Executivo.

Aponta ainda que, sem a prorrogaçâo da intervençäo, tanto o
interventor Marcelo Oliveira, quarto o diretor administrativo, nAo
possuinam "meios para movimentar todas as contas bancárias da
CAB Cuisbá, tendo em vista que ocorrerá o bloqueio das mesmas,
irnpossibilitando assim a translèrência de valores que se encontram
nas contas, para cumprirnento de suas obrigaçoes corn fbrnecedores,
impostos, pamento de energia elétrica, Ibiha de pagamento, dentre
outros' diz trecho do decreto.

Alem disso, preve	 Dque urn novo decreto re]at1 a deciso quanto 
ao Prefèito mantém interverçAo na CAB

pedido de prazo da empresa RK Partners, pam comprovação de capacidade finaixeira pam gerir os servços em
Cuiabá, deverá ser publicado no DiáriO Oficial de Contas ate o dia 14 de juiho de 2017.

1/8



10107017	 Prefalto nntm interenco na CAB Cuiabá I Gazeta Digital

Em sua decisAo, Emanuel poderá conceder tal prorrogacâo as empresas ou decretar a caducidade do contrato de
concesso.

Decisão - Ernjaneiro, o prelèito Emanuel determinou que a Procuradoria-Geral fizesse utm avaliaçâo de
confbrmidade nos contratos da concessâo do Muniipi. Desde entAo, a prefeitura e a RK Partners negociani.

A empresa assumiu o controle da CAB Ambiental apôs o Grupo Galväo, principal acionista da CAB Cuiabá, entrar em
recuperaçäo judicial. Como uma das credoras, a empresa assumiu o controle e rnudou o quadro societãrio da CAB e o
norne do grupo passou a ser Iguá - Aguas de Cuiaba.

No dia 22 de maio, o prefèito prorrogou a interverçâo ate o dia 25 do mesmo rnês, data em que decidiria sobre o
contrato. No entanto, no dia 25, o preiito novamente prorrogou a intervençAo por mais 45 dias, sob a alegaçâo de
que teria de analisar se as empresas possuem capacidade 1lrnceira pam garantir os investimeritos necessários nos
serviços pelos próximos anus.

Agora, corn o fim do prazo, o prefëito novamente concedeu mais quatro dias para decidir sobre o flituro do
abastecimento de agua e esgoto.

Intervencäo - A intervenção fbi decretada pelo ex-pre1ito Mauro Merides em maio de 2016, a$s uma comissâo
criada para analisar o caso apontar que houve gestAo temerária e inditios de desvio de recursos da concessâo.

Alegararn que houve utna conftisâo patrimonial, linanceira e operacional. Foi detectado que o principal contrato flrniado
pela CAB Cuiabá em dezembro de 2012 Ibicom a própria GaMo Engenharia, sua controladora, no valor de R$ 492
rnulhöes por cinco anos scm qualquer autorizaçao da agência reguladora, dos quaisja ibram pagos .R$ 96 mulhOes.

Ao todo, o relatorio da comissâo apo.ntou 11 indicios de irregularidades, dentre e.les o pamento de salários altissimos
pam a diretoria, bemcomo prêmios que chegarama R$ 2 milhôes entre 2013 e 2015.

x

.:Enviar comentario

A Gazeta Digital se reserva ao direito de näo publicar comentários que contenham palavras de baixo calâo ou que
atentem diretamente contra a honra de terceiros. Utilize este espaco corn responsabilidade.

*Seu nome:
Dgte seu nome
*Seu email:
usuario@proedor.com.br

ntário:
Digite aqul seu
ccmeritário

*c ftIjgo de Seguranca:

2
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7	 Prefetura bloqueia coritas cia CAB Cuiabá são e interencão é prorrogada - 0 Independente

OINDEPENDENTE	 QO

PODERES (http:/Iwww.oindependente.cormbr/Noticias/Poderes/) 	 10/07/2017 as 13:58

IMPEDIDA

Prefeitura bloquem contas da
CAB Cuiaba são e intervengfio
A prorrogada

.
Desdeesta segunda-feira (10), as :contas bancárias da CAB Cuiabá, empresa
respOnsável pela concessão do serviço ptIblico de agua l eesgoto de: Cuiabá, estão
bloqueadas, e por conta disso, oprefeito daCapitaL, Emanuel Pinheiro (PMDB)
manteve a intervenção d

A Escrito por: ROJANA MARTA! VG NOTICIAS
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Prefeitura bloqueia citas da CAB Cuiabã são e interencão é prcrrogada - 0 Independente

(phpThumb/phpThumb .php?
src=fotos_bancoimagens/3880.jpg&w= 965&far =T)
Valeiembrarque.a.UAb:CuiabaSAesta descie 03 de malo cie 2016, sob
intervenção do Poder Executivo de Cuiabá.

Desde esta Segunda-feira (10), as contas. ban,árias . da CAB Cuiabá,

einpresa responsávei pela eoncessão do ... serviço .. piThlico de . agua. .e

esgoto de Cuiabfi, estão bloqueadas, e por conta disso, o prefeito da

Capital,,. . :Emanuel Pinhefro (PMDB).. manteve a interenção da
,

. 
concessionaria.

COnforme consta no Decreto 6310/2017, 'emitido por Pinheiro, o

interventor da CAB, e ô diretor adniinistrativo e :fifl2iflCeirO:

relatararn, por meio de oficib, que "a paitir do dia 10 de jthö de

2017, não. possuirá meios pam movimentar todas as cOntas

bancárias da CAB Culabá, . tendo em vista queocorrerá o bloqueio

das méSinas, impossibilitando assirn a transferência de valores que
se encon..t',rn nas oontas,Hpara ouinprimento de. suas obri.gaçôes

corn fornecedores, impostos, pagamento de energia elétrica, follia
de pagamento, dentre outros".

Para manter a illtervençãO, PitheirO levou. em consideracão "a

http:/I.oindependente.com.br/Noticias/Poderes/Prefeitura-bkq  ueia-contas-da-cab-cuiaba-sao-e-interencao-e-prorrog adal 	 215
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ilecessidade de Se .preservar a continuidade da prestaçãO dOs
servicos püblicos.. dc abastecimento dc . água e esgotarnento
sánitário no MunicIpio de Cuiabá, sObrethdO: .quantO a continüidade
daS atividades administrativas e operacionais "ate . decisão a ser
adotada pelo Poder Concedente.
Diantre disso, 0 prefeito resOlveu matter: ."os efeitoS da ..intervenção
decretada	 ....CAB Cuiabá SA I ate  .que . seja publicado Decreto
determinando a extincão da intervenção, desde que; Oondicionada.

comprovação, pela concessionária, do cunIprimeI1tc das demais
condiçoes para o fechamento da. operaçäo relatada no Acordo de
InveStirnento... Ailida, conformer. consta •da publicação 0 flOVG

Decreto deverá serpublicado . no Diário Oficial de: H Contas do
• Tribunal. de^ : Contas : dd Estado ate o dia14dèjtiliiodë'2017.

'Enquanto perdthar o'praOoStabeiecidO iior.art. 10 deSteDecreto, 0
senhor Marcelo de.. : Oliveira e Silva,'. permanece . nomeado como
iiitenientorn CAB .Cuiabá S.A" diartigo .seun(Jo do Decreto.

Vale .lembrar que ....CAB Cuiabá SA está .desde 03 demaio dc . 20161.
sob. hitervEnçãO do PoderExecütivode Cüiabá A intervenção tevè
como r objetivo assegurar :a contitiuldade dO ' serv.iço dc
abastecimento de ..águamediante a apresentacao de piano
einergencia1i para iniplantação de Estaçao de Tratainento de . Agua

(EA), reservatório e adutoras, para. melliorar prOgressivamente os
indicadores de reservaçäo e I de qualidade da água e. . realizar
auditoria na Concession Arm para 'apurar,' em tOdos"os cOntratOS e
pagarnentos. feitos, se as tarifas e os. recursos arrecadados' estavam:
sendO co'etamente empregados nos fins th'concessãO.:

A intervenção foi prorrogada por mais 45 dias em 24 de naio der
2017, cujo prazo encerrou na sexta (07).

315
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SO'Nob'(00041" I* di", 
0 (http: //www. sonoticias.com-br)

Home

Prefeito prorroga intervençao na concessionária de água
de Cuiabá
11/07/2017 - 07:37
Fonte: A Gazeta

A- A A+

o prefeito Emanuel Pinheiro (PMDB) publicou o decreto que
garante a rnanutençao dos efeitos da intervencao na
concessionária de abastecimento de água e esgoto CAB
Cuiabá ate o dia 14 de juiho. Esta é a terceira vez que o
prefeito prorroga a intervençao, que estava prevista para se
encerrar no final de semana e ja dura mais de urn ano. Quern
decretou a intervencao na empresa foi o ex-prefeito Mauro
Mendes (PSB) no corneço de maio de 2016.

o decreto de Pinheiro está publicado no Diário Oficial que circula nesta segunda-feira (10) e
prevê a 'necessidade de se preservar a continuidade da prestacao dos serviços pUblicos de
abastecimento de água e esgotamento sanitário ate decisão a ser adotada pelo Executivo'.

Aponta ainda que, sem a prorrogaçao da intervençao, tanto o interventor Marcelo Oliveira,
Ouanto  o diretor administrativo, não possuiriam "meios para movimentar todas as contas

bancárias da CAB Cuiabá, tendo em vista que ocorrerá o bloqueio das mesmas,
impossibilitando assim a transferência de valores que se encontram nas contas, para
cumprimento de suas obrigacoes corn fornecedores, impostos, pagamento de energia elétrica,
folha de pagamento, dentre outros", diz trecho do decreto.

Além disso, prevê que urn novo decreto relativo a decisão quanto ao pedido de prazo da
empresa RK Partners, para comprovacao de capacidade financeira para gerir os servicos em
Cuiabá, deverá serpublicado no Diário Oficial de Contas ate o dia 14 dejulho de 2017.

Em sua decisão, Emanuel poderá conceder tal prorrogaçao as empresas ou decretar a
caducidade do contrato de concessão. Em janeiro, o prefeito determinou que a Procuradoria-
Geral fizesse uma avaliaçao de conformidade nos contratos da concessäo do MunicIpio.
Desde então, a prefeitura e a RK Partners negociam.

de 	 11/07/2017 15:24
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A empresa assumiu o controle da CAB Ambiental apOs o Grupo Galvão, principal acionista da

CAB Cuiabá, entrar em recuperacao judicial. Como uma das credoras, a empresa assumiu o

controle e mudou o quadro societário da CAB e o nome do grupo passou a ser lgua Aguas de

Cu iabá.

Ultimas NotIcias (http://www.sonoticias.com.br/noticias)

1016 Presidente da Assembleia se livra de investigação sobre desobediência de decisâo (http://www.sonoticias.corn.br/noticia/politica
/presidente-da-assembleia-se-livra-de-investigacao-sobre-desobediencia-de-decisao)

1004 Julio Campos diz que Pedro Taques errou desde inicio de sua gestâo (http://www.sonoticias.com.br/rioticia/politica/juliO-camPOs-diZ-
q ue-pedro-taques-errou-desde-inicio-de-sua-gestao)

13h53 Procurador diz que MT vive "verdadeiro caos" no sistema socioeducativo (http://www.sonoticias.com.br/noticia/geral/procurador-diz-
que-mt-vive-verdadeiro-caos-no-sistema-socioed ucativo)

13h39 BR-1 63 no Estado tern cinco frentes de obras previstas corn intervencaes no trafego (http://www.sonoticias.com.br/noticia/geral
/br-1 63-no-estado-tem-cinco-frentes-de-obras-previstas-com-intervencoes-no-trafego)

131i26 Apos dois anos, Birigui se despede do Sinop corn mensagem de agradecimento (http://www.sonoticias.com.br/noticia/esportes/apos-
dois-anos-birigui-se-despede-do-sinop-com-mensagem-de-agradecirnefltO)

13h15 Final de Festival do Trânsito é realizada no Cineteatro em Cuiabá (http://www.sonoticias.com.br/noticia/geral/final-de-festival-do-
transito-e-realizada-no-cineteatro-em-cuiaba)

•13h01 lnscricäes no concurso do Conselho Regional de Biomedicina terminam amanhâ; salários de ate R$ 3,2 mil

r-32-mil)

11h54 Presidente nacional da OAB defende transparência nas investigaçôes sobre grampos ilegais em Mato Grosso

mato-grosso)

11h33 Dois morrem em acidente em rodovia estadual no Mato Grosso (http://www.sonoticias.cornbr/noticia/geral/dois-morrern-em-acidente-
em-rodovia-estadual-no-rnato-g  rosso)

11h24 (ndice de infestaçao do mosquito da dengue cai para zero em Sinop (http:/Iwww.sonoticias.com.br/noticia/geral/indice-de-infestacao-
do-mosquito-da-dengue-cai-para-zero-em-sinop)

11h15 Diretoria do Sinop Futebol Clube estuda nomes de trés técnicos para suceder Birigui (http://www.sonoticias.com.br/noticia/esportes
/diretoria-do-sinop-futebol-clube-estuda-nornes-de-tres-tecnicos-para-su  cede r-birigu i)

Clique e Veja Mais (http://www.sonoticias.com.br/noticias)
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A intervencão na CAB Cuiabá cieve durar mais uns dias. A concessionária de	 revogada
agua e esgoto da Capital, segue sob responsabilidade do municipio desde
malo do ano passado, e assim continua pelo menos ate o dia 14, quando 0
resultado final sobre a CAB deve ser dado. No Diário Oficial de Contas que
circulou ontern, o prefeito Emanuel Pinheiro (PMDB) estendeu por rneio de
decreto datado de 07 de julho o prazo da intervencao que seria encerrado no
dia 08 passado.
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Em 25 de malo deste ano Pinheiro havia concedido a RK Partners o prazo de
45 dias para comprovar a capacidade financeira e operacional para manter Os
serviços de saneamento. Em parecerjurIdico o interventor Marcelo Oliveira
juntamente corn o diretor adrninistrativo e financeiro alegaram que a partir do
dia 10 de julho de 2017, não possuirá rneios para movimentartodas as contas
bancárias da CAB Cuiabä. Isso porque ocorrerá o bloqueio das rnesrnas,
irnpossibilitando assirn a transferência de valores que se encontram nas
contas, para curnprimento de suas obrigacOes corn fornecedores, impostos,
pagamento de energia elétrica, foiha de pagarnento, dentre outros.

"Considerando a necessidade de se preservar a continuidade da prestacao dos
servicos publicos de abastecimento de agua e esgotarnento sanitário no
Municipio de Cuiabá, sobretudo quanto a continuidade das atividades
adrninistrativas e operacionais ate decisão a ser adotada ( ... ). Ficarn mantidos
os efeitos da intervençao decretada na CAB Cuiabá S.A", confirma trecho de
decreto.

A publicaçao ressalta ainda que a prorrogacao vale ate que seja publicado 0
decreto deterrninado pelo 20 Termo Aditivo ao Contrato de Concessão para
Prestaçao de Servicos Püblicos de Abastecirnento de Agua e Esgotamento
Sanitário."O Decreto a que se refere o caput deste artigo deverá ser publicado
no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
ate o dia 14 de julho de 2017, nos terrnos do art. 1 0, §1 0, do Decreto n° 6.279,
de 24 de maio de 2017", afianca.

Desde o dia 02 de maio a concessionária está sob responsabilidade do
municipio quando urna auditoria constatou irregularidades corno pagarnentos
de prêmios rnilionários aos diretores. Em novernbro o entâo prefeito Mauro
Mendes (PSB) anunciou que a RK Partners assurniria os servicos na Capital.
Mas quando Emanuel Pinheiro assumlu entendeu a necessidade de a empresa
comprovar a capacidade de gerir os serviços, dando prazo para isso de 120
dias e depois prorrogou por rnais 45 dias.

Ainda nesta semana Emanuel deve dar o aval final e dizer se a empresa tern
ou não capacidade de adrninistrar os servicos em Cuiabã. Se entender que a
RKP não atendeu as exigencias, a prefeitura deverá decretar a caducidade do
contrato, assurnir os servicos e, apOs, abrir licitacao, corn concorrência
nacional, para escoiha de uma nova ernpresa corn 'know-how' no setor.
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Political	 Segunda-Feira, 10 de JuIIio de 2017,17h:1 1 1 AJuaJido: Al

NOVELA SEM ElM

Cuiabá mantém intervenção na CAB para evitar "colapso" no
abastecimento de água

Concessionária tern contas b!oqueadas e pode atrasar pagarnentos do fornecedores, funcionános e impostos

VNICIUS LEMOS

Da Redaçtio

0 prefeito de Cuiabb, Emanuel Pinheiro (PMDB), decretou, t

Ottima sexta-feira (7), a continuidade da intervencão t

concessionária de saneamento da Capital, a CAB Cuiabá. A medic
deve permanecer ate que uma nova empress assuma a gestão
bgua e esgoto do municiplo.

A intervencao da prefeitura no saneamento da capital teve inic
em maio possado, apOs decreto do entäo prefebto, Mauro Mend
(PSB). Na época, Mendes apontou diversas inconformidades
indicios do irregularidades relacionados a CAB Cuiabâ e afastou
gestão do empresa do controle do saneamento básico da capital.
procedimento tens duragao de ate 180 dias, porérn fol mantido p
Mendes quando thegou ao tim.

Em decreto assinado na Ultinia sexta-feira, a prefeito Emani
Pinheiro mariteve as efeitos da intervenção na CAB Cuiabá, para garantir a prestaçtio do serviço pttblico de água e esgoto i
Capital, ate que uma nova gestora seja escolhida. Ele justificou que a medida tern o objetio de assegurar a continuidade
serviço de abastecimento de água, mediante a apresentaçao de piano emergencial pare implantaçao de Estacao
Tratamento de Agua (ETA), reservatório e adutoras".

Ele frisou que a medida procura melhorar progressivamente as indicadores de qualidade da água "e realizar auditoria I

Concessionbria para apurar, em todos as contratos e pagamentos folios, se as tarifas e os recursos arrecadados estavam sen
corretamento empregados nos tins do concessão. nos temios de seu artigo 2°".

0 peemedebista ainda justificou quo a intervençtio dove continuar, pois a CAB Cuiabá, conforme seu interventor, 0 6

secretârio municipal de Obras Püblicas, Marcelo do Oliveira, a partir desta segunda-feira (10), não possuira melos pa
movimentar todas as contas bancánas, "tondo em vista que ocorrerá o bloqueio das mesmas, impossibilitando assim
transforència de valores que Se encontram nas contas, pam cumpilmento de suas obrigacoes corn fornecedores, impostc
pagamento de energia elethca, folha de pagarnento, dentre outros".

"Considerando a necessidade de se preservar a conlinuidade do prestaçâo dos servbços pOblicos de abastecirnento
âgua e esgotamento sanitano no Municipio do Cuiabá, sobretudo quanta a continuidade das atividades administrativas
operacionais ate decisâo a ser adotada pelo Poder Concedente, conforme estabelece o 2 0 Termo Aditivo ao Contrato
Concesstio", assi nalou.

0 decreto entrou em vigor a partir desta segunda-feira (10), apos ser publicado no Diana Oficial de Contas.

A NOVA GESTORA

A empresa que assumirá os seMços de bgua e esgoto da capital segue indefinida, pois a RK Partners, interessada e
assumir a gestâo de sanearnonto da Capital, ainda nâo apresentou atestado do capacidade técnica o operaciornal. 0 prefei
Emanuel Pinheiro informou quo somente if rmarã acordo para gerir a setor apbs a empresa comprovar quo possui capacida
para realizar 0 servico.

f Csrnpartitharj*]
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EM ALTA	 Lista de Fachin Delacäo da Odebrecht Operacão Lava Jato Entrevistas Artigos

Ex-presidente da Valec denunciado por
propina de R$ 2,24 milhöes
José Francisco das Neves, a Juquinha, e outros alvos da Operaçao Recebedor, desdobramento da Lava Jato,
sao acusados por fraude em obras das ferrovias Norte-Sul e Interhgação Oeste-Leste em Goiás

Mateus Coutinho e Julia Affonso
20 Maio 2016 1 0030

Ferrovia Norte-Sul. Foto: Dida Sampaio/Estadâo

A Procuradoria da Repñblica em Goiás denunciou o ex-presidente da Valec, empresa estatal do setor ferroviário,

José Francisco das Neves, conhecido como Juquinha, e o ex-diretor de Engenharia da estatal, Misses Assad, além
de quatro executivos de empreiteiras, urn advogado e urn ex-assessor da Valec por corrupção, lavagern de
dinheiro, cartel e fraude a licitacao nas obras de trechos das ferrovias Norte-Sul e Interligaçao Oeste-Leste io
Estado.

A acão é urn desdobramento da Lava Jato no setor ferroviário e decorre de acordos de leniência e colaboraçao
prerniada fechados corn a Procuradoria da Repñblica em Goiás pela empreiteira Camargo Corrêa e urn de seus
executivos, João Ricardo Auller.

Documento
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A Camargo Corrêa integrou o cartel de gigantes da construcão que se instalou na Petrobrás entre 2004 e 2014.

PUBUCIDADE

inRead invented by Teads

A denüncia levada a Justiça Federal na semana passada e divulgada nesta quinta, 19, aponta sobrepreço de ao

menos .R$ 2() T-ni I hbes por causa de aditivos e outras medidas adotadas pela própria Valec, corno exigências

injustificadas no edital, para beneficiar o cartel de empresas.

[veja_tambem]

Segundo o Ministério Piiblico Federal, Juquinha teria assumido o papel de 'gerente' do esquema criminoso e

recebeu	 r	 em propinas.

o procurador da Repüblica Who Teiho Corrêa Filho, autor da denüncia, revelou que o esquema teve início no ano

2000, quando executivos das principais empreiteiras do pals formaram cartel para, mediante acordo de divisão
de lotes, combinação de preços e oferecimento de propostas de cobertura, apenas para simular a competicão,

eliminar a concorrência as licitaçöes realizadas pela Valec para a construção das ferrovias.

Ainda de acordo corn a Procuradoria, o cartel teria operado ate 2011, quando foram realizadas as ñltimas

licitaçOes das obras.

Em contrapartida, parte do dinheiro do sobrepreço teria sido repassado para funcionários da Valec, sobretudo

Juquinha, em forma de propina, afirma a Procuradoria.

Urn dos mecanismos utilizados pelas empreiteiras para lavar o dinheiro foram contratos de fachada corn urn

escritório de advocacia.

A Procuradoria diz que em 2011, o Consórcio Ferrosul (Camargo Corrêa/Queiroz Galvão) celebrou 'contratos

simulados corn o escritório de advocacia do denunciado Heli Lopes Dourado para ocultar a origem e a destinaçao
dinheiro e pagar propina a Juquinha'.

S



H Heli Dourado teria recebido	 mu, em três parcelas, por meio de contrato simulado de consultoria corn o

Consórcio Ferrosul, para o qual nunca prestou serviços, emitindo três notas fiscais "frias".

Outro mecanismo utilizado, segundo a denáncia, foram os contratos de fachada corn empresas de engenharia. Em

determinada ocasião, novamente Juquinha teria recebido da Camargo Corrêa quase	 mil em propina. 0

dinheiro teria sido pago em quatro parcelas ao longo de 2010 e 2011.

"Para ocultar a origem do dinheiro, Juquinha indicou a empresa Evolucao Engenharia, de propriedade do

denunciado Rafael Mundim, que simulou contrato de prestacao de serviço a Camargo Corrêa para a roçada de

Area verde, jarnais executado. Para tanto, a Evolucao emitiu quatro notas fiscais 'frias", afirma a Procuradoria.

Juquinha, por meio do denunciado Josias Gonzaga Cardoso, teria solicitado e recebido quase iffflh5o em

propina vinculada a exedução do contrato referente ao lote 03S, a cargo do consórcio Ferrosul. Josias Gonzaga

indicou a empresa Elccom Engenharia, de propriedade do denunciado Juarez Macedo, que celebrou contrato e

aditivos simulados de prestação de serviços corn o Consórcio Ferrosul, emitindo, da mesma forma, notas fiscais

'frias'.

"A atuação de José Francisco e misses Assad foi consciente, concertada e corn unidade de propósitos, como se,

seja por haverern direcionado os subsequentes editais de licitação em benefIcio das empresas do cartel, seja por

is haverem atuado diretamente para evitar que o cartel se desestabilizasse ou se desmanchasse, seja solicitando e

recebendo propina", assinala o procurador na denáncia

As investigaçöes referentes as irregularidades nas obras da Ferrovia Norte-Sul tiveram inIcio no âmbito do
MPF/G0 no ano de 2009. Ate o momento, já resultaram na instauração de 10 açöes judiciais, entre cIveis e

criminais, e o processamento de 37 envolvidos, entre eles 8 empreiteiras (Andrade Gutierrez, Camargo Corrêa,

Queiroz Galvão, Constran S/A, Aterpa, Ebate, Ecoplan e STE), alérn dos principais integrantes da diretoria da

Valec.

A Procuradoria da Repñblica em Goiás informou que foi possIvel apurar, ate o estágio atual das investigaçöes,

prejuIzos aos cofres pi'iblicos da ordem de mais de 	 IhOcs apenas no trecho da ferrovia que corta o

Estado.

Esse valor é o montante que o Ministério Püblico Federal busca na Justiça para ressarcimento pelos envolvidos.
Judicialmente já estão bloqueados quase R$140 milhôes em bens e dinheiro.

Recentemente, a Camargo Corrêa concordou em devolver outros RST;	 por meio de acordo de leniência.

Além da Camargo, a Andrade Gutierrez, segunda major empreiteira do Pais, também revelou em seu acordo de

leniência firmado corn a Lava Jato e homologado pelo juiz federal Sérgio Moro neste mês crimes envolvendo as

construçöes das duas ferrovias, o que pode ampliar ainda mais as investigaçOes sobre os empreendimentos.

COM A PALAVRA, 0 ADVOGADO HELl DOURADO:

o advogado informou que não iria se manifestar sobre as acusaçöes contra ele e contra seu cliente pois ainda não
foi notificado sobre a denüncia e não tern conhecimento das acusaçôes. Dourado disse ainda que assim que tomar
conhecimento vai apresentar sua defesa e a de seu cliente na Justiça.

COM A PALAVRA, A VALEC:

"A VALEC instituiu internamente uma Comissão Especial de Acompanharnento e Apuração dos fatos investigados
pela "Operação Recebedor". As irregularidades datam de periodos quando a empresa era gerida por diretorias

anteriores, mas a VALEC mantém seu compromisso corn a probidade, a ética e a transparência no exercicio da
atividade puiblica e vai se empenhar em fazer as devidas apuracöes no âmbito da empresa. Assim, visa fortalecer
os controles internos destinados a prevencao de fraudes e desvios éticos."

NOTICIAS RELACIONADAS



CoIaboraco da Camargo Corrêa Ievou a nova operacão da PF

Mais conteüdo sobre:	 Ferrovia Norte-Sul	 0 Recebedor	 Valec

SIGA 0 ESTADAO
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PF prende ex-presidente da Valec
Juquinha das Neves em Goiânia

Suspeita e de que ele Iavou dinheiro em obras na Ferrovia Norte-Sul

POSOGLOBO	 f 4 5	 in
021061205 9.551 iCsImdo02/06/207 00
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(
Us U N	 ex-presidente52 Vale foi solto, nrtr e investigado .0 Popular/08-09-2010

RIO - 1: 01 1000 ciesdob ra went o da operacao de Volta aos Fril dos, a Policia Federal

prenden lIes/a sexta-feira dc inanha 0 ex-presidente cia estatal \alcc José Francisco cias

Neve, nsais conheciclo como Jnquinha da y Neves. A prisho prevent/va pedida 1)910

Ministdrio Pub]ico Federal (N PF) apsis lavagem dc dinheiro e ocultagSo de patrimônio

em obras cia Ferrovia Norte-Sul.

Segundo o Ct, 0 advogado de defesa diz quc acontpanha 0 CSSO, itt/IS nao tells inforntacoes

40	
do motivo da detencCo. Na sentana passada, Juquinha das Neves chegou a sec conduzido a

torca pala depor na PF, C/Il flrvc:r/lts.rIu: dv prordri quv prelideu u fiiiio dde It

liii jIresoril .1 sdcr Ferret cr cia Ne: 's. e r cdv rtzvdri Leandro dv MeIn Ribs: ru

O MI1 F, que 15 hasa pedido a prisao de Juquinha na filtima fase da operacSo, afirma que

ele e Jades' "continuaram a lavar dinheiro da propina" mesnto depois die condenados a

pi-isSo, "produzindo provas falsas no processo para ludibriai' ojuizo e assegurar

imptinidade, aléns de custearem porte de sua dcfesa técnica (advogados) colt) dinheiro de

propina".

CON 11 RA: C) E.(NCI) 11IS)ffle.uO M. CO It t:t,O D\ I f,RR()\1A

NOR II '/1 I

A operaciio se baseia em acordos de delacao premiada do executivos clas empreiteiras

Cainargo Corrêa e Andrade Gutierrez assinaclos unto ao Ministério Pdblico Federal em

CoiSs (MPF-GO). Firs allrn/Ilam ter pop/I pr/pills a Juquinha. Investigaçdes da PF em

Coils tausbéns levaram ii identificacao e  localizaçao de parte do patrimônio ilicito que era

mantido oculto sob tome dc terceiros.

ULTMAS BE BRASIL

'	 Trailer do
documentdrio "Nascer
ns Prisão"
02/0101201714:03

"Nascer na Prisâo'- 0

irnpacto social
02106120173:55

Duvido 1(1500 Rocha
Loures same
denunciar', afirma
Temer 02106/201712:54

Veja tam bern
	 CONDENAcAO ANTERIOR

Juquinha e Sell fillio jS foram condenados anteriormente, na operaçCo

02/06/2017 16:02
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/11 DESTAOU[ 0ev/i/o que o Coc/la	 0 PS0S oCo o Madame	 Bogs more ususrios	 Minis/ru das Cidades	 Penitencidrin negs

	

BRASIL	 Lourcsva me	 Bovary, die ministro	 '	 da CPTM deixa /5	 elogiageverno mae diz	 liberar irma de 1_66o
deaunciar', alimla 	ear, RelaçBcv.	 feric/as osestacSo..,	 quo respeitard...	 Funaro per folIo...

5 ditI, LICS rt' -It rt'j Hill 101 UCCI11IU Sill H usuyii a il$1lllil1lI Vain ciii Ilueruilue. 	 -

es//ada tocuda per

	

-	 empresas da Lava-Jute

Fresideote da Camorgo

Correa diz gee pagou

propina no ferroxis

Nor/c- Sul

Froude excise I ci/uçSo da

Ferrova Norte-Sul em

1987

Os investigadores I/fir/I/ann (/08, mesmo depois das condenacdes, os

investigados continuant lavar dinheiro, produzir provas falsas no

iroccsso que sBo acusados e ainda pagam despesas da defesa (advogados)

corn dinheiro oriundo de propina. 0 juizo, porém, considerou que nSo

havia provas suficientes de que Juquinha seguisse corn atuando

crinhinosarnente e, por isso, indeferiram o pedido de pnsao preventiva

contra dc.

A operacao "Dc volta aos trilhos" foi batizada desta forms, poiS significa

"trazer as comas de volta so seu lugar". E una alusao S tentava de recuperar

parte dos recursos desviados da ferrosia Norte-Sul.

FERROVIA NORTE-SUL

Eon abril de 2015, 0 01I /tJ() "'C% 'loti qi,' u cx-/nreedi'/ltv Ca C. aulargil C nria,

Dallon Av,II/cl//i. Il)Ill/'i'.UIl II .11In/'/T qUli a F/11j117' x SI I/01Uil PI'OIlISS Para

vxecutal' oil/-I rn I.........nra Nil C-SIll. Segundo o empresSrio, 0 esquerna era

-	 similar act realizado coin contra/os da Petrobras investigados pela Lava-.Jsto a

abasteceu pailidos politicos e agenles pdblicos. Voice- (em 2 matérias rest

Saiha ff1	 Logi	 II

I
OEM

usados para lavar dinheiro proveniente de fraudes em licitacoes publicas.

Depois, em jnho de 2016, foi deflagracla a operaçSo "Tabela Periódica",

batizads cut 	 so come que alguns dos prOprios investigaclos deram a

OIl/a plamlhs de contiole em quc clesenhavsn/ 0 mapa do cartel. A invcstigac5o

	

spoiltava plC//I/ZOO i/OS cofi'es publicos de R$ 631,5 mill/des, considerando 	 -

soniente treclios executados na Norte-Sul, cut
Presidenle do Va/cc. Jose Francisco das Neves (a

Juquinfla) pusseia vu Ferrovia Norte-Sul - All/on

do Froitas /0 Gl090lArquivo	 A operacao era siisss nova claps de outra, cl/all/ada "0 lI/-ia liclor', defiagrada

'

	

	 em 26 de fevereiro. Em acordo de leniência e delaciio premiada, a Camaigo

Conda se cornprometeu a devolvcr sos coti'cs pdblicos R$ 800 milhOes, dos quais R$ 65

milhoes destinados a reasarcir danos acusados S Valec.

ANTERIOR	 PROOIMA

Fie] aliado de Tamer, Rodrigo Mala busca 	 MPF faa nova denSncia Contra Cabral,
discricBo to d orientado a mactar oilBncio	 sua ex-muiher a seu irmão por lavagem
duranto criso	 do dinhoiro	 >

O Ministérlo Pdblico de Goibs suspeitava que enspreiteiras realizaval

pagannentos regulares, por meio de contratos si nulados, a urn escritorio de

advocacia as mais duas empresas do estado indicados por Juquinha, qua eram

2de5	 02/06/2017 16:02
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Cubatho, 3lde Maio de2Ol7.

A
GALVAO ENGENHARIA S/A
Rua domes de Carvalho, 1510 - 19 0 Andar
Vila OlImpIaSäo Paulo, Sp, Brash, 04547-005

Aos culdados de: Paulo Façanha e Frank Adriano Balarotti de AraUjo

Ref.: Proposta de Compra No Vlncutante, da Pedrelra Arujá.

S

Prezados Senhores,	 +

TERRACOM CONSTRUcÔES LTDA (TERRACOM), corn sede a Via Cônego Doménico
+ Rangoni, km 264,400 mts, Bairro Areaes, no municIpio de Cubatäo, no Estado dé Sâo

Paulo, inscrita no CF4PJ (MF) sob o n 2 . 47.497.367/0001-26 representada na forma de
seu contrato social, pelo Sr. MARCOS DINIZ, Superintendente, portador da cédula de
ideritidade RG nQ 20.322.664 SSP/SP e inscrito no CPF sob o n 9 121.266.668-24, corn
endereço comercial acima mencionado, vern apresentar nova Proposta de Cornpra,
info rmando seu interesse na aquisiçäo da Pedreira Arujá, empreendirnento de extração
e beneficiarnénto de granito Para brita, de titularidade da empresa GAL.VAO
ENGENHARIA S/A (GALVAO), conforme abaixo, respeitando os termos e condicöes do
Instrumento dé Exciusividade e Confide ncialidade anexo que é parte integrante desta
Proposta.

OBJETO: En'ipreendimento locahizado na Estrada dos Colângelos, n 0 800, no Balrro
Rodrigo Barreto, no Munlcfpio de AruJá-SP, abrangendo as Matriculas fl9S: 16.889,
24.770, 24,996, 24.997 e 25.916, todas registradas no 1 Cartório de Registro de
lmóvels de Santa Isabel-SP.

LlcENçAs: 0 empreendimento acima réferido encontra-se devidamente licenciado
rnpelos Orgaos Abiental+e Minerário Para operar, através da Concessão de Lavra n 2 131

do Departamento Nacional de Produço Mineral (DNPM) - Processo n 9 820.404/1.991
e Licença de Operaço n2 15007310 emitida pela Companhia Ambiental do Estado de
So Paulo (CETESB) - Processo n9 15/00010/8+8:

AREAS: Area da Pohigonal DNPM corn aproxirnadarnente 151-SO-hie Area de Terras
Próprias de aproxirrrndamente 33,13 ha.

.,+H	 ..	 +	 .+	
).+.....

-..Terracom Construçöesdac—
Via Cônego Dompeangoni Kin 264,400 - Jardim das IndOstrias CubatSo SP - CEP 11573-0 -Tel. (13) 3369,5000
wwwterracom,ccrn.br 	 ..
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9terracom

VALOR DA PROPOSTA NAO VINCULANTE: R$ 6,000.000,00 (seis mithöes de reals).

coNDLçOEs DE PAGAMENTO: (i) R$ 1.000.000,00 (urn rnitho de reals) no ato do
Hfechamento/ desta proposta, corn a respectiva assinatura do Instrumento Particular

de Contrato de Compra e Venda, a ser firmado entre as Partes; (Ii) R$ 5.000.000,00

(cinco milhöes de reals) em 50 (cinqienta) parcelas iguals, mensais e sucessivas de R$
100.00000 (cern mil reals) cada uma, vencendo-se a primeira er^i (noventa) dias

corridos a partir do "fechamento.

Fica desde já estabelecido que a aquisicão ear
	 ncia pJerá ser feita pela

TERRACOM ou por outra empresa do mesrno grupo
	 rnico ctsita.

Permanecemos b disposiço para eventuais escla
	 entos q  se façam necessários.

Aten ci osa mente,

rL

TER
	

DNtRUcOES LTDA.

-	 -
Terracom ContcucôOS Ltda 	 -
Via Cônego Domenico Rangoni - Km 264,400— Jardim das tndsLtas - CubatSo SP cEP 11573-000 -Tel, (13) 3369.5000

www.terracom.com.br
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Rio de Janeiro 17 de juiho de 2017
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CARLOS EDUARDO SANCHEZ

OAB/Sp 239.842

.1	 Jd, S	 Ant&ru



São

NJTONIO MIGUE:

OAB1SP 85.681'

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleco, sem reserva de poderes, aos advogados SILVIO DE SOUZA GARRIDO

JUNIOR, OAB/SP 248.636, FRANCISCO FOCACCIA NETO, OAB/SP 73.135,

VAGNER AUGUSTO DEZUANI, OAB/SP 142.024, CARLOS EDUARDO SANCHEZ,

OAB/SP 239.842, TATIANA FERRAZ JORGE GARRIDO, OAB/SP 273.207, SIMONE

MATHEUS, OAB/SP 158.852, THAIS DE ALMEIDA PRADO INOUE, OAB/SP 324.226,

ALINE BRESCHIGLIARI SOUZA CAREZZATO, OAB/SP 307.612, CAUAN HUBNER

DOMIGOS, OAB/SP 341.423, GUSTAVO GALVAO GARBES, OAB/SP 346.174 e

ANTONIO GARBELINI JUNIOR, OAB/SP 85.668, corn escritório na Av. Paulista fl.°

453, 13.0 andar, cj. 131, São Paulo/SP, CEP 01311-907 e na Rua Albuquerque Pessoa,

390, sala 110, São José do Rio Preto/SP, os poderes que me foram outorgados por

BERMAD BRASIL INDUSTRIA DE VALVULAS LTDA., para representá-la nos autos

da recuperação judicial de n o 0093715-69.2015.8.19.0001 em trârnite perante a 7a Vara

Empresarial do Foro Central da Comarca Rio de Janeiro/RJ, em que figura como

recuperanda a empresa Galvão Engenharia S.A.
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário
Tribunal de Justica
Comarca da Capital
CartOrio da 711 Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail:
cap07vemp©tjrj.jus.br

Fis.
Processo: 0093715-69.2015.8.19.0001

Classe/Assunto: Recuperaçâo Judicial - Recuperação Judicial
Autor: GALVAO ENGENHARIA S A - CNPJ: 01340937/0001-79 e outros

Nesta data, faco os autos coriclusos ao MM. Dr. Juiz
Ricardo Lafayette Campos

Em 25/07/2017

Decisão

FIs. 14.741/14.7789- Cuida-se de pleito de habilitação de crédito. 0 pleito deve ser postulado
mediante processo especifico e nâo por meio de peticao nos autos do processo. Isso posto,
deixo de analisar o pleito pela forma pretendida. Deverá o interessado ingressar corn a devida
acao, a ser distribulda para este juizo, onde restará como secundário ou principal, a depender do
pleito. Defiro desde jé o desentranhamento de documento original, rnediante cOpia e recibo,
independente de conclusão.

FIs. 14.778/14.881- Cuida-se de pleito de habilitacão de crédito. 0 pleito deve ser postulado
rnediante processo especIfico e nâo por meio de peticao nos autos do processo. lsso posto,
deixo de analisar o pleito pela forma pretendida. Deverá o interessado ingressar corn a devida
açao, a ser distribulda para este juizo, onde restará como secundário ou principal, a depender do
pleito. Defiro desde já o desentranharnento de docurnento original, mediante cOpia e recibo,
independente de conclusäo.

Fls. 14812/14.904- Considerando a desisténcia da recuperanda quanto ao pleito, conforrne fis.
15.205/15.207, posto que, ao que tudo indica, não haverá alienaçao da BR153 GO/TO deixo de
analisar o mesmo.

- Fls.15.125/15.127- Certifique o cartorio se já houve resposta, conforme solicitado. Em caso
negativo, oficie-se inforrnando da impossibilidade de penhora no rosto dos autos, considerando
que o pagarnento de credor trabalhista se dá por Habilitaçao de Crédito mediante processo judicial
prOprio que requer forrnaçao de autos especificos, nâo podendo o JuIzo recuperacional sequer
convolar o pedido de penhora em habilitaçao sob pena de violar a inércia de jurisdição e a
imparcialidade. Deverá o eventual credor, constituir patrono e propor a devida acão, se assim
desejar, fazendo-se, por sentença, incluir no Quadro Geral de Credores, onde será pago pelo
mesmo.	 Em caso positivo oficie-se corn cOpia da informaçao já prestada.

FLS. 15.155/15.168- Pleito prejudicado, por falta superveniente de interesse, considerando a
desistencia da recuperanda, conforme fls.15.205/15.207, do pleito de fis. 14.812/14.904 no que
tange pedido de suspensao de pleito de busca e apreensao de veiculos.

Fls.15.169/15.172- Recebo os ernbargos, posto que, tempestivos e os deixo de acolher por nâo
estarem presentes Os requisitos legais.
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciãrio
Tribunal de Justica
Comarca da Capital
Cartório da 7a Vara Empresanal
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail:
cap07vemp@tjrj.jus.br

Sem embargo, eventual alienacâo na participaçäo de BR 153 GP/TO, pela recuperanda, conforme
promocão ministerial de fis. 15208v. terá como valor minimo a proposta base apresentada as fis.
14.390.

FLS.15196/1 5198- Publique-se. D6-se ciência a recuperanda, ao AJ e ao MP., se ainda não o tiver
sido feito.

FLS. 15.200/15.203- Anote-se onde couber os novos patronos. Indefiro item "b" por falta de
amparo legal. I-se.

FLS. 15.210/15.270- Ciente do relatôrio do Administrador Judicial.
A recuperanda. Após ao M.P., mormente no que tange ao seu pleito de fis. 15.209 item 16.

Publique-se decisum de fis. 15.078/15.079 se ainda não o tiver sido feito.

Rio de Janeiro, 25/0712017.

Ricardo Lafayette Campos - Juiz de Direito

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Ricardo Lafayette Campos

Em	 /	 I

Côdigo de Autenticacäo: 4MW3.YMPR.IY8V.ACZP
Este cOdigo pode ser verificado em: www.tlri.ius.br  - Servicos - Validaçao de documentos
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Processo: 0093715-69.2015.8.19.0001
Recuperaçäo Judicial

CERTIDAO

Certifico e dou fé que a decisäo abaixo, de fis. foi remetido(a) para o Diário da Justica
Eletrônico do Rio de Janeiro no expediente do dia 26/07/2017 e foi publicado(a) em
31/07/2017, na(s) folha(s) 250/252 da ediçao: Ano 9 - n° 218/2017 do DJE.
Proc. 0093715-69.2015.8.19.0001 - GALVAO PARTICIPAOES S A - CNPJ: 11.284.210/0001-75 E OUTRO
(Adv(s). Dr(a). PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU (OAB/RJ-108990), Dr(a). ANTONIO FRANCISCO
CORREA ATHAYDE (OABIPR-008227), Dr(a). GUSTAVO DE PAULI ATHAYDE (OAB/PR-042164), Dr(a).
SORAIA GHASSAN SALEH (OAB/RJ-127572), Dr(a). RICARDO CHO TEPEDINO (OAB/SP-143227A),
Dr(a). KEDMA FERNANDA DE MORAES (OAB/SP-256534), Dr(a). JAYME RODRIGO DO VALE CUNTIN
PEREZ (OAB/RJ-067002), Dr(a). RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO (OAB/SP-150185), Dr(a).
CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB/RJ-111030), Dr(a). LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA (OAB/RJ-156721), Dr(a). DANIELA LOPOMO BETETO (OAB/SP-186667), Dr(a). VICTOR SOARES
DA SILVA CEREJA (OAB/RJ-168314), Dr(a). ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE (OAB/SP-155105),
Dr(a). ERIK MARTINS SERNIK (OAB/SP-305254), Dr(a). ANA PAULA MIRANDA SILVA SIQUEIRA
(OAB/MG-081638), Dr(a). PAULO ROBERTO VIGNA (OAB/RJ-155658), Dr(a). CELSO DE FARIA
MONTEIRO (OAB/RJ-165048), Dr(a). PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES FERRAZ DE CAMARGO
(OAB/SP-189623), Dr(a). DANIEL MARCELINO (OAB/SP-149354), Dr(a). JOSÉ ALEXANDRINO DOS REIS
(OAB/RJ-069956), Dr(a). DIOGO PORTO REIS LUCAS (OAB/RJ-172671), Dr(a). SABRINA BALDEZ DOS
REIS (OAB/RJ-179695), Dr(a). GODOFREDO MENDES VIANNA (OAB/RJ-073562), Dr(a). CAMILA
MENDES VIANNACARDOSO (OAB/RJ-067677), Dr(a). LILIANE QUINTAS VIEIRA(OAB/SC-031653), Dr(a).
FABIO ZINGER GONZALEZ (OAB/SP-077851), Dr(a). PAULO ROGERIO TEIXEIRA (OAB/SP-111233),

. Dr(a). EDUARDO SILVA GATTI (OAB/SP-234531), Dr(a). PABLO DOTTO (OAB/SP-147434), Dr(a).
LEONARDO BARRETO DA MOTTA MESSANO (OAB/MG-096399), Dr(a). MARCELO TESHEINER
CAVASSANI (OAB/SP-071 318), Dr(a). ALESSANDRO MOREl RA DO SACRAMENTO (OAB/SP-1 66822),
Dr(a). GUSTAVO HITZSCHKY FERNANDES VIEIRA JUNIOR (OABICE-017561), Dr(a). MARCELO LAMEGO
CARPENTER FERREIRA (OAB/RJ-092518), Dr(a). ANDRÉ CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ MARTINS
(OAB/RJ-118663), Dr(a). LARISSA DE OLIVEIRA MONTEIRO (OAB/RJ-105612), Dr(a). MANOEL
GREGORIO CASTELLAR PINHEIRO FILHO (OAB/SP-121758), Dr(a). MARCELO SAMPAIO VIANNA
RANGEL (OAB/RJ-090412), Dr(a). RENATA CARDOSO DURAN BARBOZA (OAB/RJ-126682), Dr(a).
RAFAEL DE AMORIM SIQUEIRA (OAB/RJ-130888), Dr(a). LEANDRO AUGUSTO RAMOZZI CHIARO1TINO
(OAB/SP-174894), Dr(a). FLAVIO PEREIRA LIMA (OAB/SP-120111), Dr(a). FABIO TEIXEIRA OZI
(OAB/SP-172594), Dr(a). SERGIO MEIRELLES BASTOS (OAB/GO-018725), Dr(a). THYAGO MELLO
MORAES GUALBERTO (OAB/GO-018771), Dr(a). MIGUEL DARIO OLIVEIRA REIS (OAB/SP-111133), Dr(a).
FABIANA BARBAR FERREIRA CONTE (OAB/SP-1 77677), Dr(a). EDMARCOS RODRIGUES
(OAB/SP-139032), Dr(a). ALEXANDRE DOMINGUES SERAFIM (OAB/SP-182362), Dr(a). CARLOS
THEOFILO LAMOUNIER COSTA E SILVA (OAB/MG-130109), Dr(a). KELLY CRISTINA FAVERO
MIRANDOLA (OAB/SP-126888), Dr(a). GUSTAVO LORENZI DE CASTRO (OAB/SP-129134), Dr(a).
ROGERIO ALESSANDRE DE OLIVEIRA CASTRO (OAB/SP-121133), Dr(a). SOLANO DE CAMARGO
(OAB/SP-149754), Dr(a). EDUARDO LUIZ BROCK (OAB/SP-091311), Dr(a). WILLIAM ADIB DIB JUNIOR
(OAB/SP-1 24640), Dr(a). MARCELA CASTEL CAMARGO (OAB/SP-1 46771), Dr(a). GABRIEL ROCHA
BARRETO (OAB/RJ-142554), Dr(a). FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO (OAB/RJ-094605),
Administrador Judicial: R2A SERVIOS EMPRESARIAIS LTDA., Dr(a). THIAGO ARAUJO DA SILVA
FORGAN (OAB/RJ-131980), Dr(a). RENATA CAMPOS PINTO E SIQUEIRA (OAB/SP-127809)Decis5o:
..publique-se...

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2017.

120000024260 -(Stfani Brasileiro Martins



Processo: 0093715-69.2015.8.19.0001
Recuperação Judicial

.

CERTIDAO

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fis. foi remetido(a) para o Diário da Justica
Eletrânico do Rio de Janeiro no expediente do dia 05/07/2017 e foi publicado(a) em
10/07/2017, na(s) folha(s) 267/269 da ediçao: Ano 9 - no 203/2017 do DJE.
Proc. 0093715-69.2015.8.19.0001 - GALVAO PARTICIPAOES S A- CNPJ: 11.284.210/0001-75 E OUTRO
(Adv(s). Dr(a). PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU (OAB/RJ-108990), Dr(a). ANTONIO FRANCISCO
CORREA ATHAYDE (OAB/PR-008227), Dr(a). GUSTAVO DE PAULI ATHAYDE (OAB/PR-042164), Dr(a).
SORAIA GHASSAN SALEH (OAB/RJ-127572), Dr(a). RICARDO CHO TEPEDINO (OAB/SP-143227A),
Dr(a). KEDMA FERNANDA DE MORAES (OAB/SP-256534), Dr(a). JAYME RODRIGO DO VALE CUNTIN
PEREZ (OAB/RJ-067002), Dr(a). RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO (OAB/SP-150185), Dr(a).
CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB/RJ-111030), Dr(a). LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA (OAB/RJ-1 56721), Dr(a). DANIELA LOPOMO BETETO (OAB/SP-186667), Dr(a). VICTOR SOARES
DA SILVA CEREJA (OAB/RJ-168314), Dr(a). ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE (OAB/SP-155105),
Dr(a). ERIK MARTINS SERNIK (OAB/SP-305254), Dr(a). ANA PAULA MIRANDA SILVA SIQUEIRA
(OAB/MG-081638), Dr(a). PAULO ROBERTO VIGNA (OAB/RJ-155658), Dr(a). CELSO DE FARIA
MONTEIRO (OAB/RJ-165048), Dr(a). PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES FERRAZ DE CAMARGO
(OAB/SP-189623), Dr(a). DANIEL MARCELINO (OABISP-149354), Dr(a). JOSE ALEXANDRINO DOS REIS
(OAB/RJ-069956), Dr(a). DIOGO PORTO REIS LUCAS (OAB/RJ-172671), Dr(a). SABRINA BALDEZ DOS
REIS (OAB/RJ-179695), Dr(a). GODOFREDO MENDES VIANNA (OAB/RJ-073562), Dr(a). CAMILA
MENDES VIANNACARDOSO (OAB/RJ-067677), Dr(a). LILIANE QUINTAS VIEIRA(OAB/SC-031653), Dr(a).
FABIO ZINGER GONZALEZ (OAB/SP-077851), Dr(a). PAULO ROGERIO TEIXEIRA (OAB/SP-111233),
Dr(a). EDUARDO SILVA GATTI (OAB/SP-234531), Dr(a). PABLO DOTTO (OAB/SP-147434), Dr(a).
LEONARDO BARRETO DA MOTTA MESSANO (OAB/MG-096399), Dr(a). MARCELO TESHEINER
CAVASSANI (OAB/SP-071318), Dr(a). ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO (OAB/SP-166822),
Dr(a). GUSTAVO HITZSCHKY FERNANDES VIEIRA JUNIOR (OAB/CE-017561), Dr(a). MARCELO LAMEGO
CARPENTER FERREIRA (OABIRJ-092518), Dr(a). ANDRE CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ MARTINS
(OAB/RJ-118663), Dr(a). LARISSA DE OLIVEIRA MONTEIRO (OAB/RJ-105612), Dr(a). MANOEL
GREGORIO CASTELLAR PINHEIRO FILHO (OAB/SP-121758), Dr(a). MARCELO SAMPAIO VIANNA
RANGEL (OAB/RJ-090412), Dr(a). RENATA CARDOSO DURAN BARBOZA (OAB/RJ-126682), Dr(a).
RAFAEL DE AMORIM SIQUERA (OABIRJ-130888), Dr(a). LEANDRO AUGUSTO RAMOZZI CHIAROTTINO
(OAB/SP-174894), Dr(a). FLAVIO PEREIRA LIMA (OAB/SP-120111), Dr(a). FABIO TEIXEIRA OZI
(OAB/SP-172594), Dr(a). SERGIO MEIRELLES BASTOS (OAB/GO-018725), Dr(a). THYAGO MELLO
MORAES GUALBERTO (OAB/GO-018771), Dr(a). MIGUEL DARIO OLIVEIRA REIS (OAB/SP-111133), Dr(a).
FABIANA BARBAR FERREIRA CONTE (OAB/SP-1 77677), Dr(a). EDMARCOS RODRIGUES
(OAB/SP-139032), Dr(a). ALEXANDRE DOMINGUES SERAFIM (OAB/SP-182362), Dr(a). CARLOS
THEOFILO LAMOUNIER COSTA E SILVA (OAB/MG-130109), Dr(a). KELLY CRISTINA FAVERO
MIRANDOLA (OAB/SP-126888), Dr(a). GUSTAVO LORENZI DE CASTRO (OAB/SP-129134), Dr(a).
ROGERIO ALESSANDRE DE OLIVEIRA CASTRO (OAB/SP-121133), Dr(a). SOLANO DE CAMARGO
(OAB/SP-149754), Dr(a). EDUARDO LUIZ BROCK (OAB/SP-091311), Dr(a). WILLIAM ADIB DIB JUNIOR
(OAB/SP-124640), Dr(a). MARCELA CASTEL CAMARGO (OAB/SP-146771), Dr(a). GABRIEL ROCHA
BARRETO (OAB/RJ-1 42554), Dr(a). FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDI NO (OAB/RJ-094605),
Administrador Judicial: R2A SERVIOS EMPRESARIAIS LTDA., Dr(a). THIAGO ARAUJO DA SILVA
FORGAN (OABIRJ-131980), Dr(a). RENATA CAMPOS PINTO F SIQUEIRA (OAB/SP-127809)Despacho:
...Isso posto, concedo medida liminar inaudita alter pars, corn vista a determinar que a VALEC aceite a
Fianca Bancária passada pela Blue Life Bank Intermediation Business, corno forma de assegurar a
execucao dos servicos presados pela GESA no\âmbito do Contrato n.° 054/2010. Oficie-se.No mais,
remetarn-se os autos ao MP, corno antes determinádo.

de Janeiro,31 de	 2017.



Processo: 0093715-69.2015.8.19.0001
Recuperacao Judicial

I

S

CERTIDAO

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fis. foi remetido(a) para o Diário da Justica
Eletrônico do Rio de Janeiro no expediente do dia 06/06/2017 e foi publicado(a) em
13/06/2017, na(s) folha(s) 279/282 da edicao: Ano 9 - n° 186/2017 do DJE.
Proc. 0093715-69.2015.8.19.0001 - GALVAO PARTICIPAOES S A- CNPJ: 11.284.210/0001-75 E OUTRO
(Adv(s). Dr(a). PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU (OAB/RJ-108990), Dr(a). ANTONIO FRANCISCO
CORREA ATHAYDE (OAB/PR-008227), Dr(a). GUSTAVO DE PAULI ATHAYDE (OAB/PR-042164), Dr(a).
SORAIA GHASSAN SALEH (OAB/RJ-127572), Dr(a). RICARDO CHO TEPEDINO (OAB/SP-143227A),
Dr(a). KEDMA FERNANDA DE MORAES (OABISP-256534), Dr(a). JAYME RODRIGO DO VALE CUNTIN
PEREZ (OAB/RJ-067002), Dr(a). RENATA QU I NTELA TAVARES RISSATO (OAB/SP-1 50185), Dr(a).
CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB/RJ-111030), Dr(a). LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA (OAB/RJ-1 56721), Dr(a). DANIELA LOPOMO BETETO (OAB/SP-1 86667), Dr(a). VICTOR SOARES
DA SILVA CEREJA (OAB/RJ-168314), Dr(a). ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE (OAB/SP-155105),
Dr(a). ERIK MARTINS SERNIK (OAB/SP-305254), Dr(a). ANA, PAULA MIRANDA SILVA SIQUEIRA
(OAB/MG-081638), Dr(a). PAULO ROBERTO VIGNA (OAB/RJ-155658), Dr(a). CELSO DE FARIA
MONTEIRO (OAB/RJ-165048), Dr(a). PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES FERRAZ DE CAMARGO
(OAB/SP-1 89623), Dr(a). DANIEL MARCELINO (OAB/SP-149354), Dr(a). JOSE ALEXANDRINO DOS REIS
(OAB/RJ-069956), Dr(a). DIOGO PORTO REIS LUCAS (OAB/RJ-172671), Dr(a). SABRINA BALDEZ DOS
REIS (OAB/RJ-179695), Dr(a). GODOFREDO MENDES VIANNA (OAB/RJ-073562), Dr(a). CAMILA
MENDES VIANNACARDOSO (OAB/RJ-067677), Dr(a). LILIANE QUINTAS VIEIRA(OAB/SC-031653), Dr(a).
FABIO ZINGER GONZALEZ (OAB/SP-077851), Dr(a). PAULO ROGERIO TEIXEIRA (OAB/SP-111233),
Dr(a). EDUARDO SILVA GATTI (OAB/SP-234531), Dr(a). PABLO DOTTO (OAB/SP-147434), Dr(a).
LEONARDO BARRETO DA MOTTA MESSANO (OAB/MG-096399), Dr(a). MARCELO TESHEINER
CAVASSANI (OAB/SP-071318), Dr(a). ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO (OAB/SP-166822),
Dr(a). GUSTAVO HITZSCHKY FERNANDES VIEIRA JUNIOR (OAB/CE-017561), Dr(a). MARCELO LAMEGO
CARPENTER FERREIRA (OAB/RJ-092518), Dr(a). ANDRE CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ MARTINS
(OAB/RJ-118663), Dr(a). LARISSA DE OLIVEIRA MONTEIRO (OAB/RJ-105612), Dr(a). MANOEL
GREGORO CASTELLAR PINHEIRO FILHO (OAB/SP-121758), Dr(a). MARCELO SAMPAIO VIANNA
RANGEL (OAB/RJ-090412), Dr(a). RENATA CARDOSO DURAN BARBOZA (OAB/RJ-126682), Dr(a).
RAFAEL DE AMORIM SIQUEIRA (OAB/RJ-130888), Dr(a). LEANDRO AUGUSTO RAMOZZI CHIAROTTINO
(OAB/SP-174894), Dr(a). FLAVIO PEREIRA LIMA (OAB/SP-120111), Dr(a). FABIO TEIXEIRA OZI
(OAB/SP-172594), Dr(a). SERGIO MEIRELLES BASTOS (OAB/GO-018725), Dr(a). THYAGO MELLO
MORAES GUALBERTO (OAB/GO-018771), Dr(a). MIGUEL DARIO OLIVEIRA REIS (OAB/SP-111133), Dr(a).
FABIANA BARBAR FERREIRA CONTE (OAB/SP-1 77677), Dr(a). EDMARCOS RODRIGUES
(OAB/SP-139032), Dr(a). ALEXANDRE DOMINGUES SERAFIM (OAB/SP-182362), Dr(a). CARLOS
THEOFILO LAMOUNIER COSTA E SILVA (OAB/MG-130109), Dr(a). KELLY CRISTINA FAVERO
MIRANDOLA (OAB/SP-126888), Dr(a). GUSTAVO LORENZI DE CASTRO (OAB/SP-129134), Dr(a).
ROGERIO ALESSANDRE DE OLIVEIRA CASTRO (OAB/SP-121133), Dr(a). SOLANO DE CAMARGO
(OAB/SP-149754), Dr(a). EDUARDO LUIZ BROCK (OAB/SP-091311), Dr(a). WILLIAM ADIB DIB JUNIOR
(OAB/SP-1 24640), Dr(a). MARCELA CASTEL CAMARGO (OAB/SP-1 46771), Dr(a). GABRIEL ROCHA
BARRETO (OAB/RJ-142554), Dr(a). FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO (OAB/RJ-094605),
Administrador Judicial: R2A SERVIOS EMPRESARIAIS LTDA., Dr(a). THIAGO ARAUJO DA SILVA
FORGAN (OAB/RJ-131980), Dr(a). RENATA CAMPOS PINTO E SIQUEIRA (OAB/SP-127809)Despacho:
...indefiro o pedido formulado pelas recuperandas no item "i' de fis. 15036.

Defiro, outrossim, a instauraçao de pr	 de mediaçao, determinando que os autos retornem
conclusos paraxacao de diretrizes para 	 ento do ato.

Intimem-se.

Janeiro, 3
	

2017.

Nantes Laurë
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justica
Comarca da Capital
CartOrio da 7a Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail:
cap07vemp@tjrj.jus.br

OfIcio: 1023/2017/OF

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2017

Processo N°: 0093715-69.2015.8.19.0001

Distribuição: 25/03/2015
Classe/Assunto: Recuperaçao Judicial - Recuperacão Judicial
Autor: GALVAO ENGENHARIA S A - CNPJ: 01340937/0001-79 e outros

M.M. Juizo,

Em atenção ao mandado de notificacao referente ao processo 0101352-19.2016.5.01.0056

informo a V.Exa. acerca da impossibilidade de penhora de rosto dos autos, considerando que o

pagamento de credor trabalhista se dar por Habilitaçao de Crédito mediante processo judicial prOprio, que

requer formação de autos especificos, näo podendo o juizo recuperacional sequer convolar o pedido de
penhora em habilitaçäo sob pena de violar a inércia de jurisdição e a imparcialidade. Deverá o eventual
credor, constituir patrono e propor a devida ação, se assim desejar, fazendo-se, por sentença, incluir no

Quadro Geral de Credores, onde será pago pelo mesmo.

Aproveito a oportunidade para renovar a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta

consideração.

Ricardo Lafayette Campos
Juiz de Direito

Este cOdigo pode ser venficado em: (www.tirius.br —Servicos—VaIidacao de documentos)

Ac TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

560 VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO - RUA DO LAVRADIO, 132,8° ANDAR, CENTRO,
RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070

74
MATHEUSLAURENTINO
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LIMANETTO CARVALHO ABREU MAYRINK
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

EX. MO JUIZ DE DIREITO DA 7 2 VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO/RJ

Processo n.: 0093715-69.2015.8.19.0001

HUMBERTO SANTANA CONSULTORES LTDA., já devidamente qualificada nos autos do
processo de Recuperacão Judicial da GALVAO PARTICIPAcOES S.A, igualmente qualificada,
vem requer a juntada da procuraçâo em anexo e o imediato cadastramento de seus
procuradores: Cristiano Mayrink de Oliveira, OAB/MG 78.012, Isabela Rebello Santoro,
OAB/MG 135.476, Camila Almeida Araüjo, OAB/MG 123.958, devidamente constituIdos,
para que possam ser intimados de todos os atos processuais, sob pena de nulidade (art.
272, § 2, do NCPC).

Reguer ainda a concessâo do prazo de 05 (cinco) dias Para vista dos autos fora de
secretaria.

Belo Horizonte, 07 de juiho de 2017.

CicuroAMayrink de Oliveira 	 Isabela Rebello Santoro
OAB/MG 78.012	 OAB/MG 135.476

Camila Almeida Araüjo
OAB/MG 123.958

Av. Barbacena, 472 - 1 ia andar I Belo Horizonte - MG I Brasil 130190 - 130
155 312517 1450 1 Iimanettoadvbr

.
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LIMANETTO CARVALHO ABREU MAYRINK

SOCIEDADE DE ADVOGADOS

PROCU RACAO

Pelo presente instrurnento particular de mandato, norneio e constituO como meus

procuradores os advogados Rodrigo Peres de Lima Netto, OAB/MG 65.776, Cristiano

Mayrink de Oliveira, OAB/MG 78.012; Lucila de Oliveira Carvaiho, OAB/MG 43.158,

Rodrigo de Abreu Amorim, OAB/MG 80.789, Ricardo Alves de Oliveira Filho, OAB/MG

83.041, Isabela Rebello Santoro, OAB/MG 135.476, e Camilla Almeida Araüjo, OAB/MG

123.958, todos corn endereco profissional na Av. Barbacena, n 2 472, 112 andar, Belo

Horizonte/MG, CEP: 30.190-130, poderes gerais para o foro (art. 105, NCPC), e especials

para transigir, firmar acordos, receber e dar quitacão, desistir do processo e demais atos

para Os fins de defesa de todos direitos e interesses no processo de recuperaco judicial

da Galvão ParticipacöeS S.A, autos n° 0093715-69.2015.8.19.0001, que tramita na 7 2 vara

empresarial da Cornarca do Rio de Janeiro/RJ.

Belo Horizonte, 04 de juIh'de 2017.

^RTO SANTANA 10N' U1TORES LTDA
CNPJ/MF 07.26.587/0001-56

Av. Barbacena, 472-11' andar I Belo Horizonte - MG  Brasil 130190-130 	 1 / 1

T 5531 2517 1450 1 Iimanettoadv.br
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ANRSEN BALLAO
V, 

DE 
A 0 V 0 C A C I A

SUESTAi3ELECIMENTO

WILSON josÉ ANDERSEN BALLAO, brai1ei.r, Aclvc.,gaulo ruhrnr:

	

ti Crdn	 dvcg.cici.o ..k, 	 IL	 ,

r AA..'euda Jairn Rei, n' 86. .. C:idde 4e dc

P, ub5rabe1ece corn resenra de igtais a EIARDO TETXEIRA

SILVEMA, GUSTAVO ALMET1)A DE ALMF11DA FREDERICO W flE

RIIE1RO E LOURENçO, ANDRÉ 1.1HZ BETThGA D'AVlLk, RENE

TOEDTER. HELlO C.ARLOS KOZLOWSKI e LETICIA MARTINS Di.

FRANCA,	 irtro_ dvogdos, iisulmi tos na Crdcm doz . Ad'ogdos do 1rl

1pcivt:rllc ob o.	 ' 25.66, 27.112. 29i34, 31.102, 42.420, 48.926 646. od

cambém rranze3 do c6ro ANDERSEN 1!ALLAO ADVOCACL4L, ccdick civU

dc thTC, ks rgsada pzitc Ordern doss Admopados do Rniz il.l. Scu Parmi

cctx *de	 Av.	 86,	 to Sio incisco, Mu.ic LO Jp Czitib.,

io Izr, cs poderm ccnferdo	 par CSE MTFCAN1CA U

•	 INSTRUMENTAçAO

aba, 1.) de luih . dc 20

Xiison josIi Andersen baiic 	 J
OAB /PR 5.351

Al.,	 FOr. 55 4 12...7777	 ',	 .57IJ i(uftibq	 C. 	 -,. ...
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ADVOCACIA

FAX

Data	 Curitiba L dejui.hc ck 707
Para	 7 Vara de Dircfto Exnpresarial do Rio de

janeiro TJRJ
Francv&Jc Moneiro
Andersen B3iho Adoca

Fa, no:	 2i I3 - 2346
Nt, Of page/NQ de páginas: 	 04 (incluindo esta)

No casO de uaiqucr d6-,,Ida favor telefonar pa.ra - Tel.: 41 3221-7777

Assurito: Substabelecimento

Peticionante: C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTAçI.O S.A.

Pradus Serihonu,

Seglic peuco a ser protocolada nos autos de Recuperaçao Judicial n° 009371.5-
69.2015.8.19.0001, em trãrnite perante 7 Varn de Direito Erupresarial do Rio d
Janeiro - TJRJ.

.	 olictarnos	 grtriiea de, apds a roracolo, encminhar peio.s correios o

cornt)rovanrE aos nosso cuidacios pot nico do cnvelopc e1adc 	 acompinh	 stii
corrcpondncui crwiada

Atencio,airntc,

c- 249
.-L)ERFN B. AO AD\ OCACIA

F'tancvdic Monte.iio

Av Jaime Re, 83Fori: 5541 3221-7777JPx	 3222-20701 Gutb	 Prr	 rasliI CP 50.rii



PODERJUDICIARIO FEDERAL	 L.'

JUSTIA DO TRABALHO 4' REGIAO
RIO GRANDE-DO SUL

72216
registrada c/ar lOg

VT DE OSORIO - POSTO DE TRAMANDAI
AV. Militão de Almeida, 1506, Bairro SÃO JOSE, TRAMANDAI-RS, CEP 95590-000, one: 51-3661.57.58, email:

postotramandai@trt4.jus.br

OfIcion° 0502/2017	 Traniandal, 19dejulhode2017

Ref. Processo n°: 0010559-26.2012.5.04.0271 	 Acao Trabalhista - Rito
Ordinário'	 .
Reclamante: Fábio Henrique Machado Marques
Reclamada: Galváo Engenharia S/A - Em Recupe,ração Judicial

s

	

	 .
Exrno. Senhor(a) Juiz(a):

Sirvo-me do presente para solicitar o canceIamentoda certidãO de-
habilitacao de crédito expedida no processo em epIgrafe, referente ao crédito
do autor(cópia em anexo), de valores devidos pela reclamada Galvão
Engenharia. S/A	 - Em Recuperacao Judicial(Processq n° 00937157

•	 69.2015.8.19.0001), uma vez que o valor do crédito do autor fol alterado e será
expedida nova certidão.

Atenciosamente	 .

MAURIC)QDURA QNHA
Juiz do'1alho Substitutp

7a VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO
AV ERASMO BRAGA, 115/SALA 106
RIO DE JANEIRO-RJ
CEP: 20020-000

D0C250	 .	 -

Ii
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PODER JUDICIARIO FEDERAL
JUSTIA DO TRABALHO 4a REGIAO
RIO GRANDE DO SUL	 V 	

VV	 V	

V

V 	 VT DE OSORIO - POSTO DE TRAMANDAI
- AV. MiIitão deAlmeida 1506, Bairro SAO JbSE, TRAMANDA1-RS, CEP 95590-000, Fone: 51-3661.5758,

V V 	 V 	

. 	

email: postotramandaitrt4.JUS.br 	 V

CERTIDAO PARA HABILITAcA0 DE CREDITOS

Q0

V 	

V 

CERTIFICO que tra4ape 	 es VT sorb -
	 V	

V

V 	

V 	 VPOStO Avançadode 	 V Iarnatória
trabaihista n o 00105.0	 7.1 entre as
partes Fabio Heado Marques,
reclamante e Galvnharia S/A - Em
Recuperacao Judic, mada, ajuizada V em

	

* 27/0612012. Certificb äinda que o autôr Fábio	 V 	

V

Hen rique Machado Marques 	 é credor da
importancia liquida de R$24.491,61(Vinte e quatro	

V

V 	

V mil, quatrocentos e noventa e urn reais e sessenta e.	 V

V 	

urn centavos), valor este atualizado ate b dia V

•	 27/03/2015. D	 é. .m and 	 . 27 de marco de V 	

V

Ak^4...	

.,
et ia	 e Vir a

V 	
V 	

V 	 Assistente Chefé 	 V

	

V	
V 	

V 	

•• 	

V 	 /	

'.CERTIDAO	
V

	

V 	
V.	 VCERTFJCO que

T6c ni co tJ^
. 
d jic i 1.0.

\rab-t

	

C)	 f	 -

D0C250	 V 	 V 	

V
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a A 	 PODERJUDICIARIOFEDERAL
JUST!çA DO TRABALHO - 4 a REGAO
RIO GRANDEDOSIJL

/

/

VTDEOSORIO.POSTODETRAMANDAI
AV. Militào de Almeida, .1506, Bairro SAO JOSE, TRAMANDAI-RS, CEP 95590-000, Fone: 51-3661.57.58,

email: postotramandaitrt4.jus.br

CERTIDAO PARA HABILITAçA0 DE CREDITOS

CERTIFICO que tramita perante esta' VT so' rio -
Posto Avançado de Tramandal —iRS	 ed atôria
trabaIhista no 0010559-26.2012 . . 	 e re as

•	 partes Fábio Henrique -	 ues,
.	 reclamanfe . e Galva-	Eie	 a	 A - Em

Recuperaçao Judicial, re1-n	 , ajuizada em
27/06/2012. Certifico al	 ue o autor L Fábio
Henrique: Machado Marques	 é credor da
importância lIquida de R$23.534,41(Vinte-',e três mu,
quinhentos e trinta e quatro reals e quarenta e urn
centavos), v oreteauaIjzado ate o dia 27/03/2015.
Doü fé. Tr mandal, 13 de julho de 017.	 ..	 •	 -

Ye

V \Aj
Leticia Machado T&ixeira

AssiS
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BANCO DO BRAsh

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JU1Z DE DIREITO DA 07 a VARA

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL - RJ

RECUPERAçAO JUDICIAL

PROC. NO : 0093715-69.2015.8.19.0001

BANCO DO BRASIL S/A, ja qualificado nos autos em

• epIgrafe, da Recuperacao Judicial requerida por GALVAO ENGENHARIA S.A.

E GALVAO PARTICIPAcOEs S.A., vem, por sua advogada ao final firmada,
expor e requerer 0 que segue.

2. Em 30/03/2017 foi realizado o protocolo da peticao cuja
cOpia segue em anexo na qual se discorreu sobre o item 3.5 I do Piano de
Recuperacao Judicial, que trata da alienacao da participacao integral da
GALPAR no capital social da CAB, e se postuiou pela convocacao de nova
Assembieia Geral de Credores.

3. Tendo em vista que ate o momento nao houve análise
judicial do então o exposto, o Banco do Brasil reitera os termos de sua peticao
de 30/03/2017 e pugna por sua apreciacao.

Termos em que
Pede deferimento.

Rio de Janeiro (RJ), 07 de juiho de 2017.

'qe'ak^ O
Renata Cardoso Duran Barboza - OAB/RJ 126.682

.
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 07 1 VARA

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL - RJ

COPIA

RECUPERAcAO JUDICIAL
PROC. N°: 0093715-69.2015.8.19.0001

•

	

	 BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado nos autos em

epigrafe, da Recuperaçâo Judicial requerida por GALVAO ENGENHARIA S.A.

E GALVAO PARTICIPAçOES S.A., vem, por sua advogada ao final firmada,

expor e requerer o que segue.

2. As Recuperandas apresentaram nos autos a peticäo de fis.

14.374/14.381, ainda sem apreciacäo deste D. JuIzo, na qual relatam urn

processo de reestruturação da CAB.
cc

VS

3. Sobre a questao, importante transcrever a disposicao do

item 3.5 I do Piano de Recuperacão Judicial, que trata da aiienacäo de ativos

das Recuperandas para pagamento aos credores, em que está prevista a

alienacao da participacào integral da GALPAR no capital social da CAB,

conforme abaixo: 	 ''s

1. Participação integral da GALPAR no capital social da CAB
Ambiental (66,58% do capital social da CAB Ambiental), em
valor näo inferior a R$ 600 milhães, na forma de Unidade
Produtiva Isolada, de acordo corn as regras contidas nos artigos
60, Parágrafo Unico, 142 e 145 da LRJ e artigo 133 do CTN,
ficando vedada a alienação segregada de uma ou de algumás
das subsidiárias da CAB Ambiental, e sendo certo que o lei,lão
para referida alienaçâo deverá ocorrer em ate 60 Dias Corridos
contados da Data da Homologaçâo do Plano;

4. A cláusula transcrita apresenta de forma clara qual o capital

social detido pela GALPAR a ser objeto de alienacao, de modo	 se a

Recuperanda, sem anuência dos credores, reduz sua participacao na CAB



-
4	 44;;

Ambiental, ha de se argumentar a desobediència ao disposto no Piano de

Recuperacão Judicial em execução.

5. Da análise do Piano de Recuperaçâo Judicial o Banco do

Brasil entende que a aiienacâo da CAB Ambiental ou reestruturaçâo, em

atuaçäo de forma diversa da estabelecida no PRJ (formacao de UPI), deve ser

objeto de nova deiiberação pelos credores. 0 piano de recuperação judicial

aprovado por assembieia geral de credores e homologado em juizo tornou-se

vinculante e exigivel a todas as partes: credores e recuperarida.

6. Quaiquer aiteraçâo das condiçOes all previstas deve ser

objeto de nova deliberaçäo pelos credores em AGC, conforme dispOe o artigo

35, I, "a" e "f, da Lei no 11.101/2005.'

7. Assim, a alteraçao da estrutura societária da CAB

Ambiental, em especial qualquer reestruturação que implique na diluiçâo da

participaçâo da GALPAR, bern como quaiquer aiteraçäo na forma, pram e

condiçOes de aiienação do ativo, constituem matérias que deverão ser

detaihadamente esciarecidas pela Recuperanda e objeto de anáiise pelos

credores, por constituir urn ativo disponibilizado para viabilizar a recuperacáo.

8. Portanto, o Banco do Brasil entende clue dove ser

convocada nova Assembleia Geral de Credores, o pue ora reguer,

inclusive aproveitando-se a ocasiáo para votacão de eventuais alteracôes nas'

condiçOes relacionadas a CAB Ambientai descritas no Piano de Recuperação.

Termos em que

Pede deferimento.

Rio de Janeiro (RJ), 23 de marco de 2017.

t?1a
Renata Cardoso Duran Barboza - OAB/RJ 126.682

Art. 35. "A ass embleia-geral de credores tert por atribuicöes deliberar sobre: I — na recuperaco judicial:
a) aprovacao, rejeicAo ou modificaco do piano de recuperacao judicial apresentado pelo devedor; (...).f)
qualquer outra matéria que possa afetar os interesses dos credores;"



http://pje.trt I .jus.br/prirneirograu/VisualizaDocurnento/Autenticado/

PODER JUDICIARIO FEDERAL
JUSTIA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO la REGIAO
56a Vara do Trabaiho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132,8* andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805156 - e.mail: vt56.rjtrt1.jus.br

PROCESSO: 0101352-19.2016.5.01.0056
CLASSE: CARTA PRECATORTA (261)
AUTOR: MARCIO DA SILVA FIGUEREDO
REU: CONSORCIO UFN ITT e Outros (3)

.

	
OFICIO PJe-JT

RIO DE JANEIRO, 9 de Novembro de 2016

REF.: Penhorano rosto dos autos n° 0093715-69.2015.8.19.0001

Senhor(a) Juiz(a)

No interesse do processo acima referido, solicito a V. Exa prestar informacoes
acerca do andamento da penhora nos autos requerida por meio do ofIclo de Id f09650f e
mandado de id 7ce89aa, cOpias anexas.

Atenciosamente,

1 de2	 09/12/2016 07:31



http://pje.trt 1 .j us.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/...

TACIELA CYLLENO

Juiza do Trabaiho

Destinatário:

7 VARA EMPRESABJAL DO RIO DE JANEIRO

TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PALACIO DA JUSTICA,

Av. Erasmo Braga, 115 - sala 106 - C, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903

Assinado eletronicamente. A Certificaçäo Digital pertence 	 11111111111111111111111111111111111111111 	 SI a:	 16110916104594700000044367813
I	 IROSANE RIBEIRO CATRIB]

http://pje.trtl .jus.br/primeirograulProcesso
/ConsultaDocumento/listView. seam

2 de 2	 09/12/2016 07:31
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PODER JUDICIARIO FEDERAL
JUSTIA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO l a REGIAO
561 Vara do Trabaiho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132,8* andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805156 - email: vt56.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0101352-19.2016.5.01.0056
CLASSE: CARTA PRECATORIA (261)
AUTOR: MARCIO DA SILVA FIGUEREDO
REU: CONSORCIO UFN III e Outros (3)

.

PODER JUDICIARIO FEDERAL
JUSTIA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO ia REGIAO
56a Vara do Trabaiho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 8° andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805156 - e.mail: vt56.rjtrt1.jus.br

PROCESSO: 0101352-19.2016.5.01.0056
CLASSE: CARlA PRECATORIA (261)
AUTOR: MARCIO DA SILVA FIGUEREDO

tq REU: CONSORCIO UFN III e Outros (3)

CARTA DE VENIA

A Exma. JuIza a 56 VT/RJ, Dra. Rosane Ribeiro Catrib FAZ SABER ao Exmo.
Juiz da 7a Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro que nesta Vara tramitam os autos do

processo supracitado, no qual foi determinada a entrega a esse JuIzo da certidão de habilitação de

créditos de id f44641c - 01/09/2016 para satisfacao dos credores por meio de penhora no rosto dos
autos.

E, sendo assim, pep vênia a V. Exa., no sentido de que permita ao Oficial de Justiça, portador da
presente, entregar a referida certidAo e efetuar a penhora no rosto dos autos do processo que tramita
nesse R. Juizo sob o n° 0093715-69.2015.8.19.0001, no valor de R$ R$ 39.601,17 (trinta e nove mil,

I de 2
09/12/2016 07:31



http://pje.trt I .j us.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/

seiscentos e urn Reais e dezessete centavos), atualizado ate 31.08.2016.

E, assim procedendo, V. Exa. estará fazendo justica as partes e, a mirn, especial

mercê, que o mesmo farei quando por V. Exa. for solicitado.

RIO DE JANEIRO, 12 de Setembro de 2016

Rosane Ribeiro Catrib

JuIza do Trabaiho

Assinado eletronicamente. A Certificacao Digital pertence 
111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111

a:	 16091208164953600000041281572
IROSANE RIBEIRO CATRIBI

http ://pj e .trt I .j us.br/primeirograu!Processo
/ConsultaDocumento/listView. seam

S

2 de 2 09/121201607:311
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PODER JUDICIARIO FEDERAL
JusTIcA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO ia REGIAO
56a Vara do Trabaiho do Rio de Janeiro
RUA DO LAVRADIO, 132,8* andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070

-tel: (21) 23805156 - e.maiI: vt56.rjtrt1.jus.br

PROCESSO: 0101352-19.2016.5.01.0056
CLASSE: CARTA PRECATORIA (261)
AUTOR: MARCIO DA SILVA FIGUEREDO
REU: CONSORCIO UFN III e Outros (3)

MANDADO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS (EM

.

	 CPE)- PJe-JT

DESTINATARIO/LOCAL DA DILIGENCIA:

7 VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO

TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PALACIO DA JUSTICA,

Av. Erasmo Braga, 115 - sala 106 - C, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903

0/A MM. Juiz(a) da 56' Vara do Trabaiho do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuiçOes legais,
MANDA ao Sr. Oficial de Justica a quem este for distribuldo que, em seu cumprimento, dirija-se ao
endereco acima indicado e, sendo al, proceda a entrega da certidão de habilitaçao de créditos de id
f44641c - 01/09/2016, a fim de que seja procedida a penhora, depois de concedida vênia pelo Exmo
Juiz da 7a Vara Empresarial do Rio de Janeiro, no rosto dos autos do processo
0093715-69.2015.8.19.0001, em tanto quanto baste ao pagamento da importância abaixo.

Crédito do exequente: R$ 2 1.994,78

IRPF:	 R$4.407,08

INSS:	 R$11.236,74

Custas:	 R$785,90

Honorários Periciais: R$1.176,65

Total:	 R$ 39.601,17 (atualizado em 31/08 /2016)

I de2	 09/12/2016 07:32
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OBS: Acompanham o presente mandado o oficio de id f09650f - 13/09/2016 (carta de vênia) e a
certidão de habilitacâo de crédito de id f44641c - 01/09/2016.

o presente mandado foi expedido nos termos de Carta Precatória extralda do processo
0024378-37.2014.5.24.0066, em trâmite perante a Vara do Trabaiho de Ponta Porã e seus
respectivos documentos, os quais poderao ser acessados pelo sItlo http://pje.trtl.jus.br
/primeirograu/Processo/Consultaoocumento/IistView.seam, dig itando a(s) chave(s)
abaixo:

Documentos associados ao processo

TItulo	 Tipo
	 Chave de acesso**

Oficio	 OfIcio
	

16091208164953600000041281572

Despacho	 Despacho	 16090607343899200000041055520

Anexo 01	 Documento Diverso 16090112453551900000040848920

CP	 Documento Diverso 16090112445706100000040848888

Peticão Inicial Peticão Inicial	 16090112425186600000040848844

Em caso de dUvida, acesse a página:

hftp://www.trtl.jus-br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente mandado foi expedido e
assinado pelo servidor abaixo (art. 250, VI, CPC)

RIO DE JANEIRO .15 de Setembro de 2016

PEDRO DE BARROS ROCHA

• .. Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence 	 fflflj	 I IlillIllIll II
a:	 1609151012203590000004153312(

- . IPEDRO DE BARROS ROCHAI

http ://pje .trt 1 .j us.br/primeirograu/Processo
/ConsultaDocumento/li stView. seam
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24 REGIAO

VARA DO TRABALHO DE PONTA PORA

Travessa dos Poderes, 183, Vila RenO, PONTA PORA MS CEP: 79900-000

Fone: (67) 3431-4911 - email: pontapora@trt24.jus.br

Processo Judicial Eletrônico - PJe n. 0024378-37.2014.5.24.0066

Reclarnante(s): MARCIO DA SILVA FIGUEREDO

Reclarnada(o)(s): CONSORCIO UFN I 11 e outros (3)

CERTIDAO

CERTIFICO E .DOU FE que, para fins de habilitacao de crédito, junto ao JuIzo Universal da 7 a Vara
Empresarial do Rio de Janeiro, que o exequente MARCIO DA SILVA FIGUEREDO - CPF:
897.801.325-20 - é titular do crédito trabaihista no valor de R$21.994,78. (vinte e urn mu, novecentos e
noventa e quatro reais e setenta e oito centavos).

Certifico, ainda, que também ha crédito de terceiros a serern habilitados referentes as:

a) custas processuais: R$785,90 (setecentos e oitenta e cinco reais e noventa centavos);

b) contribuiçôes previdenciárias: R$1 1 .236,74 (onzc mu, duzentos e trinta e sets reais c setenta c quatro
centavos)

c) IRPF: 4.407,08 (quatro mu, quatrocentos e sete reais e oito centavos):

d) honorários periciais do perito contábil Sergio Bergo de Carvaiho ((CPF 661.376.914-34): RSI.176,65
(cento e setenta e seis reais e sessenta e cinco centavos)

Ponta Pori, MS. 10 dc Agosto de 2016.

o nomc do signatàrio do prcscntc docuninlo consla cm sue assuielure ciclrdnica.

Documenlo digitado por ADRIANA BOLSSIO STEFANLLLO.

Assinado eletronicamente. A Certificacao Digital pertence a: ADRIANA BOESSIO STEFANELLO 	 Num. 4d 1 4f5a - Fag. 1
https:/fpje.trt24jus.br/primeirograufProcesso/CorrsultaDocumento/IistView.seam?nd=1  6081016035641000000006055484
Ndmero do documento 16081016035641000000006055484



Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital
Cartôrio da 7a Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail:
cap07vemp@tjrj.jus.br

OfIcio: 1023/201 7/OF

Rio de Janeiro, 31 de juiho de 2017

Processo N°: 0093715-69.2015.8.19.0001
Distribuiçao: 25/03/2015

Classe/Assu nto: Recuperação Judicial - Recu peraçâo Judicial
Autor: GALVAO ENGENHARIA S A - CNPJ: 01340937/0001-79 e outros

M.M. Juizo,

Em atencao ao mandado de notificaçâo referente ao processo 0101352-19.2016.5.01.0056

informo a V.Exa. acerca da impossibilidade de penhora de rosto dos autos, considerando que o

pagamento de credor trabalhista se dar por Habilitaçao de Crédito mediante processo judicial prOprio,

que requer formaçao de autos especificos, nâo podendo o juizo recuperacional sequer convolar o pedido

de penhora em habilitação sob pena de violar a inércia de jurisdição e a imparcialidade. Deverá o

eventual credor, constituir patrono e propor a devida açao, se assim desejar, fazendo-se, por sentença,
incluir no Quadro Geral de Credores, onde será pago pelo mesmo.

Aproveito a oportunidade para renovar a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta
consideraçâo.

Ricardo Lafayette Campos
Juiz de Direito

44W1.MCYZ.T8D2.7NTP

Este codigo pode ser verificado em: (wwwUrHusbr - Servicos - VaIidaco de documentos)

Ao TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
560 VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO - RUA DO LAVRADIO, 132,8° ANDAR, CENTRO,
RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070

c*9, c:- (o /

74
MATHEUSLAURENTINO

CARDO LAFAYETTE CAM POS 28839 Asnado em 07/08/2017 150259
Local.- TJ-RJ

S



SEgVicos EMPRESAIUAIS LTDA.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7. VARA EMPRESARIAL
DA COMARCA DA CAPITAL - Ri

'

PROCESSO N2.	 0093715-69.2015.8.19.0001

.
	

RECUPERANDAS: GALVAO ENGENHARIA S.A. - EM RECUPERAcA0 JUDICIAL

GALvA0 PARTIcIPAcOE5 S.A. - EM RECUPERAcAO JUDICIAL

R2A SERVIOS EMPRESARIAIS LTDA., nomeada Administradora Judicial por esse r.

JuIzo nos autos em epIgrafe do processo de Recuperacão Judicial de GALvA0 ENGENHARIA S.A. - EM

RECuPERAcA0 JUDICIAL e GALvA0 PARTIcIPAcoEs S.A. - EM RECuPERAcA0 JUDICIAL (doravante denominadas em

conjunto como "RECUPERANDAS"), vem, respeitosarnente, por forca de sua competência prevista no art.

22, inciso II, alInea "a" da Lei 11.101/2005, prestar os esclarecimentos que se seguem.

Esta Administradora Judicial, as fls. 15.007/15.010, levou ao conhecimento deste d.

JuIzo urn cenário de incertezas da gestho do ativo CAB Ambiental diante do qua[ as Recuperandas, de

S urn lado, atestavam que as medidas de reestruturacão financeira elencadas na manifestação de fls.

14.374/14.3811 ampliariam as chances de alienacao da participacão acionária das Recuperandas na CAB

Ambiental, e, de outro, o Prefeito de Cuiabá/MT, Emanuel Pinheiro, ameacava publicamente decretar a

caducidade do contrato de concessão de saneamento celebrado corn a CAB Cuiabá S.A. 2, principal

subsidiria, sob o ponto de vista econômico, da CAB Ambiental, o que, pelo menos na visão desta

Administradora Judicial, representava risco de elevada depreciaco do referido ativo.

1 Tais medidas, conforme informado pelas Recuperandas, correspondem a conversão dos créditos das instituiçôes
financeiras credoras da CAB Ambiental em participaço acionária (operacão de equity) e a cessäo das açöes da CAB
Ambiental detidas pela GALPAR a um FIP denominado Iguas Fundo de Investimento em Participacöes
Multiestrategia.
2 Importante destacar que a CAB Cuiabá S.A. estava sob intervenção do Poder Concedente desde 02/05/2016, por
forca do Decreto Municipal n. 6.009/2016, para fins de garantir a execucâo do servico püblico e de averiguar o
cumprimento de metas assumidas no contrato de concessão, o que poderia resultar, nessa medida, na decretaçao
de sua caducidade e na instauraço de novo processo licitatório.

Rua São José 46, salas 805/806 - Centro - Rio de Janeiro - Ri - CEP 20.010-020
	

) '̂
TEL: (021) 2571 -8801/3549 -4141

rubem.pereira@r2aconsuftoria.com .br I



--^5 -

AL	 aVco 

R2A
S S EMPRESARIAIS LTDA.

As Recuperandas, já as fls. 15.026/15.033, informaram que a CAB Cuiabá S.A. e a

Prefeitura de Cuiabá/MT firmaram o 29 Termo Aditivo do Contrato de Concess50 3 (fls. 15.035/15.049),

por meio do qual estabeleceram que o Acordo de Investimentos que lastrela a operaco de

reestruturaçâo financeira da CAB Ambiental estava sujeito a condicôes suspensivas, dentre elas, a

anuência da Prefeitura de Paranaguá - anuência esta que, ate aquele momento, ainda no tinha se

efetivado. Por este motivo, inclusive, este d. JuIzo determnou a realizaco de procedimento de

mediaco envolvendo ambas as Prefeituras, gerando urn ambiente propIcio para o preenchimento de

todas as condicôes necessárias para o fechamento da operacão.

• Contudo, conforme já adiantado por esta Administradora Judicial através do Segundo

Relatór!o Mensal de Atividades, acostado as fls. 15.210/15.268, a RKP BRL Investments I ILC, futura e

principal investidora do FtP que assumirá o controle da CAB Ambiental, e a própria CAB Ambiental, ainda

sob intervencäo, comunicaram, através de correspondência (Doc. 01), em 29/06/2017, ao Prefeito de

Cuiabá/MT, o cum primento das condicöes necessérias Para o fechamento do referido Acordo de

Investimentos e solicitando, por conseguência, a ediçäo do Decreto em ate 05 dias üteis em gue se

determina a suspensão da Intervenção Para efetiva concIuso das medidas de Fechamento.

Pois bern. Em 13/07/2017, o Prefeito emitiu o decreto de n. 6.315 (Doc. 02), pelo

qual afirma que a nova controladora demonstrou satisfatoriamente, nos termos da Cláusuta 2.2.1 do 2

Aditivo ao Contrato de Concessão, o atendimento as condicôes suspensivas do fechamento da operaço

de reestruturaco financeira. Por tal razo, deterrninou que a extinco da intervenco ficasse

condicionada a comprovação, pela Concessionária, do efetivo fechamento da operacão a que alude o

acordo de investimentos.

Nos termos do referido aditivo e do decreto emitido pelo Prefeito, para a retomada

da concesso, faltava a nova controladora apresentar, ate o dia 24/07/2017, (I) ata da Assemblela Geral

Extraordinária da controladora da concessionária aprovando o aumento de capital da companhia, a

alteracão da denominaço da companhia, a destituição do Conseiho de Administracâo atual e eleição de

novos membros; e (ii) declaracao dos novos controladores convalidando todos os atos legalmente

praticados pelo interventor e pela Prefeitura durante o perlodo da intervenco.

Por forca da cláusula 2.2 do 22 Termo Aditivo do Contrato de Concessão, a Intervenção perduraria ate o
implemento de todas as condicôes previstas para o fechamento da operação de reestruturação financeira da CAB
Ambiental.	 4 1

2/3
Rua São José 46, salas 805/806 - Centro - Rio de Janeiro - Ri - CEP 20.010-020

TEL: (021) 2571-8801/3549-4141
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SEiWlços EMPRESAIUAIS LTDA.

Tais exigências foram cumpridas no dia 20/07/2017, corn a apresentacâo dos

documentos que faltavam para que o acordo fosse homologado, preenchendo todos os pressupostos

legais exigidos pelo art. I LI do Decreto Municipal n 2 6.315/2017, em conformidade corn o disposto na

Cláusula 2 i do 22 Termo Aditivo ao Contrato de Concesso dos Servicos Püblicos de Abastecimento e

Agua e Esgotamento Sanitário do MunicIpio de Cuiabá.

Corn isso, após o devido exame dos documentos apresentados, o Exmo. Sr. Prefeito

de Cuiabá exarou, em 25/07/2017, o Despacho publicado em 27/07/2017 no Diário Oficial de Contas do

Tribunal de Contas de Mato Grosso (Doc. 03), onde:

a) certifica o preenchimento de todos os p ressu postos legais e contratuais exigidos e declara a

ocorrência do fechamento da operaço dos termos de investimento;

b) determina a retomada da concesso pela l guá Saneamento S.A., no prazo de 05 (cinco) dias Cteis a

contar da sua publicaço, ou seia, ate o dia 03/08/2012 e

c) fixa o prazo de 10 (dez) dias üteis após a retomada, para a apresentacão, pela Concessionária, da

garantia de execuco do contrato, no valor de R$ 56 milhôes, prevista no parágrafo ünico do art. 2

do Decreto Municipal n 2 6.315/2017, sob pena de caducidade.

Diante disso, corn o cumprimento da garantia de execuco do contrato

pela Concessionária, conforme determinado no tiltimo Decreto do Prefeito de Cuiabá, entende esta

Administradora Judicial que, pelo menos neste momento, estaria afastado o risco de caducidade e de

de preciaco do ativo CAB Ambiental que, nos termos do PRJ homologado, deverá ser alienado para

S	 pagamento dos credores sujeitos a recuperacão judicial.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2017.

A '2A SERVICOS

RUBEM PEREIRA DA SILVA JUNIOR

ANTONIO AFFONSO MAC DOWELL LEITE DE CASTRO
	

RAPHAELA MARTINELLE FREIRE
OAB/RJ 71.018
	

OAB/RJ 145.864

FERNANDA BITTENCOURT LOUREIRO

OAB/RJ 171.541

Rua São José 46, salas 805/806 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20.010-020
TEL: (021) 2571-8801 / 3549-4141

rubem.pereira@r2aconsultoria.com.br



DOCNQO'l
Cuibd,27dejunhode 2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CUJABA
Praça Alencastro, n° 158, Centre - Cuiabá, MT

CE?: 780050-96

At: PrefeitodoMurncIpiodeCuiabá

Ref.: Comunicaçao acerca da realização de condiçães previstas no 2° Termo AdItivo ao

Contrato de Concesso para a retomada da gesto contratual e cia concessäo pela

Concessionária. Necessidade de suspensão da intervenção na concesso para conclusão do
Fechamento.

Exmo. Senhor Prefeito,

(1) RKP BRL Investments I LLC, na condição de future e principal investidor
do Iguá Fundo de Investimento em Participaçoes Multiestratégia ("FIP"), per sua vez future,
acionista controlador da Companhia de Aguas do Brasil - CAB Ambiental ("CAB
Ambientafl, e (2) CAB Ambiental, na condição de acionista controladora da CAB Cuiabá S/A

- Concessionária de Serviços Püblicos de Agua e Esgoto ("Concessionária"), a qual 6 parte do

contrato de concessão dos serviços ptiblicos de abastecimento de dgua e esgotamento sanitário

do MunicIpio de Cuiabá ("Contrato de Concessâo"), tendo em vista o cumprimento das

• condiçôes previstas na Cláusula 2.2 no 2° Termo Aditivo ao Contrato de Concessão ("2°

Aditivo"), que so requisites para consumaçAo ("Fechamento") da operaçäo de reestruturação
prevista no Acordo de Investimentos e Outras Avenças celebrado entre seus acionistas e

	

1	 credores e aditado nesta data ("Acordo de Investimentos"), vem comunicar sobre o
•	 cumprimento das condicöes necessárias para o Fechamento e solicitar a suspensäo da

ca intervenção na concessão e na Concessionária autorizada pela Lei Municipal n° 6.058/2016 e
. Q. resultante do Decreto Municipal n° 6.009/2016 ("lntervençAo"), para que se possa viabilizar a- 0

efetiva conclusão dos atos necessaries ao Fechamento, nos ter mos da Cláusula 2.2.1 do 2°
Aditivo.

Informa, tambdm, que aguarda a ediçao do ate (Decreto), por parte desta E.
Prefeitura em at S (cinco) dias (iteis, determinando a suspensão da lntervençAo para conclusAo

das medidas do Fechamento, ficando a efetiva extinçäo da 1ntervenço condicionad.a

JUR_SP 27354244v3 1350020.402462 Pãgina ide 4 	 U



DOCN9___

comprovação da conclusão de todas as roedidas do Fechamento, nos termos da Cláusula 2.21
do 20 Aditivo.

To logo o Fecharnento seja realizado - a que estimamos ocorrer em cerca de 5
(cinco) dias tteis em razão dos procedimentos e transaçöes financeiras necessárias - esta

.:E. Prefeitura será novamente comunicada, comprovando-se a conclusão do Fechamento, de

.forma que cesse a 1ntervenço sobre a Coricessionária, que retomará a gestão contratual e da
concesso em 5 (cinco) dias (Iteis, conforme Cláusula 2.2.2.1 do 20 Aditivo.

Certos de sua compreensao, colocamo-nos a disposição para prestar

esciarecimentos athcionais que se fizerem riecessários, e para futuras trataivas.

Atenciosamente,

•

JUR_SP - 27354244v3 1350020.402462 Pãgina 2 de 4
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DOCNQCA

(página de assinaturas 1/2 da carta endereçada a Prefeitura Municipal de Cuiabá)

RKP BRL INVES NTS I LLC

JUR_SP - 27354244v3 1350020.402462 Pgina 3 de 4



C\A
DOC.N \) L

(página de assinaturas 212 da carta endereçada a Prefeitura Municipal de Cuiabá)

COMPANHL4DE AGUAS DO	 AMEB

JUR_SP - 27354244v3 1350020402462 Págra 4 de 4



DOC.N1

CU!ABA/
PREFEITURAM

PRAA ALENCASTR(

NodoPrso: 00.D72740 /2017-1

bata de Prom 29/06/2017
Asumo S0LICITAc0 DE DEiANDA$

Subasjnta: ENCA4IN#4ENTQ DE 000UMENTOS

nterssado CAE AMSIENTAL - 2 TER0 ADI

CNPJ: OUDD'

0 GROSSO
CIPAL DE CLJIABA
:ENTRO CEP:78005580

SEC. Dh GOVERNO

10 AO CCNTRA02 LYE CONCESSAC PARA A

Para consqltar seu , processQ acesse: http://transpaxencia.cuiaba ,mt.gov.br

-

ur: Z	 TEkRTADO ipc SiIDCData: 2/OG/20	 - 7O92 I?

GUIABA I MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CU1 ABA

PRAA ALENCASTRO CENTRO CEP:75005580

NUrodoProcsso C0.Q72740 /20V7-7
Data dePr3tacoIo: 29/06/20

Assto: SOLICITAçAD DE E0YANDkI
W	 $ubassurto: ENCAM1NH1M:NTo DE DOCTJMErcTOS/ SEC. DE GOVERLYC

nteressadc: CAB AMSIENTAL	 TERI4O AD:T:vc AC CONTRETO? LYE C0NCESSO ?ABA
CNPJ: 0815965OQC13

Para cs11tar seu processo ace5se: http: //tr.xspaxecia. culaba .rtt. gov . br

Uc EZINET. R1	 Tio SRICP Dti 291 /9C	 - 17:924 IP	 1.2O.61



Dia'do Oficial de Contas
Tribunal deContas Tribunal de Contas de Mato Grosso'Mato Gro"o
f4TUtEN1O D F 	 Du1A

,,r	
I

k iik 1 01 1"

V

DOC.NQ_02)

I.

DISPOE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, NIVEIS
HIERAROUICOS, ORGANICOS E FUNCIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL
EXTRAORDINARIA CUIABA 300 AMOS - SEC 300 AMOS

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABA, no uso das atribuiçôes

conferidas polo art 41, isosos VI, XXII a XXXV, alinea a, do Lei OrgOnica Municipal, e

CONSIDERANDO o dlsposto no 	 Complementar n° 359, de 05 de
dezembro de 2014,

CONSIDERANDO 0 advonto do Lei Complementar n° 432, de 11 de
julho do 2017;

DECRETA:

Nt. 1 1 A Estrutura Organizacional e as nivels hierãrquicos, orgOnicos
(uncionais cia Secretaria Municipal Extraordinária Cuiabá 300 anos - Sec 300 anos, sOn as
seguintes:

I - Direçao Superior.
a) Gabinete do Secretário.

II —Assessoramento Superior:
a) Unldade de Assessoria:
1.Assessor Estrategico;
2.Assessor de Apoio Juridico;
3.Assessor TEcnico.

III - ExEcu(;Ao PROGRAMATICA:
a) Diretoria Especial do Planejamento Estrategico.

IV - Administracao SistOmica:
a) Diretoria Administrative e Financeira.

DECRETA:

Art. 1° Fica decretada a extinçéo cia intervengão do Poder Concedente
no CAB Cuiabé S.A. - Concesaionária cia Servicos PCiblicos cia Agua e Esgofo, desda qua sejam
cumpridos pelos novas contraladores, em ate 5 (cinco) dies Uteis, contados do publicaçao deste
Decreto, as seguintes pressupostos previstos no 2° Termo Aditivo so Contrato de Conceasào pare
Prestação de Serviços Pdalicos de Abastecimento de Agua e Esgotamento Sanitário:

I - ate do Assembleia Garet Exlraordinária do controladora cia
concessiondria, a qua[ deveré contar corn 100% (cam par canto) dos acionistas apOs 0
fechamento, quais sejam, Igue Fundo de Investirnentos Muttiestratégia a BNDESPAR - BNDES
Participacôes S.A., aprovando:

a)o aumento do capital cia companhlia:
b)a alteracSo do denoniinacSo social do companhia:
c)a des0tuigao do Conselho de AdministraçSo atual e eleiçao de novas

membros.
II - apresentacAo do declaraçao prevista no Cláusula 2.1, item III. do 2°

Termo Aditivo so Contrato de ConcessOo pare Prestação de Servicos PibIicos de Abastecirnento
de Agua e Esgotamento Sariitário.

Parágrafo unico. Cumpridos as preasupostos objetivos previstos nos
tens I e II, o Poder Concedente deveré se manifestar, por despacho, sabre a regutartdade dos
documentos em ate 2 (dais) dias üteis, a contar do data do protocolo dos referidos documentos.

Art. 2° Verificado o cumprlmento dos pressupostos previstos no art. 1°
deste Decreto, as novas coritroladores do CAB Cuiabá S.A. deverOo retomar a gestOo do
Concessionéria no prazo iniprorrogével de ate 5 (cirico) dias steis.

Paragrafo ánico. Em ate io (dez) dias apis a data cia retomada da
concessOo, a nova controlador da concessionéria deveré apresentar a garantia de execução do
contrato, no valor de R$ 56.000.000,00 (cinquenta e seia milhäes de reals), conforme prevlsao
contida na Cláusula 5.2. do 2°TermoAditivo ao Contrato de Concessão.

Art. 20 0 Regimento Inferno do Secretaria Municipal Extraordinária Art. 3 1 Descurnpridos as itens I a II do art. 10 e/ou descumpridas as
Cuiabá 300 anos - SEC 300 anos, deverd ser elaborado no prazo de 60 (sessenta) dias, onde condipóes dispostas no art. 2 1, ambos dame Decreto, o Poder Concedanta declarará a axtinqo do
serOo regulamentadas as competéncias especificas dos Asseasonas, Diretorias e denials setores contrato, par caducidade, conforme previsto no Cláusula 2.3. do 21 Terrno Aditivo so Contrato de
do sue estrutura organizacional. 	 Concess6o.

Paragrafo Cjnico. A publicaqSo do Regimento Intemo dat-se-a pot mob 	 Art. 4° Ficem as efeitos cia intervencSo prorrogados ate a data em quo
de Decreto, apôs a análise do Procuradoria Garet do Municlpio de Cuiabd.

	

	 ocorra a retomada do contrato de concessOo palo novo controlador, nos termos do art. 2° ou ate
seja doclarada a caduddade, conforme prevlsOo do art. 3 1, ambos deste Decreto, mantendo-se

Art. 31 Este Decreto ontra em vigor na data de sua publicspOo, norneado 0 senhor Marcelo de Oliveira e Silva, portador do Cédula de Identidade, RG n° 007.317,
retroagindo sous ofeitos a partir do 11 do julho de 2017. SSP/MT a inscrito no CPF sob o n° 161.913.661-91 corn compoténcia pare continuer a praticar

todos as abs no qualidsde de Interventor do concessionéria CAB Cuiabá S.A. - Concessionéria de
Servigos Pdblicos cia Agua a Esgoto.

PalácioAlencastro, Cuiabã, 12 de jutho de 2017.
Art. 5° Este Docroto entra em vigor no data do sus publicaq0o.

EMANUEL PINHEIRO
PREFEFTO MUNICIPAL

DECRETO N° 6.315 DE 13 DE JULHO DE 2017.

DISPOE SOBRE A EX11NcAo DA INTERvENcAO DO PODER
CONCEDENTE NA CAB CLJIABA S.A. - CONCESSIONARIA DE SERVIOS PLIBUCOS DE
AGUA E ESGOTO, BEM COMO A RETOMADA DA GESTAO DOS SERVIOS PELOS NOVOS

OLADORES DA CONCESSIONARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
4r 0 PREFEITO DO MUNICfPIO DE CUIABA, no usa dos atribuiçães qua

he sOo conferidas polo inciso VI do art. 41 do Lei Orgãnica do Municiplo.

CONSIDERANDO o Contrato do ConcessSo pare PrestacOo cia
Serviços PtbIicos de Absstecimento de Ague e Esgotamento Sanitérlo firmedo entre a Municlpio
de Cuiabâ a a CAB Cuisbá S.A. - Concessionária de Servicos PCjJicos de Agua a Esgoto;

CONSIDERANDO Os termos do 2° Termo Aditivo so Contralto do
Concessão pare prestaçéo de serviços piblicos de abastecimento de ãgua e esgotamento
sanitário, sobretudo o qua dispãe sua cláusuta 2°, as quals resultam tao somente nurna decisao
vinculads a ser adotada pelo Poder Concedonta, desde quo restem comprovados as requlsitos
estabalacidos no refer/do instrurnento;

CONSIDERANDO qua todos as atos de gestâo do Poder Concedanta
tiveram par animo a escopo de atender so princlpio do suprernacia do interesse cia populaçOo
cuiabana, deterrninagâo instransponfvel cia atual administração;

CONSIDERANDO a apresentacao dos documentos palo RKP BRL
Investments I LLC, futuro e principal investidor do Iguá Fundo de Investimento em Participaçoes
Multiestratégica (°FIP°), protocoladas no Procuradoria-Geral do Municipio em 29 de junho e 4 do
julho de 2017;

CONSIDERANDO qua 0 novo controlador dernonstrou
satisfatoriarnente, nos ternios cia Cláusula 2.2.1. do 20 Aditivo Contratuat, a atendimento as
condiçôes necessérias ao fechamento do acordo;

CONSIDERANDO qua foram cumpridas as exigencies previstas no
Decreto Municipal n. 6.279, de 24 do rnaio de 2017 a as prazos previstos no Decreto n° 6.310, de
07 de julho de 2017;

CONSIDERANDO qua a retomads do concessionéria pelo novo
controlador 55 sent porroitida apos a cornprovsctio do fechamento do operaçâo relatada no Acordo
de Investimentos, sob pens de decretacOo de caducidsde;

CONSIDERANDO a necessldade de so preserver a continuidade da
prestação dos servigos pdblicos do abastecirriento de água a esgotsrnento sanitário no Municipio
do Cuiabá,

Cuiebé - MT,13 de jutho de 2017.

EMANUEL PINHEIRO
Prefeito do Municlpio de Cuiabá

LICITAQOES

ATA PARCIAL DE REGISTRO DE PREOS N° 00812017
PREGAO ELETRoNICO/REGISTRO DE PREçOS N°. 00112017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 127.94812016
(Referente a primeira homologaçao parcial em 05/06/2017)
Aos oito diss do més de junho do ano de dais mil a dezassete, polo

presente instrumento, o MUNICIPIO DE CUIABA, Pessoa Juridica de Direito Piblico, inscrito no
CNPJ/MF sob o n°. 03.533.064/0001-46, cant sede no Patácio Alencastro, situado no Praça
Alencastro, n°. 158, Centro, na cidade de CuiabáiMT, stravés do SECRETAR!A MUNICIPAL DE
SAUDE- SMS, nesle sto representado par seu Secretário(a) Sr(a) ELIZETH LUCIA DE ARAUJO,
portador(s) cia Carteira do Identidade RG n°.12484482 edo CPF n°. 621.128.301-63 denorninsdo
simplesmente CONTRATANTE a a empress INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ/MF no . 12.889.035/0001-02, corn sede no RUA RUBENS DERKS, N° 105
LOTEAMENTO RUBENS DERKS - BAIRRO INDUSTRIAL, ERECHIM - RS CEP: 99.706-300,
FONE 54 3522-4273, E-MAIL ticitacao02(&novamed-rs.con,.br, representada neste ato pelo seu
Representante Legal, Sr(°). Jl-IONATAN BONI, portador(a) cia Cartaira de ldentidade n.°
2105024927 SJS/RS, CPFIMF n.° 016.789.820.59, doravante denominada FORNECEDORA,
considerando o resultado do IicitaçSo no modalidade de PREGAO ELETRONICO/REGISTRO DE
PREOS N°. 00112017 do Processo Administrativo 127.948/2016, RESOLVE registrar as
preços, nos quantidades estimadas anual, do scordo corn a dassificagAo par eta alcançada do
ITEM, atendendo dos condigSes previstas no Instrumento ConvocatSrio, a as constantes desta Ata
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas constantes do Lei n°. 10.52012002;
Decretos Municipais n° 5.011 cia 21 de fevereiro do 2011; 5.456/2014 de 24 de fevereiro do 2014 a
subsidiariamente pale Lei N° 8.666/93 e alteracSos poster/ores:

1 CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO
1.1 A presente Ate torn par objeto Registro de Preços pars future e

eventual aquisiçâo de meciicamentos pare suprir as necessidades cia Secretaria Municipal de
Sands do Cu/abe, atravCs dos seguintes Unidadas, quais sejam:

91 (noventa a urn) Unidades Primárias de Saide;
05 Policllnicas - Atencéo Secundária;
02 Unidades do Pronto Atendirnento (UPA - Morada do Ouro e Pascoal

ramos);
01 (urn) Serviço Ambulatorial Especiatizsdo;
01 (urn) Contra de Especialidados Médicas;
06 (sois) Residências Terapêutica;
03 (trés) Contras deAtendirnernto Psicossocial;
01 (urn) Hospital a Pronto Socorro Municipal;
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PROCEDIMENTO ADMINISTRAT1'/O

EDITAL N.0 00512017

0 Municiplo do Culabé, devidarnente inscrito no CNPJ ri.0
03.533.064/0001-46, corn sede no Praça Alencastro n.° 158, nesta Capital, vern atrovés do
presente edital e nos ternios do Artlgo 54 do Lei Cornplernentar Federal 101/2000 (Lei do
Responsabilidade Fiscal) dar publlcidade do RelatOno Resumido de Execucao Orcamentaria -
RREO refererite ao 3° Bimestre de 2017 $ informal quo Isis ralatitrios oncontrarn-so é
disposicoo do qualquer cidadOo intarassado em onélise a averiguacoes através do endereço
eletrSnico: htp'/krsnsrerencia.cciabanit.00v.bv/.

Cuiab64vlT. 25 tie Julbo de 2017.

ANTONIO ROBERTO POSSAS DE CARVALHO SECRETARI

DEMONSTRATIVO SIMPUFICADO DO RELATORIO RESUMIDO DE
ExEcucAo 0R4;AMENTARIA

ORAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL JANEIRO A
HO 2017/13IMESTRE MAIO-JUNHO

BALANQO ORcAMENTARIO

RE C EITAS
PrevisOo Inicial do Recoita PrevisSa
Atualizada do Receita Roceitas
Roalizadas
Deficit Orcarnentério
Saldos de Exercicios Anteriores
DESPESAS
Dotacão Inicial Créditos Adicionais
Dotapão Atualizada Dospesas
Erriponhadas Dospesas Liquidadas
Desposas	 Pagas	 Superavit
Orcarnentário

Ate 0 bimestre

2.252.211.393,00
2.253.261.393,00
961.731.117,83
0,00
0,00

2.252.211.393,00
1.050.000,00
2.253.261.393.00
I .645.94a934,63
877.344.595,94
842.245.231.57
84.386.521,89

TrbunaI de Cuntas
.ato Grosso

iNTO DE C I

Mario Oficial de Contas
Tribunal de Contas de Mato Grosso

k, OhAi^4cb"
DOC.N2 0.3

Vistas, etc.

Da anise dos documontos jurrtados pela lguá Sanearnento S.A.,
relativos ao disposto no inciso I do art 1 1 do Decroto Municipal n° 6.31512017. vorifica-so quo ostes
foram protocolados tompestivamerrte em 20 do jiiho do 2017.

Consta no Ate do Assernbloia Coral Extraordinária, roalizada em
20.07.2017 (item I), 0 aurnonto do capital social do companhia, quo passou do R$ 283.155.687,76
(duzentos e oltenta e trés milhOas, canto o cirrquonta $ cinco mil, selacentos o oltonla e sole reals o
setenta e solo centavos) para R$ 539.070.190,31 (quinhontos o trinta e nove milhSes, setonta mil,
conto e novonta reals o trims o urn centavos), corn acréscinro ofetivo do R$ 255.914.502,55
(duzentos e cinquento $ cirico mI/iSes, novecentos e quatorzo mil, quinhentos $ dois reals e
cinquenta 0 cinco centavos).

Em continuidade, 0 tom V do referida AGE dispSs sabre a rnodificaçSo
do denorninacão social do companhia pare lguC Saneamento S.A.

Par sua yes, as lIons VII 0 VIII do AGE ostabolecorarn a renüncia dos
antigos membros do Conselho de Administraçâo do Companhia 0, 010 continua, a eleição dos seus
novas componontos.

Par tim, foi aprosoritada a declaraçSo de convolidaçéo dos alas do
interventor e do Poder Concedente, prevista no Cláusula 2.1., item (Ill), do 2° Tern,o Aditivo so
Contrato do Concossdo dos Serviços Pib1icos do Abastocimento e Ague o Esgotamento Sanitérlo

-	 do Municipio do Cuiabã", subscrita pelos rapresentanloa do Igué Sanoarnento S.A..
RESULTADOS	 NOMINAL	 E Meta Fixada Apurado % em Rolaçao 8 Meta
PRIMARIO	 no	 ate o	 (b/	 Diante disso, certifico qua foram preenchidos todos as pressupostos

LDO (a)	 bimestre	 legais oxigidoo Palo art. 1° do Decroto Municipal n° 6.31512017, em corrforrnidade corn o disposto
(b)	 no CláusuIa 21 do 21 Termo Actitivo so Corrtrato do Concessao dos Serviços Piblicos de

Abastecimonto o Agua a Esgotamento Sanitârio do Murricipio do Cuiabâ, razão polo qual dedaro a
Rosultado Nominal 	 2.300.722,00 -	 -876,26%	 ocorréncia do fechamnento do oporaçâo dos tormos do investimento e detormino a retomade do
Rosultado Prirnitrio	 66.185.507,0 211160.3 11889%	 ConcessOo pals lguá Saneornento S.A., no prazo do ate 5 (cinco) dies (iteis, contados do

0	 96,96	 publicacao deste despacho no Diário do Tribunal do Cantos do Fstado tie Mato Grosso.
75686.0
23,34

	

	 Par oportuno, ressalto quo a Concessionária devorá so atontar pare o
disposto no parégrafo Unico do art 2° do Decreto Municipal n° 6.315/2017, o qual determine a

Cancels Pagamonto	 apresentaçao a ARSEC - AgCncia Municipal do Regulaçâo dos Serviços Ptiblicos Delegados do
RESTOS A PAGAR A PAGAR POR Inscnç90	 rnento	 ate	 Saida	 a	 CuiaDá, no prazo do 10 (doz) dies após a retomada, do gararitia do execução do contralo, no valor
PODER E ORGAO	 ate	 o a bimestre	 Pager	 do R$ 56.000.000,00 (cinquonto e seis mihOes do reals), sob pena de docrotaçao do caducidade

bimestre	 do contrato.

bimestre	 ApIicar 

Minimo Anual 25% das Receitas de 138.73a 952, 25,00%	 2641%
Impostos no MDE	 10
Minima Anual de 60% do FUNDEB no	 0,00%	 000%
Rernunerac8o do Magistério 	 000
corn Ensino Fundamental e Médio 	 6000°h	 100,24%
MinirnoArivalde6O% do FUNDEB no 81.075.779,0 0,00% 	 0,00°h
Rernuneração do MagiStérlo 	 1
corn Educação Infantil e Ensino 0,00
Fundamental Complementaçâo do
Unao ao FIJNDEB

DESPESAS COM AcOES E Valor 	 Limite Constitucional Anual
sERvlcos PUBLICOS DE SAUDE apurado

ate	 o %	 a % Aplicado ate o Brnostro
bimestre	 Aplicar

Despesas PrOprias corn AçSes a 137.675658, 1500%	 26,21%
Serviços Pblicos de Saüde	 59

DESPESAS	 DE	 CARATER Valor apurado no exercicio corrente
CONTINUADO DERIVADAS DE
PPPS CONTRATADAS

Total das Despesas / RCL (%)	 000%
FONTE: Secretaria Municipal de FazendalContadona Geral do

MuniclpiolSistema e-Saflra

DESPACHO

PROCESSO MVP N° 0.055.209/2017-1
INTERESSADO (A): RK BRL INVES11MENTS I LLC
ASSUNTO: CONTRATO CE CONCESSAO CE AGUA E ESGOTO -

CAB CUIABA

DESPESAS POR FUNQAO I Ate 0 bimostre
sUBFuNcA0

Dospesas Empenhadas 	 1.645.943.934,63
Despesas Liquidodas	 877.344.595,94

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - Ultimos 12 Moses
RCL

Receita Corrente Liquids 	 1.752.380.449,68

RECEITAS/DESPESAS 	 DOS Ate o birnestro
REGIMES DE PREVIDENCIA

egimo Próprio do Prev. Social dos
ervidoroo Püblicos	 77.145.239,92

Roceitas Providoncidrias (I) Dosposas 90.393,315,80
Providorrciárias	 (II)	 Rosultado -13.248.075,88
Providenciário (I-Il)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
Poder Exocutivo Poder Legislotivo
RESTOS A PAGAR NAO-
PROCESSADOS
Poder Executivo Poder Logislativo

TOTAL

47.290.958,0 0,00	 15.061.927,0 32.229.031,0
5	 0,00	 2	 3
46.384.190,9 0,00	 15.061.927,0 31.322.263,9
9	 496.392, 2	 7
906.767,06	 67	 0,00	 906.767,06
14.748.660,8 496.392, 9.035.643,67 5.216.624,54
8	 67	 9.035.643,67 4.960.811,86
14.492.848,2 000	 0,00	 255.812,68
0
255.812,68

62.039.618,9 496.392, 24.097.570,6 37.445.655,5
3	 67	 9	 7

Publique-se no Diério Oficial de Comas do Tribunal do Cantos do Mato
Grosso, para ciéricia dos partes.

Palècio Alencastro, Cuiabà - MI, 25 do julho do 2017.

EMANUEL PINHEIRO
Prefeito do Murricipio do Cuiabá

RESOLUcA0 N° 81012017 CMDCA.

DESPESAS COM MANUTENQAO E Valor	 Limites Constitucionais Anuats
DESENVOLVIMENTO DO 	 apuredo
ENSINO - MDE	 I ate	 o %	 a l %AplicadoateoBimestre

Disp8e sabre a Aditivo do Recursos Financoiros através do Fundo
Municipal dos Oirertos do Criança a doAdolescente - FUNDO CRIANçA, 0 dé outras providérrcias.



0 ANDERSEN BALLAO
ADVOCACIA

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7a VARA

EMPRESARIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIAO

METROPOLITANA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO
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Autos n.	 0093715-69.2015.8.19.0001
	 N-

C.-

C.S.E. - MECANICA E INsTRuMENTAçA0 0

S.A., já devidamente qualificada nos autos em epIgrafe de RECUPERAcAO

JUDICIAL ajuizada por GALVAO PARTICIPAcOES S/A, vem respeitosamente

perante Vossa Excelência, pot seus advogados que ao final assinam, expor e

requerer o que segue.

01. A ora peticionária constituiu novos advogados,

conforme substabelecimentos em anexo. Assim, requer-se que as futuras intimaçôes

sejam realizadas em nome de Wilson José Andersen Ballão - OAB/PR 8.351, sob

pena de nulidade.

Nestes termos,
Pede-se deferimento.
Curitiba, 19 deJulho de 2017.

Frederico R. de Ribeiro e Lourenço	 Andre L&ettega 'Avila
OAB/PR 29.134	 OAB/P	 .102

Rene Toedter	 Hello Carlos Kozlowski
OAB/PR 42.420
	

OAB/PR 48.926

Leticia Martins de Franca
OAB/PR 65.469

I

Is

Pi

Av. Jaime Reis, 86 1 Fone: 5541 3221-7777 1 Fax: 55 41 3223-2070 1 Curitiba I Paraná I Brasil I CEP 80510-010 1 www.andersenballao.com.br



- Antôni Lthavde -

rFMJ
ATHAYDE

A DV OG ADO S

SUBSTABELECIMENTO

.

ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE, brasileiro, casado
advogado. inscrito na Ordern dos Advogados do Brasil, Seccao do Parand, sob o n°. 8.227.
inscrito no CPFIMF n°. 302.500.649-87 e CUSTAVO DE PAULI ATHAVDE brasi.leiro,
solteiro advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do ParanA, sob o n°.
42.164, inscrito no CPF/MF n°. 046.379.479-60, ambos corn escritório profissional na rua
Paula Gornes, 929. na Cidade de Curitiba, Estado do Parand. CEP 80.510-070 e forte (41)
3027-6565 e fax (041) 3022-2260. sócios integrantes da ATHAVDE & ADVOGADOS
ASSOCIADOS, sociedade civil corn sede na Rua Paula Gomes. 929. CEP 80.510-070. na
Capital de Curitiba, estado do Paraná, inserito no CNPJ sob n o 05,389.834/0001-54. rieste ato
representado na forma de seus atos societdrio devidamente arquivados na Secço da GAB sob
no 1.293, SUBSTABELECEMOS SEM RESERVA DE PODERES na pessoa do Dr.
WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO. brasiieiro, advogado, inscrito na Ordern dos
Advogados do Brasil Secço do Paraná, sob a n°. 8.351, e aos dernais integrantes de
ANDERSEN BALLAO ADVOCACIA, sociedade civil corn sede na Av. Jaime Reis, 86.
CEP 80.510-010, na Capital de Curitiba, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob no
01,229.291/0001-57, na forma de seus atos societário devidarnente arquivados na Sccçäo da
GAB sob no 263, os poderes que nos forarn conferidos par CSE MECANCA E
INSTRUMENTAQAO S.A., pessoa juridica de Direito Privado, inscrita no CNPJ no
78.559.440/0001-70, ficando expressarnente consignado que a partir desta data, as Advogados
e o Escritório que firmarn a presenee Substabelecirnento e os protissionais que a integrarn.
NAG terão mais nenhuma responsabilidade e ou obrigacao no cumprirnento dos atos
processuais e administrativos que se fizerern necessários em todos os processos judiciais.
extrajtidiciais e administrativos perante quaisquer Orgao Püblicos, Autarquias e Foro em
Geral, junto a qualquer Juizo e ou Tribunais. em que atuamos em favor da retro referida
empresa, tudo como ticou expressamente re gistrado no TERMO DE RECEBIMENTO
consignado na Notificaço Extrajudicial no 634734, do 40 Cartório de Registra de Titulos e
Docurnentos, da Cornarca de Curitiba, Estado do Parana'.

Cijib l de julho de 2.017.

- Guac'fde -
()AB'PR 42.164

R Paula (.oc 9'9 1 Sto Fra cLu C uruiha PR BraiI CI A ' 'M)110 070 + 55 41 027 6565 1 at1a&.(?1vrombr
W V. l t it a v d c	 in b r



AlkVp ANDERSEN BALLAO
ADVOCACIA

SUBSTABELECIMENTO

WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, brasileiro, advogado regularmente

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secâo Paraná, sob n o 8.351, corn

escritório profissional a Avenida Jaime Reis, no 86, na Cidade de Curitiba, Estado do

Paraná, substabelece corn reserva de iguais a EDUARDO TEIXEIRA

SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA, FREDERICO R. DE

RIBEIRO E LouRENço, ANDRÉ LUIZ BETTEGA D'AVILA, RENE

TOEDTER, HELlO CARLOS KOZLOWSKL e LETf CIA MARTINS DE

FRANcA, brasileiros, advogados, inscritos na Ordern dos Advogados do Brasil

respectivarnente sob os no 25.666, 27.112, 29.134, 31.102, 42.420, 48.926 e 65469, todos

tambérn integrantes do escritório ANDERSEN BALIAO ADVOCACIA,, sociedade civil

de advogados registrada perante a Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Paraná sob no

263, corn sede na Av. Jaime Reis, 86, bairro São Francisco, MumcIpio de Curitiba, Estado

do Paraná, os poderes conferidos pox CSE MECANICA E

INST RuMENTAçA0 SA.

Curitiba, 19 deJuiho de 2017.

Wilson José Andersen Ba110

OAB/PR 8.351

Av. Jaime Reis. 861 Fone: 5541 3221-77771 Fax: 55 41 3223-2070 f Curitiba I Paraná I Brasill CEP 80510-010 1 wvAv.andersenballao.com.br
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ANDERSEN BALLAO

ADVOCACIA

FAX

Data	 Curitiba 21 deJuiho de 2017.
Para	 7 Vara de Direito Empresarial do Rio de

Janeiro - TJRJ
Francyelie Monteiro
Andersen Ballão Advocacia

Fax no:	 (21) 3133 - 2346
Nr. Of pages/No de páginas:	 04 (inclumdo esta)

SNo caso de qualquer diivida favor telefonar para - Tel.: 41 3221-7777

Assunto: Substabelecimento

Peticionante: C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTAcAO S.A.

Prezados Senhores,

Segue peticao a ser protocolada nos autos de Recuperação Judicial no 0093715-
69.2015.8.19.0001, em trâmite perante 7' Vara de Direito Empresarial do Rio de
Janeiro - TJRJ.

Solicitamos a gentileza de, após o protocolo, encaminhar pelos correios o
.	 comprovante aos nossos cuidados por meio do envelope selado que acompanha esta

correspondência enviada.

Atencio)a1'ente,

72Z&
TDERSEN BI\9LAO ADVOCACIA

Francyelle Monteiro

Av. Jaime Reis, 86 1 Fone: 5541 3221-7777 1 Fax: 55 41 3223-2070 1 Curitiba I Paraná I Brasil I CEP 80510-010 1 www.andersenballao.com.br
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ANDERSEN BALLAO
ADVOCACIA

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA T' VARA

EJ\IIRESARIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REG1A()

METROPOLITANA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO

I,
/	 .

Autos n.	 0093715-69.2015.8.19.0001

C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTAcAO

S.A., já devidamente qualificada nos autos em epIgrafe de RECUP1:RA(AO

JUDICIAL ajuizada pot GALVAO PARTICIPA çOES S/A, vem respeitosamente

perantc \ Tossa Exceléncia, pot seus advogados que ao final assinam, expor e

requerer o que segue.

01. A ora peticionária constituiu novos advogados,

conforme substabelecimentos em anexo. Assim, requer-se que as futuras intimaçôes

se am realizadas em nome de Wilson José Andersen Ballão - OAB/PR 8351, sob

pena de nulidade.

Nestes termos,
Pede-se deferimento.
Curitiba, 19 deJuiho de 2017.

Frederico R. de Ribeiro e Lourenco
	 André Luiz Bettega D'Avila

OAB/PR 29.134
	

OAB/PR 31.102

Rene Toedter
	 Hello Carlos Kozlowski

OAB/PR 42.420
	

OAB/PR 48.926

Leticia Martins de Franca
OAB/PR 65.469

Av. Jaime Reis, 86 1 Fone: 5541 3221-7777 1 Fax: 55 41 3223-2070 1 Curitiba I Paraflá I Brasil I CEP 80510-0101 www.anderseribaHao.com.br



- AntOnio Athayde -

ATHAYDE
ADVOOAOO5

SUBSTABELECIMENTO

I

.

ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE. brasileiro. casado
advogado. inscrito na Ordern dos Advogados do Brasil. Secco do Paraná. sob o n 0 . 8227.

jnscrjto no CPFIM.F a0. 302.500.649-87 e CUSTAVO DE PAULI ATHAYDE. brasiieiro.

solteiro advogado. inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secçâo do Paraná. sob o n°.
42.164. inscrito no CPF/MF n°. 046.379.479-60. ambos corn escritdrio profissional na rua
Paula Gornes. 929. na Cidade de Curitiba. Estado do Paraná. CEP 80.510-070 e lone. (41)
3027-6565 e fax (041) 3022-2260. socios integrantes da ATHAYDE & ADVOCADOS
ASSOCIADOS, sociedade civil corn sede na Rua Paula Gomes. 929. CEP 80.510-07U na
Capital de Curitiba, estado do Paraná. inscrito no CNPJ sob a° 05.389.834/0001-54. neste ato
representado na forma de seus atos societá.rio devidamente arquivados na Secço da CAB sob
n° 1.293, SUBSTABELECEMOS SEM RESERVA DE PODERES na pessoa do Dr.

WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO. brasileiro, advogado. inscrito na Orden-, dos
Advogados do Brasil. Seccão do Paraná, sob o n°. 8.351. e aos demais integrantes de
ANDERSEN BALLAO ADVOCACIA. sociedade civil corn sede na A y. Jaime Reis, 86.
CE? 80.510-010. na Capital de Curitiba, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n
01.229.29 110001-57. na forma de seus atos societário devidarnente arquivados na Secço da
OAR sob a° 263. os poderes que nos foram conferidos por CSE MECANICA E
NsTRuMENTAcA0 S.A., pessoa jurIdica de Direito Privado, inscrita no CNPJ n°
78.559.440/0001-70. ficando expressamente consignado que a partir desta data, OS Advogados

e 0 Escritório que firmarn o presenee Substabeleciniento e os profissionais que o integram.
NAO terão niais nenhunia responsabilidade e ou obrigacão no cumpriniento dos atos
trocessuais e administrativos que se fizerern necessários em todos os processos judiciais.
extrajudiciais e administrativos perante quaisquer Orgão Püblicos, Aui.arquias e Foro em
Geral, junto a qualqucr Juizo e ou Tribunais, em que atuamos em favor da retro referida
empresa. tudo como ficou expressamente registrado no TERMO DE RECEB1MP'.TO
consignado na Notificacäo Extrajudicial a° 634734. do 40 Cartório de Registro de Titulos e
Documenios. da Cornarca de Curitiba. Flstado do Paranã.

('ir	 1 de juiho de 2.017.

- G4háfe -
OAR/PR 42.164

1. :..	 :..o.i&o	 Cuui	 . PR	 Brasil	 CH' s010 0Y70	 +	 411 3027 6565

....ithavde	 m.hr



ijose Andersen Ba110

OAB/PR 8.351

.

o
rll) ANDERSEN BALLAO

ADVOCACIA

SUBSTABELECIMENTO

WILSON JOSÉ ANDERSEN BALLAO, brasileiro, advogado regularmente

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secâo Paraná, sob n° 8.351, corn

escritório pro fissional a AvethdaJaime Reis, n° 86, na Cidade de Curitiba, Estado do

Pa.raná, substabelece corn reserva de iguais a EDUARDO TEIXEIRA

SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA, FREDERICO R. DE

RIBEIRO E LouRENço, ANDRÉ LUIZ BETTEGA D'AVILA, RENE

TOEDTER, HELlO CARLOS KOZLOWSKI e LETi CIA MARTINS DE

FRANcA, brasileiros, advogados, inscritos na Ordeni dos Advogados do Brasil

respectivarnente sob os n° 25.666, 27.112, 29.134, 31.102, 42.420, 48.926 e 65.469, todos

também integrantes do escntdrio ANDERSEN BALLAO ADVOCACIA, sociedade civil

de advog2dos regisada perante a Ordern dos Advogados do Brasil, Seco Paraná sob n°

263, corn sede na Av. Jaime Reis, 86, bairro São Francisco, MunicIpio de Curitiba, Estado

do Paraná, os poderes conferidos por CSE MECANICA E

INSTRUMENTAçA0 S.A.

Curitiba, 19 dejuiho de 2017.

Av. Jaime Res 861 Fone 5 41 3221-7T771 Fax 55 41 3223-20701 Curitiba I Patama I Brasil I CE? 80510-010 1 www.andersenbalfac.com.br



AL.EXANDRE DE CALAIS
.Ad'ogdo.s

EXCELENTfSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7a VARA
EMPRESARIAL DA COMARCA DE RIO DE JANEIRO - Ri

n
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'.4

'.4
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Processo n. 0. 0093715-69.2015.8.19.0001

(Recuperaçäo Judicial)

HCI HIDRAULICA E CONEXÔES INDUSTRIAlS
LTDA, jâ devidamente qualificada por seu advogado que a esta subscreve, nos autos

da ação que a contendo corn GALVAO PARTICIPA(;ÔES S.A, feito em epigrafe,

vem muf respeitosamente a presenca de Vossa Excelência, requerer a juntada do

substabelecimento de poderes sem reservas conferido ao patrono que a esta

subscreve, requerendo pois, que o nome do subscritor seja cadastrado no sistema

deste tribunal, relativo aos atos processuais desta demanda.

Requer, por fim, que todas as publicaçöes e futuras

intimaçäes sejam remetidas em nome do Dr. Alexandre de Calais, advociado
inscrito na OAB/SP n o 128.086, corn escritório na Rua Melo Palheta, n o 43, Agua

Branca, São Paulo- SP- CEP 05002-030.

e

\ao
	

jiiiho e 2017.	 4

ANDRE DE CAL.4s\ ' \\
SP 128.086

/ \LJ	
1

Rua Melo Plheta,. 43 - Agui Branca CER 05002030 SiO PaLtlo/P TOL 0 1) 36751874 - WWWcaIalSadV.COfl1bf
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INSTRUMENTO PARTICULAR

DE SUBSTABELECIMENTO

Substabelecernos sem reservas de iguais aos Drs. ALEXANDRE

DE CALAIS, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP 128.086, o qual recebcrá as inmaçães em

scu nome, bern como outorgt poderes a, DEBORA. DENISE FERNANDES MONTEIRO,

brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n'.240.947, Dr. RAFAEL MENDES MANDIM,

brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP n°. 257.496, MONICA HELENA MARCELINO

S	 BERNARDO, brasilcira, advogada inscrita na OAB/SP sob N°. 183.182, todos estabelecidos no

escritório situado na Rua Melo Paiheta, 4, Agua Branca, São Paulo, telefone (11) 3675 1674,

poderes contidos na clãusula .adjudicia ci extm co.nferidos por HCI - HIDRALICA CONEXOES

INDUSTRIAlS LTD.A, inscrita no CNPJ n° 62.312.416/0001-38, nos autos dos seguintes processOs

 ^en....—Poccccn°	 cuLso perinte a MM 1 Vara Cwd di (omarca de Serra

ES.

Processo 0 00011 58972008805000rncurso perante a MN. 3 Vara CIvei da Cornarca de Salvador

BA.

	

(3,3	 rocesso n' 01147691320038216010( eni curso perantc a MM 36 Vara Crc el da Comarca dc Sao

Paulo - SP.
/

cut'o petante a MM 36 Vara Crc ci da Comarca de Sao

Paulo - SP.

Processo n' 01612226620039260100 /Cin curso perante a MM. 38 Vara Civel. da Cotnarca de São

Paulo - SF.

	 zcm curso perante a MM. 5 Vara CIvel da Cornarca de Mau.ã -

Si).	 ..'.	
.	 /

('5 L/L.__—.Proccsso n° 01802482919988--
260002/ern curso perante a MM. 52 Vara CIvel da Comarca de São

	

\.. ,	 .__.-.-----------

	—s	 Paulo - SP.

_. lI:oc!s n° 0604ZTh111997826010 em curso perante a. MM. 112 Vara CIvel da Comarca de São

Paulo - SP.

3j. _Proceon0170531003800l.%rn curso perante a MM. 73 Vara CIvel da Cornarca de Salvador

— Processo no 05300609419964036182/cm curso peranre a MM. 4$ Vara CIvel cia Comarca de São

Paulo.

2cesso t 006300262007.8260564/en, curso perante a IVL 4$ Vara CIvel da Cornaca de São

Bernardo do Campo - SF.
.---- ..1

	

/ 1	 Proces:so n'00683133520088I9000l,in cursoperante a MN!. 33 Vara Civel cia Comarca do Rio dc

Janeiro - RI .	 ,•	 /

(	 . gin curso perante a MM. 3$ Vara CIvel cia Cornarca de2	 *



EDUAR.DO Rom OFF
ADVOCIADC)S ASSOCTADOS

'(R)—Procqso n0 006302	 0582601C)0k curso perante a MM. 362 Vara Civet d Comarca de Sao

Paulo.

	 /etn curso peraine a MM. 5 Vara Cfvei da Comarca de Silo

Paulo SP.

_! esco n°0015652912()108160122/crn cuo perante a MM T Viri. Civet da Cotn arca de

Paranaguá - PR.

_—lrocesso 
no 

00121357120048260271 ern curso perante a MM. ia Vara Civet da comarca de Itapevi-

__	
sP. (&4O p7 M()

- Processo 11"0206496462009826000 ern curso perante a MM 6 Vara Civet da Coinarca de Santo

Arnaro - S1,

Processo n°0029688442009826Oi14Arn curso perante a M.M. 22 Vara Civet cia Cornarca de

N	 caninas - SP.

Proceo no 0066221 02013826000 em curso perante a MM 37 Vara Civet do Sâo Paulo - SR

Processo 
no 

0012133042004826027 li/ein curso perante o secor de execuçôes fiscais da Comarca de

@94	
Irapevi - SJ.

—Processo n° 00121313420048260271 ern curso perante o setar de eecuçOes fiscais da Coitiarca tie

I, tapevi - SP.

rocsb no 27101200860196574 curso perante a setOr de cxccuç6 es fiscs cia Com.arca de Itaperi

- SP. (Au	 4it	 p /	 AIJJ)
W

	

	 ..Pjocesso n° 27101 20i1O071927jm curso perante o setor de execucôes fiscais da Comarca de Itapevi

- SP.

(! 9) —Jocesso no 2710120085957550	 curso perante o setor de execuçôes fiscais da Comarca de Itapevi

(4Processo no 000966819201082600104 curso peante a Mt 3 4 Vra Civet da Comarca do Ipiranga-

I )I —.Jrocesso no 27lOi20085992921hurso pen, 	 a MM. 32 Vara Civel cia Comarca de Itapevi - SP.
(S-f. /	 -- 9AJr^R

ncurso
)

—Jrocesso n" 2710120086007i39 	 perante o setor de execuçôes fiscais da Comarca de Itapevi

GD —Processo n :2710120086055306Am curo perante o setorde execuçôes fiscais da Comarca de Itapevi

.–=Processo no 2710120085967 . ni,curso pernte a MM. 3 Vara Civel da Cornrca de Itapevi - SP.
" (

j )	 pessono
	

392a2owo1,en curso perante a MM. 42 Vara CIvel cia Comarca de

T)iadema- SP.

S



EDuAR.DO
AD V  OGA.DO S

RoM.0FF
A S S oc: I A DOSS

Processo 2^ 0000198294135020316/e curso perante a MM. 6 a Vara Civel cia Comarca de

(,uarulhos - SP.

PLoeso n° 103068746201 48.2601	 em curco perante i MM 392 \7ara Ct el da Comarca de Sao

Paulo.

- Processo n' 1043923652014	 1?Q 'm curso perante o setor de falêricias e Recuperacôes Judlciais

da Comarca de São Paulo - SR

•52782013502315c1n curso pernte a NMI. 5 Vara do Trabaiho da Cornarca de

Guaruihos - SP.

Processo n° 10080688820148260564/em curso perante a MM 62 Van, Civel cia Comarca de 'ão

Bernardo do Campo - SP.

curs o, perante a MM. 3 Vara do Trabaiho de Guam- ihos -

420148260 10L	curso perante a MIvl. 62 Vara Civel da Cornarca de Sao

Paulo - SP. /
-.w 	 n° 1010l112720148260U7fetn cur perante a MM f Vara de Flencrs e Recuperacôes

Judiciais.

Processo n° 10019604120145020312%fl cursoperante a MM. 2 Vara do Trabaiho da Comarca de

Guaruihos - SR

cutso punte a MM 12 Vira Civel da Comarca dc,^^J-13rocesso n' 030102:5162(

Trombudo - SC.

I?roCcsso n° 00046360820 6826P597Xrn curso perante a MM. 2 Vara CIvel da Cornarca de

Settãozho - SR

(ci —Processo n° 0093370620l8260lQ4n curso perante a MM. 22 Vara de Falncias E Recuperacôes

Judiciais Da Cornarca De Sao Paulo-SP.

OT--Y-	
cuxso perante a MM. 122 Vara do Trabaiho de Guarulhos -

@7
'5 curso perante o Setor IDe Falências E Recperacôes0 no 11 2^396^ ^4.

judiciais da Cornarca de SAO P.aulo - SP.

_	 )rocess°10()9666Z2o1s502o321em	 Mlcurso perante a v1. 11 Vara do Trabiho dc(fj 
'\\	

\ 
S1

Piocesw n° 00937156920158190001 fern cutso petante a MM 
73 Vara Ernpresaa1 da Comarca do

Rio de janelro-R.J.

Processa n9 100097189201:555020315 crnr cuto perante a MM 5 Vara do 1rba1ho th Comrca ck

GuarulhOs - SP.

3



.EDUARDO
A D V 0 (i A .D () S.

RUM OFF
NS S C) C I A0 S

T)__cuio per t a MM 42 Promotoria do Rio de Jane iro
120ceessso.—I'Alu ^,-Ivll-lv-=^

curo per'inte a MM 2° Vara Cr ci da Comirci de

Campinas - SP.

Processon0 10000812820165020312hi 1 curso perante a MM. 2° Vara do Trabaiho da Cornarca de

Guaruihos - SP.

• -- 
Pocesso n0 10003080920 02/rn curso perante a MM. 5° Vara do Trabaiho da Comarca de

T05
Guaruihos - SP.

k os) -.. Ptocesso n° 25,88-9/ 2-0-0- 7 le curso perante a Prefeitura de Guarullios - SP

4439/200fern curso perate a Prefeitura de Guaruihos - SR
roces

Processo no 0012134862004 82602- em curso pctante o Setor de Eecuçäo Fisc
al Municipal th

-.brnarca de Itapevi - SR

* 
Poceso n° 00121 304920048260271ii cuiso prnte o Setor de Cecuçao Fiscal Municip1 d

Cornarca de Itapevi - SP.

São Paulo, 30 de abril de 2017.

4



II

ALEX'ANDRFI DE CALAIS

Protocolo de Peticão nor Carta

De So Paulo para Rio de Janeiro em 21 de juiho de 2017.

Remetente: Alexandre de Calais (representante legal da peticionaria)
End.: Rua Melo Palheta, 43, Agua Branca,
Capital/SP - CEP - 05002-030

Fone/Fax: (11)3675 1674.

Destinatãrio: Juiz de Direito da 70 Vara Ernpresarial da Comarca de Rio de Janeiro -

.
	

Rio de Janeiro- RJ

Endereço: Av. Erasmo Braga, 115 - Centro,

Rio de Janeiro - RJ
CEP: 20010-020

DDD: (21)3133-2000

Referenda: Envio de Petiçao nos termos da Lei n°.
9800/99, artigo 20. Peticionaria: HCl Hidráulica e
Conexoes lndustriais Ltda.

is	
Acao principal: Recuperaçao Judicial
Feito no. 0093715-69.2015.8.19.0001
OfIcio de Registro: 20 Oficio de Registro de Distribuiçao - Recuperaçao Judicial
Tramite: 70 Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro - RJ
Autor: GALVAO PARTICIPAçOES S.A
Habilitada: HCl Hidráulica e ConexOes lndustriais Ltda.

Quantidade

	

	
em 05 (circo) folhas, excluindo esta folha de

Al

Alexandre de
OAB/SP 128.	

I

Rua Mk Pilh'ta, 43 - Agua Branca CEP 05002-030 - &io•ndo/SP - .I. 1 i 3675-1674 - wwwcalasadv. coin. hr
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MINJSTERIO DOS TRANSPORTES

VALEC - ENGENHARIA CONSTRUCOES E FERROVIAS S.A.
ASSESSORIA JURIDICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Lei Federal n° 11.772/08

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 7 2 VARA
EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO - RJ.

Processo no 0093715-69.2015.8.19.0001

VALEC- ENGENHARIA, coNsTRuçOEs E

FERROVIAS S/A, empresa püblica federal, de capital fechado,

vinculada ao Ministério dos Transportes, inscrita no CNPJ/MF sob o

no 42.150.664/0001-87, corn sede no SAUS, Quadra 01, Bloco 'G',

Lotes 3 e 5, Asa Sul Brasilia - DF - CEP n° 70.070-010,

legalmente representada na forma dos seus inclusos atos

constitutivos, vern, por seus advogados, in fine assinado, procuração

anexa, corn endereco para intimaçôes e notificaçöes na Praca

Procópio Ferreira, 86 - 70 andar - Centro - Rio de Janeiro -

CEP:20.221-90, não se conformando corn o despacho de fls.15 196 e

seguintes, proferido nos autos da acAo de recuperacão judicial no

0093715-69.2015.8.19.0001, requerida pelas ernpresas GALVAO

ENGENHARIA S.A ("GESA") ern conjunto corn a GALVAO

PARTICIPAçOES S.A ("GALPAR"), em cumprirnento ao §2° do

art. 1.018 do Novo Código de Processo Civil, no prazo legal,

requerer o que se segue:
Q-

1

Praca Procópio Ferreira, n Q 86, 72 andar, Centro, Rio de Janeiro/[U	 VALEC EgenharIa, Construçies
CEP: 20.221-901 	 Tel.: (21) 3232-7205/7206	 eFerroviasl.L

http://www.valec.gov.br I/I asiur.contencioso@valec.gov.br

C-. -

L.i



MINISTERIO DOS TRANSPORTES
VALEC - ENGENHARIA CONSTRUCOES E FERROVIAS S.A.
ASSESSORIA JURIDICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Lei Federal n o 11.772/08

Inconformada, vënia permissa maxima, corn o despacho

suprarnencionado que concedeu medida liminar inaudita alter pars,

corn vista a determinar que a VALEC aceite a Fianca Bancária

passada pela Blue Life Bank Intermediation Business, como forma

de assegurar a execucão dos servicos prestados pela GESA no

ârnbito do Contrato n° 054/2010.

• Nos termos do artigo 1.017 do Código de Processo

Civil, requerer a juntada da cópia da peticão do agravo de

instrurnento, do comprovante de interposicão, tendo juntado ao

processo corno documentos que instruIram o referido recurso in

verbis:

a) cópia da peticAo que ensejou a decisão agravada;

c) cópia do despacho, ora agravado;

d)cópia da intimação como prova da tempestividade do

presente recurso;

c) cópia da procuraçäo outorgada ao Advogado da

Agravada;

d) cópia da procuracão outorgada ao Agravante e atos

constitutivos da Valec;

e) cópia do relatório do administrador judicial;

f) cópia da manifestação do Ministério Püblico; e

g) cópia do ofIcio 155 1/2017/SUCON - Valec.

2

ZN
Praca Procópio Ferreira, n2 86,79 andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ	 VALEC EngenhaaConsfrucies

M nfsã,

	

	 CEP: 20.221-901	 Tel.: (21) 3232-7205/7206	 e Ferrovias IA.
http://www.valec.gov.br /// asdur.contencioso@valec.gov.br
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MINISTERIO DOS TRANSPORTES

VALEC - ENGENHARIA CONSTRUcOES E FERROVIAS S.A.
ASSESSORIA JURIDICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Lei Federal n° 11.772/08

Requer, por fim, que Vossa Excelência reforme

inteiramente a decisão, conforme previsto no artigo 1.018, § 10

do CPC.

Termos em que,

Pede deferimento.

Rio de Janeiro, 28 de juiho de 2017.

&
MA1IA ESTELA FILARDI

I OAB-RJ/49.619

ANA BEATRIZ A VIM VEIGA MARANGAO
OAB/RJ - 143.266

3

VALEC Engenhaa Construcoes

e Ferrovias S.A.

Praca Procópio Ferreira, nQ 86, 72 andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ
CEP: 20.221-901 	 Tel.: (21) 3232-7205/7206

http://www.valec .gov. br /// asour.contenciosoCcDvalec.gov.br



M1NISTE11I0 DOS TRANSPORTES

VALEC - ENGENHARIA CONSTRUCOES E FERROVIAS S.A.

ASSESSORIA JURIDICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Lei Federal n° 11.772/08

EXCELENTISSIMO DESMBARGADOR PRESIDENTE DO

TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

VALEC- ENGENHARIA, CONSTRUçOES E

FERROVIAS S/A, empresa püblica federal, de capital fechado,

vinculada ao Ministério dos Transportes, inscrita no CNPJ/MF sob o

• no 42.150.664/0001-87, corn sede no SAUS, Quadra 01, Bloco 'G',

Lotes 3 e 5, Asa Sul Brasilia - DF - CEP n o 70.070-010,

legalmente representada na forma dos seus inclusos atos

constitutivos, vern, por seus advogados, in fine assinado, procuraçäo

anexa (Doc.01), corn endereco para intimaçOes e notificacôes na

Praca Procópio Ferreira, 86 - 70 andar - Centro - Rio de Janeiro

- CEP:20.221-90, não se conformando corn o despacho de fls.15 196

e seguintes, proferido nos autos da ação de recuperação judicial no

0093715-69.2015.8.19.0001, requerida pelas empresas GALVAO

ENGENHARIA S.A ("GESA") em conjunto corn a GALVAO

....................... ............. .......

VALEC Praca ProcOpio Ferreira, n o 86,70 andar, Centro, Rio de JaneirofR.i
CEP: 20.221-901 	 Tel.: (21)3232-7205/7206

http://www.valec.gov.br I/I asiur.contencioso(dvalec.eov.br
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MINISTERIO DOS TRANSPORTES

VALEC - ENGENHARIA CONSTRUçOES E FERROVIAS S.A.

ASSESSORIA JURIDICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Lei Federal 0 11.772/08

PARTIcIPAç0Es S.A ("GALPAR"), corn fincas no inciso I, do

artigo 1.015 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, no

prazo legal, interpor, respeitosamente, o presente

AGRAVO DE INSTRUMENTO

(
na forma das razôes que a seguir se expôe.

Requer, assirn, que após a adocão das formalidades

processuais de estilo, seja a Agravada intirnada para, querendo,

responder ao presente recurso.

Quanto a formação do instrumento, informa a Agravante

que foram juntadas as peças processuais obrigatórias, na forma do

art. 1.017, §5 do Novo Código de Processo Civil.

Em tempo, informo que forma-se o instrumento corn os

seguintes documentos, anexos (Doc.04) que instruIram o referido

recurso in verbis:

a) cópia da peticâo que ensejou a decisão agravada;

c) cópia do despacho, ora agravado;

d) cópia da intimaçâo como prova da tempestividade do

presente recurso; 

41^

VALEC Praca ProcOpio Ferreira, 110 86, 70 andar, Centro, Rio de Janeiro/R.J
CEP: 20.221-901	 Tel.: (21) 3232-7205/7206

http: //www.va lec.gov.br /1/ asiur.contencioso(ávalec.ov.br
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MINISTERJO DOS TRANSPORTES

VALEC - ENGENHARIA CONSTRUOES E FERROVIAS S.A.

ASSESSORJA JURiDICA NO ESTADO DO RIO BE JANEIRO

Lei Federal n° 11.772/08

c) cópia da procuração outorgada ao Advogado da

Agravada;

d) cópia da procuração outorgada ao Agravante e atos

constitutivos da Valec;

e) cópia do relatório do administrador judicial;

f) cópia da manifestaçäo do Ministério Piiblico; e

•	 g) cópia do oficio 155 1/2017/SUCON - Valec.

E. Provimento.

Rio de Janeiro, 28 de Juiho de 2017.

L
Matia Estela Filardi

OAB-RJ/49.619

VALEC Einbb,Ct	 Praca ProcOpio Ferreira, a° 86,70 andar, Centro, Rio de JaneirofRJ
CEP: 20.221-901	 Tel.: (21) 3232-7205/7206

http://www.valec.gov.br /// asiur.contencioso(i'alec.eov.br
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MINISTERIO DOS TRANSPORTES

VALEC - ENGENHARIA CONSTRUcOES E FERROVIAS S.A.

ASSESSORIA JURIDICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Lei Federal n° 11.772/08

EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

Agravante: VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUçOES E

FERROVIAS S.A;

Agravada: GALVAO ENGENHARIA S.A ("GESA") em conjunto

corn a GALVAO PARTICIPAçOES S.A ("GALPAR").

I- BREVE SINTESE DOS FATOS:

Colenda Turma,

Trata-se de açâo de Recuperacào Judicial requerida pelas

empresas GALVAO ENGENHARIA S.A ("GESA") em conjunto corn

• a GALVAO PARTICIPAcOES S.A ("GALPAR"), em que a parte

Autora, ora Agravada, pleiteia a manutenção da garantia da

execucão do contrato firmado, aceita por meio da Carta Fianca

passada pela BLUE LIFEBANK INTERMEDIAçAO DE NEGOCIOS

LTDA - ME.
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A - Da Empresa Püblica Federal: VALEC Engenharia,

Construçôes e Ferrovias.

Inicialmente, cumpre esciarecer que a VALEC é uma

Empresa Püblica Federal, vinculada ao Ministério dos Transportes,

conforme dispOe o artigo 8° e seguintes da Lei 11.772 de 17 de

setembro de 2008, in verbis:

"Art. 82 A VALEC - Engenharia, Construcôes e Ferrovias S.A.,

sociedade por açôes controlada pela Uniâo, fica transformada

em empresa páblica, sob a forma de sociedade por acôes,

vinculada ao Ministério dos Transportes, nos termos previstos

nesta Lei.

Art. 912 Compete a Valec, em conformidade corn as diretrizes do

Ministério dos Transportes:

VII - celebrar contratos e convênios corn órgãos nacionais da

administracão direta ou indireta, corn empresasprivadas e corn

órgâos internacionais para prestacâo de serviços lécnicos

especializados,"

Diante do que dispôe a lei, resta claro que a Agravante

não possui orcamento próprio, sendo utilizado de forma

EXCLUSIVA o orcamento da União para a realizacão de obras que

envolvem a maiha ferroviária de interesse nacional. 
6^
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B - Da submissão ao controle do Tribunal de Contas da União -

TCU.

Nessa perspectiva a VALEC se submete ao controle

externo exercido pelo Tribunal de Contas da União - TCU, conforme

determina o artigo 70 e seguintes da Constituicâo Federal da

(	
Republica, in verbis:

Art. 70. A JIscalizacão contábil, Jmnanceira, orcarnentária,

operacional e patrimonial da União e das entidades da

administracdo direta e indireta, quanto a le.'alidade,

le'itimidade, economicidade, aplicacào das subvencôes e

renzncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional,

mediante controle externo, e pelo sisterna de controle interno de

cada Poder.

Parágrafo inico. Prestará contas qualquer pessoa fisica ou

jurIdica, páblica ou privada, que utilize, arrecade, Muarde,

jerencie ou administre dinheiros, bens e valores páblicos ou

pelos puais a União resyonda, ou que, em nome desta, assuma

obriRaCöes de natureza pecunidria.

Art. 71. 0 controle externo, a cargo do Congresso Nacional,

será exercido corn o auxIlio do Tribunal de Contas da União, ao

qua! compete:

II- juigar as contas dos administradores e demais responsdveis

por dinheiros, bens e valores páblicos da administracâo direta

e indireta, incluidas as fundacOes e sociedades instituIdas e

mantidas pelo Poder Pz2blico federal, e as contas daqueles pue

A . --
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derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de gue

resulte preju(zo ao erdrio páblico;

VIII - aplicar aos respons4yjs em caso de ilegalidade de

despesa ou irregularidade de contas, as sançôes previstas em

lei, que estabelecerá, entre outras cominacöes, multa

(	
proporcional ao dano causado ao erário;

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário

manterão, de forma integrada, sistema de controle interno corn

afinalidade de:

III - exercer o conirole das opera cöes de crédito, avais E

GARANTIAS, bern corno dos direitos e haveres da Uniäo,"

Em suma, o pedido da Agravada se baseia no fato de que

embora referida garantia venha sendo aceita ha 02 (dois) anos, a

ültima Carta Fiança, corn validade de 31/03/2017 a 31/12/2018, foi

recusada sendo requerida sua substituição imediata, por apólice de

Seguro Garantia emitida por instituicão financeira, nos moldes do

que preconiza a legislaçâo vigente, bern como resolucão do Banco

Central e orientaco do TCU.

Insta salientar que, diante do atual cenário de crise

econômica que o pals enfrenta em todos os setores da Administraçäo

Püblica, acrescido do fato das ini1meras not Icias, divulgadas pelos

meios de comunicação, envolvendo a VALEC em denüncias por

fraude a 1icitaco e mau uso do dinheiro püblico, tal medida, ao

4 - -
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contrário do entendimento da Agravada, não se revela

desproporcional, e sirn oportuna e conveniente optando a direcão

desta Empresa em adotar medidas preventivas e uma poiltica

gerencial visando minimizar todo e qualquer prejuizo iminente ou

futuro que possa gerar dano ao erário, bern como a imagem e

idoneidade desta empresa.

Estando amparada pelo princIpio da autotutela, onde a

Adrninistração Püblica exerce controle sobre seus próprios atos,

tendo a possibilidade de anular os ilegais e de revogar os

inoportunos, a Administracäo está vinculada a lei, podendo exercer

o controle da legalidade de seus atos.

"Simula 473. A administracáo pode anular seus

próprios atos, quando eivados de vIcios que os

tornam ilegais, porque deles náo se originarn

direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência

ou oportunidade, respeitados os dire itos adquiridos,

e ressalvada, em todos os casos, a aprecia cáo

judicial.

A presenca deste novo cenário, acirna relatado, influencia

diretamente na revisâo dos contratos, tornando-se imprescindIvel

seguir a Resoluçâo no 2325/1995 do Banco Central, bern corno

orientacOes do Tribunal de Contas da UniAo, que já manifestou o

entendimento no sentido, in verbis:
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"... modalidade de garantia oferecida por licitantes

ou contratadas, corn a interveniência de instituicão

bancária, para assegurar o fiel cumprirnento de

obrigaçöes assurnidas nos procedimentos/licitatórios

e nos contratos celebrados pela Adininistração

Fiblica (Licitacoes & Contratos - Orientaçöes e

S	 Jurisprudências do TCU - Pág. 892).

Portanto, corn intuito de evitar qualquer espécie de dano

ou embaraco para a Uniâo e seguindo os preceitos legais foi

requerido que a Agravada apresentasse apólice de Seguro Garantia

emitida por instituicão financeira conforme determina o TCU e o

BACEN.

II- DA TEMPESTIVIDADE:

0 despacho ora agravado fora recebido em 07/07/2017,

razão pela qual o presente Agravo de Instrumento é,

inquestionavelmente, tempestivo, vez que o prazo legal de 15 dias

ãteis (Art.1003, §5 0 c/c Art. 219, ambos do NCPC) se encerra em

28/07/2017.	 -
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III - DO PREPARO

0 recurso foi regularmente preparado, como atestarn as

guias anexas (Doc.02), referentes ao depósito recursal e as custas

processuais.

1.

.

IV- DA FORMACAO DO INSTRUMENTO:

Quanto a formaçâo do instrumento, informa a Agravante

que embora os autos estivessem indisponIveis para vista, estando os

mesmos conclusos conforme comprova o demonstrativo processual,

anexo (Doc.03), foram juntadas as pecas processuais obrigatórias,

na forma do art. 1.017, §5 do Novo Código de Processo Civil.

Vale ressaltar que, ate a presente data, referido processo

consta corn, aproximadamente, 15.000 (quinze mil) foihas e 76

volumes, sendo composto ainda por dezenas de interessados.

Nesse contexto e por se tratar de processo de recuperacào

judicial foi informado a impossibilidade da retirada dos autos do

cartório tanto para carga, quanto para xerox, devendo as partes

analisarem o processo no próprio cartório, existindo inclusive urn

"espeiho" dos autos para facilitar a consulta dos interessados,

porém, ainda assim, estando ausente alguns volumes.

VALEC L 	 Praca ProcOpio Ferreira, n' 86,7' andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ
CEP: 20.221-901	 Tel.: (21) 3232-7205/7206

http://www.valee.gov.br III asiur.contencioso(1Jvalec.cov.br



MINISTERIO DOS TRANSPORTES

VALEC - ENGENHARIA CONSTRUçOES E FERROVIAS S.A.

ASSESSORIA JURIDICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Lei Federal n° 11.772/08

Assim, nos termos do inciso II, do artigo 1.017 do CPC,

declaro expressamente, que diante das dificuldades

supramencionadas, em especial a indisponibilidade em acessar a

inicial e contestação existentes nos volumes originais e pertinentes a

situaçâo fática ora agravada, cabe registrar que este fato poderá

gerar prejuIzo para a instrumentalizaçAo, contraditório e ampla

defesa que serão abaixo apresentadas no presente agravo.

V- DA PRELIMINAR DE INCOMPETENCIA ABSOLUTA DA

JUSTICA ESTADUAL:

Preliminarmente, infere-se da decisão ora agravada

afronta direta aos parâmetros de competéncia fixados na

Constituição Federal.

Trata-se de decisão judicial, que em sede de tutela de

urgência, determinou que a Agravante aceitasse a Carta Fianca

apresentada pela Agravada como forma de assegurar a execuçäo dos

serviços prestados no âmbito do contrato n° 054/2 10.

Näo obstante, a Agravante qualifica-se como Empresa

Püblica Federal, conforme comprovam os atos constitutivos, anexos

(DocOl). Inserida no ârnbito da Administracão Indireta, a

Impugnante aplica-se uma série de normas de direito püblico, por

forca da própria Constituição.
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.

Neste diapasão, prevê o art. 109, I, CR/88 competir ao

juiz federal o julgamento das causas envolvendo as empresas

püblicas federais, quando autoras ou rés.

Como truismo, o aludido diploma legal, refere-se a

liquidacäo dos ativos da sociedade empresária falida, bern como as

relaçOes entre credores e devedores no bojo da recuperação judicial,

de sorte a determinar que, ainda que empresas piThlicas federais ou

autarquias federais possuam créditos em desfavor do falido (a

exemplo da Caixa Econômica Federal e do Instituto Nacional do

Seguro Social, como é sobremaneira comum), não seja a acâo

deslocada para a Justiça Federal.

Entretanto, a norma em questão nâo implica que o

controle jurisdicional de atos das empresas püblicas federais no

exercIcio de sua atribuiçao de gestora dos contratos por ela

pactuados, através do competente procedimento licitatório seja

transferido ao juIzo falimentar. Ora, a excecâo expressa na

Constituiçâo Federal diz respeito a acão falimentar em si, entendida

como a demanda de quebra, apenas. Não por outra razâo existe

impedirnento para que outras causas sejarn ajuizadas pelos entes

federais contra a massa falida, caso em que a competência será da

Justica Federal. Nesse sentido, alias, já decidiu esse Colendo

Superior Tribunal de Justiça (CC n° 22.3831R5, rd. Ministro Paulo

Costa Leite, in DJ de 26/10/1998, p. 17). 0
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Adernais, cumpre dizer que o Superior Tribunal de Justiça

firrnou o entendimento de que é do juizo em que se processa a

recuperaçAo judicial a competência para prornover os atos de

execuçäo do patrimônio da empresa. A luz do art. 47 da Lei n.°

11.101/2005 e, considerando, o objetivo da recuperaçâo judicial, que

é a preservação da empresa, sua funcão social e o estImulo a

atividade econôrnica, a atribuicão de exciusividade ao juIzo

universal evita que medidas expropriatórias possam prejudicar o

cumprimento do piano de recuperacâo.

Portanto, percebe-se que a aferiçâo de validade de fiança

bancária apresentada pela empresa em recuperacAo não se insere no

espectro de cornpetência do ilustre juízo a quo, na medida que tal

terna näo tern relacâo direta corn cumprimento do piano de

recuperacão aprovado pelo juIzo falimentar de P' instância, razäo

pela qual deve ser declarada a incompetência do juízo a quo, corn a

consequente declaraco de nulidade da decisâo ora impugnada.

VI- DO MERITO RECURSAL:

A - Da Legalidade contratual.

Nota-se que o tema acerca da admissibilidade de fiança

prestada por instituicâo não cadastrada no Banco Central, ou seja,

Qa
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não bancária, encontra-se disciplinada pelo art. 56, § 10, III, da Lei

Federal n.° 8.666/93, in verbis:

Art. 56. A critério da autoridade competente, em
cada caso, e desde que prevista no instrumento
convocatório, poderá ser exigida prestacão de
garantia nas contrataçôes de obras, servicos e
Co mpras.
§ Jo Caberá ao contratado optar por uma das
seguintes modalidades de garantia:
I - caução em dinheiro ou em tItulos da dIvida
pzblica, devendo estes ter sido emitidos sob a forma
escritural, inediante registro em sistema centralizado
de liquidacão e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da

Fazenda;
.	 11 - seguro-garantia;

III—fianca bancária (grife-se).

No ponto, cumpre ressaltar que, ainda que, a dinâmica da

administração püblica possa permitir, em determinados casos, a

flexibilização do princIpio da legalidade, superando-se a

compreensâo clássica da restrita e incondicional obediência a lei

como ünica forma de administrar o setor püblico, o que pode

remeter o gestor a completa inação frente as dificuldades que os

tempos atuais apresentam, no presente caso, por envolver situacão
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de efetivo risco aos interesses e ao patrimônio püblico, a letra de

lei, em seus exatos termos, deve, efetivamente, prevalecer sobre

uma interpretacão ampliativa, que autorize sua inobservância por

mera conveniência do mercado.

Conforme anteriormente mencionado, discute-se aqui a

• validade de decisAo judicial que determinou que empresa piblica

federal exclusivamente dependente do tesouro nacional aceite uma

forma alternativa da garantia.

Destarte nâo se pode olvidar que o ambiente econômico

desfavorável, em que os riscos de inadimplência de prestador de

serviços se agravam, devem, via de regra, inspirar urna maior

cautela do administrador püblico nas garantias dos contratos

firmados, corn vistas, justamente, a prevenir danos decorrentes desse

inadimplemento, os quais, normalmente, revestem-se de certa

irreversibilidade, tendo-se em conta as dificuldades práticas e legais

enfrentadas para o desfazimento de urn contrato celebrado e o

prosseguimento da obra ou serviço por outro contratante.

Além disso, em que pese o fato de a Lei de LicitaçOes ter

sido publicada ha mais de vinte anos, não se pode subestimar o

fundamento de que se reveste a limitação da fiança de que trata o

inciso III do dispositivo citado, àquela ernitida por instituicôes

bancárias.

VALEC Praca ProcOpio Ferreira, n'86,7' andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ
CEP: 20.221-901	 Tel.: (21)3232-7205/7206

http://www.valec.gov.br /1/ asiur.contencioso(thvalec.eov.br



MINISTERIO DOS TRANSPORTES

VALEC - ENGENHARIA coNsTRucOEs E FERROVIAS S.A.

ASSESSORIA JURiDICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Lei Federal n'11.772/08

A propósito, deve-se ressaltar a major seguranca de

trabaihar corn instituicôes bancárias, em que as operaçOes estâo

integralmente sujeitas ao controle do Banco Central do Brasil, e cuja

expertise para a afericäo da efetiva possibilidade da concessâo da

garantia nâo pode ser menosprezada, ainda mais, em se tratando da

salvaguarda dos interesses e do patrimônio püblico.

Portanto, uma vez que, a fim de cercar os interesses

püblicos de major seguranca, a Lei de LicitaçOes elegeu como

modalidade de fianca, apenas, a bancária, é incabIvel ao gestor

adotar outra.

Por outro lado, nâo ha que se questionar eventual

obsolescência da Lei de Licitacôes, na medida em que o legislador,

ao revisitar o tema das licitaçOes por meio da recente Lei das

•	
Estatais - Lei Federal no 13.303 de 30 de junho de 2016 -, dispôs

sobre diversas alteracoes quanto ao tema em relaçâo a Lei Federal no

8.666/93.

Contudo, mesmo corn a oportunidade de, em meio a

presente crise econômica enfrentada pelo pals, adotar critérios mais

flexiveis para viabilizar a prestação de garantias pelos contratados,

o legislador manteve-se conservador, adotando os mesmos critérios

da Lei de Licitaçoes. Nesse sentido, transcreve-se o artigo 70 da Lei

Federal n o 13.303/2016, in verbis:
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"Art. 70. Poderá ser exigida prestacão de garantia nas
contrataçöes de obras, serviços e compras.
§ 1° Caberá ao contratado optar por uma das seguintes
modalidades de garantia:
I - caução em dinheiro,
II - seguro-garantia;
III - fianca bancária."

Ressalte-se que a oportunidade de atualizacão dos

institutos da Lei Federal O 8.666/93 se deu de modo especial, uma

vez que o novo diploma legal apresenta ampla abrangência:

Art. ] Esta Lei dispöe sobre o estatuto jurIdico da
empresa páblica, da sociedade de economia mista e
de suas subsidiárias, abrangendo toda e qualquer
empresa piblica e sociedade de economia mista da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
MunicIpios que explore atividade económica de
producão ou comercialização de bens ou de
prestacão de servicos, ainda que a atividade
econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da
Unido ou seja de prestacão de serviços piblicos.

Contudo, conforme mencionado, o legislador manteve

critérios mais cautelosos.	 -
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Portanto, a interpretação literal das modalidades de

garantias previstas na Lei Federal 0 8.666/93 é a mais adequada em

face ate mesmo da legislacão mais recente.

A jurisprudência reforca a coeréncia da interpretacão

literal das modalidades de garantias autorizadas pela Lei de
S	 LicitaçOes:

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANcA.

LJCITAcAO. EXCLUSAO DE EMPRESA DA DJSPUTA.

GARANTIA IDONEA PARA A EVENTUAL EXECUcAO DO

CONTRA TO. FIANA BANCA'RIA. REINCL USAO NO

CERTAME. IMPOSSIBILIDADE. TITULO EXPEDIDO

FOR ENTIDADE SEM NATUREZA BANCARIA. REJEIcAO

PELA COMISSAO DE LIcITA cAo. LEGALIDADE.

DECISAO PROFERIDA EM SEDE DE AGRA VO DE

INSTRUMENTO. ADO cÁO DOS FUNDAMENTOS.

1...]

5 - Merecem destaque as seguintes informacoes a integrar

a manifestacão da autoridade coatora, antes da concessão

da liminar, conforme previsto no art. 7. 0, inciso I, da Lei

n.° 12.016109: 'A impetrante, na tentativa de cumprir o

Edital e a Lei n. 0 8.666193 apresentou Carta de Fiança,

firmada pela empresa 'Capital Merchant Bank', porém, a

emitente da Carta de Fianca NAO e uma Inst ituição

Bancária, em consequência, o documento apresentado

NAO é uma FIANA BANCA'RIA. A empresa 'Capital

Merchant Bank' é uma pessoa jurIdica de direito privado,

porém, não é uina instituicão bancária, trata-se, na

.........................................
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verdade, de uma empresa de assessoria e consultoria a

financiamentos, fusaes e aquisicöes, conforme se verifica

no 'site' da empresa: A variante brasileira não é urna

entidade bancária. Na verdade, o Brasil não tern

'Merchant Banks', mas entidades como o Capital Merchant

Bank, que estão envolvidos na atividade de Merchant

Banking.

http://www.capitalmbk.com.brlalpage.php ?c=14&show=N

ossa-Atividade, consultado em 11 de maio de 2012. Caso

a Administraçäo PzThlica receba fianca sem o necessário

lastro que garanta o adimplernento da obrigacão

assumida, tal conduta representa viola cäo a lei e pOe em

risco a continuidade dos serviços pzThlicos. Exemplo

prático é a própria situação em litIgio, a Carta de Fianca

emitida pela empresa de consultoria 'Capital Merchant

Bank' está alicerçada em uma Nota Promissória emitida

pela Construtora e Incorporadora Exata Ltda. em valor

superior ao valor afiancado. Ou seja, a empresa de

consultoria está realizando urn negócio jurIdico

intermediário, caso a Carla de Fianca, opera cão legItima

para o Direito Civil, porérn, em flagrante situacdo de

risco ao interesse pz'iblico, contrariando as disposicOes

legais inerentes ao Direito Administrativo. [omissis]

Outra questão de interesse e não menos relevante está

relacionada ao conteádo da Carta de Fiança apresentada

perante a CPL. DispOe o documento que o valor afiancado

e proporcional ao prazo de validade da carla de fianca,

sendo assim, a medida que o prazo transcorre, durante a

realizaçao do certame licitatório, o valor afiancado é

........................-..-............

VALEC Praca ProcOpio Ferreira, n° 86, 7° andar, Centro, Rio de JaneirofRJ
a Fmis Si	 CEP: ii	 . 111\ 11.1,AI11Ag

http://www.valec.gov.br /1/ asiur.contencioso()valec.ov.br



MINISTERIO DOS TRANSPORTES

VALEC - ENGENHARIA coNsTRuçoEs E FERROVIAS S.A.

ASSESSORLA JURiDICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Lei Federal n° 11.772/08

reduzido, alcançando o valor 'zero' quando do término de

sua validade, que já está próxima. Vejamos a transcriçdo

do conteido da Carta de Fiança: A presente fianca é

concedida de forma proporcional ao prazo e válida,

conforme ao Edital de Concorrência Pjblica de n o 0011lI

COMAR12012, dentro do perlodo de 09 de abril de 2012

ate 09 dejunho de 2012'.

(TRF-5 - REEX. 98146920124058300, Relator:

Desembargador Federal José Maria Lucena, Data de

Julgamento: 2210512014, Primeira Turma, Data de

Publicação: 29/05/2014)"

No mesmo sentido é o entendimento do Tribunal de

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios:

"ADMINISTRATIVO. LIcITAcA' o. GARANTIA PARA

CONCORRENCIA. EXIGENCIA DE CAR TA FIANcA.

APRESENTAçAO DE CARTA FIANA NAO BANCARIA.

EXCLUSAO DO CERTAME. LEGALIDADE.

Em vista do princIpio da legalidade estrita a que está

vinculada a Administracao Piblica, näo existe margem de

discricionariedade que possibilite a aceitação de outras

formas de garantia que não as expressamente previstas na

legislacao. Considerando que a Lei no 8.666193, ao

disciplinar as garantias a serem exigidas dos

participantes de licitaçao, estabeleceu que a carta fianca

apresentada pelos concorrentes somente deve ser

expedida por instituição bancária, nâo se vislumbra

ilegalidade no ato de inabilitacao da autora agravante,

...................................................................................................
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por ter esta apresentado carta fianca expedida por

instituição não bancária. Agravo conhecido e não

pro vido.

(TJDFT-	 AGI	 20140020247357	 DF	 0024939-

87.2014.8.07.0000, Relatora: Desembargadora Ana

Cantarino, Data de Julgamento: 2210512014, Prirneira

Turma, Data de Publicacao: 29/05/2014)"

Corrobora tal opinamento, o Colendo Tribunal de Contas

da União:

"REPREsENTA cAO. TOMADA DE PREcOS. CLA'USULAS

RESTRITIVAS A COMPETITI VIDA DE. OITIVA. ADO (40

DE MEDIDA CA UTELAR PARA SUSPENSAO DA

EXECUcAO DO CONTRA TO. EXAME DE MERITO.

PROCEDENCIA. ASSINATURA DE PRAZO PARA

ANULA cÁO DO CERTAME E DOS ATOS DELE

DECORRENTES. CIENCIAS. ARQ UI VA MENTO

74. Nao sendo o Trade Merchant Bank urn banco, afianca

emitida por essa instituição, a/em de nao poder ser

considerada fianca bancária, näo tern a seguranca

proporcionada pelo controle do Banco Central do Brasil.

(TCU. TC-010. 108/2015-7. Relator: Minis tro -Subs tituto

AUG USTO SHERMAN CAVALCANTI. Data de

Julgarnento. 0610412016, Plenário)"
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Faz-se necessário frisar também, a opiniâo em defesa da

primazia do principio da legalidade, conforme explicitado pelo

ilustre jurista Marçal Justen Filho, in verbis:

"4) A garantiafidejussória (inc. III)

Somente se admite fianca bancária para garantia da

. contra/a cão. Portanto, não é possivel pretender caucionar

titulos de crédito ou promover garantia pessoal de outra

n a tu rez a.

Tal como exposto no item anterior, é evidente a

necessidade de comprovar a idoneidade do prestador da

garantia fidejussória. Não estará preenchida a exigência

quando o prestador da garantia fidejussoria não for

titular de património compativel corn a garantia

prestada ".

(JUSTEN FILHO, Mar cal. Comentários a lei de licitacaes

e contratos administrativos. 16. Ed. - São Paulo: Editora

.
	

Revista dos Tribunais, 2014, p. 942-943)."

Assim, deflui da jurisprudência e da doutrina que a

qualidade bancária da instituicâo é essencial a garantia fiduciária

estipulada pela Lei Federal n.°8.666/93, razâo pela qual a prestaco

de garantia por entidades de outra natureza, nâo pode ser admitida.

Ora, verifica-se através de pesquisas no sItio eletrônico

do Banco Central do Brasil na Internet ('www.bcb.gov.br' >

'Sistema Financeiro Nacional' > 'InformaçOes cadastrais e

.................
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contábeis' > 'InformaçOes cadastrais' > 'Relacão de instituiçOes em

funcionamento no pals') que o BLUE LIFE BANK

INTERMEDIAcAO DE NEGOCIOS LTDA-ME (CNPJ

91.397.646/000-00) , entidade responsável pela emissão da carta de

fiança bancária que garantiu a proposta apresentada pela empresa

GALVAO ENGENHARIA S.A. no certame, não consta como

.
	

instituiçäo cadastrada naquela autarquia federal. Sendo assim, nâo

estaria apta a emitir fianca da espécie 'fianca bancária'.

Para o exercIcio da atividade bancária, é necessária a

autorização governamental expedida pelo Banco Central do Brasil,

que integra o Sistema Financeiro Nacional. A administracão das

instituicOes financeiras submete-se a regras especificas e é

controlada pelo Banco Central do Brasil. A este compete, dentre

outras prerrogativas, a aprovacão do nome dos administradores

. 
eleitos pelos órgãos societários, a fiscalizaçâo das operacôes

realizadas, a autorização para a alienacâo do controle acionário ou

para a transformação, fusAo, cisão ou incorporacâo, bem como a

decretação do regime de administração especial temporária,

intervencão ou liquidacâo extrajudicial.

Não sendo o BLUE LIFE BANK INTERMEDIAçAO DE

NEGOCIOS LTDA-ME um banco, a fiança emitida por essa

instituicâo, além de nâo poder ser considerada fianca bancária, näo

Q1
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tern a seguranca proporcionada pelo controle do Banco Central do

Brasil.

Diante dos argumentos supramen cionados, esta Empresa

Pilblica, deve preservar ao máxirno o seu direito expressamente

disciplinado na Lei de LicitaçOes, bern como, em Resoluçâo do

S BACEN, em especial a de n° 2325/1995, no qual somente considera

Carta Fiança instrumento pelo qual se formaliza a Fiança Bancária,

desde que esta seja expedida por instituição financeira.

Logo, a contrário sensu, a ausência do cadastramento da

BLUE LIFE no banco de dados do BACEN, esta se mostra

inadequada para o cumprimento contratual.

Considerando o atual cenário econômico nacional, a

•	 aceitação deste instrumento traz grande insegurança ensejando

riscos a manutencâo da re!acäo contratual.

Importa salientar que foi solicitado ao Agravado a

regularizacão desta situacäo, corn a apresentação de apólice de

Seguro Garantia ernitida por instituicão financeira nos moldes do

que preconiza a legislacão pertinente, para atendimento ao

estabelecido na cláusula vigésima segunda do contrato firmado.
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Vale, corn muita ênfase frisar, Que a continuidade

dessa situa yão irregular poderá causar dano irreparável aos

cofres pñblicos, danos estes gue irão refletir diretamente na

sociedade, visto Que o orçamento da VALEC é exciusivo da

União.

B - Dos PrincIpios basilares da Supremacia do Interesse Pñblico

e Indisponibilidade do Direito PtIblico.

Nesse sentido, embora o nobre juiz a quo tenha trazido a

baila os princIpios do direito civil (operabilidade, sociabilidade e

boa-f6) é imprescindIvel invocar 0 OS princIpios constitucionais

norteadores da Administraçâo Piib1ica, em especial o princIpio

basilar da supremacia do interesse pñblico sob o interesse

privado, bern como o principio da indisponibilidade do direito

0 primeiro existe corn base no pressuposto de que toda

atuacâo do Estado seja pautada pelo interesse püblico, cuja

determinação deve ser extraIda da Constituicâo e das leis,

manifestacôes da 'vontade geral. Dessa maneira, os interesses

privados encontram-se subordinados a atuação estatal.

Neste sentido, decorre do PrincIpio da Supremacia do

Interesse Püblico que havendo conflito entre 0 interesse püblico e o

VALEC Praca ProcOpio Ferreira, n° 86, 7° andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ
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privado, prevalecerá o primeiro, tutelado pelo Estado, é certo que

muitas vezes surgirão conflitos entre o interesse püblico e o

interesse privado, de forma que, ocorrendo este conflito, ha de

prevalecer o interesse piiblico, isto é, aquele que atende urn major

nürnero de pessoas.

Já no segundo, a Administraçâo deve realizar suas

condutas sempre velando pelos interesses da sociedade, mas nunca

dispondo deles, uma vez que o adminjstrador não goza de livre

disposicão dos bens que administra, pois, o titular desses bens é o

povo. Isto significa que a Administração Püblica não tern

competência para desfazer-se da coisa pUblica, bern corno, não pode

desvencilhar-se da sua atribuiçäo de guarda e conservação do bern.

A Administração tambérn não pode transferir a terceiros a sua tarefa

de zelar, proteger e vigiar o bern. Ademais a disponibilidade dos

jnteresses püblicos sornente pode ser feita pelo legislador.

Vale mencionar que a licitacão é urn instituto que

concretiza o dever de indisponibilidade do interesse püblico pela

Administração, em que a Administração nâo pode escoiher, sem

nenhum crjtérjo objetivo defjnido em lei, corn quern vaj celebrar

contrato. A lei estabelece urn processo administrativo que deve ser

rigorosamente seguido a fim de que se possa escolher o interessado

que apresente a proposta mais vantajosa.06 1-
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Por essa razão, ha necessidade se cumprir as exigências

legais, em especial a exigéncia do artigo 56 da lei 8.666/93 no caso

em tela, orientaçOes do TCU e ResoluçAo do BACEN.

C - Da necessidade da concessão do efeito suspensivo:

Neste momento, diante da concessâo de medida liminar inaudita

alter pars que obriga esta estatal a aceitar a Carta Fiança fora dos requisitos

legais exigidos, conforme dispOe o § 10, do artigo 56, da Lei de Licitacão,

Resolução do BACEN n o 2325/1995 e pelas orientacOes do TCU, tal

situacão torna o Contrato no 054/2010, firmado entre as partes, ilegal trazendo

inegável riscos a manutencâo da relação contratual no que tange as garantias que

tern por finalidade indenizar o contratante de obras de construção civil, de

prestacäo de serviços ou de fomecimentos de materiais ou equipamentos, dos

prejuIzos decorrentes ao näo cumprimento de suas obrigaçôes assumidas nos

.
	

contratos ou ordens de compra.

Pelo exposto, a Agravante requer o acoihimento e

provimento do presente recurso para, reformar a decisâo de fis.

15.196, bern como a concessão de efeito suspensivo, na forma do

art. 1.019, I do Novo Código de Processo Civil.

Desde já, declara o signatário que todos os documentos

em cópias anexadas ao presente agravo sâo autênticos, na forma do

artigo 425, IV do CPC. 
0'a 

-_-
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Por fim, requer ainda que todas as comunicaçOes dos atos

processuais sejam feitas em nome da patrona Maria Estela Filardi

(OAB/RJ no 49.6 19), sob pena de nulidade (art. 272, §5°, CPC).

Termos em que,
Pede Provimento.

Rio de Janeiro, 28 dejulho de 2017.

&'a	 £L2.
Mäia Estela Filardi

dAB/RJ - 49.619
/

Ana Beatriz AlZii m 	 Marangão
OAB/RJ - 143.266
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Gabriel Rocha Barreto

Diogo Rezende de Almeida
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José Eduardo G. Barros
Danilo Palinkas
Felipe Brandão
Adrianna Chambô Eiger
Lia Stephanie S. Pompili
Mauro Teixeira de Faria
André Furquim Werneck
Wallace Corbo
Isadora A. R. de Almeida
Gustavo Klein Soares
Julianne Zanconato
Rodrigo Saraiva P. Garcia

Vanessa F. F. Rodrigues
Renato Alves
Gabriela Matta Ristow
Diogo Vinicius Moriki Silva
Carlos Brantes
Milene Pimentel Moreno
Ivana Harter
Maria Carolina Bichara
Aline da Silva Gomes
Fernanda Rocha David
Amanda Torres Hollerbach
Maria Flávia J . F. Macarini
Camilla Carvalho de Oliveira
Marcella Laguna M. Ferreira

Isabela Rampini Esteves
Bruno Duarte Santos
Luiza Nasser S. Rodrigues
Tomás de S. G. Martins Costa
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Joao Paulo Accioly Novello
Flávio de Mello A. Ferreira
Maria Luiza de Souza
Jacques Felipe A. Rubens
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7 VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GRERJ Eletrônica n2 80106271839-44

cc

Processo n2 0093715-69.2015.8.19.0001
-:5 -

GALVAO ENGENHARIA S.A., em recuperação judicial e GALVAO

PARTICIPAcOES S.A., em recuperação judicial, nos autos de sua Recuperação	 v-a

-a;
Judicial em epIgrafe, vêm a V. Exa. expor e requerer o Clue segue.

1. Em 29.12.2016, o d. JuIzo da 14 51 Vara do Trabaiho de Belo Horizonte/MG

determinou o bloqueio nas contas das Recuperandas no limite de R$1.993.168,56,

como forma de garantir o pagamento de crédito perseguido por Sergio Bruno Alongi

nos autos de reclamaçao trabalhista.

2. Diante do bloqueio, as Recuperandas suscitaram o Conflito de

Competência n2 150.894/RI perante o E. STJ, visando ao reconhecimento de que

esse d. JuIzo da 74 Vara Empresarial é o iinico competente para promover a execução

de créditos sujeitos a recuperacão judicial e dirimir questOes ligadas ao seu

patrimônio.

Rio de Janeiro

Av. Rio Branco 138 / 11 9 andar
20040 002 / Centro
Rio de Janeiro / a;
T +55 213195 0240

São Paulo
Av. Brig. Faria Lima 3 900 / 11 2 andar
04538 132/ Itaim Bibi
S5o Paulo / or
T +551130411500

Brasilia
sans Sul / quadra 05
bioco ic / N°17 I salas 501-507
70070 050 / Brasilia / op

T+55 6133233865



CCM
/ GIdino Coelbo

/ Advogodoo

.

.

3. Em 13.02.2017, o Exmo. Ministro Ricardo Villas Boas Cueva acolheu

liminarmente o pleito no Conflito de Competência para (i) determinar a suspensão

dos atos executórios praticados na reclamação trabaihista e (ii) designar esse d.

JuIzo da 74 Vara Empresarial do Rio de Janeiro para resolver provisoriamente

eventuais medidas urgentes (Doc. 01).

4. Em coerência corn a decisão do E. STJ, em 13.06.2017, o JuIzo do Trabaiho

deterrninou a transferência do valor bloqueado para conta a disposicao deste d.

JuIzo da Recuperacão (Doc. 02). Efetivada a transferência, a quantia deve ser

disponibilizada as Recuperandas para o cumprimento das suas obrigaçOes.

S. Isto posto, em cumprimento a decisão proferida nos autos do Conflito de

Competência n 9 150.894/RJ, as Recuperandas requerem a restituição da quantia

bloqueada, expedindo-se de imediato mandado de levantamento no valor de

R$1.880.323,99 (urn milhão, oitocentos e oitenta mu, trezentos e vinte e três reais e

noventa e nove centavos), acrescido das correspondentes atualizaçOes.

Nestes termos,

Pedem deferimento.

RioAe Janeiro, 2 de agosto de 2017.

LGALDIN	 DANILO PALINKAS

	

AB/RJ N 9 4.6 5
	

OAB/SP N 9 302.986

	

FEL! BRO
	

MAIAWL2UNA

	

OAB/RJ N 9 163.343
	

OAB/RJ N 9 204.083
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CONFL1TO DE COMPEENCIA N° 150.894 - RJ (201710(Y28930-8)

RELATOR
SUSCITANTE
SUSCITANTE
ADVOGADO
SUSC1TADO

SUSCITADO
INTERES.
ADVOGADO

MENISTRO RICARDO VILLAS BOAS CUEVA
GALVAO ENGENHARIA S/A - EM RECUPERAcAO JUDICIAL
GALVAO PARTICIPACOES S.A - EM RECUPERAcAO JUDICIAL
FLAVTO ANTONIO ESTEVES GALDINO E OUTRO(S) - RJ094605
JUIZO DE DIREITO DA 7A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO
-RJ
JUtZO DA 14A VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE - MG
SERGIO BRUNO ALONGI
TIAGO MUZZI - MG07 1874

DECISAO

Tmta-se de conflito

suscitantes GALV

pARTICIPAco,.A -?EC

DIREITO DA 7TARA E

TRABALHO DEW
 

HORIZTE - MG

h 0 a

daLein° 11.101120

Aduz

'çompetencia, corn pedido liminar, em que são

-	 CuPERAcA0	 ICIAL e GALVAO

JUDICIAL, do como sijitados o JUIZO DE

	

)E JANEIR RJ e o
	 DA 14VARADO

	

s beneficios da. mcupe	 judicial, nos termos

	

erido pelo pNneim su	 em 27/312015.

.

\\De outm kz, Ite-se oJuizo d4 lTrnbalho, pinte o qual tiurnita a
urtatOriu -&dbathista Proptc J€)	 rgkr-Brrtho Alongi 	 ckirnante) contra as

R4,	 0	 do BrasilS. 
GASMIG ('GASMIG)eo

Murucpui de e Ho nzo 	 qu de Bfl)7rAçao TrabaThista)
4. Corn efeito,	 29.12.2016, o Juizo do Tra 	 ubaiho deterrnino, no

ãrnbito da Açao Tmbalhista 1 oqueio de créditos detidos pelos Reclamados (e,
consequentemente, pekis Recuperandas) contra o MurthIpio do BH, ate o limite do
R$ 1.993.168,56, corn o escopo do garantir o pagamento do crédito concuisal
penuirido pelo Reclamante nos autos trabaihistas.

(...)
37 Ao que parece, o JuIzo do Tiubalho entende estar 'ganintindo' o

adimplemento dos obiigacOes atinentes a urn detenninado credor tnibaThista, mas,
na verdade, estd subvertendo a ordern procedimental do urn processo do
recuperacao ,fr1diCial, prejudicando as Recuperandas e todos os demais credores
submetidos dquele procedimento" (fis. 2,9 e-STJ).

Defende que somente o JuIzo recupemcional detém competéncia pam decidir

sobre os atos de constrição contra seu patrimOnio, juslificando a concessão de liminar pam sustar

os efeitos dos atos decisOiios pmticados pelo juIzo trabaihista e pam revogar a decisão que

determinou o bloqueio de direitos creditãiios detidos da GESA e GALPAR frente ao Municipio de

Belo Horizonte-MG, sobrestando o procedirnento trabaihista e declarando o JuIzo mcuperacional

Documento: 69317161 - Despacho / Decisão - Site certificado - We: 22/02/2017 	 Página 1 de 3



sobre s bthls por se tral

Nbun de JJistiça jã dec
a da J iiç jdo Trabaiho

send vefI.da a prática
a •o d e 'resa em mci

r7'	 .NL'JJTO DE

aqui de coifito de cornpeténcia.levantamento4ienhora ind

kmais, o S
recuperacão jud1, a cornpe
cr&lito (pmcesso ^onhecin

executório que cornpta o
Nesse seio:
"A/TDAT7I	 f'

que, no co de deferimento da
limita a apiragdo do respectivo
lo citado 4iIzo, de qualquer ato
acão.

)MPETEN . REcUPERAçAO
VA A 07/ DO PLANO DE

4NçL46E ORIGEM. DECISAO
CONFLITO. FlxAçAo

PRO VISORIA DE COMP

X'coonmpet6ncia
1. ApOs aprovado e hopkzno de recuperaçao judicial é do juIzo de
falencias e recupemcao  pam o prosseguimertto dos atos de
execucao relacionados a acOes expmpricztOrias movidas contra a empresa
cievedora.
2. 0 Superior Tribunal de Justça também jd decidlu que, ncr recuperacao judicial, a
compete ncia de outms juIzos se limita a apuracão de respectivos créditos, sendo
vedada a pratica do qualquer ato que comprometa o patrimOnio da empresa em
recuperaçao.
3.Agmvo regimental naoprovido.
(AgRg no CC n° 132.285 1SP, Rel. Ministm RICARDO VILLAS BOAS CUEVA,
Segunda Seçao, julgado em 14,5,2014, We 19,5,2014)

INS 

.

-f^-35a

corno o competente pam quaisquer medidas urgentes.

Ao final, pugna pela pmcedência do conflito suscitado, corn a declaracao da

competéncia do juiz da mcupernção pam decidir sobm o deslino dos bens.

Eomlatóiio.

I)	 ) I

A liminar deve ser concedida pamialmente.

De inIcio, indefm o pedido de devoluçao ou levantamento de eventuais valores e

bens bloqueados ou penhorados. Não e o caso de levantamento da conslricão malizada nos

autos, mas, sin-4 de rernessa dos bens ao - o competente, qual seja, o da mcupemção, pam

que este adote as pmvidências cabiveis. 	 é a linha adotada por mim nos EDc1 no cc n°

115.524 (D.Je 3092011)	 s EDc1 no CC n°s

112300 (We 17	 , 109 &fl 22Q1 (We 222 1) Não ha falar em

.

Diante do exposto, em vista cia demonstmda estabilidade jurisprudencial, concedo
a liminar pam deterrninar a suspensão dos atos executOrios deconente cia acão n°
0011929-23.2016.5.03.0014, em curso perante o JUZO DA 14a VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE - MG.

Designo o JUIZO DE DIREITO DA 7a VARA EMPRESARIAL DO RIO DE

JANEIRO,RJ pam resolver, em carter provisOrio, eventuais medidas urgentes ate ulterior
Documento: 69317161 - Despacho / Decisão - Site certificado - We: 22/02/2017	 Página 2 de 3
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delibemçao no pmsente conflito.

Oficiern-se aos Juizos suscitados, corn uxência, cornunicando a liminar e

solicitando inforniacães, no prazo de 10 (dez) dias (artigo 197 do RISTJ). Infomiern referidos

Juizos se os ciditos trabaihistas acima indicados encontram-se armlados no piano de

Iecupemçao judicial apmvado. Ademais, detalhe o Juizo da recupemção o estagio atual do

pmcedimento e se a devedom vern cumpiindo o piano apresentado.

ApOs, abm-se vista ao Ministèiio PUblico Federal pam parecer (artigo 198 do

RISTJ).
i-i:

.

.
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https://pje.trt3 .jus.br/primeirograu!VisualizaDocumento/Autentieado/d...

PODER JUDICIARIO
JUSTIA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 03 a REGIAO
14a VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE
ExProvAS 0011929-23.2016.5.03.0014
EXEQUENTE: SERGIO BRUNO ALONGI
EXECUTADO: GALVAO ENGENHARIA S/A, GALVAO PARTICIPACOES
S.A., COMPANHIA DE AGUAS DO BRASIL - CAB AMBIENTAL,
COMPANHIA DE GAS DE MINAS GERAIS GASMIG, MUNICIPIO DE BELO
HORIZONTE

CERTIDAO

Pelo que, nesta data, faco os presentes autos conclusos a (o) MM (a) Juiz (a) do Trabaiho.

LIVIA RIBEIRO HERZOG

I.
	

DESPACHO

Vistos etc.

Censiderando a decisâo liminar exarada pelo Ministro Ricardo Villas boas Cueva no Conflito de
Cornpetência 150894-RR, os valores bloqueados nos presentes autos (lD01cbdf5) no qual
figuram corno exequente o Sr. Sergio Bruno Alongi e como executadas GALVAO
ENGENHARIA S/A, GALVAO PARTICIPACOES S.A., COMPANHIA DE AGUAS DO BRASIL,
COMPANHIA DE GAS DE MINAS GERAIS GASMIG e MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE,
deverão ser remetidos ao juizo da recuperacao judicial, qual seja o juIzo de direito da 7a Vara
Empresarial do Rio de Janeiro.

Cu m pra -Se.

Intimem-se as partes dando ciência deste despacho.

ApOs, venham os autos conclusos para prestar as informaçoes ao Superior Tribunal de Justica,
conforme solicitado no despacho lDdb95a13.

BELO HORIZONTE, 13 de Junho de 2017.

ANDREA BUTTLER
Juiz(a) do Trabaiho Substituto(a)

Assinado eletronicaniente. A Certificacao Digital pertence a: 	 IIII IM II IIIIIIII I lIllIlIllIllIll
[ANDREA BUTTLER]	 17061314050472200000046891871

https://pje.trt3 .jus.br/primeirograu/Processo
/ConsultaDocumento/listView. seam

Ide 1	 26/07/2017 18:10
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Sr. Gerente,

PODER JUDICIARIO
JUSTIA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 03 a REGIAO
14 a VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE
ExProvAS 0011929-23.2016.5.03.0014
EXEQUENTE: SERGIO BRUNO ALONGI
EXECUTADO: GALVAO ENGENHARIA S/A, GALVAO PARTICIPACOES
S.A., COMPANHIA DE AGUAS DO BRASIL - CAB AMBIENTAL,
COMPANHIA DE GAS DE MINAS GERAIS GASMIG, MUNICIPIO DE BELO
HORIZONTE

.

determino a V. Sa. que proceda a transferência do valor da guia 18001251730390001, corn
depósito ern 23/02/2017, referente ao CNPJ 1340937000179, para o processo de Recuperacao
Judicial de GALVAO ENGENHARIA S.A. E GALVAO PARTICIPAçOES S.A, nümero
0093715-69.2015.8.19.0001, ern trâmite perante a 7a Vara Empresarial da Cornarca do Rio de
Janeiro/RJ.

Atenciosamente,

BELO HORIZONTE, 19 de Junho de 2017.

ANDREA BUTTLER
Juiz(a) do Trabaiho Substituto(a)

Assinado eletronicamente. A Certificacao Digital pertence a: JIIII III 1 IIIIJ IIIIIII II liii HIIIIIlJ III
[ANDREA BUTTLER]	 17061910111327500000047142586

https://pje.trt3 .jus.br/primeirograu/Processo
/ConsultaDocumento/listView. seam

I del	 26/07/2017 18;1
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PODER JUDICIARIO FEDERAL

JUSTIA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

14a VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

AVENIDAAUGUSTO DE LIMA, 1234, 16°ANDAR, BARRO PRETO, BELO HORIZONTE - MG
- CEP: 30190-003

TEL.: (31) 33307514 - EMAIL: varabh14@trt3.jus.br

PROCESSO: 0011929-23.2016.5.03.0014

CLASSE: ExEcucAo PROVISORIA EM AUTOS SUPLEMENTARES (994)

ALJTOR: EXEQUENTE: SERGIO BRUNO ALONGI

REU: EXECUTADO: GALVAO ENGENHARIA S/A e outros (4)

Certidäo - PJe-JT

Certifico, para os devidos fins, que junto ao feito o documento "Comprovante de Transferéncia Banco do
Brasil", conforme abaixo:

1 de 3	 26/07/2017 18:12
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ui ;tu, tire urn ru 1i' uIuI\J	 I t-I i),i,,u I 1. cl,

PODERJUDARO	 I
JUSTA DO 4RABALHO
TRIBUNAL RGDNAL DO TRABALHO 01k 03
14VARA DC TRABALHO GE SEW HORIZON
ExProvA 001192923 201603j0014.
EXEQUENuTE: SGO BRUNO ALONG, I
EXECU'AOO.. GALVAO ENGENHARFA iA, GALVAO*PARTICIPACQES
S A CCMPANHFA DE AGUAS DO ARASIL - CAB AMBIENTAL
COMPANHLA DEGAS DE MINAS GERMS GASMFGI, MUNICIPIG DE
SEW HOR1ZONfE

S. Geerite,

deercnrrn a V. Sa. que proceda h tfansfer8ncia do valor da gula 1800125 1,7303AV001. corn
dpsto cm 2310212017, refererto ao CNPJ 1340937000179, para o poesso de
Recupe ,açilo'Jijdiciaf de GALVAOENGENI4AR!A ISIA, E.GALVAO PARTICIPAçOES SA,
6nero 393715892Q15t19.Q0b1, em trknite prarte a 7a Vora Emprcsril da

Crca do R de Jan&.ro/.RJ.

.	 3,eO6iL

Ii.
1JUt 2t1

JA$:

AIA 
10

 1t;t
ELO HORIZONTE, 19 de Juuho de 2017

ANDREA BUITLER
Jiz(a) do Trabho Substduto(a)

pel 
cuido .tonicr"cn A r	 t	 :

-	 tc-	 I	 -
)TEA IIIJFTLER]

..	 -
fCp uFaDocume oh	 -	 I

I	 2Uu2OI7

2de3	 26/07/2017 18:12
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BELO HORIZONTE, 17 de Julho de 2017

RENATA DE OLIVEIRA MIGUEL

Assinado eletronicamente. A Certificaçäo Digital pertence a: 	
l II II H I I 11111111111111 IIIIIIIIIII IU

[MARIA DAS GRACAS ALVES] 	 17071709453337400000049197916

https://pje.trt3 .jus.br/primeirograu/Processo
/ConsultaDocumento/listView. seam
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15.210/15.270 em cumprimenta decisão supra.
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MTNTSTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

51' Promotoria de Justica de Massas Falidas

Comarca da Capital - RJ
71 Vara Empresarial
Processo fl.°: 0093715-69.2015.8.19.0001
Recuperacão Judicial de Galvão
Part icipacoes S/A

Engenharia S/A e Galvão

MM. Dr. Juiz:

Rca o MP ciente de tudo a que aos autos foi acrescido desde sua

Ciltima manifestacão (fls. 15.208/15.209- 75 1 volume). Prosseguindo, passa

a opinar nos termos e para as fins seguintes:

76° VOLUME

1. FIs.15.210/15.268- Ciente do Relatório das atividades da

recuperanda apresentado pelo AJ.

2. FIs. 15.269/15.270 - Regularizacao da representacão processual

de Bermad Brasil lndüstria de Válvulas Ltda.

3. FIs, 15.271/15.272 - Decisão que, dentre outras providências,

deferiu a desentranhamento de fls. 14.741/14.789 e de fls.

14.778/14.881, não acolheu as embargos de declaração de fls.

15.169/15.175, no entanto, determinou que eventual alienacao na

participaçao de BR 153 GP/TO pela recuperanda, será no valor

minima conforme proposta de fls. 14.390.

4. FIs15.273/15.275 - Certidôes de publicação da decisão de fls.
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MINISTERTO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

5. FIs. 15.276 - OfIclo expedido em cumprimento a decisão supra.

6. FIs. 15.277/15.278 - Regularização do representacão processual

de Humberto Santana Consultores Ltda.

7. FIs. 15.279/15.282 e 15.304/15.310- Regularizacão de

representacão processual de C.S.E-MecOnica e Instrumentacão

S.A.

8. FIs. 15.283/15.285 - OfIcio expedido pela VT requerendo

	

cancelamento do cerfidão de habHifacao referenfe a crédito
	

.
trabaihista em razão do alteracao do valor do crédito.

9. FIs. 15.286/15.288 - Manifestacâo do Banco do Brasil S/A
reiterando pelicão anterior acerca do item 3.5.1 referente a
alienação da participação integral da Galpar no capital social da
CAB e onde postula designacão de nova AGC.

De fato, como a reestruturacâo da sociedade empresária
cujo controle é detido pelas recuperanda tern o efeito de alterar-
Ihe o valor e essa parficipacão no capital foi erigida como ativo a
ser alienado para pagamento dos credores submetidos ao piano,

parece ao MP que se deva convocar nova AGC para deliberar
sobre a operação. Não ha reparos a fundamentacão do pedido
formulado pelo credor Banco do Brasil S/A.

10.1i'ls. 15.289/15.292 e 15.293 - OfIcio do VT acerca de crédito

frabaihista e resposta do juízo 00 ofIdo informando a

impossibilidade de penhora nos autos e necessidade de

procedimento judicial próprio por habilitacão de crédito.

11.Fls. 15.294/15.303 - Manifestação do AJ aduzindo que, a vista do
tltimo Decretc do Prefeito de Cuiabá acostado as fls. 15.303,
estaria afastaclo o risco de caducidade e de depreciacão do
ativo CAB Ambiental, nos termos do PRJ homologado,24
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enfendendo que deverá ser alienado para fins de pagamento dos

credores sujeitos a recuperacão judicial.

0 MP endossa a manifestação do AJ, não se opondo a

alienaçâo do ativo CAB. Reporta-se, no entanto, aos termos do

item 9 supra, considerando que o ativo a ser alienado pode ter

seu valor alterado ante os termos da reestruturacão societária que

se empreende na CAB. 0 PRJ previa urn valor mInimo a ser

alcancado no alienacão do ativo que pode não ser atingido corn

sua nova conformacão.

A designacao de nova AGC permite que os credores
deliberem sobre a pretensão dos recupercindas e previne que

futuramente seja alegada a ocorréncia de nulidade.

12.Fls. 15.311/15.316 - Regularizacao da representacão processua

de HCI Hidraulica e Conexöes Industriais Ltda.

13.Fls, 15.179/15.185 - Ciente da interposicao do recurso de agravo

de instrumento pela Valec inconformada corn decisão de fis.

15.196/15.199 que concedeu a liminar inaudita altera pars

deterrninando que a Valec aceite a fianca bancária passada

pela Blue Life Bank Intermediation Business corno forma de

assegurar a execução dos serviços pela GESA no Ombito do

contrato n° 054/2010.

14.Fls, 15.348/15.359 - Manifestacão das recuperandas que
pleitearam a restituicão do quantia bloqueada para fins de
expedicao de mandado de levantamento no valor apontado, em
cumprimenfo a decisâo proferida nos autos do Conflito de
Competéncia n°1 50.894/RJ.

0 MP pugna pelo deferimento do pleito das recuperandas
para fins de mandado de levantarnento no valor indicado

3



MINISTERTO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

referente a quantia anteriormente bloqueada, ressaltando que o

relatório de atividades elaborado pelo AJ dá conta de que as

recuperandas cumpriram corn as obrigacöes assumidas em
relacão aos credores do Classe I.

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2017.

" Gustao Lunz
/ Promzt64de Jusfica

4
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CONFLITO DE COMPETENCIA N° 153 . 558 - RJ(201'7/0185841-4) 
S

RELATOR	 MINISTRO RICARDO VILLAS BOAS CUEVA
SUSCITANTE	 GALVAO ENGENHARIA S/A
ADVOGADOS.	 : FL'AVIO GALDINO SP256441A S

	

I

• DANILO PALINKAS ANZELOTTI SP302986- 	
.

ADVOGADOS	 : . MILENE PIMENTEL MORENO - DF039470
• 	

S 	 CRISTINABIANCASTELLI DE MELO E OUTRO(S) -SP163993
SUSCITADO	 JUIZO DE. DIREITO DA 7A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE

-	 JANEIRO - RJ	 V.

SUSCITADO 	 JUIZO DA 49A VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO - J
NTEREs:	 : MAfLON ALVES MAIA	 .,#

ADVOGADO'	 JfJLIO CSAR LOUREIRO - RJ07791 1 ^,

V.	 •	 V•	 S	 •	 •'V	

• 	 S

5 	

.5 	

5,. 	 V

	

• 	 S	 S 	

J	 \	 •
'•

V 	 DEClSAO---	 - S

•

	

•	 Trata-se de coñflito positivo de cdmpetëncia, corn pedido liminar, em cjue e

suscitante 
i 
ALVAO VENGENHARJA S.A. - MREcUPERAcAO JUDICIAL, tendo como

	

S	 suscitados o JUIZO DEDIREITO DA 7- V'A1AEMPRESARIAL P0 RIO DE , JANEIRO -

	

S	

I	 /	 S

Z •	 RJ e oJUIZO.DA 49VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO -.RJ. •

	

LU	
V	

V\	 .,_Cfl/	 V

Informa a suscitante qup1eiteou os beneficios da recuperacao judicial,
LU

V 	 \\•	
V	

V

	

0'	
• 	 nos termos da Lerri° 11.101/2Q05- CUjO processamento foi defetido •peio pnmeiro

S	

•\\	
V 	

V	

V V

	

V

- 	 suscitado em 27/3/2015. 	
'V:	

- 	 V

S..	 /V:V/	

'V	

•

S 	
V 	

•	 Aduzque:	 5' c	 /	 S 
V\	

• /7	 .	 S -

3. Doutro	 o.lad térñse 0 JuIzo doAr'balho, perante o qual
tramitc	 clanatOriaV..: trahalhi,ta	 Marion Alves Maia,
('Recl37ante') y'ntra a 3E SA• (!AcaS TrabalhiSta'iI.

4. &m efeito4er .18.07.2017, o Juizo do Trabaiho deterrninou,
• 	

V 	 •	 •

no ámbito :k Acao Trabalhst b bloqueib de valoreVs nas contas da GESA, ate
S 	

V	 o iiniitedeR$ 119.062 86; corn o escopo de garantir a pagamento do' crédito

	

S 	 S 	

• concurstu1perqüirido pelo Reclarnante nos autos trabaihistas.
5.Em decorréncia do retorno negativo da tentativa de btoqueio

• • 

•	 • junto "do. Bacenjud, 0 JuIzo do Trabaiho dëterminOu ,a desconsideraçao daru

	

S 	 personalidade jurIdica. da GESA pàra inciuir no, polo passivo o. Diretor José
S 	

• Gilberto De Azevedo Branco Valehtjm. •	 S 	 -

	

CD	
•	 ()	

.•'	 . 	 . 	 •

V	 . 	 37.. Ao que parOe, o Juizo do • Trcthalho entende ëstar
S	 'garantindo' o• adimpiemento Vdas obrigacoes atinentes a um rminado

•	 •	 V 	

• crëdor trabaihista, mas, na verdade, está.subvertendo.cj ordern procedimental

	

2	 - • S V 	 de urn processo de 1ecuperacao judicial, prejudicando a Recuperanda e todos

	

g	 -	 os demais credores submetidos àqueleprocedimento(fls. 2/8 e - STJ).
o • .	 -	 -	 ,	 •	

5 	
V

	

- 	 . 	 •	 .	 V	 ••	 -•	 V 	 S 	 V	 . 	 . 	 -

S	
5, 	

5. 	 . 	 . 	 •	 V

Defende que somente o Juizo recuperacional aetem competencia para
• 	

' 	 decidir obre os atos de •constricao contra seü patrimônio, justificando, assim, a

c	 I	 IIIIIJ!IIIVBC

5	

5 

5	

V 	 S 	 •	 •	 -•	 V 	 O70	 4_4	 1)Ufl1C)	 .	 '	 . iini I
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(yY	 .y

concessão de ilminar para sustar os efeil;s dosatos decisOrios praticàdos pelo juIzo

trabaihista, revogar imediatamente a dec.säo que determinou a desconsideracao da

personalidade jurIdica da ,empresa e dçterminar que tal juizo se abstenha de praticar

atos de constriçao contra os bens da errLpresa sobrestando, ainda, o procedimento

trabaihista e declafando .0 Juizb recupercional como o competê 'nte para quaisquer

medidas urgentes

1Ao final, pugna pela procedëncia do conflito sustitado, corn a declaraçao da

competéncia do juiz da recuperacão para decidir sobre atos de execucãc que atinjam o

patrimonlo da empresa recuperanda p
E o relatono 

	

.11	 -
DECIDO	 :E	 2T:	

•
A limiflar deve,sr cdncedida a cialmeflLT

/
1 De ifliclo, indefiro 0 ped d de revogação imediatal da decisão que

determinou h desconsideracao da person ii Udiuridica da empresa, baja vista que não
H

foi demonstrado suficientemente conflito nsse àspecto, bern como p4rque tal pretensão

LU	
1nao encontra guarida najurisprudencia 1 de ta'Corte, que ja assentou 9entendimento de

Nc4	 I
LU	 que A desconsideáçao da persorza1iddde j tridica ou o reconheciment4 da existéncia de
o H 	 Hgrupo econOmzco rZao e de competeItcia /e cluswa do Juizo que processa a recuperacão

H
judicial" (CC 12.Q /, SP;Re1..Miiiistra Ma2ia Isabe1a11dtti, SegundaSecao, julgado em

26/10/2016,DJe3/11/201'6) ,
N

No rnàis oSuperior 1 Tnbunih de Justiça jadcidiu que, no caso de

o	 deferimento da recuperacao.judacia1, a competencia da Justica do Trabaiho se limita a
.

apuracão do resptivoj'c .redito (process do conhecimento), sendo vedada a pratica, pelo

citado Juizo, de Ualqtier-"ato ' execut6ri6 Jie comprometa o patrimonlo da empresa em
cn recuperacao.
ID

Nessesentido:	 .	 .
N	 .	 .

(I)	

.-.	 "AGRVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETENCIA. RECUPERAcAO .
JUDICAL. CRE!DOR TRABALHISTA. APR0VAcAO DO PLANO DErq
RECLTJ'ERA cÁo JUDICIAL. RECURSO NA INSTANcIA DE ORIGEM. DEcISAO
LIMINAR. RECONHECENDO A EXISTENGIA DE CONFLITO. FIxA cÁo
PRO VISORJA DE COMPETENCJA. 	 .	 . .	 .
1. Após aprovado e hornologado o piano de recuperacao judicial; é do juIzo de
falenczas e recupera cáo judicial a competencia para o prosseguimento dos
atos . de execucao relaëionados a açOes exprojriatórias. movidas contra a
empresa devedora.
2. 0 Superior Tribunal de Justica também ja decidiu que, na recupera cáo

- judicidi, a competencia de outros juizos se limita a apuracao de respectivos	 11 11

créditOs, sendo vedada a prdtica de qualquer ato que cómprometa 0

patriOnio da empresa iem recuperação.
Cu V13C25	 .	 .. j1!1	 H i1	 .	 • Hi

(	 I

Ngma 2E.	 .
U0	 -	 -
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3..Agravo regimentcinaoprovido.'
(AgRg no cc n° 132.285/SP,. Rel. Ministro RICARDO VILLAS BOAS
CUEVA, Segunda Se'çãó, julgado em 14/5/2014,DJe 19/5/2014)

Diante do exposto, eni vita da demonstrada estabilidade jurisprudencial,

conedo a - liminar paxa detrrninar a suspenão da execução trabaihista no

0010048-91.2015.5.01.0049, em curso peranteo JUIZO DA 49a'VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO - RJ.

Designo o JUIZO DE DIRE1TO DA 7 VARA.ZEMPRESARIAL DO RIO DE
•	 S	 •.	 .

JANEIRO/RJ para' resbli'er, em carãt(r-provisOrio, eventuais medidas urgentes ate

• ulterior deliberaçao no presente conf1ito: 
\ •-

•	 .	 .urgnia,mun!ando a liminar e
*	 •--	 . 

solicitando inforniacöes, 'no- 'prazo de 10 {dez) di p s rtigo 197 'do
.
 RISTJ). Informem

\<	 .referidos JuIz'os se os créditos trabaihistas eifl 1questão encontram-Se arro1ados no piano
-..,	 /S

de recuperacao judicial aprovado 	 rnAdai • detaihe o Juizo da rec eracão o estaglo
I	 H	 .

atual do procedimento e se a devedoravenL	 mcumprdo o piano apresentado.
SS 	 ..	 .

Apôs, abra-se vitao Ministerio'Püblico Fedral para parecer (artigo . 198 do
CY

RISTJ).

Publiquese. Intime se.Cmnuniquem -se.	 -
•	 .	 .	 \	

3 .	 .	 '	 .
Brasilia--(DF)03dèag8'so de 017.-.------ - 	 •

nistio RICARDORTIILAS"BOASCUEVK
 'Re ator

Ln
Zn

	

CLS

	 '	 .

•i

-	 ..	 . 	 S

2	 .	 •	 ..	 .	 ..	 .	 ...	 .	
•.	 :-:	 '
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ClW Demarest
ADVOGADOS

L12

b.

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7- VARA EMPRESARIAL DA

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Processo n o 0093715-69.2015.8.19.0001
Recuperacao Judicial

VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A., VOTORANTIM CIMENTOS S.A., e
LIDERMAC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. (conjuntamente designadas

"Requerentes"), já quatificadas, vêm, respeitosarnente, a presença de V. Exa., por

seus advogados, nos autos da recuperacao judicial ajuizada por GALVAO ENGENHARIA
S.A. (GESA) e GALVAO PARTICIPAcOEs S.A. ('GALPAR), corn fundarnento no artigo

61 da Lei n. 11.101/2005 (LRF) e Cláusuia 9.9 do Piano de Recuperaçao Judicial

("Piano"), reguerer seja convocada Assembieia Gerai de Credores, conforrne razães a
segui r.

1. As REQUERENTES

Iniciairnente, cabe destacar que a Votorantirn N/NE, Votorantirn Cirnentos

e Liderrnac figurarn corno credoras das Recuperandas, respectivamente, peias quantias

de R$ 1.511.481,13 (urn rnithão quinhentos e onze miL quatrocentos e oitenta e urn reals

e treze centavos), R$ 859.800,48 (oitocentos e cinquenta e nove rnii oitocentos reals e

quarenta e oito centavos) e R$ 71 .801,60 (setenta e urn rnii oitocentos e urn reals e
sessenta centavos).
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(ii) Demarest
ADVOGADOS

Trata-se, portanto, de credoras que possuem créditos relevantes

submetidos aos efeitos desta recuperaçao judicial, e tern nitido interesse no

soerguimento das Recuperandas para concretizacão dos pagamentos previstos.

E corn esse anseio que as Requerentes vêm reiterar a V. Exa. 0

descumprimento do Piano pelas Recuperandas, conforrne noticiado tambérn pelo

Adrninistrador Judicial e por outros credores, de rnodo a ensejar a imediata convocaçao
da Assembieia Gera[ de Credores, corn fundamento no artigo 61 da LRF e Cláusuia 9.9

do Piano de Recuperacao Judicial.

.
	

2. INTR0DucA0 NECESSARIA: BREVE SINTESE DO PLANO DE RECUPERAçAO JUDICIAL

Por rneio do Piano, as Recuperandas acordaram corn seus credores as

seguintes rnedidas para pagamento dos créditos e seu soerguirnento financeiro:

V Alienacao da participacao societária da GALPAR na CAB Ambientai,

em valor não inferior a R$ 600 milhöes, no prazo de 60 dias
corridos;

/ Alienacao do ativo denominado "Pedreira' acompanhado do direito de

exploracao de superfIcie em jazida de agregados rninerais no

rnunicIpio de Arujá/SP;

I	 V Atienacao de subsidiária integral. denorninada Concessionária Galvão

BR- i 53;

V Cessão dos recebiveis dos 'Contratos PTB, assirn denominados os

contratos celebrados entre a GESA e a GALPAR corn a Petrobrás,
sobre Os quais haveria saldo a receber das Recuperandas.

Não é novidade que a operação estruturada pelo Piano cornpreendeu a

criaçao de uma sociedade por açães formada a partir da cisão da GESA - a CEOS - que

recebeu corno ativos os recebIveis dos Contratos PTB e o saldo residual resuttado da

alienacao dos bens acima destacados, descontados do valor destinado ao fluxo de caixa
das Recuperandas e do "Desencaixe Inicial".

São Paulo Av. Pedroso de Moraes, 1201 Centro Cultural Ohtake 05419-001 • T 55 11 3356 1800 F 55 11 3356 1700
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Cl Demarest
ADVOGADOS

Em contrapartida, a CEOS assumiu todo o passivo das Recuperandas

sujeito aos efeitos do Piano de Recuperacao Judicial - estimado em R$ 2,2 bilh6es 1 -

corn o objetivo de realizar o seu pagamento por meio da emissão de debentures, em 5

series, integralizadas e subscritas por credores selecionados pelas Recuperandas

(Ciáusuta 3.7.4) segundo o valor do seu crédito.

Aos credores que não fizeram jus ao recebimento das debentures, a CEOS

emitiu Notas Promissórias também no valor dos seus respectivos créditos, na forma da

Cláusula 3.8 do Piano, situação na qua[ se enquadraram as Requerentes.

0 mecanismo criado permitiria o pagamento dos credores pela

amortizacão gradual das debentures na medida em que fossern efetuados os pagamentos

dos recebIveis nos Contratos PTB e/ou alienados os ativos destacados acima, mediante

depósito em conta vinculada, conferindo-se prioridade ao pagamento dos credores

titulares das debentures.

A premissa da reestruturacão era simples, e nela as credores se basearam

Para votar favoraveimente ao Piano. Vide a Ctáusuia 3.4, assim redigida:

"Premissas do mecanismo de pagamento. As Recuperandas possuem
ativos suficientes para a pagamento da sua dIvida concursal. Em razão
disso, entendem que os Créditos Newco, os Créditos GESA e os Créditos
GALPAR serviria para o pagamento dos Credores Concursais e, con forme o
caso, também dos eventuais Credores Aderentes" (grifou-se).

A partir do breve resumo acima, é possIvei extrair as duas vigas que

susteritaram a expectativa de pagamento dos credores e a aprovacão do Piano em AGC,

quais sejarn (I) a aiienacão de ativos; e (ii) o recebimento de créditos pelas

Recuperandas. A alienacao dos ativos é o que sempre trouxe mais conforto aos

credores, já que os recebiveis cedidos pelas Recuperandas estão longe de se

concretizar2.

Conforme retação de credores apresentada peta Administradora Judicial as fls. 3551/3600.
2 t  que se nota do áttimo RMA's apresentado pelo Administrador Judicial as fls. 14.001/14.051.
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Cl ' Demarest
ADVOGADOS

Dentre Os ativos destinados a aiienacao pelas Recuperandas, ha urn que

possul major reievància, por ser considerado o mais vatioso. Trata-se da participacão da

GALPAR na CAB Ambiental, avaliada - segundo assessores financeiros das Recuperandas -

em valor não inferior a R$ 600 miihôes.

Não por acaso, a pedido dos credores, as Recuperandas atribuIram mais

segurança a essa operacão e modificaram a Ciáusuia 3.5 (I) do Piano na AGC, fazendo

constar o valor mInimo pelo qua[ deveria se efetuar a sua atienação, bern como o prazo

e o modo pelo qua[ eta se concretizaria. Vide a redacao extralda do Piano:

"3.5 Ativos destinados ao pagamento dos Credores Concursais
e dos Credores Aderentes. As Recuperandas disponibilizam para o
pagamento dos seus credores a integralidade dos Créditos Newco,
dos Créditos GESA e dos Créditos GALPAR, que incluem (mas nao
se iirnitarn) a major parte dos recursos que serão originados da
alienacao dos seguintes ativos, observadas as demais disposiçoes
deste Piano:

I. Participaçao integral da GALPAR no capital social da CAB
Ambiental (66,585vo do capital social da CAB Ambiental), em valor
näo inferior a R$ 600 milhOes, na forma de Unidade Produtiva
isolada, de acordo corn as regras con tidas nos artigos 60,
Parágrafo Unico, 142 e 145 da LRJ e artigo 133 do CTN, ficando
vedada a alienaçao segregada de uma ou de aiumas das
subsidiarias da CAB Ambientai, e sendo certo gue o leilão para
referida aiienaçOo deverá ocorrer em ate 60 Dias Corridos
contados da Data da Homologaçdo do Piano".

Em suma, a aiienacao da CAB Arnbientai sempre foi o grande fôiego

financeiro das Recuperandas para curnprirnento do Piano. Sern a sua aiienacao, aLterarn-

se as bases econômicas do Piano e as razöes que rnotivararn os credores a votar pela sua

aprovacao em AGC. E é exatarnente nesse ponto que reside o descurnprirnento ora

noticiado.

A operacao criada petas Recuperandas revelava-se viávei a prirneira vista,

mas suas previsoes passaram longe do cenário gue se verificou após a homoiogaçao

do Piano. As Recuperandas nao tiveram êxito em cumprir corn o firmado no Piano, e

med idas rigorosas são indispensáveis neste mornento para que não se viole o direito dos

credores assegurado na LRF.

São Paulo Av. Pedroso de Moraes, 1201 Centro Cultural Ohtake 05419-001 • 155 11 3356 1800 F 55 11 3356 1700
Campinas Av. Dr. José Boniféclo Coutinho Nogueira, 150-4° Andar 13091-611 • 155 19 3123 4300 F 55 19 3123 4302
Rio de Janeiro Praia do Flaniengo, 200-15° Andar 22210-901 • T 5521 37239800 F 5521 3723 9822
Brasilia Ed. General Alencastro SEPS EQ, 702/902-4° Andar Bloco B Asa Sul . 70390-025 • T 55 61 3243 1150 F 55 61 3243 1153

www.demarest.com.br

DA#9843527 vi



is

Wq

(ii) Demarest
ADVOGADOS

2. DESCUMPRIMENTO DO PLANO: ALIENAçAO DA UPI CAB NAO REALIZADA NA FORMA DO PLANO

A clausuta 3.5 (I) do Piano transcrita no tópico precedente determina ipsis

litteris "gue o ieiião para referida aiienação deverá ocorrer em ate 60 Dias Corridos

contados da Data do Homoiogaçao do Piano". Não obstante, passado guase dois anos

da sua aprovacao, a atienacao não se concretizou, ao menos na forma em que foi

acordada corn os credores.

As Recuperandas ate tentaram aUenar o ativo por duas vezes, por meio de

pregöes reatizados perante esse MM. JuIzo. 0 primeiro, no mês de outubro de 2015, não

obteve nenhum interessado. 0 segundo, em novembro de 2015, corn valor inferior ao

ajustado no Piano, apresentou apenas urn interessado, que acabou por desistir de

participar do certame.

As tentativas frustradas de aiienacao da participacão na CAB Ambientai

demonstraram que, provaveimente, o que seria o ativo mais valioso das Recuperandas,

não vale o preco mInimo por etas determinado no Piano, cornprometendo seriarnente

as suas bases econörnicas.

Atentos ao descumprimento do Piano, o Ministério Ptiibiico (ft. 12.220), o

I. Administrador Judicial (ft. 13.210), credores e ate mesmo outros interessados (fis.

12.367) sempre buscaram esciarecimentos de quaL medida seria tomada por parte das

Recuperandas.

Não obstante, aparentando não dispor de quaisquer medidas concretas

para soiucionar a questão, as Recuperandas se iimitou a informar que "estdo em

negociacao corn os principals interessados na aquisiçOo do ativo" (ft. 12.473); ou que "o

Banco Santander está responsável por organ izar o processo concorrenciai competitivo

ate a obtencao de uma proposta vinculante e definitiva de aquisiçao (...)" (ft. 13.239).

Mais do que isso, pretenderam encampar a tese de que a obrigaçao contida no Piano era

de coiocar o ativo a venda, e nao efetivamente vendê-to...
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ADVOGADOS

Nessa toada, mais de dois anos se passaram desde o áltimo pregão para a

alienacão da UPI CAB, e nenhuma medida efetiva para sua aiienaçao foi tomada.

Em sua tiiltima manifestacao sobre a questão (fls. 14.374/14.381), as

Recuperandas noticiaram aos credores que cederam a participacao detida pela GALPAR

na CAB, em troca da participaçao em urn fundo de investimento que recebeu referidas

acöes.

Mais do que isso, as Recuperandas afirmam que converterarn dIvidas da

is
	

CAB em participação societária (ou "equity"), o que inevitavelmente importa em

diluicão da participacão da GALPAR na CAB.

Ou seja, sob a justificativa de que atenderiam aos interesses dos

credores, as Recuperandas aparentemente diminuIram a sua participacão na CAB e

aiteraram a base econômica do Piano. Agem ao arrepio do gue nele se estipulou.

0 que as Recuperandas parecem olvidar é que o Piano homologado por

este MM. JuIzo determina categoricamente que a alienaçao da participacão na CAB

Ambiental (i) ocorreria em ate 60 Dias Corridos contados da Data da Homologação do

Piano; (ii) mediante procedimento judicial; e (iii) em valor não inferior a R$ 600

mi lhães.

Nesse sentido, não se admite que as Recuperandas noticiern aos seus

credores que estão "adotando os seus me(hores es)forços para que a alienacao seja feita

da forma mais célere possIvel", enguanto é certo gue descumpriu triplamente Os

parâmetros estipulados no Piano, quanto ao prazo de alienacao, quanto ao valor mInimo

estipulado ou mesmo quanto a sua forma.

Ainda que as Recuperandas se revistam da mais nobre iniciativa ao tentar

"preservar" os interesses dos credores, as medidas tomadas com relacao a CAB não

estão balizadas pelo estipulado no Piano junto aos credores, a quem cabe, reunidos em

AGC, deliberar sobre a melhor alternativa a ser tomada para preservaçao dos seus

direitos.
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(ii) Demarest
ADVOGADOS

3. NECESSARIA CONVOCAcAO DE ASSEMBLER

A rigor, o descumprimento de qualquer obrigacao prevista no Piano

enseja a imediata convoiacao do pedido de recuperacao judicial em faiência, conforme

mandarnento contido no art. 61, §10, da LRF. Trata-se de medida que busca preservar os

credores, que abrern mao do seu patrirnônio em pro[ do soerguirnento financeiro das

Recuperandas.

Em todo caso, a Ciáusuia 9.9 do Piano assegura as Recuperandas o

sanearnento de eventual descumprimento do Piano, no prazo de 30 dias, sob pena de

convocacão da Assernbieia Gera[ de Credores, no prazo de 15 dias.

No caso, é notório que todos os prazos ha muito se esgotararn.

Nesse cenário, não ha razão para não se convocar imediatamente a

Assembteia Gera[ de Credores para deilberar sobre a aiteraçao do Piano e sobre a
operacäo realizada pelas Recuperandas e noticiada as fts. 14.374/14.381.

Vale iernbrar, por firn, que cabe ao Administrador Judicial o requerirnento

de convocaçao da AssernbLeia Gera[ de Credores, por forca do previsto no art. 27, I, e, e

art. 28 da LRF, sob pena de destituicao por ornissão (cf. art. 31 da LRF).

4. REQUERIMENTOS

Pelas razôes acirna expostas, a Votorantirn Cirnentos, Votorantirn N/NE e

Lidermac requerern a intimacão do I. Administrador Judicial para que prornova a

convocacao da Assernbieia Geral de Credores, na forma do art. 27, I, e, e art. 28 da

LRF, corn o objetivo de deliberar sobre os descurnprirnentos do Piano e as alternativas a

serern tornadas, sob pena de decretaçao de fatência, na forma do art. 61, §1°, da LRF.

Termos em que, pede deferirnento.

Rio de Janeiro, 9 de 

ago4B/RJ
CARLOS ALBERTO R. DE VASCONCELOS MAT 	 AZ0 BASTOS DE OLIVEIRA

OAB/RJ 140.759 	 199.682
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	 SOCIEDADE DE ADVOCADOSw(61:1)973926744 Qcordo.staavgado;

EXCELENTfSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA oia VA4 EMPRESARIAL
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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Recuperaçäo Judicial
Autos n°. 0093715-69.20158.19000j

GLOBAL VILLAGE TELECOM ("GVT"), pessoa jurIdica de direito
privado, regularmente inscrita no CNP)/MF n°. 01420.926/0001-24, controlada por
TELEFONICA .BRASIL S/Ak conforme documentos estatutários anexos, pessoa juridica de
direito privado, regularmente Inscrita no CNPJ/MF 02.558.15/0001 .62, corn sede social na
Avenida Engenhelro Luiz Carlos Berrini, 1376. - Bairro Cldàde Monçôes, São Paulo - SP, nos
autos da Recuoeracâp Judicial de GALVAO ENGENHARIA S/A e OUTRO; Am, corn a
devida vênla, a presença de Vossa Exceléncla, por •seU advogado:. ;:slgnatãrlo, requerer a
juntada de procuração e documentos estatutárlos anexos, a firn de regula rizar a sua
representaçao processual :nos presentes autos.

Por derradelro, requer que todas as publlcaçôes .e/ou lhtlmacöes do
presente feito sejarn efetivadas em norne dos advogado Diogo Sala Taplas, inscrito nos
quadros da OAS/R3 sob o n.° 202.128, sob pena de nulidade.

Termos em que,

Pede e aguarda deferirnento

Rio de Janeiro, 09 de agosto de 2017..

,
Diogo Sala Tãplas
OAB/RJ n°. .202.128

Rua Libero Badaró, no 293, 170 andar I 178 - Centro - Säo Paulo/SP —CEP: 01009-907 - Fone: (55 11) 3208-776013147-2525
WWW.sstadvOgados Corn br
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SALEH & SAIA TAPIAS
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

SU BSTABELECIM ENTO

Substabeleço, corn reserva de iguais poderes, na pessoa dos advogados O4AR
MOHAMAD SALEH, brasileiro, solteiro, advogado, regularmente inscrito nos
quadros da OABISP sob o n o . 266.486, e no CPF/MF sob o n o . 331.288.068-88 e

DIOGO SAIA TAPIAS, brasileiro, solteiro, advogado, regularmente inscrito nos
quadros da OAB/SP sob o n°. 313.863 e no CPF/MF sob o n o . 330.745,968-64,
ambos corn escritório profissional sito a Rua LIbero Badaró, n o . 293, 17 0 Aridar/ 17B

Centro - São Paulo/SP - CEP: 01009-907, corn poderes da cláusula "ad judicia et

extra" para o foro em geral, podendo representar a Outorgante em qualquer
nstância, Juizo ou Tribunal, contestar, reconvir, excepcionar, desitir, trarisi gir,
receber e dar quitação judicial ou extrajudicial, substabelecer no todo ou em parte
os poderes que ora Ihe são conferidos e em especial para propor acöes de
COBRANCA, EXECUCAO, M0NIT6RIA, EXTBICAO DE DOCUMENTOS, PRESTACAO DE
CONTAS, HABIUTAR/IMPI.JGNAR CREDJTOS EM ACOES DE RECUPERACÔES
JUDICIAIS/EXTRAJ!JDICIAIS E EM FALNCIA EM GER.AL, todos Os poderes a mim
coriferidos necessários ao fiel cumprirnento desta, inclusive para comparecer e

representar a outorgante em audiências, corn poderes de reconhecer a procedência
ou improcedência do pedido e renunclar direito sobre o qual se funda a acão.

São'Páulo, 30 de agosto de 2016.

/ AI 1I \Th )	 /
IPO TELEFNICAVTvà/vT

anWia Wags
f	 Gerente Jurldjcaitha contenoso Especial

TeefnjJJJVO.

Rua Libero Badaró, n o 293, 170 andar/ 17B - Centro - So Paulo/SP - CEP: 01009-907 - Fone: (55 ii) 3208-7760/3147-2525
www.sstadvogados.com br



Secretaria Geral e Diretoria JurIdica - Procuração Ad Judicia - 13.04.20 16

pRocuRAcAo

TELEFONICA BRASIL S.A., corn sede social na Av. Eng. Luiz Carlos Berrini, no 1.376, Bairro

Cidade Monçes, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04571-936, inscrita no

CNPJ/MF sob no 02.558.157/0001-62; TELEFONTCA DATA S.A., corn sede social na Av. Tambord,

no 341 - parte, na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob no

04.027.547/0036-61; POP INTERNET LTDA., corn sede na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná,

Rua Lourenço Pinto, 299, 100 andar, inscrita no CNPJ/MF sob n° 03:809.228/0001-15; e INNOWEB

LTDA., corn sede na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, Rua Lourengo Pinto, 299, 1 0 andar,

inscrita no CNPJIMF sob no 07.621.112/0001-09; norneiarn e constituern por seus bastantes

procuradores: GRUPO B: ALIPIO ALVES TORRES JUNIOR. brasileiro, casado, advogado,

portador do documento de identidade n° 81.308, expedido pela OAB/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o

no 002.526.827-93; CAROLINA SIMOES CARDOSO, brasileira, solteira, advogada, portadora do

docurnento de identidade no 128.421, expedido pela OAB/RJ, e inscrita no CPF/MF sob o no

084.405.457-70; FRANCISCO GOMES JUNIOR, brasileiro, solteiro, advogado, portador do

documento de identidade no 102.163, expedido pela OAB/SP, e inscrito no CPF/MF sob o no

086.517.208-07; LAURA PAP/A BONOW, brasileiro, solteira, advogada, portadora do documento

de identidade no 37.875, expedido pela OAB!RS, e inscrita no CPF/MF sob o no 676.001.580-00;

GRTIPO C: ADRIANA RIGUEffiA LOSITO, brasileira, casada, advogada, portadora do

documento de identidade no 16.755, expedido pela OAB/DF, e inscrita no CPF/MF sob o no

262.691.908-00; ANDREA MARIA DA SILVA MATTOS, brasileira, casada, advogada, portadora

do docurnento de identidade n o 122.404, expedido pela OAB/SP, e inscrita no CPFIMF sob o no

106.273.368-17; ARLINDO DOS SANTOS ROQUE, brasileiro, casado, advogado, portador do

docurnento de identidade no 104.256, expedido pela OAB/SP, e inscrito no CPF/MF sob o no

082.285.468-66; CASSIO HIJ1VI13ERTO ALVES DOS SANTOS, brasileiro, casado, advogado,

portador do documento de identidade no 3076, expedido pela OAB/PA, e inscrito no CPF/MF sob o no

010.156.052-49; DAN1ELLA QUINTAS DA ROCHA BRAGA, brasileira, casada, advogada,

portadora do docurnento de identidade no 203.883, expedido pela OAB/SP, e inscrita no CPF/MF sob

o no 277.633.208-42; GUSTAVO NOGUEIRA FERREIRA, brasileiro, casado, advogado, portador

do documento de identidade no 74.118, expedido pela OAB/SP, e inscrito no CPF/MF sob o

871.044.587-00; MAGDA PAP/A VANACOR, brasileira, casada, advogada, portadora do

documento de identidade n o 23.549, expedido pela OAB/RS, e inscrita no CPF/MF sob o no

477.204.170-20; NATHALIA PEREIRA LEITE, brasileira, casada, advogada, portadora do

documento de identidade no 270.897, expedido pela OAB/SP, e inscrita no CPF/MF sob o no

316.897.048-45; PABLO ANDREZ PINHELRO GUBERT, brasileiro, divorciado, advogado,

portador do docurnento de identidade 
no 

25.992, expedido pela OAB/PR, e inscrito no CPF/MF sob o

no 021.225.639-40; PATRICIA MARIA BARBIERI FELIPE, brasileira, casada, advogada,
portadora do documento de identidade no 149.743, expedido pelo OAB/SP, e inscrita no CPF/MF sob

o no 151.274.658-41; SIMONE QULLES DE SANTANA MARQUES, brasileira, casada, advogada,

portadora do docurnento de identidade n o 204.662, expedido pela OAB/SP, e inscrita no CPF/MF sob

o n° 258.536.048-21; aos quais conferem poderes especiais, da cláusula "ad judicia et extra". para
4OØ
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representarem as Outorgantes, observados os critérios abaixo relacionados, (1) em qualquer Juizo,
lnstância ou Tribunal, Federal, Estadual, Comum ou Especial, Tribunais Arbitrais e de ConciliaçAo

Prévia, certames licitatórios, inquéritos civis e criminais, podendo requerer, propor açöes judiciais,

contestar, interpor recursos em qualquer grau de jurisdiçao, prestar informaçOes, transigir, conciliar e
acordar, desistir, receber e dar quitação, receber citaçôes, intimacöes e notificaçes, firmar
compromisso, prestar garantias e caução, assinar termos de ajustamento de conduta e de fiel
depositario, levantar depósitos judiciais (levantamento exciusivo na conta corrente das Outorgantes),
nomear prepostos, prestar depoimentos, reconhecer a procedência do pedido; (2) perante qualquer

órgão püblico Federal, Estadual e Municipal, da administraçao direta e indireta, entidades autárquicas
federais, estaduais e municipais, empresas püblicas, sociedades de economia mista, incluindo,
Departamento de Proteçao e Defesa do Consumidor - DPDC e Fundação PROCON; (3) perante o

Cartório de Notas, Registros de Imóveis, de Titulos e Documentos, Conseiho Nacional de Auto -

Regulamentaçao - CONAR podendo, enfim praticar todos os demais atos que se fizerem necessarios
para o born e fiel cumprimento deste mandato, podendo os outorgados substabelecerem corn
reservas de iguais poderes. Os atos estabelecidos acima poderâo ser praticados individualmente.
0(s) Outorgado(s) constituido(s) fica(m) ciente(s) de que ao se desligar(em) do quadro da

Companhia, do qualfaz(em) pane, não inais poderá(ao) exercer quaisquer poderes constantes neste
instrumento, ficando sem efeito as atos praticados a partir da data de desligamento, sendo inclusive
responsável(is) por perdas e danos causados pelo usa indevido dos poderes revogados em
decorrência do desligamento. A presente procuração terá prazo indeterminado. (Processum
67/2016).

São Paulo, 13 de abril de 2016.
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AMOS GENISH
Representante Legal

BRENO RODRIGO PACHECO DE OLIVEIRA
Representante Legal
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GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.
CNPJ/MF n 9 03.420.926/0001-24 - NIRE 41300088063

ATA DA ASSEMBLEIA .GERAL EXTRAORDINARIA DA GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.
REAUZADA EM 22 DE JUNHO DE 2015

1. DATA, HORAE LOCAL: 22 (vinte e dois) de junho de 2015, as 14:00 horas, na sede sccia
da GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A. ("Companhia"), na ddade de:Maringá, Estado do Paran&
na Rua JoaoPaulino Vieira Filho,n 752; CEP. 87020-015.

2. PRESENcAS E QUORUM: Representandó a totalidade do capital social, conforme registro
e assinaturas apostas no Ltvro de Presença de Acionistas, as acionistas da Companhia, GVT
Participacôes S.A., inscnta no CNPJ/MF sob o n 2 10.242.813/0001-41 e Telefônica Brasil S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob o n 02.558.157/0001-62, representadas nos termos de seus
EstatUtos Soclais. Nessa conformldade, fol verificado o quorum legal para a Instalaço e
deIiberaço.

3. coMposlçAo DA MESA: Breno Rodrigo Pacheco de Oliveira - Presidente da Assembleia;
e Carolina Simes Cardoso— Secretãria da Assembieia.

4. ORDEM DO DIA: (i) Deliberar sobre proposta de alteraço do Estatuto Social da
Companhia que visa: (a) estabelecer a nova estrutura dos cargos da Diretoria; (b) adaptar as
demais dispOsiçäes do Estatuto Social da Companhia ao modelo de governança observado
para sociedades clue sejam controladas pela acionista Telefônica Brasil S.A.; (ii) aprovar o
Estatuto Social consolidado, (in) eletção e indicaçäo de membros da Diretoria da Companhia,
em complementaçâo ao mandato em curso.

S. DELIBERAçOES As acionistas deliberaram e decidiram:

5.1.	 Aprovar a proposta de aIteraço do Estatuto Social da Companhia nos termos
seguintes:

54.1. —Aprovar a nova estrutura da Diretoria da Companhia, clue, extinguindo-se as cargos
de Direto.r Vice Presidente Financeiro e de Diretor Executivo, 'Passar4 a ser composta pelos
cargos a seguir, cujos membros sero eleitos pela Assemblela Geral: (I) DiretorPresidente,
(ii) Diretor de Finanças e Recursos Corporativos e (iii) Secretário Geral e. Diretor Juridico.

5.1.2. - Aprovar a adaptaçao das demais disposiçôes do Estatuto Social da Companhia ao
modelo de governança Observado para sociedades que sejam controladás pela acionistas
Telefônica Brasil S.A., no clue se refere a Assembleia Geral, Administraçäo da Companhia -
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GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.
CNPJ/MF a2 03.420.926/0001 ..24 - NIRE 41300088063

AlA DA ASSEMBLEJA GERAL EXTRAORDINARIA DA GLOBAL VILLAGE TELECOM 5.A
REAUZADA EM 22 DE JUNHO DE 2015

Diretoria Colegiada e competência dos Diretores, Conseiho Fiscal, Exercfcio Soci
Demonstracöes Finance iras e Disposicães Gerais.

5.2. - Aprovar o Estatuto Social consolidado, contendo as alteraçôes e adaptaçes ora
.deliberadas, o qual segue Como Anexo I a esta ata.

53. - Considerando a nova cornposiço dos cargos da Diretoria cia Corn panhia, na forma
aprovada nesta assernbleia:

5.3.1 - Ratificar a eleição do Sr. Amos Genish, israelense, casado, econornista,
portador do RNE, n2 V305047 .D (CGPJ/DIREX/DPF), inscrito no CPF/MF sob o
009.194.169-50, residente e domiciliado na Cidade de :So Paulo; Estado de São
Paulo, corn endereço profissional ha Av. Eng. Luiz Cärlös Berrini, 1376, Cidàde
Monçöes, SAO Paulo - SP, CEP, 04571-936, para a cargo de DirètórPrésidente.

5.3.2 - Eleger a Sr Breno Rodrigo Pacheco De.Oliveira, brasileiro, casado, advogado,
portador da cédula de identidade profissionat 0A8/RS n o 45.479 e inscrito no
.CPF/MF sob o n o 711.936.930 .04, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo,
Estado de 55o Paulo, corn endereço profissionalnaAV. Eng. Luiz CartosBerrini, 1376,
Cidade Monçôes, São Paulo - SP, CEP04571-93.6,. para a cargo dé Secretário Geral e
Diretor. JurIdico;

53.3 - lndicar a Sr. Alberto Manuel Horcajo Aguirre, espanhol, casado, licenciado
em diretto, portador da cedula de identidade de estrangeiro RNE sob o a 2 V905313-
D e inscrito no CPF/MF sob o n Q 236M84.998-06, residente e domiciliado na Ciclade
de São Paulo, Estadode São Paulo, corn endereço profissional ha Av. Eng. Luiz CarlOs
Berrini, 1376, Cidade Monçöes, São Paulo - SP, CEP, 04571-936, para exercer o cargo
de Diretor de Fnanças e Recursos Corporativos, sendo somente eleito e empossado
em seu cargo quando da obtençâo cia competente autorização para concomitância
de cargos, a ser ernitidapelo Ministerio do Trabalho e Emprego Tao logo a indicado
tenha cumprido corn Os requisitas legais mencionados acima, ele serà eleito para o
cargo de Diretor de.Finanças e Recursos Corporativos, para todas Os efeitos, e
tornara posse de imediato no referido cargo Foi decidido, ainda, que ate a efetiva
posse do indicado, exercerá a funcão de Diretor de Financas e Recursos
Corporativos, Intennamente e curnulativamente ao cargo de Diretor Presidente, a Sr.
Amos Genish, acirna qualificado.

.

AGE de22.06.2015 (FL213)



GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.
CNPJ/MF n 9 03.420.926/0001-24 - NIRE 41300088063

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.,
REALIZADA EM 22 DE JUNHO DE 2015

Rca consignado que as eleçöes/indicacào de membros da Diretoria se dão err.
complementação do mandato em curso, que se encerrará na Assembleia Géral Ordinária a
ser realizada noano de 2017.

Os Diretores ora eleitos declaram, sob aspenas da lei, no estarern incursos em nenhum
crime ou lei especial que os impecam de exercer as atividades de administrador do
Companhia, inclusive aqueles mencionados no artigo 147 da Lei ri 9 6.404/76, conforme
alterada. Os Diretores eleitbs serâo investidos em seus respectivos cargos mediante
assinatura determo de posse, que ficaráarquivado nasede social da Companhia

Dessa forma, a Diretoria da campanhia passa a ter a seguinte cornposiçào: (a) Diretor
Presidente: Amos Genish; (b) Diretor de Finanças e Recursos Corporativos: Amos Genish,
em caráter intérino, ate a obtenco da autorizaco para concomitncia de cargos e
respectiva posse do Sr. Alberto Manuel Horcajo Aguirre, que tomará posse imediatamente
em seguida; é (c) Secretário Geral e DiretorJuridico: Breno Rodrigo Pacheco Dc Oliveira,

6. ENCERRAMENTO: Esgotada a ordern do dia, foi encerrada a Assemblela, da qual foi
Iavrada a presenteata, que foi iida, aprovada e assinada pelos presentes, passando a constar
do livro prOprio, ficando cientes as acionistasda Companhia, da sua lavratura em forma de
sumário dos fatos ocorridos, nos termos. facultados pélo art. 130, §1 2 e §	 da Lei

ó 6.404/76. Maringá/PR, 22 de junho de 2015. (a.a.): acionistas: GVT Participacâes S.A.
(representada por Breno Rodrigo Pacheco de Oliveira), e Telefônica Brasil S A (representada
por Breno Rodrigo Pacheco de Oliveira), Breno Rodrigo Pacheco de Oliveira (Presidente da
Assembleia), Carolina Simöes Cardoso (Secretaria da Assemblela)

Certifico que a presente é cópia fiel da ata da Assembleia Geral Extraordinária da GLOBAL
VILLAGE TELECOM S.A., realizada em 22 de junho de 2015, Iavrada em livr9 próprio.

(	 /1	 II

Li1 1 c /i
Carolina Si,jöes Cardoso
Secretária do Assemblela

JUNTA COMERCiAL DO PARANA
I '	 CERTII-ICOOREGISTROEM 03/07/05

SODNUMERO: 20154056308 	 il
ProtocIo 15/405630-8, DE 26106/2015
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GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.
CNPJ/MF n Q 03420.926J0001-24- NIRE 4130008863

ANEXOIA
ATA DE ASSEMBLE1A GERAL EXTRAORDINARIA

REAUZADA EM 22 ::DE JUNHO DIE 2015

4'C0NSOUDA00 DO.ESTATUTO SOCIAL DA
GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.

CAPITULOI - DAS CARACTERISTICAS DA COMPANHIA

Regime Jurldico

Artigo 1° - A GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A. é uma sociedade anônima e reger-se-A pelo
presente Estatuto e pela Iegislaço aplicável em vigor, corn prazo.deduraço indeterminado.

Sede

Artigo 20 A Companhia tern sede e foro na cidade de Maringã, Estado do Paraná, na Rua
Joo Paulino Vieira Filho, n o 752; CEP. 87020-015, podendo estabelece.r, par deliberaçâ•o de
sua Diretoria, agências, escritórios, e fIli2is, no Estado do Paran g e em todo a território
brasileiro e no exterior.

Objeto Social

Artigo 32 A Companhia tern por objeto:

.

I A prestaco de serviços de telecornunicaçôes, inclusive a transrnisso ;de voz, dadOs e
informacöes;

It - A comercializaço de equipamentos e/ou acessórios de telecomunicaçôes.. e
eletroetetrônicos; e

III — A participaço em outras sociedades, cornoacionista ou quotista.

Estat uto Social consolidado no
Assembk'ia GeralExtraordindria do Global Village ThlOcornSA. do 2210612015

Página I do 9
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GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.
CN PJ/M F ng 03.420926/000124 NIRE 4130008863.

Destlnacão dos Lucrös

Artigo .19 Juntamente corn as Oernonstraçöes Financeiras, a :Diretoria apresentar a
Assembleia Geral Ordinaria proposta sabre (i) a participaçâo dos empregados e
administradores nos lucros, e (is) a destinaco integral do lucro liquido

Parágrafo 12 - 0 lucro .iIqUido, apurado na forma da lei,.terá a seguinte destinaçO: (a) 5%
. (cinco por cento) sero destinados a conststuico da Reserva Legal, ate o limite de 20%

(vinte par cento) do Capital Social, (b) Apos as diminuiçôes ou acréscimos e ajustes
previstos no art 202, incisos I, II e Ill da Les 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 25% (vinte e
cinco por cento) do Lucro Liquido Ajustado sero distribuidos a tItulo de dividendos.
obrigatórios; (c) .O saldo, se houver, terá a destinaçâo aprovada p&a .Assembleia Geral Com.
bate na propostada adrninistracàocontida nas demonstraçäes financeiras, tudO conforme a
disposto nos artigos 176, parágrafo 3 9 e 132, II da Lei 6.404/76, observadas as dssposiçäes
contidas no artigo 134, paragrafo 4 2 da referida Let Cato o saldo das reservas de lucros
ultrapasse o capital social, a Assembleia Gera] detiberará sabre a apltcaço do excesso na
integralizaço ou no aumento do capital social ou nadistrlbuIco de dividendos adicionais
aos acionistas

Parágrafo 22 - Os dividendOs no reciarnados em 03 (trés) anos, côntados da .deliberaçäo de'
sua distribuiço, reverterão em favor da Companhia

• Artigo 20— A Companhia poderá declarar,crditare pagar, par deliberacäo daAssernbleia
Geral dividendos (i) a conta do lucro apurado em balanços anuats ou sernestrais, (is) a conta
de lucrOs apurados em balanços trimestrais ou em.periodos menores, desde que o total dos
dividendos pagos em cada semestrè do exércIclo social noexcedaô montante de reservas
de capital de que trata o paragrafo primeiro do artigo 182 da Lei 6404/76, ou (iii) a conta de
tucros acurnulados ou de reservas de lucros existentes no ultimo balanco anual ou semestral

Parãgrafo Unico - Os dividendos intermediários distribuid,os nos termos deste artigo
podero ser irnputados ao dividendo minima obrigatorio

Artigo 21 - Por deliberaço da Diretoria Colegiada e, observadas as disposiçôes legais e
estatutarias, a Companhia poderá creditar e ou pagar, aos seus acionistas, dividendos
lntermed.iários ou juros sob.re o capital próprio, que podero ser imputados ao dividendo

Estatuto Social con.sol,ciado no
Assemblcia Geral rxtraorthnarza do Global Village telecom SA de 221612015

P49ina 8 do 9



GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.
CNPJ/MF n 2 03.420926j0001-24 - NIRE 4130008863

obrigatoro, ad referendum" da Assembleja Geral, as quals sero apurados em balancetes
ou bala nçosperiódicos ou a nuais.

CAPITULO VII DASDISPOSIcÔES GERAIS:

Artigo 22 - A Companhia entrará em liquidaço nos casos previstos:em lei, competindo a
Assembfeja Geral determinar o rnodo de liquidaço enomear a liquidante.

Artigo23.-	 A Companhia.seraregujada peto presente Estatutoe pelasdisposicôes legais
que the forem aplicáveis."

Lez -•i

Carolina Smöes Cardoso
Secretária da Assembicia

JUNTA C0MERC DO PARANACER7JflQ 0 REGISTRO EM,03/0 1 /201SOB NUEQ 2010530R

Ch A
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U BEPIAD BOGUS
- SECRETARAGFRAL

Estatuto Social consoildado no
Assemblexa Coral Exti crnrdsndria do Global Village J'ebzcorn S.A.de 2210612015
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GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.
CN PJ/M F n Q 03.420,926/0001-24 - NI RE 41300088063

TERMO DE POSSE

Aos 12 (vintee dois) dias do rnês de junho de 2015, na sede da Global VilIageTelecom S.A.,
na cidade de Maringá, E-stado do Paraná, na Rua .Joo Paulino Vieira Filho, no 752, CEP.

. 87020015, atendendo a detiberação da Assemblela Geral Extraordlnária, realizada no. dia 17
dè junho do corrénteano, -cornpareceu o Breflo Rodrigo Pacheco De Oliveira, brasileiro,
casado, advogado, portador da.cédula de ideñtidade profissional OAB/RS n o 45.479 e inscrito
no CPF/MF sob o 

no 
711.93,6.930-04, residente e domiciliado na Cidade de So Paulo, Estado

de So Paulo, corn endereco profissional na Av. Eng. Luiz Carlos Berrini, 1376, Cldade
Moncöes, So Paulo - SP, CEP, 0457.1-936, e declarou, neste ato, aceitar o cargo de
Secretário Geral e Diretor Juridico, corn mandato que se inicia nesta data e se encerrará na
data da Assembl-ei-a Geral Ordinãria a ser realizada no ano de 2017, pelo que fol lavrado
presente Termo de Posse, para que surta os devidos efeitos legats, ficando assim o aceitante
investido em todos as direitos e obrtgaçöes que conferem a Lei e o Estatuto Social, e ao
ensejo dectarou e ratificou, sob as penas da Lei, no se encontrar incurso nos impedimentos
legais, inclusive aqueles mencionados no artigo 147 da Lei n g 6.404/76, para o exercIcio do
cargo para o qual foi-eI-eito.

.
	

So Paulo, 22 de junho de 2015

Breno Rodrigo Pacheco De Oliveira
Secretrio Geral e DiretoriurIdico



GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.
CNPJ/MF n 9 03.420.926/0001-24 NIRE 41300088063

DECLARAcAO DE DESIMPEDIMENTO

Para Os efeitos do disposto no § 49 do art. 147 da Lei n 9 6.404/76, eu, Breno Rodrigo
Pacheco De Oliveira, brasileiro, casado, advogado, portador cia cédula de identidade
profissional OAB/RS n° 45.479 e inscrito no CPF/MF sob o n 711.936930-04, residente e
domcil,ado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, corn endereço profissional na Av.
Eng. Luiz Carlos Bemni, 1376, Ctdade Monç6es, São Paulo - SP, CE?, 04571-936, declaro ()
riâo estar impedido par lei especial, ou condenado par crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé püblica, ou a
propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
pLlbIicos, coma previsto no § 12 do artigO 147 da Lei n 9 6.404/76;(ii) atender ao requisito de
reputação ilibada estabelecido pelo § 39 doartigo 147 cia Lei n 2 6.404/76; (iii) no ocupar
cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da companhia, e não ter, nem
representar, interesse conflitante corn a da campanhia, na forma dos incisos I e II do § 39 do
artigo 147 da Lei n2 6.404/76.

São Paulo, 22 de junhode 2015.

'[)	 r
1' (J

Breno Rodrigo Pacheco De Oliveira
Secretrio Geral é Diretor iuridicó

.

.
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Poder Judicrio do Estado do Rio de Janeiro
__ I Cômarca da Capita!-rn
j .711 Vara Empresanal

Rio do Janeiro, 14108/2017
Conflito do competéncia n°: 153545— RJ.(201710185398-0)

Exmo. Minstro Relator,

Em resposta 6. decisäo proferida no confute do competéncia em .epigrafe, em que
figurarn corno suscitantes GALVAO ENGENHARIA S.A e GALVAO
PART(CIPAQOES S.A * .ambas em processo do Recuperaçâo Judicial - tendo
como. suscitados JUIZO DIE DIREITO DA 78 VARA EMPRESARIAL DO RIO DE
JANEIRO- RJ. e JUZO DA 2 4 VARA DO. TRABALHO DE TRÉS LAGOAS -
encminhoa Vossa Exceléncia as informaçes requisitadas.

Trramrta neste juizo a Recuperaçào Judicial das sociedades ernpresariais
em epigrafe, cujoprocessamentodo pedido foi deferido em 27/0312015, mo.mento a
partir do qual se estabeleceu urn regime juridco novo quo produziu efeitos em
r&ação a todos os créditos existentes anteriores a decisã.o, ainda quo näo vencidos,
salvo em reIação aqueles excepcionados pela propria lei.

Isso porque, discplina o artio 49 dà Lei 1110112005, que so sujeitam a
recuperacao judicial todos as créditos existentes na data dopedida, ainda que.não
vencidos.

Desta forma, atento ao preceito legal contidO no art. 60 e :seu § 40 da Lei
11.101/2005, conjuntamente corno o deferimento do pedido de recuperaçao, foi
determinada a suspensão do todas as açoes e execuçes propostas em face das
recuperandas polo prazo de 180 dias, interregno quo transcorreu.

Corn efeito, nos termos do artigo 49 da LRF, a partir dä horno.logaçao do
pIano do recuperaço operouse a novação em re.lacäo a todos Os créditos.
anterbres ao pedudo quo estejam listados no QGC - ôbrigando o devedor e todos
os credores a ole sujeitos a essa nova relação juridica criada.

Neste sentido, entendo quo os créditos liquidos e certos executados nos
juizos trabaihistas, sujeitos ao pIano, devem submeter-se ao juizo universal, nada
mais restando aos .rsspectivos juizos especializados, baja vista que a dacisão quo
concede a recuperacäo judicial é titulo executivo judicial, nos termos do art. 584,
inciso Ill, caput da Lei 5.869173 (1 0 do art, 59 da LFRE).

Destarte, ainda que näo estejarn mais SUSOflSOS Os prazos por torça do an.
60 da LRFE:, a divida foi novada por mob: da decisäo quo concedeu a recuperação
judicial das suscitantes, devendo assim, todos Os credores sujeitados ao piano de
recuperacäo judicial homologado, aguardarem o pagarnento no ye
conferidós no respectivo pIano.



j Poder Judiciário . do Estado do Rio de Janeiro
-NNW
	 I Co.marca da CapitalJ 7 V.ara Empresanal4J

Ademais, irifarrna que o credor VALTER ALVES DE FREITAS nâo se
.en•contra na relação final decrédares apresentada pelo Administrador Judicial, a que
a fase atual da Recuperaço Judicial é do cumpnimento do pn:o dentro da
•supervisão legal prevista no art. 61 da LFRE.

Quanto so cumprimento do Piano, ha infarmaçoés nos autos do
Administrador Judicial de qua houve atrasos no pagamento de alguns credorés
classe I, aqua est6 sando devidamenteapurado par este Juizo

Essas, partanto, são as info.rmaçOes quo por ora tenho a prestar,
aproveitando a ensejo para prestar sinceras .homenagens do estima e cansideraçao,
colocando-me a disposiçäo de Vossa Excelência .para oventuais .esciarecimentos
compiementares,

FERNAI(*dESAR FERREIRA VIANA
4W dè Direito

AO EXCELENTISSIMO MINISTRO RELATOR RICARDO VILLAS BOAS CUEVA

0
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Poder Judiciário do Estado. do Rio de .Janeiro__	 I Comarca da Capital
7a Vara Emprasariat

I •

Rio de .Janeiro, 141081201 7
Confilto de competencia n°: 183558 -. RJ (2017101858414)

Exmo. Mnistro. Relator,

Em resposta a decisão proferida no conflito do: competència em epigrafe, em que.
figuram coma suscitantes GAL VAO ENGENHARIA S.A a GALVAG
PARTKi:PAQOES S.A - ambas em pro cesso de Recuperaçào Judicial - tendo
coma susctados JUIZO: DE DIREITO DA r VARA EMPRESARIAL DO RIO DE
JANEIRO- R.a JUZO DA 2a VARA DO •TRABALHQ• DE TRÉS LAGOAS MS,
encamInho a Vossa Excencia as informaçöes requisitadas.

Tramita neste juizo a Recuperaçäo Judicial das sociedades empresariai:s.
em epigrafe, cujo processamento do pedido fol deferido em 2710312015, mornento a
partir do qual so estaboieceu urn regime juridico nova, quo produziu efeitOs em
rëiacão.a todos Os créthtos existentes anteriores a decisAo, ainda qua no vencklos,
salvo em reIaco âqueles excepcionados pela prOpria lei,

Isso .porque, disciplina 0 artigo 49 da Lei 11.10112005, qua so sujeitam a
rocuperaçâo Judicial todos as créditos existentes na data do pedido, ainda qua não
vencidos.

Desta forma, .atento ao preceito legal contido no art, 6 0 a seu § 40 da Le
11.101/2005, conjuntamente coma o deferimento do pedido de recuperaçao, fo.i
determinada a suspensäo do todas as açOes a execuçôes propostas em face das
recuperandas palo prazode 180 dias, interregno gus transcorreu.

. Corn efeito, has termos do artigo 49 da LRF, a partir da Iiomologaçao do
piano do recuperaçao operou-se a ñoväçao em reiaço a todos Os créditos
anteriores aa pedido quo estejam .iistados no QGC - obrigando o devedor a todos
as credores a ale sujeitos a. essa nova relaçao juridica çriáda.

Neste sentido, entendo que os créditos liquidos e certos executados nos
juizos trabalhistas, sujeitos 80 pIano, devem submeter-se ao juizo universal, nada
mals restando aos respectivos juizos especializados, haja vista quo a decisäo quo
concede a recuperação judicial é titulo executivo judicial, nos termos do art. 584,
inciso III, caputda Lei 5.869/73 (1 0 do art. 59 d LFRE).

Destarte, ainda quo .não estejam mais suspe:nsos os prazos par força do art
60 da .LRFE, a divida foi novada por meio da decisäo qua concedeu a recuperação
judicial das susçitantes, devendo assim, todos as credores sujeitados ao piano de
recuperaço judicial homologado, aguardarem a pagamenta no valor a prazo
coriferidos :fl0 respectivo piano,

....



Cornara da Capital
[	 Poder Judic.iário do Estado do Rio de Janeiro

J 71' Vara Empresariat

.Ademais, informo quo o credo.r MARLON ALVES MAIA não so encontra na
•relaçao final do credoresapresentada polo Administrador Judicial, e quo a fase atual
da Recuperaçao Judicial . do cu.mprirnento do piano dentro da supervisão legal
prevista no art, 61. da LFRE.

Quanto ao curnprimento do Piano, ha informacOes nos autos do
Administrador Judicial do que houve atrasos no pagamento de alguns credores
ciasse 1, o que está sendo devidarnente apurado por este Juizo

Essas, portanto, são as informaçes quo p01 ora tenho a prestar,
aproveitando a ensejo para prestar sinceras hornenagens de estima e consideração,
colocando-me a disposição do Vossa Excelènca para eventuais esclarecirnentos
complementares.

A
FERNA?/DtESAR.FERRE1RA VIANA

4JzdeDirefto

AO EXCELENTISSIMO. MINISTRO RELATOR RICARDO VILLAS BOAS CUEVA

S

0
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IPoder Judiciãrio do Estado do Rio de Janeiro
I Comarca da Capital

71 Vara Empresarial

Rio -de Janeiro, 22/07/2017.
Conflito de competencia n°: 153555 — •RJ (2017101857984)

Exmo. Minstro Relator,

Ern resposta a deciso proferida no conthto de competênôia em epigrafe, em que
figuram coma suscitantes GAL 'lAO ENGENHARIA S A e GAL VAO
FARTICJPAOES S A - ambas em processo de Recuperaçao Judicial - tendo
como suscitadas JUIZO DE DIREITO DA 7 8 VARA EMPRESARAL DO RIO DE
JANEIRO- RJ e JUIZO DA 2 0 VARA DO TRABALHO DE TRÉS LAGOAS - MS,
encaminho a Vossa Exceiénca as informaçOes requisitadas.

1ramta neste juizo a Recuperaçao Judicial das sociedades empresarials
em opigrafe, cujo processamento do pedido fat deferido em 27/0312015 momenta a
partir do qual se estabeleceu urn regime jundico novaque produztu efeitos em
relaçao a todos os creditos existentes aritenores a decisäo ainda que não vencidos
salvo em relaçao àqueles excepcionados petaprOpria lei.

Jss:o porque, discipline a artigo 49 d Lei 11.101/2005, qua Se sujeitarn a.
recuperaço judicial todos as créditos existentes na data do pedido, ainda que não
vencidos.

De:staforma, atento ac preceito legal contido no art. 60 a seu § 40 da Lei
11101/2005, conjuntamente come a deferimento do pedido de recuperaçao fot
determinada a suspensao de tadas as açôes e execuçöes propostas em face das
recuperandas pale prazo de 180 'dies, interregna qua transcorreu,

. Com efeito, nos terrnos do artigo 49 da LRF, a prtir da homologagao do
piano de recuperaçäo operou-se a novaçâo em relaçao a todos as créditos
anteriores ao pedido - qua estejam listados no QGC - obrigando a devedor a todos
as credores a ele sujeitos a essa nova relaçàa juridica CrIda.

Neste sentido, ente .ndo qua os créditos liqüidos a certos executados nos
juizos trabalhistas sujeitos ao piano devem submeter-se ao juizo universal, nada
mats restando aos respectivos juizos especializados haja vista qua a dectsâo qua
concede a recuperaçäo judicial a titulo executivo judicial, nos terrnos do art 584
inciso ill, caputda Lei 5.869I73(1 0 doart. 59 d LFRE).

Destarte, ainda qua não estejam mais suspensos Os prazos por force do art.
60 da LRFE a divida fat nevada par meto da decisão qua concedeu a recuperaçao
judicial des suscitantes devendo assim, tocios as credores sujeitados ao piano de
recuperaçao judicial homologado aguardarem a pagamento no valor e prazo
conferidOs no respectivo plane,

,
c 1.

1

.
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Ademais, informo que a credor DENIS AUGUSTO DA.SILVA MORAES nao
se encontra na retação final de credores apresentada pelo Administrador Judicial, e
que a fase atual da Recuperaçào Judicial é do cumpnmento do pIano dentro da
supervIsäo legal prevista no art, 61 da .LFRE.

Quanta ao cumprimenta do Plano, ha inforrnaçOes nos autos do
Administrador Judicial de que houve atrasos no pagamento de alguns credores
classe 1, 0 que está sendo devidamente apurado.por sate Juizo

Essas, portanto, so as iliformaçoes que por ora tenho a prestar,
aproveitando. oense,o . para prestar sinceras homenagens de estirna e consideraçao,
.coIacando-me a disposiçao de Vossa Excelénda para eventuajs escIarècjmen
complémentarés,

/
FERNA' CESAR FERREIRA VIANA

41iiz de Direltó

AO EXCELENTISSIMO MINISTRO RELATOR RICARDO VILLAS BOAS CUEVA

S
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Rio de Janeiro, 1410812017.
Conthto de competénca n° 15550 - RJ (201710185605-1)

Exmo. Ministro Relator,

Em resposta a decisäo profeñda no conflitO de competência em epi.grafe, em aLue
figurarn coma suscitantes GALVAO ENGENHARIA S A e GALVAO
PARTICIPAcOES SA - ambas em processo de Recuperaçào Judicial - tendo
como suscitados JUl20 DE DIREITO DA 78 VARA EMPRESARIAL DO RIO DE
JANEIRO- RJ e JUIZO DA 2 a VARA DO TRABALHO DE TRÉS LAGOAS - M%
encamtnho a Vossa Excelència as informacöes requisitadas

Trarnita neste juizo a Recuperacão Judicial das sociedades empresarials
em epigrafe cujo processamento do pedido foi defendo em 27103/2015 momento a
partw do qual so estabeleceu urn regime jur,thco novo qua produziu efeitos em
relaço a todos os creditos existentes antenores a decisäo, ainda que näo vencidos,
salvo em relaçao áqueles excepcionado.s pela prôpria leL

isso porque, disciplina o artigo 49 da Lei 11.101/2005,que se. sujeitam a
recuperacão judicial tados as creditos existentes na data do pedido ainda qua nâo
vencidos.

Desta forma, atento ao preceito legal contido no art. 60 a seu §40 da Lei
11101/2005, conjuntamente como o defenmento do pedido de recuperaço foi
determinada a suspenso de todas as açöes a execuçOes propostas em face das
recuperandas palo prazo de 180 dias interregno qua transcorreu

Corn efeito, nos termos do artigo 49 da LRF, a partir da hornologaco do
piano de recuperaçäo operou-se a novação em relaçao a todos os creditos
anteriores 80 pedido - qua estojam listados no QGC - obrigando a devedor a todos
os credores a ale sujeitos a essa nova relacão jundica criada

Neste sentido, entendo qua os créditos liquidos a certos executados nos
juizos trabalhstas sujeitos ao piano, devem submeter-se ao juizo universal, nada
mais restando aos respecti vos juizos especializados haja vista que a decisäo qua
concede a recuperacão judicial a titulo executivo judicial, nos termos do art 584
inciso Ill, caput da Lei 5.869/73 ( 1 0 do art, 59 da LFRE).

Destarte, ainda que no estejam mats susperlsos..os prazosporforça do art.
60 da LRFE a divida foi novada por meio da deeisão qua concedeu a recuperaçäo
judicial das suscitantes devendo assim, todos Os credores sujaitados ao piano de
recuperacáo judicial homologado aguardarem o pagamento no valor e prazo
conferidos no respectivo piano.

/ .•:•
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Ademais inforrno .que .o. c.edor TH.IAGO NUNESONDEVAIM no se
.encontrana reiaço final de: credoresaprasentada pelo Administrador Judicial, eque
a fase atual da Recupern5O Judicial, .é do cumprimento do piano dentro dasupervis.ão legal prevista no art. 61 da LFRE.

Q.uanto ao cumprimento do Piano, ha informaçoes nos autos do
Administrador Judicial de que houve atrasos no pagamento de .aiguns credoresclasse I, o queesta sendo devidarnente apurado par este Juizo

Essas, portanto, são as informaçoes We por ora tenho a prestar,
aproveitando a ensejo para prestar snceras homenàgens de estima e consideraçao,
colocando-me a dispasiçao de Vossa Excelência para everituais esciarecirnentos
cornplementares,

.ESAR FERREIRA VIANA
de Direito

AO EXCELENTISSIMO MINISTRO RELATOR RIARDO VILLAS: BOAS CUEVA



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário
Tribunal de Justica
Comarca da Capital
Cartório da 7 1 Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP. 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail:
cap07vemp@tjrj.jus.br

Processo: 0093715-69.2015.8.19.0001

Classe/Assunto: Recuperaçao Judicial - Recuperaçao Judicial

Autor: GALVAO PARTICIPAOES S A - CNPJ: 11.284.210/0001-75
Autor: GALVAO ENGENHARIA S A - CNPJ: 01340937/0001-79
Administrador Judicial: R2A SERVIOS EMPRESARIAIS LTDA.
interessado: SAINT-GOBAIN CANALIZAAO LTDA

Fis.

Nesta data, faco os autos condusos ao MM. Dr. Juiz
Ricardo Lafayette Campos

Em 16/08/2017

Despacho

1 - 14.626/14.693 - Trata-se de pedido para homologaçao de acordo realizado entre as
recuperandas e o credor Banco Caterpillar. Ao Administrador Judicial e MP.

2 - Ao CartOrio para cumprir integralmente decisão de f1s.15.271115.272.

3 - FIs. 15.277- Tratando-se de processo em recuperaçao judicial, no qual ha inUmeros
interessados, defiro o pedido de vista dos autos apenas em cartOrio;

4 - 15.283/15.285 - As Recuperadas e ao Administrador Judicial. Oficie-se ao juizo informando que
foi dada ciência aos interessados.

5 - FIs. 15.286/15.288 - Trata-se de requerimento para convocar a Assembleia Geral de Credores.
ago Aduz que as recuperandas estão alterando a piano de recuperação no que tange ao item 3.5.1 do

piano sobre a alienaçao da participaçao societána da Galpar na CAB Ambiental, tendo em vista
que ha indicios de restruturaçao do quadro societário da CAB Ambiental implicando na diminuiçao
da participaçäo da GALPAR.

As Recuperandas e ao Administrador Judicial.

6 - 15.304/15.310, 15.311/15.316 e 15.379/15.386 - Anote-se.

7- 15.317/15.347 - Certifique o cartOrio o cumprimento do disposto no art. 1.018, §2 0, CPC.

8 - FIs.15348/15.359 - Trata-se de pedido das recuperandas pelo levantamento do valor
transferido pelo juizo trabalhista da 14a Vara de Trabalho de Belo Horizonte para conta judicial
desta recuperaçao, em decorrência da decisão do E.STJ no conflito de competencia n°
1 50.894/RJ.

0 Ministério PUblico concordou coma pedido 6sfls.15.361, item 14.

No entanto, nao houve a manifestaçäo do AJ. Deste modo, intime-se a Administrador Judicial

110	 THIAGOSOUSA
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário
Tribunal de Justica
Comarca da Capital
Cartório da 78 Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail:
cap07vemp©tjrj.jus.br

9 - FIs.15.372/15.378 - Trata-se de requerimento para convocar a Assembieia Geral de Credores,
considerando que as recuperandas nao estão cumprindo o piano de recuperaçao no que tange ao
item 3.5 do piano sobre a aiienaçao da participaçao societàna da Gaipar na CAB Ambiental.

As recuperadas, ao Administrador Judicial e MP.

Rio de Janeiro, 16/08/2017.

Ricardo Lafayette Campos - Juiz de Direito

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Ricardo Lafayette Campos

Em	 /

COdigo de Autenticaçao: 4PCI.YHWA.F2EI.PBGQ
Este côdigo pode ser verificado em: ww.ti ri.ius.br - Servicos - Validacâo de documentos

OF-

110	 THIAGOSOUSA

A sado em 17/08/2017164301RICARDO LAFAYETTE CAMPOS 28839 s 



46,34G,Processo: 0093715-69.2015.8.19.0001
Recuperação Judicial

i]

CERTIDAO
Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fis. foi remetido(a) para o Diário da Justiça
Eletrônico do Rio de Janeiro no expediente do dia 21/08/2017 e foi publicado(a) em
23/08/2017, na(s) folha(s) 262/265 da edicão: Ano 9 O 235/2017 do DJE.
Proc. 0093715-69.2015.8.19.0001 - GALVAO PARTICIPAOES S A - CNPJ: 11.284.210/0001-75 E OUTRO
(Adv(s). Dr(a). PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU (OAB/RJ-108990), Dr(a). ANTONIO FRANCISCO
CORREA ATHAYDE (OABIPR-008227), Dr(a). GUSTAVO DE PAULI ATHAYDE (OAB/PR-042164), Dr(a).
SORAIA GHASSAN SALEH (OAB/RJ-127572), Dr(a). RICARDO CHO TEPEDINO (OAB/SP-143227A),
Dr(a). KEDMA FERNANDA DE MORAES (OAB/SP-256534), Dr(a). JAYME RODRIGO DO VALE CUNTIN
PEREZ (OAB/RJ-067002), Dr(a). RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO (OAB/SP-150185), Dr(a).
CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB/RJ-111030), Dr(a). LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA (OAB/RJ-1 56721), Dr(a). DANIELA LOPOMO BETETO (OAB/SP-1 86667), Dr(a). VICTOR SOARES
DA SILVA CEREJA (OAB/RJ-168314), Dr(a). ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE (OAB/SP-155105),
Dr(a). ERIK MARTINS SERNIK (OAB/SP-305254), Dr(a). ANA PAULA MIRANDA SILVA SIQUEIRA
(OAB/MG-081638), Dr(a). PAULO ROBERTO VIGNA (OAB/RJ-155658), Dr(a). CELSO DE FARIA
MONTEIRO (OAB/RJ-165048), Dr(a). PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES FERRAZ DE CAMARGO
(OAB/SP-189623), Dr(a). DANIEL MARCELINO (OAB/SP-1 49354), Dr(a). JOSE ALEXANDRINO DOS REIS
(OAB/RJ-069956), Dr(a). DIOGO PORTO REIS LUCAS (OAB/RJ-1 72671), Dr(a). SABRINA BALDEZ DOS
REIS (OAB/RJ-179695), Dr(a). GODOFREDO MENDES VIANNA (OAB/RJ-073562), Dr(a). CAMILA
MENDES VIANNACARDOSO (OAB/RJ-067677), Dr(a). LILIANE QUINTAS VIEIRA(OAB/SC-031653), Dr(a).
FABIO ZINGER GONZALEZ (OAB/SP-077851), Dr(a). PAULO ROGERIO TEIXEIRA (OAB/SP-111233),
Dr(a). EDUARDO SILVA GATTI (OAB/SP-234531), Dr(a). PABLO DOTTO (OAB/SP-147434), Dr(a).
LEONARDO BARRETO DA MOTTA MESSANO (OAB/MG-096399), Dr(a). MARCELO TESHEINER
CAVASSANI (OAB/SP-071318), Dr(a). ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO (OAB/SP-166822),
Dr(a). GUSTAVO HITZSCHKY FERNANDES VIEIRA JUNIOR (OAB/CE-017561), Dr(a). MARCELO LAMEGO
CARPENTER FERREIRA (OAB/RJ-092518), Dr(a). ANDRÉ CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ MARTINS
(OAB/RJ-118663), Dr(a). LARISSA DE OLIVEIRA MONTEIRO (OAB/RJ-105612), Dr(a). MANOEL
GREGORIO CASTELLAR PINHEIRO FILHO (OAB/SP-121758), Dr(a). MARCELO SAMPAIO VIANNA
RANGEL (OAB/RJ-090412), Dr(a). RENATA CARDOSO DURAN BARBOZA (OAB/RJ-126682), Dr(a).
RAFAEL DE AMORIM SIQUEIRA (OAB/RJ-1 30888), Dr(a). LEANDRO AUGUSTO RAMOZZI CHIAROTTINO
(OAB/SP-174894), Dr(a). FLAVIO PEREIRA LIMA (OAB/SP-120111), Dr(a). FABIO TEIXEIRA OZI
(OAB/SP-172594), Dr(a). SERGIO MEIRELLES BASTOS (OAB/GO-018725), Dr(a). THYAGO MELLO
MORAES GUALBERTO (OAB/GO-018771), Dr(a). MIGUEL DARIO OLIVEIRA REIS (OAB/SP-111133), Dr(a).
FABIANA BARBAR FERREIRA CONTE (OAB/SP-1 77677), Dr(a). EDMARCOS RODRIGUES
(OAB/SP-139032), Dr(a). ALEXANDRE DOMINGUES SERAFIM (OAB/SP-182362), Dr(a). CARLOS
THEOFILO LAMOUNIER COSTA E SILVA (OAB/MG-130109), Dr(a). KELLY CRISTINA FAVERO
MIRANDOLA (OAB/SP-126888), Dr(a). GUSTAVO LORENZI DE CASTRO (OAB/SP-129134), Dr(a).
ROGERIO ALESSANDRE DE OLIVEIRA CASTRO (OAB/SP-121133), Dr(a). SOLANO DE CAMARGO
(OAB/SP-149754), Dr(a). EDUARDO LUIZ BROCK (OAB/SP-091311), Dr(a). WILLIAM ADIB DIB JUNIOR
(OAB/SP-124640), Dr(a). MARCELA CASTEL CAMARGO (OAB/SP-146771), Dr(a). GABRIEL ROCHA
BARRETO (OAB/RJ-1 42554), Dr(a). FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDI NO (OAB/RJ-094605),
Administrador Judicial: R2A SERVIOS EMPRESARIAIS LTDA., Dr(a). THIAGO ARAUJO DA SILVA
FORGAN (OAB/RJ-131980), Dr(a). RENATA CAMPOS PINTO E SIQUEIRA (OAB/SP-127809) X
Interessado: SAINT-GOBAIN CANALIZAAO LTDA (Adv(s). Dr(a). DEBORA GARRITANO MENDES DE
ARRUDA (OAB/RJ-1 1 3364)Despacho: 1 - 14.626/14.693 - Trata-se de pedido para homologacao de acordo
realizado entre as recuperandas e o credor Banco Caterpillar. Ao Administrador Judicial e MP.

2- Ao CartOrio para cumprir integralmente decisão de fls.15.271/15.272.

3 - FIs. 15.277- Tratando-se de processo em recuperação judicial, no qual ha inómeros interessados, defiro
o pedido de vista dos autos apenas em cartOrio;

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2017.

120000024261 - Matheus Nantes Laurentino
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justica
Comarca da Capital
Cartório da 7a Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail:
cap07vemp©tjrj.jus.br

OfIcio: 11491201710F

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2017

Processo N°: 0093715-69.2015.8.19.0001
Distribuicão: 25/03/2015

Classe/Assunto:Recuperaçao Judicial - Recuperacao Judicial

Autor: GALVAO ENGENHARIA S A - CNPJ: 01340937/0001-79 e outros Interessado: SAINT-GOBAJN
CANALIZAçAO LTDA e outro

Prezado(a) Senhor(a),

Em atenção ao oficio 0502/2017, referente ao processo 0010559-26.2012.5.04.0271
informo a V.Exa que foi dada as devidas informacoes aos interessados.

Aproveito a oportunidade para renovar a V.Exa. protesto de elevada estima e distinta
consideracao.

Fernando Cesar Ferreira Viana

Juiz de Direito

Código de Autenticaç5o:43QM.JFX4. NZE3.C9RQ

Este cOdigo pode ser verificado em: (www.tirjjus.br - Serviços - VaIidaco de documentos)

Ao Poder Judiciário Federal da justica do Trabalho - 4 1 Regiao do Rio Grande do Sul
AV. Militão de Almeida, 1.506, Bairro São José, Tramandai-RS, CEP 95590-000.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRI	 APOS A 3a TENTATIVA DE L, TIT

REGIAO	 DEVOLVER AD REMETENTE1  Vara do Trabalho de Si
Rua Paraná, 69, Jardim PauIi 	 -

SP - CEP: 08675-190
PODERJUDICIARIO FEDERAL	 .

DESTINATARIO: PAL CIO DA JUSTIçA DOESTADO DO RIO DE JANEIRO - FORUM
CENTRAL

PODER JUDICIARIO III JUSTIçA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2a REGIAO
1 a Vara do Trabaiho de Suzano III RTOrd 1001912-64.201
RECLAMANTE: ADRLANO BELCHIOR SILVA

..RECMADO: DACALA SEGURANCA E VIGINCIA LT
JUDICIAL REPRESENTANTE: DAVID DOS SANTOS AR/

7a vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro

Av. Erasmo Braga, 115 - Centro I CEP: 20020-903 - Rua Dom Manuel, 37, Centro I CEP:
20010-090	 .

PROCESSO: 1001912-64.2013.5.02.0491

RECLAMANTE: ADRIANO BELCHIOR SILVA
RECLAMADO: DACALA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME e outros

SUZANO, 23 de Marco de 2017.

OFICIO - Processo PJe-JT

Através do presente, solicito a V. Exa., a habilitacao do valor devido pela reclamada GALVAO
ENGENHARIA S/A - EM RECUPERAcAO JUDICIAL nestes autos no importe de -R$5.213,76,
atualizado ate 31/03/2017, sendo R$210,60 referente as custas processuals e R$ 5.003,16
referente a contribuicOes previdenciárias (R$ 3.448,67 cota parte da reclamada e R$1.554,49
cota	 narte	 do	 (reclamante),	 no	 processo	 de	 Recuperação	 Judicial	 no

tramita na 7a Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio
de Janeiro.

Atenciosamente.

MV

DESTINATARIO: PALACIO DAJUSTIcA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FORUM
CENTRAL -	 ..

7a Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro

Av. Erasmo Braga, 115 - Centro / CEP: 20020-903 - Rua Dom Manuel, 37, Centro I CEP:

]de2
	 2310312017 15:45-
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SUZANO23deMarçode2Oi7

RICHARD WILSON 'JAMB-ERG
Juiz(a) do Trabalho Titular.
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R2A 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7§. VARA EMPRESARIAL 

DA COMARCA DA CAPITAL — RJ 

Lp.47 
o3bAc  

N79(11M)  

(gP‘ Z°11  

PROCESSO N2. 	0093715-69.2015.8.19.0001 
RECUPERANDAS: GAIVÃO ENGENHARIA S.A. — Em RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GAIVÃO PARTICIPAÇÕES S.A.— Em RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

R2A SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., nomeada Administradora Judicial por esse r. 

Juízo nos autos em epígrafe do processo de Recuperação Judicial de GALVÃO ENGENHARIA S.A. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL e GALVÃO PARTICIPAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (doravante denominadas em 

conjunto como "RECUPERANDAS"), vem, respeitosamente, por força de sua competência prevista no art. 

22, inciso II, alínea "a" da Lei 11.101/2005, expor e requerer o que se segue. 

Conforme veiculado amplamente pela mídia, em 15/08/2017, o Presidente da 

República expediu decreto (Doc. 01) por meio do qual declarou a caducidade da concessão de 

titularidade da Concessionária de Rodovias Gaivão BR-153 SPE S.A. — BR-153/GO/TO. O fundamento 

para esta decisão foi a inexecução contratual por parte da concessionária, nos termos do art. 38, §42  da 

Lei 8.987/95. 

Como se sabe, o Plano de Recuperação Judicial (PRJ) homologado por este d. Juízo 

previa, em sua cláusula 3.5, item iii, como ativo a ser alienado para pagamento aos credores sujeitos à 

recuperação judicial, a participação da GALPAR no capital social da referida Concessionária (nos termos 

do PRJ, tratava-se de 100% do capital social da Concessionária Gaivão BR-153). 

d)  Rua São José 46, salas 805/806 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20.010- 20 
TEL: (021) 2571-8801 / 3549-4141 

rubem.pereira@r2aconsultoria.com.br  

Pág. 1/3 
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R2A 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. 

Esta Administradora Judicial, como é do conhecimento desse d. Juízo, vem 

monitorando a situação e cobrando das Recuperandas medidas para a manutenção do ativo, tendo, 

inclusive, diligenciado junto à ANTT em busca de uma solução que preservasse a possibilidade de 

alienação do ativo, de forma que seus recursos pudessem ser destinados ao pagamento dos credores 

desta recuperação judicial. 

Diante da notícia de decreiação da caducidade da concessão, esta Administradora 

Judicial, em 16/08/2017, enviou mensagem eletrônica ao representante das Recuperandas solicitando 

posicionamento e informações sobre quais providências as Recuperandas pretenderiam tomar em 

virtude do perecimento do ativo disponibilizado para pagamento aos credores. 

As Recuperandas, em resposta de 18/08/2017 (Doc. 02), informaram "que envidaram 

todos os esforços para alienar o ativo, (...), sempre em benefício da manutenção da atividade 

empresarial. No entanto, a postura (...) da ANTT impediu a concretização de uma operação que 

beneficiaria não só a Galvão, como toda a sua comunidade de credores e usuários — assim como do 

próprio Poder Concedente. A GALPAR pretende responsabilizar os agentes públicos e a União Federal 

pelos prejuízos causados." 

Afirmam, ainda, que "estão avaliando a adoção de medidas judiciais e/ou 

administrativas cabíveis contra os órgãos públicos e até mesmo as pessoas físicas que possam 

eventualmente ser responsabilizadas, (...) para reparar os graves danos causados (...)". 

Pois bem. Considerando, de um lado, o firme posicionamento exposto pelas 

Recuperandas ao longo de todo este processo de que sua obrigação prevista no PRJ de alienação dos 

ativos para pagamento aos credores constituiria uma "obrigação de meio", e, de outro, a alegação de 

que a inexecução contratual e a consequente decretação de caducidade se deveram, exclusivamente, à 

conduta de terceiros - Agentes Públicos e União Federal, entende esta Administradora Judicial que está 

incluído, dentro dessa atribuição de diligenciar os maiores esforços para a concretização da venda dos 

ativos, o dever de vincular toda e qualquer indenização que porventura se reconheça, por via judicial 

ou administrativa, em face da responsabilização dos agentes públicos pelos danos causados, ao 

pagamento dos credores que seriam pagos, conforme o PRJ homologado, a partir da alienação da  

participação integral da GALPAR na Concessionária. 
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SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. 

A obrigação de exercer os melhores esforços para realizar a venda dos ativos 

elencados pelo PRJ homologado para pagamento dos credores, conforme lá definido, pressupõe a 

obrigação de manter esses ativos até que possam ser vendidos, ou no caso de perecimento por culpa ou 

ato de terceiros, de perseguir o recebimento da correspondente indenização oferecendo tal direito e os 

recursos provenientes à mesma finalidade pretendida. 

Por esta razão, entende esta Ai que se (i) as Recuperandas não promoverem todas as 

medidas cabíveis de reparação de dano contra os terceiros causadores deste dano, lembrando que a 

expectativa de arrecadação com esse bem era de R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), 

conforme petição de fls. 14.390/14/394; e (ii) as Recuperandas não oferecerem todos os direitos 

decorrentes dessas medidas em pagamento aos credores que receberiam os recursos provenientes do 

bem perecido, conforme o PRJ homologado, estarão as Recuperandas incorrendo em descumprimento 

material do PRJ homologado, sendo que, no caso do descumprimento do item (ii), além de descumprir o 

PRJ homologado, estarão as Recuperandas enriquecendo-se indevida e ilicitamente às custas de seus 

credores. 

Considerando todo o exposto, opina esta Administradora Judicial pela intimação, 

com urgência, das Recuperandas para que informem quais providências serão tomadas no específico 

intuito de substituir o ativo cujo valor se esvaziou com a decretação de caducidade (100% da 

Participação Social da GALPAR na Concessionária Gaivão BR-153), de forma a compensar os prejuízos 

dos credores ue  com base no PRJ homologg_Isio, seriam @mos com os recursos da sua alienação.  

Rio d 	iro, 23 de a o o de 2017. 

(AA SERVIÇOS EMPRESARIAIS120. 
RUBEM PEREIRA DA SILVA JUNIOR 

Y-rFt.o..w  
ANTONIO AFFONSO MAC DOWELL LEITE DE CASTRO 	 RAPHAELA MARTINELLE FREIRE 

OAB/R.171.018 OAB/RJ 145.864 

FERNANDA BITTENCOURT LOUREIRO 
OAB/RJ 171.541 

Pág. 3/3  
Rua São José 46, salas 805/806 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20.010-020 

TEL: (021) 2571-8801 / 3549-4141 
rubem.pereira@r2aconsultoria.com.br  



Cons 
perintendêncit 
trativo INCRJ 
la regularidad 
regulamentam 

Art. 1 
de trabalhadoi 
24 (vinte e q-
Estudo da Cai 

Art. : 
Fundiária - Si 
atualização ci 
Rural (SNCR; 
base dos dadc 

Art. 
Código do SI 
quarenta hecti 
nos municipi( 
estado da Pai 
gional, em art 

Art. • 
cipais acerca 
das famílias n 

Art. 
blicação no D 

SUPERIN1 

Na In 
no DOU n° 1,  
o PDS EME] 
TOS, código 
dades agrícola 
familiares.. 

2 ISSN 1677-7042 

4 DOC. tie — 

Diário Oficial da União - seção 1 

.Cioa 

térios da Educação e da Saúde terão mais dinheiro disponível, devido 
destinaçõo de emendas individuais de deputados e senadores. O 

. fitndo partidário também recebeu dotação extra durante a tramitação 
da LOA mas será menor em 2016 do que foi em 2015. A meta de 
superávit de R$ 30,5 bilhões vale para todo o setor público nacional, 
incluindo estados e municípios. Para a União, a economia para 
pagamento da divida deverá ser de R$ 20 bilhões. O projeto original 
do Orçamento, que o Executivo entregou ao Congresso em agosto, 
previa um déficit fiscal equivalente aos mesmos R$ 30,5 bilhões." 

11) A Jurisdição Constitucional, em face da tessitura aberta 
de conformação legislativa prevista pelo inciso I do § 30  do art. 166 
da CRFB/1988, não detém capacidade institucional automática ou 
pressuposta e não pode empreender, no âmbito do controle abstrato, a 
tarefa de coordenação entre o Plano Plurianual (PPA) e as respectivas 
Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDO's) c Lcis Orçamentárias 
Anuais (LOA's). 

12) Consectariamente, diante da ausência de abusividade, 
deve-se declarar que a função dc definir receitas c despesas do apa-
rato estatal é uma das mais tradicionais e relevantes do Poder Le-
gislativo, impondo-se ao Poder judiciário, no caso, uma postura de 
deferência institucional em relação ao debate parlamentar, sob pena 
de indevida e ilegítima tentativa de esvaziamento de típicas funções 
institucionais do Parlamento. 

13) A Justiça do Trabalho entendida enquanto serviço pú-
blico estratégico e de típica concreção da soberania e da cidadania 
(CM/1988, art. 1", caput, incisos I e II) para a materialização do 
direito fimdamental do acesso à Justiça, mercê dc se defrontar com 
severo corte orçamentário, deve merecer a sensibilidade do legislador 
e a atenção quanto ao disposto no artigo 99, §50, da CRFB/1988 para 
que se avalie "a abertura de créditos suplementares ou especiais" 
durante a execução orçamentária do exercício. 

14) A interpretação pluralista da Constituição implica uma 
interpretação que legitime a entidade postulante quando presentes a 
homogeneidade entre seus membros, a representatividade nacional e a 
pertinência temática, aspectos que se verificam, em conjunto, no caso 
sub examine, dc modo a tornar apta a Anamatra a veicular o pleito de 
fiscalização abstrata de norma que limita o orçamento da justiça 
laborai. 

15) Pedido dc ação direta de inconstitucionalidadc conhecido 
e, no mérito, julgado improcedente. 

Secretaria Judiciária 
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS 

Secretária 

Atos do Poder Executivo  

DECRETO DE 15 DE AGOSTO DE 2017 

Declara a caducidade da concessão de ti-
tularidadc da Concessionária de Rodovias 
Gaivão BR-153 SPE S.A. - BR-
153/GO/TO. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em 
vista o disposto no art. 38 da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, de acordo com o que consta do Processo n° 
50500.215568/2016-36 da Agência Nacional de Transportes Terres-
tres - ANTT, e 

Considerando a recomendação do Relatório Final, apresen-
tado pela Comissão Processante, de propor a decretação de cadu-
cidade da concessão, tendo em vista a imputação de responsabilidade 
à Concessionária de Rodovias Galvão BR-153 SPE S.A. - BR-
153/GO/TO pelo descumprimento de disposições legais c dc cláusulas 
do contrato de concessão, devidamente aprovada pela Deliberação ri° 
138, de 23 de junho de 2017, da Diretoria Colegiada da ANTT, 
publicada no Diario Oficial da União de 26 de junho de 2017, Seção 
1, página 90; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada a caducidade da concessão de ti-
tularidade da Concessionária de Rodovias Galvão BR-153 SPE S.A. - 
BR-153/GO/TO por inexecução contratual por parte da referida Con-
cessionária, nos termos do § 40  do art. 38 da Lei n° 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995. 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 15 de agosto de 2017; 1960  da Independência e 1290  
da República. 

MICHEL TEMER 
Mauricio Quintella 

presidência 
 da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N' 281, de 14 de agosto de 2017. Encaminhamento ao Supremo 
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade n" 5.235. 

N 282, de 14 dc agosto de 2017. Encaminhamento ao Supremo 
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade ri° 5.708. 

N' 283, de 14 de agosto de 2017. Encaminhamento ao Supremo 
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação 
Direta de lnconstitucionalidade n° 5.731. 

N°  284, de 14 de agosto de 2017. Encaminhamento ao Supremo 
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade n" 5.735. 

N' 285, de 14 de agosto de 2017. Encaminhamento ao Supremo 
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade n° 5.737. 

CASA CIVIL 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO 

E REFORMA AGRÁRIA 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM PERNAMBUCO 

PORTARIA Nt  19, DE 14 DE AGOSTO DE 2017 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO 
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - 
INCRA NO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso VIII do Art. 130 do Regimento 
Interno do INCRA, aprovado pela Portaria/INCRA/PM° 49 de 31 de 
janeiro de 2017, publicada no DOU n" 23 de 01 de fevereiro de 
2017. 

Considerando a necessidade de dar destinação ao imóvel 
rural denominado Gerimum, Sitio Gerimum e Poço de Panela, com 
árcade 940,2790 ha, localizado nos municípios de Jataúba, no estado _. 	_ 	 _ 	. 	. 	. 	. 
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Rubem Pereira da Silva Jr. 
DOC. N°  2  

   

De: 	 Rubem Pereira da Silva Jr. <rubem.pereira@r2aconsultoria.com.br> 

Enviado em: 	 quarta-feira, 16 de agosto de 2017 21:12 

Para: 	 Edison Martins 
Cc: 	 Flavio Galdino; Danilo Palinkas ; Antonio Affonso Mac Dowell L. de Castro 

(antonio.castro@macdowelladvogados.com.br); Fernanda Loureiro; Pedro 

Chaves 
Assunto: 	 Gaivão - Decretação caducidade BR 153 

Anexos: 	 image1.png 

Prioridade: 	 Alta 

Controle: Destinatário 

Edison Martins 

Flavio Galdino 

Danilo Palinkas 

Antonio Affonso Mac Dowell L. de Castro 
(antonio.castro@macdowelladvogados.com.br) 

Fernanda Loureiro 

Pedro Chaves 

Ler 

Lida: 17/08/2017 06:33 

Lida: 16/08/2017 21:15 

Lida: 17/08/2017 12:38 

Prezado Dr. Edson Martins. 
Boa noite. 

Estou enviando, em anexo, para conhecimento e comentários, a notícia veiculada hoje pelo Valor Econômico dando 
conta de que foi publicada no Diário Oficial da União de hoje (16/08), a decretação da caducidade da concessão da 
Gaivão na BR 153. 

Solicito informações sobre que providências a empresa pretende tomar em relação a esse fato, tendo em vista que 
se trata de um dos ativos dados em pagamento aos credores. 

Dr. Antonio Affonso (URGENTE): Favor preparar minuta de petição informando ao Juízo sobre essa notícia e, se for o 
caso, também repassando os comentários que a empresa vier a fazer. 

Atenciosamente. 

Rubem Pereira da Silva Junior 
Perito e Administrador Judicial 
R2A Serviços Empresariais Ltda. 
Rua São José, 46 —Salas 805 / 806— Centro 
20.010-020 - Rio de Janeiro - RJ 
Tel: (021) 2571-8801 / 3549-4141 / 99606-6825 
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DOC. N° 

 

Rubem Pereira da Silva Jr. 

 

De: 	 Edison Martins <edison@galvao.com> 
Enviado em: 	 sexta-feira, 18 de agosto de 2017 16:07 
Para: 	 Rubem Pereira da Silva Jr. 
Cc: 	 Flavio Galdino; Danilo Palinkas ; Antonio Affonso Mac Dowell L. de Castro; 

Fernanda Loureiro; Pedro Chaves; Felippe Soares Verdi 
Assunto: 	 RES: Gaivão - Decretação caducidade BR 153 

Prezado Dr, Rubem, 

Conforme havíamos noticiado nas reuniões anteriores, o Ministério dos Transportes, acompanhando o parecer da 
ANTT, opinou pela decretação da caducidade da concessão da BR-153, conforme publicação do Diário Oficial. 

Em relação a esse tema, a Companhia reitera as suas manifestações anteriores, no sentido de que, diante da 
desistência da única interessada na aquisição do ativo, decorrente das diversas manifestações indevidas, porém 
combativas da ANTT nos autos da recuperação judicial, bem como da ausência dos aportes previstos pelo BNDES na 
Concessionária, as controladoras da BR-153 infelizmente não lograram êxito, apesar dos esforços, em obter ao 

enos a postergação da caducidade até que fosse ultimada a alienação da participação prevista no Plano de 
.tecuperação Judicial. 

A Companhia informa, ainda, que envidou todos os esforços para alienar o ativo, de acordo com a obrigação de 
meio prevista no seu Plano de Recuperação Judicial, sempre em benefício da manutenção da atividade empresarial 
e da coletividade. No entanto, a postura altamente beligerante da ANTT impediu a concretização de uma operação 
que beneficiaria não só a Gaivão, como toda a sua comunidade de credores e usuários — assim como do próprio 
Poder Concedente. A GALPAR pretende responsabilizar os agentes públicos e a União Federal pelos prejuízos 
causados. 

Nesse sentido, a Companhia informa que está avaliando a adoção de medidas judiciais e/ou administrativas cabíveis 
contra os órgãos púbico e até mesmo as pessoas físicas que possam eventualmente ser responsabilizadas, não 
apenas para reparar os graves danos causados a uma empresa em recuperação judicial, como também para aplicar 
as sanções devidas a cada um dos responsáveis. 

Ficamos à disposição para prestar esclarecimentos adicionais. 

"tenciosamente, 

Edison Martins 

Gaivão Engenharia S.A. — Em Recuperação Judicial 

www.galvao.com   
Grupo Gaivão 

G a El vão 
De: Rubem Pereira da Silva Jr. [mailto:rubem.pereira@r2aconsultoria.com.br]  
Enviada em: quarta-feira, 16 de agosto de 2017 21:12 
Para: Edison Martins <edison@galvao.com> 
Cc: Flavio Galdino <galdino@gcm.adv.br>; Danilo Palinkas <dpalinkas@gcm.adv.br>; Antonio Affonso Mac Dowell L. 
de Castro <antonio.castro@macdowelladvogados.com.br>; Fernanda Loureiro 
<fernanda.loureiro@macdowelladvogados.com.br>; Pedro Chaves <pedro.chaves@macdowelladvogados.com.br> 
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Assunto: Gaivão - Decretação caducidade BR 153 
Prioridade: Alta DOC. N° 	 

Prezado Dr. Edson Martins. 
Boa noite. 

Estou enviando, em anexo, para conhecimento e comentários, a notícia veiculada hoje pelo Valor Econômico dando 
conta de que foi publicada no Diário Oficial da União de hoje (16/08), a decretação da caducidade da concessão da 
Gaivão na BR 153. 

Solicito informações sobre que providências a empresa pretende tomar em relação a esse fato, tendo em vista que 
se trata de um dos ativos dados em pagamento aos credores. 

Dr. Antonio Affonso (URGENTE): Favor preparar minuta de petição informando ao Juízo sobre essa notícia e, se for o 
caso, também repassando os comentários que a empresa vier a fazer. 

Atenciosamente. 

Rubem Pereira da Silva Junior 
Perito e Administrador Judicial 
R2A Serviços Empresariais Ltda. 
Rua São José, 46— Salas 805 / 806— Centro 
20.010-020 - Rio de Janeiro - RJ 
Tel: (021) 2571-8801 / 3549-4141 / 99606-6825 
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R2  
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7' VARA EMPRESARIAL 
DA COMARCA DA CAPITAL- RJ. 

117%"1‘  I 2D1, k° 1°1  

PROCESSO N°.: 	0093715-69.2015.8.19.0001 

RECUPERANDAS: 	GALVÃO ENGENHARIA S.A. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
GALVÃO PARTICIPAÇÕES S.A. EM RECUPERAÇÃO JUDIaAL 

,E1,,AToRio, DO; ADMINIS 

 

1 OR JUDICIA_ 

 

  

BASE: EXERCÍCIO DE. JULHO/20 1.7 
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R2A 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. 

R2A SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.,  devidamente nomeada nos Autos da 

Recuperação Judicial de GKVÃO ENGENHARIA S.A. e GALVÃO PARTICIPAÇÕES S.A. na função de 
Administrador Judicial vem, com o devido respeito à presença de Vossa Excelência, em atendimento 
ao Art. 22, inciso II, letra "c" da Lei 11.101/2005, apresentar o TERCEIRO RELATÓRIO DA 
ADMINISTRADORA JUDICIAL, tendo como base de referência as atividades e demonstrações 
financeiras das Recuperandas relativas ao exercício de 2017, até o mês de julho. 

Dessa forma, este relatório tem por finalidade a apresentação de forma sintética das 
atividades das Recuperandas do mês de dezembro até o mês de junho de 2017 e do cumprimento 
das obrigações assumidas no plano de Recuperação até julho de 2017. 

1- 	EVOLUÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA DAS EMPRESAS: 

Partindo-se dos dados apresentados nos Balanços Patrimoniais das empresas do grupo "Gaivão" 
dos exercícios encerrados em dezembro de 2016 a junho de 2017, cujas principais informações se 
encontram expostas nos Quadro n° 1 e 2, em anexo, foram extraídos os elementos que 
possibilitaram a elaboração dos demonstrativos de apuração da evolução da situação econômica e 
financeira das empresas, mediante o cálculo dos índices de Liquidez demonstrado, abaixo. 

Cabe relatar que os índices de liquidez avaliam a capacidade de pagamento das empresas frente a 
suas obrigações. Analisaremos individualmente os índices de liquidez das empresas Gaivão 
Engenharia S.A. — em Recuperação Judicial (GESA) e Gaivão Participações S.A. — em Recuperação 
Judicial (GALPAR). 

São quatro (04) os índices de liquidez mais relevantes, a saber: 

- índice de Liquidez Corrente 

- índice de Liquidez Seca 

- índice de Liquidez Imediata 

- índice de Liquidez Geral 

Rua Sâo José 46, salas 805/806 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20.010-020 
TEL: (021) 2571-8801 / 3549-4141 

rubem.pereira@r2aconsultoria.com.br  
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R2A 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA, 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: 

Tal índice é calculado a partir da razão entre os direitos de curto prazo da empresa, tais como 
caixa, bancos, estoques e clientes versus as obrigações de curto prazo, tais como empréstimos, 
financiamentos, impostos, fornecedores, etc. 

A Liquidez Corrente consiste na relação entre Ativo Circulante e Passivo Circulante, ou seja, o 
quanto as Recuperandas têm de bens e direitos a receber em relação as suas obrigações 
correntes. 

A partir do resultado obtido podem ser feitas as seguintes análises: 

- Se o resultado for maior do que um (1) demonstra folga no disponível para uma possível 
liquidação das obrigações; 

- Se o resultado for igual a um (1) demonstra que os valores dos direitos e obrigações de curto 
prazo são equivalentes; 

- Se o resultado for menor que um (1) demonstra que não haveria disponibilidades suficientes para 
quitar as obrigações de curto prazo, caso fosse preciso. 

Pelos dados ora apresentados, tem-se os seguintes cenários: 

Índice de Liquidez Corrente da GALVÃO ENGENHARIA S.A. —EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (GESA) 

Gráficol 
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LIQUIDEZ CORRENTE - GALPAR 
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R2A 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA, 

No gráfico acima, pode-se notar uma situação confortável de curto prazo da empresa "GESA" 
durante o período de 31.12.2016 até 30.06.2017. 

Este índice indica que as disponibilidades de curto prazo da "GESA", em junho de 2017 garantiam 
246% das suas obrigações correntes, ou seja, identifica a existência de uma situação favorável 
mantendo disponibilidades financeiras suficientes para garantir o valor de aproximadamente duas 
vezes e meia do total das obrigações correntes. 

Índice de Liquidez Corrente da GALVÃO PAR11CIPAÇÕES SÃ — EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (GALPAR)  

Gráfico II 

No gráfico II acima, pode-se notar um crescimento no índice de curto prazo da "GALPAR", durante 
o período de 31.12.2016 até 30.06.2017, haja vista que este índice indica que durante o período 
de 31.12.16 até 31.03.17 as disponibilidades de curto prazo da empresa, no período, garantiam 
somente 95% das suas obrigações correntes e, no período estendido até 30.06.17, as 
disponibilidades de curto prazo garantiam a totalidade das suas obrigações correntes (101%). 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA: 

Este índice exclui do cálculo apurado na liquidez corrente os valores dos estoques, por não 
apresentarem liquidez compatível com o grupo patrimonial onde estão inseridos. 

O resultado de tal índice será, invariavelmente, menor do que o de liquidez corrente, sendo 
cauteloso com relação ao estoque para a liquidação de obrigações. 

4/18 
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Segundo os dados ora apresentados, tem-se os seguintes cenários: 

Índice de Liquidez Seca da GALVÃO ENGENHARIA S.A. —EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (GESA) 

Gráfico III 

A ilustração, acima, demonstra uma queda do índice durante o período analisado, haja vista que 
este índice indica que as disponibilidades de curto prazo da empresa "GESA", em dezembro de 
2016 garantiam 241% das suas obrigações de curto prazo, ao passo que, em junho de 2017, 
conseguiam cumprir 198% daquelas obrigações de curto prazo, ainda assim, existe uma situação 
favorável mantendo disponibilidades financeiras suficientes para garantir o valor de 
aproximadamente duas vezes o total das obrigações de liquidez seca. 

Índice de Liquidez Seca da GAIA° PARTICIPAÇÕES SÃ — EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (GALPAR)  

Gráfico IV 
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A ilustração, acima, demonstra um crescimento do índice, haja vista que este índice se manteve 
estável em 95% durante o período de 31.12.16 à 31.03.17 e no último período analisado, qual 
seja, 30.06.17 podemos perceber um crescimento nas disponibilidades de curto prazo da empresa 
"GALPAR", onde garantiam 101% das suas obrigações de cudo prazo. 

ÍNDICE DE LIQUIDE IMEDIATA:  

Este índice se apresenta conservador, posto que considera apenas os saldos de caixa, saldos 
bancários e aplicações financeiras de liquidez imediata para quitar as obrigações. 

Além da conta "estoques", tal índice exclui as contas de valores a receber, se tornando, portanto, 
um índice de grande importância para análise da real situação de liquidez de curto-prazo da 
empresa. 

Índice de Liquidez Imediata da GALVÃO ENGENHARIA S.A. —EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (GESA) 
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Gráfico V 

A análise ora apresentada, referente ao diagnóstico que se infere do gráfico V, acima, demonstra a 
real situação financeira da empresa "GESA", eis que ao extrair os valores de difícil ou duvidosa 
liquidez, constata-se que a Recuperanda vem convivendo com uma grave e crônica crise de 
liquidez, durante o período ora analisado, a margem das empresas cumprirem com as suas 
obrigações de curto prazo. 

Este índice demonstra que para cada R$ 1,00 de obrigações havia somente R$ 0,13 de capital 
imediato em dezembro de 2016, e, em seguida, se verifica uma queda no período atingindo o 
nível, em junho de 2017, de R$ 0,08 para cada R$ 1,00 devido. 

1 )  
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Índice de Liquidez Imediata da avÃo PARTIaPAÇÕES S.A. —EM RECUPERAÇÃO JuDiaAL (GALPAR)  
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Gráfico VI 

A análise apresentada, referente ao diagnóstico que se infere do gráfico VI, acima, demonstra a 
real situação financeira da empresa "GALPAR", eis que ao extrair os valores de difícil ou duvidosa 
liquidez, constata-se que ela vem convivendo com uma grave e crônica crise de liquidez, durante 
todo o período ora analisado. 

Este índice demonstra a inexistência de capital imediato para seu cumprimento durante todo o 
período analisado. 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: 

Este índice considera a situação da empresa num cenário geral de curto e longo prazo, incluindo 
no cálculo todos os seus direitos e obrigações (curto e longo prazo). 

Cabe relatar que, a partir de 31/12/2008, em função da nova estrutura dos balanços patrimoniais 
promovida pela MP 449/2008, a fórmula da liquidez geral é obtida pela soma do ativo circulante e 
realizável em longo prazo, dividido pela soma do passivo circulante e passivo não circulante: 
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Índice de Liquidez Geral da GALVÃO ENGENHARIA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (GESA) 

Gráfico VII 

Observa-se no gráfico VII, acima, durante todo o período analisado uma situação favorável, 
estando a "GESA", haja vista a demonstração de capacidade da empresa em pagar seus 
compromissos de curto e longo prazos. 

Este índice demonstra que, para cada R$ 1,00 de obrigações, havia R$ 1,81 de capital imediato 
em dezembro de 2016 e, em junho de 2017, havia para cada R$ 1,00 de obrigações R$ 1,61 de 
capital imediato. 

Índice de Liquidez Geral da GALVÃO PAR"naPAçÕEs SÃ - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (GALPAR) 

Gráfico VIII 
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Observa-se no gráfico VIII, acima, estabilidade do índice durante todo o período analisado, 
estando, porém, a "GALPAR", ao contrário da "GESA", em uma situação desfavorável e 
preocupante, haja vista a demonstração de incapacidade da empresa em pagar seus 
compromissos de curto e longo prazos. 

Este índice demonstra uma situação preocupante durante todo o período analisado, haja vista que 
para cada R$ 1,00 de obrigações havia somente R$ 0,20 de capital imediato durante o período 
31.12.2017 a 31.05.2017 e, em 30.06.2017, havia para cada R$ 1,00 de obrigações R$ 0,17 de 
capital imediato. 

2- 	ANÁLISE DOS ÍNDICES DE ENDIVIDAMENTO 

Esses índices revelam o grau de endividamento da empresa. A análise desses indicadores por 
diversos exercícios mostra a política de alavancagem financeira praticada pela empresa. Isto é, se 
a empresa vem financiando o seu Ativo com Recursos Próprios (Patrimônio Líquido) ou de 
Terceiros (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) e em que proporção. 

O objetivo é avaliar o risco da empresa no sentido de que, quanto maior o índice, maior o risco de 
colapso financeiro da empresa. 

Analisaremos respectivamente os índices de endividamento das empresas Galvão Engenharia S.A. 
— em recuperação judicial (GESA) e Gaivão Participações S.A. — em recuperação judicial (GALPAR). 

ENDIVIDAMENTO GERAL = (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE) + ATIVO TOTAL X.1 00 

Este índice mede a proporção dos ativos totais da empresa financiados por terceiros. 

Do ponto de vista estritamente financeiro, quanto maior a relação Capitais de Terceiros x 
Patrimônio Líquido, menor a liberdade de decisões financeiras da empresa ou maior a dependência 
a esses terceiros. 

Portanto, sempre que se aborda o índice de Participação de Capitais de Terceiros, se está fazendo 
análise exclusivamente do ponto de vista financeiro, ou seja, do risco de insolvência e não em 
relação ao lucro ou prejuízo. 

Índice de endividamento geral da Gaivão Engenharia S.A — em recuperação judicial (GESA)  

(-? Pág. 9/18 

Rua São José 46, salas 805/806 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20.010-020 	V 
TEL: (021) 2571-8801 / 3549-4141 

rubem.pereira@r2aconsultoria.com.br  



776.526,83 

90279000 
79,18 

23/02/2017 

776.450,03 	so  
,02 

972,858,83 

31/03/2017 

779.126,03 • 
81,78 

952711,03 • 

30/04/2017 

779.868,00  
81,83 

953.085,00 
P. CIRCULANTE+ P NÃO CIRCULANTE 

ENDIVIDAMENTOGERAL 

TOTAL DO ATIVO 

31/12/2016 
777.555,00 

972.289,00 

31/01/2017 

79,97 

31/05/2017 	1 	30/06/2017 

	

780.653,00 I 	 914.535,00 

	

932.580,W 	83711 1.044.570,00  
87,55 

COMPOSIÇÃO DO ENDIVIDAMENTO 1 	1 	31/12/2016 

P. CIRCULANTE 	1E0.827,00  

P CIRCULANTE + P NÃO CIRCULANTE   	296.581,83 

31/01/2017 
	 28/02/2017 

	

2E4199.00 	 263.815,00  
66,15 	 65,58 

	

399.381,00 	 402.282,00 

31/03/2017 
	 30/04/2017 

402524,00 	 394.931,00 	402.415,00 
257.958,03 	 256.015.00 	255.668,00  

68,09 	 64,83 

30/06/2017 

"" 65,04 255.  
393.116,80 54,21 

30/05/2017 

R2A 
SERVIÇOS EMPRESARIALS LTDA.. 

O quadro, acima, demonstra que, no período de dezembro de 2016 a abril de 2017, o índice de 
endividamento geral da GESA, embora se mantendo em patamares razoáveis, experimentou uma 
sensível piora, eis que, em dezembro de 2016, se encontrava num patamar da ordem de 33,86% 
e subiu para 41,51% em junho de 2017. 

Índice de endividamento geral da Gaivão Participações S.A. — em recuperação judicial (GALPAR) 

O quadro, acima, demonstra uma situação muito preocupante, haja vista que, no período de 
dezembro de 2016 a março de 2017, os índices de endividamento geral da GALPAR, em níveis 
muito elevados, pioraram ainda mais, eis que, em dezembro de 2016, já se encontrava num 
patamar da ordem de 79,18% e subiu ainda mais, para 87,55%, em junho de 2017. 

COMPOSIÇÃO DO ENDMDAMENTO 

COMPOSIÇÃO DO ENDIVIDAMENTO = PASSIVO CIRCULANTE + (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL LONGO PRAZO) X 100 

Este índice tem o objetivo de demonstrar a política adotada para captação de recursos de 
terceiros. Pode-se identificar através desse índice se a empresa concentra seu endividamento a 
curto ou longo prazo. 

Índice de composição do endMdamento da Gaivão Engenharia S.A. — Em Recuperação Judicial 
(GESA)  

O quadro, acima, demonstra que, no período de dezembro de 2016 a março de 2017, a 
composição do endividamento da GESA, experimentou uma sensível piora, eis que, em dezembro 
de 2016, se encontrava num patamar da ordem de 54,21% e subiu para 63,53% em junho de 
2017. 
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Índice de composição do endMdamento da Gabião Participações S.A. - em recuperação judicial 
(GALPAR)  
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O quadro, acima, demonstra que, no período de dezembro de 2016 a março de 2017, a 
composição do endividamento da GALPAR teve uma pequena melhora, eis que, em dezembro de 
2016, se encontrava num patamar da ordem de 13,36% e em junho de 2017, se encontrava num 

patamar de 10,65%. 

3- AlIVO PERMANENTE 

Segue abaixo, as variações correspondentes as depreciações no ativo Permanente (Ativo 

liz do). ocorridas nos meses de janeiro à junho de 2017. 
Código Conta  

12202010001 _ 
-12/02-0950:72 

Descrição Conta 	 : 	Janeiro  

TERRENOS 	 : 	841  
, 

EQTO AUX.DE  CAMPO 	 • 	1.811 

Fevereiro 
841 

1.811 

Março 
841 

1.811 

Abril_ 
841 

1.811 

Maio  
841  

1.811 

Junho 
841 

1.811 

12202050004 	:EQT0 DE OFICINA 	 : 	865 865 865 865 865 865 

12202050010 	':1MOBILIZADO CONSORCIO 	 : 	194.796  

12202050094 	:(-) DEPRECIAÇÃO EQTO AUX.DE  CAMPO 	 : 	-881 
191.552 

-895 
189.996 

-910 
189.104 

-925 
175.677 

-940 
173.138 

-95--5 

12202050096 	1-(-) DEPRECIAÇÃO EQTO DE OFICINA 	: 	-531  

12202050999 	:j)EPRECIACOES CONSORICOS 	 : -133.560  

12202060001 	:VEICULOS 	 • 	14.493 

-535 
-131.824 

14.493 

-540 
-132.287 

14.493 

-544_ 
-132.739 

14.493 

-549  
-126.266 

14.493 

-553 
-125.668 

14.493 

12202060098 	[(-) DEPRECIAÇÃO VEICULOS 	: 	-14.492  

12202060099 	ipEPREC. VEICULOS - CPCS 	' 	6.952  
• 1.527 12202070001 	:MOVEIS E UTENSILIOS 	
, 

-14.492 
6.851 
1.527 

-14.492 
6.741 
1.527 

-14.492_ 
6.633_ 
1.527 

-14.492  
6.523 
1.5-27 

-14.492 

_  _ 6.415 
1-.52-7 

12202070099 	i (-) DEPRECIAÇÃO MOVEIS E UTENSILIOS 	: 	-1.161  

12202080001LÇOMPUTADORES E PERI FERICOS 	 : 	7.480  
, 

12202-0800-  9-9 - :(-) DEPRECIAÇÃO COMPUTADORES E PERIFERIC 	. 	-7.338  

12202090001 	;EQUIPAMENTOS DE INSTALACAO 	: 	878  

12202090099 	:(-) DEPRECIAÇÃO EQUIPAMENTOS DE INSTALAC' 	-577 , 
, 

Total Geral 	 • 	71.103 

-1.167 
7.480 

-7.355 
878 

-582 
69.447 

-1.174 
7.480 

-7.373 
878 

-588 
67.266 

-1.181 
7.480 

-7.390_ 
878 

-593 
65.767 

-1188  
7.480  

-7.402 

_ 	878  
-599  

58.658 

-1.195 
7.480 

-7.421 
878 

-604 
56.559 

4 - POSIÇÃO DOS CONTRATOS  
Segue, em anexo, a posição dos contratos de obra em junho de 2017. 

5 - 	QUADRO DE FUNCIONÁRIOS 

Em junho de 2017, a GALPAR tinha em seu quadro de funcionários 5 funcionários. 
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Por sua vez, em junho de 2017, a GESA contava com 415 funcionários em seu quadro, podemos 
perceber um aumento dá ordem de 9 funcionários. 
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Gráfico V 

CLASSE 1— TRABALHISTA 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO PREVISTA NO PLANO DE RECUPERAÇÃO:  

Os itens 6.1 e 6.1.1 do Plano de Recuperação Judicial (PRI), aprovado pelos credores em 
Assembleia Geral de Credores, estabelece as seguintes condições e prazos para o pagamento dos 
credores trabalhistas: 

6.1 Pagamento dos Credores Trabalhistas. Os Créditos detidos pelos Credores Trabalhistas serão pagos integralmente — sem 
deságio — da seguinte forma: (i) pagamento de R$ 20 mil a cada um dos Credores Trabalhistas, limitado ao valor do respectivo 
Crédito Trabalhista, no prazo de 30 Dias Corridos após a Data de Homologação Judicial do Plano; e (ii) pagamento do saldo 
remanescente dos Créditos detidos pelos Credores Trabalhistas em valores superiores a R$ 20 mil em prazo não superior ao 
Aniversário de 1 ano da Data da Homologação Judicial do Plano. 

6.1.10s Créditos detidos pelos Credores Trabalhistas poderão ser pagos, integral ou parcialmente, antes do prazo do 
Aniversário de 1 ano da Data da Homologação Judicial do Plano caso, antes deste prazo, sejam recebidos os recursos 
referentes aos Créditos GALPAR ou aos Créditos GESA ou aos Créditos Newco, ressalvados os recursos decorrentes dos Créditos 
UFN III, Créditos COMPERJ, Créditos URE e Créditos RLAM, Créditos EPC BR-153 e Créditos Valec, que terão prioridade absoluta 
aos Debenturistas da Primeira Série, da Segunda Série e da Terceira Série. 

()12,  
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DOS PAGAMENTOS: 

Em 30/06/2017, as Recuperandas quitaram a última parcela, no valor de R$ 135.602,48, dos 
créditos trabalhistas e, assim, quitaram integralmente a dívida da classe I —trabalhista, restando 
apenas o pagamento de alguns credores retardatários e que ainda estão em fase de discussão da 
quantia de seus créditos. 

Abaixo, podemos observar a quitação integral da dívida da classe I — Trabalhista que representa 
um total de R$ 24.893.527,25, pagos a 522 trabalhadores. 

Classe 1- Trabalhista 
Dívida Classe I 24.893.527,25 
Renúncia de créditos -1.052.453,06 
Pagtos e garantias -544.410,67 
Pagtos efetuados -23.296.663,53 
total 0,00 

CLASSE III — QUIROGRAFÁRIOS E  
CLASSE IV — MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

- ALTERNATIVA A 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO PREVISTA NO PLANO DE RECUPERAÇÃO: 

Embora os itens 6.3 e 6.4 do Plano de Recuperação Judicial (PRJ), aprovado pelos credores em 
Assembleia Geral de Credores, previssem o pagamento dos Credores Quirografários "A" e Credores 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte "A", em parcela única no prazo máximo do 
aniversário de um ano da data da homologação judicial do PRJ (22.09.16), foram interpostos 
diversos recursos contra a decisão de homologação do Plano, atraindo a aplicação da Cláusula 8.9 
do PRJ, que prevê a extensão do prazo para o pagamento desses Credores para um ano a contar 
da publicação na imprensa oficial da última decisão do Tribunal de Justiça que desprover agravo de 
instrumento contra a decisão de homologação do Plano de Recuperação Judicial, 
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Tendo em vista que ainda existe um Agravo de Instrumento contra a decisão de homologação do 
Plano de Recuperação Judicial pendente de julgamento, ainda não se pode fixar a data base para o 
início da contagem do prazo de um ano previsto no item 8.9, acima mencionado, para o 
pagamento destes credores, justificando, assim, o não pagamento na data anteriormente prevista 
(21.09.16). 

Segue abaixo, para melhor compreensão, a transcrição das cláusulas do Plano de Recuperação 
acima referidas: 

6.3 Pagamento dos Credores Quirografários A. Os Créditos detidos pelos Credores Quirografários A serão pagos mediante o 
recebimento do montante de R$ 10 mil ou do valor do seu Crédito, o que for menor, em parcela única no prazo máximo do 
aniversário de 1 ano da Data da Homologação Judicial do Plano, conforme possibilidade de antecipação descrita na cláusula 6.1 
acima. 

6.4 Pagamentos dos Credores Microempresas e Empresas de Pequeno Porte A. Os Credores Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte A serão pagos mediante o recebimento do montante de R$ 20 mil ou do valor do seu Crédito, o que for menor, 
em parcela única no prazo máximo do Aniversário de 1 ano da Data da Homologação Judicial do Plano, conforme possibilidade 
de antecipação descrita na cláusula 6.1 acima. 

8.9 Possibilidade de extensão do prazo para o pagamento dos Credores Quirografários A e dos Credores Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte A. Caso seja interposto recurso de agravo de instrumento em face da decisão que vier a homologar 
este Plano, o pagamento dos Créditos detidos pelos Credores Quirografários A e pelos Credores Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte A poderá ser efetuado no prazo de 1 ano contado da publicação na imprensa oficial da decisão do Tribunal de 
Justiça que desprover o agravo de instrumento interposto em face da decisão homologatória, independentemente da atribuição 
de efeito suspensivo ao referido recurso de agravo. 

CLASSE III — QUIROGRAFÁRIOS E  
CLASSE IV — MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

- ALTERNATIVA B 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO PREVISTA NO PLANO DE RECUPERAÇÃO: 

Com relação, aos pagamentos dos Credores Quirografários B e Credores Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte B, foi proposto pelas Recuperandas o pagamento de 100% do 
crédito, por meio de uma nota promissória vinculada aos recebimentos da PETROBRÁS. 

Para obtenção da nota promissória é necessário que o credor envie uma notificação de 
interesse preenchida às Recuperandas, juntamente com os documentos que comprovem poder 
para assinar pela empresa. 
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Segue, abaixo, a íntegra da cláusula 3.8.9 onde prevê as condições para emissão das notas 
promissórias: 

3.8.9. A obrigação de emissão das Notas Promissórias está condicionada à verificação das seguintes condições: 

envio, pelo respectivo credor, de Notificação de Interesse à GESA e à GALPAR (que se obrigam a comunicar 
à Newco e ao Administrador Judicial posteriormente e de forma consolidada), no prazo de até 5 Dias Úteis 
contados da Data de Homologação Judicial do Plano, para manifestar seu interesse em assumir o 
compromisso de reestruturar o respectivo Crédito Concursal e/ou Crédito Extraconcursal mediante o 
recebimento de uma Nota Promissória com vencimento em 30 anos, cujo pagamento estará vinculado ao 
recebimento dos Créditos Newco, Créditos GESA e Créditos GALPAR, sob pena de descumprimento, pelo 
respectivo credor, dos termos e condições deste Plano; 
formalização dos seguintes documentos: (i) Contrato de Cessão Fiduciária; (ii) Contrato de Administração 
de Contas e (ii) Nota Promissória; e 
inexistência de recurso de agravo de instrumento contra a decisão de homologação do Plano ao qual 
tenha sido atribuído efeito suspensivo junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

O plano de Recuperação homologado prevê que as Notas Promissórias serão liquidadas na medida 
em que as ações e arbitragens contra a PETROBRÁS tenham êxito, e será utilizado o modelo "CAsii 
SWEEP", ou seja, os recursos financeiros decorrentes do produto dessas ações e arbitragens 
cairão em uma conta especifica administrada pelo banco depositante, Banco ABC Brasil, que fará a 
liquidação das notas promissórias com a supervisão da empresa Pentágono Trustee que 
funcionará como um agente de garantias. 

A quitação do crédito será realizada na proporção do crédito em relação ao passivo. 

Ainda não há definição de datas para início da liquidação das notas promissórias, haja vista que as 
ações estão em fase de produção de provas e definição de mérito. 

Segue, abaixo, um resumo da atualização sobre as ações judiciais e arbitragens contra a 
PETROBRÁS: 

Resumo da atualização sobre as ações judiciais e arbitragens contra a Petrobrás 

Obras Processo Autor Valor da Causa Fase Processual 

UNIDADE DE FERTILIZANTES NITROGENADOS 0015876-65.2015.8.19.0001 Consórcio UFN III; Gaivão; Sinopec R$ 2.000.000,00 
As partes estão em tratativas para nomeação de perito 

TAIC 0241764-52.2015.8.19.0001 Gaivão 8$ 5.000.000,00 

Aguarda manifestação do perito sobre aceitação do encargo (parida de engenharia e 
contábil) 

RN EST -ARRUAMENTO 0009058-34.2016.8.17.2001 Gaivão R$ n/a 

Liminar deferida — impedimento da BR de (i) praticar sanções em decorrência da 
resolução do contrato; e (ii) aplicar multas. Defesa apresentada e conciliação 
infrutífera 

RNEST - OFF SITE 45/2015/SEC (Arbitragem) Gaivão R$ 95MM (mínimo) 

Aguarda decisão a respeito das impugnações e quesitos apresentados pelas partes 
para definição da perito 

ETE ANGRA 0391368-53.2016.8.19.0001 Gaivão Engenharia R$ 2.000.000,00 Apresentação da constestação ( Petrobrás) 

RLAM 0586270-93.2016.8.05.0001 Consórcio Al usa Gaivão Tomé Dilação de prazo de 20 dias para apresentação da Contestação 

SEGREGAÇÃO 0255641-25.2016.8.19.0001 Gaivão Apresentação de Réplica 

COMPERT H DT 0420253-77.2016.8.19.0001 Consórcio QGGIT Apresentação de Réplica 

COMPERI ORE NID Consórcio QGGIT 

Inicial pronta, aguarda organização dos documentos para distribuição da ação 
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8 - ANÁLISE FINAL 

As demonstrações contábeis e financeiras recebidas das Recuperandas, em anexo e que fazem 
parte integrante e complementar do presente Relatório, foram devidamente analisadas e ensejaram 
os comentários acima expostos. 

Em complemento às informações acima, merecem destaque os seguintes fatos: 

I — Sobre a CAB Ambiental: 

a) o prefeito de Cuiabá Emanuel Pinheiro assinou decreto que sinalizou que a Prefeitura iria 
formalizar o acordo com a lguá Saneamento, que pertence ao grupo de bancos credores 
do Grupo Gaivão, dono da CAB Ambiental. 

b) o prefeito Emanuel Pinheiro finalizou o acordo de operação que tem previsão de 25 anos e 
determinou que a lguá Saneamento S.A. assuma, em até cinco dias úteis, os serviços de 
fornecimento de água tratada e esgotamento sanitário em Cuiabá. 

c) a lguá Saneamento protocolou, no dia 20.07.2017, os documentos necessários para que o 
acordo fosse homologado, cumprindo a norma estipulada na Assembleia Geral 
Extraordinária, que determinou que a empresa deveria aumentar seu capital social, que 
passou de R$ 283.155.687,76 milhões para R$ 539.070.190,31 milhões, com acréscimo 
efetivo de R$ 255.914.502,55 milhões. 

d) na Assembleia Geral Extraordinária ficou estabelecido que a nova concessionária de água e 
esgoto alterasse a denominação social para lguá Saneamento S.A. e que os antigos 
membros do Conselho de Administração renunciassem ao cargo com a eleição de novos 
componentes. 

e) foi apresentada a declaração de convalidação dos atos do interventor e do Poder 
Concedente, prevista na Cláusula 2.1., item (III), do 2° Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão dos Serviços Públicos de Abastecimento e Água e Esgotamento Sanitário do 
Município de Cuiabá, subscrita pelos representantes da lguá Saneamento S.A. 
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f) desta forma, foram preenchidos todos os pressupostos legais exigidos pelo art. 1° do 
Decreto Municipal n° 6.315/2017, em conformidade com o disposto na Cláusula 2 do 2° 
Termo Aditivo ao Contrato de Concessão dos Serviços Públicos de Abastecimento e Água e 
Esgotamento Sanitário do Município de Cuiabá, razão pela qual o prefeito de Cuiabá 
declarou a ocorrência do fechamento da operação dos termos de investimento. 

g) Finalmente, em 10/08/2017, a empresa Águas Cuiabá S.A. protocolou junto à Prefeitura do 
Município de Cuiabá o comprovante de contratação do Seguro de Performance no valor de 
R$ 56 milhões, com validade até 10/08/2018, cumprindo, dessa forma, a última exigência 
imposta pelo Município de Cuiabá para seguimento normal do contrato de concessão. 

II — Sobre a VALEC: 

a) com relação a ameaça de rescisão contratual unilateral por parte da VALEC em face da 
exigência de apresentação de fiança bancária em substituição à carta de fiança 
anteriormente concedida pela empresa Blue Life Bank Intermediation Business para a 
continuação do contrato com a VALEC visando à construção, no Estado da Bahia, de um 
trecho da Ferrovia de Integração Oeste Leste (FIOL), cujos os recebíveis estão destinados 
aos pagamentos dos credores sujeitos à recuperação judicial; 

b) esta Administradora informa sua ciência da decisão desse MM. Juízo que concedeu a 
medida liminar inaudita alter pars , para determinar que a VALEC aceite a fiança bancária 
passada pela Blue Life Bank Intermediation Business, como forma de assegurar a execução 
dos serviços prestados pela GESA no âmbito do contrato n° 054/2010. 

III-  Sobre a BR-153: 

a) no dia 24/07/2017, foi exibida uma reportagem na TV Rede Globo no programa Bom 
Dia Rio sobre a situação das estradas de rodagem sob concessão, onde foi dada 
ênfase à concessão da BR 153 sob responsabilidade da GALVÃO Participações. 

b) Conforme registrado na reportagem o problema envolvendo o atraso de obras de 
conservação e duplicação de rodovia é sistêmico e afeta 6 das 7 concessionárias 

//i)  P 17/18 
citadas na reportagem. 	
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c) Assim como no caso da Concessionária BR-153, cujo edital de concessão previa que a 
obra seria financiada pelo BNDES (financiamento na ordem de R$ 3,5 bilhões), outras 
concessionárias tiveram sua linha de financiamento negada — apenas como exemplo, o 
BNDES, como menciona a reportagem, negou financiamento de R$ 2 bilhões para as 
obras da BR-163, impactando diretamente no cronograma de obras. 

d) Finalmente, conforme veiculado amplamente pela mídia, em 15/08/2017, o Presidente 
da República expediu Decreto declarando a caducidade da concessão de titularidade da 
Concessionária de Rodovias Gaivão BR-153 SPE S.A. — BR-153/GO/TO. O fundamento 
para esta decisão foi a inexecução contratual por parte da concessionária, nos termos 
do art. 38, §4° da Lei 8.987/95. 

IV- Sobre a Pedreira: 

Com relação a proposta de compra da Pedreira feita pela empresa Terracom 
Construções Ltda., por R$ 6 milhões, com entrada de R$ 1 milhão e o restante em 50 
parcelas iguais, mensais e sucessivas de R$ 100 mil, as Recuperandas não deram 
notícias sobre o possível progresso em suas negociações. 

Esta Administradora Judicial entende ser importante consignar aqui, os fatos acima narrados, de 
modo a manter V.Exa. e todos os demais interessados a par dos fatos e acontecimentos atuais, 
que podem impactar o Plano de Recuperação Judicial aprovado. 

Face o exposto, esta Administradora Judicial consigna, neste ato, que continuará mantendo V.Exa. 
ciente da evolução dos fatos e em condições de tomar as medidas que se fizerem necessárias no 
momento oportuno. 

Nada mais tendo a informar, encerramos os nossos trabalhos, oferecendo o presente Relatório, 
devidamente rubricado e assinado, a fim de que produza os devidos efeitos legais, contendo 18 
(dezoito) páginas, 03 (três) quadros demonstrativos e documentação de suporte, em anexo. 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2017. 
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Processo n° 0093715-69.2015.8.19.0001 

GALVÃO ENGENHARIA S.A. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
QUADRO N° 1 

31/12/2016 31/01/2017 28/02/2017 30/03/2017 30/04/2017 31/05/2017 30/06/2017 
Rubrica 	 Exercício 

R$1.000 R$1.000 R$1.000 R$1.000 R$1.000 R$1.000 R$1.000 

ATIVO 

Circulante 537.389,00 638.399,00 631.916,00 634.909,00 631.858,00 636.472,00 629.913,00 
Caixa e equivalentes caixa 20.718,00 13.371,00 17.198,00 17.763,00 16.916,00 18.868,00 19.841,00 

Contas a receber e Outros recebíveis 288.240,00 398.170,00 390.276,00 390.228,00 418.000,00 419.418,00 411.110,00 
Estoques 149.412,00 149.347,00 149.242,00 149.042,00 123.092,00 123.858,00 124.322,00 

Impostos e contribuições a recuperar 62.270,00 61.020,00 58.345,00 61.274,00 61.049,00 60.626,00 60.646,00 
Adiantamentos a fornecedores 15.247,00 15.097,00 15.548,00 15.392,00 11.513,00 12.528,00 12.931,00 

Despesas antecipadas 1.502,00 1.394,00 1.307,00 1.210,00 1.288,00 1.174,00 1.063,00 

Não Circulante 338.883,00 340.302,00 345.660,00 337.971,00 327.821,00 320.646,00 317.091,00 
Realizável a Longo Prazo 

Contas a receber e outros recebiveis LP 73.762,00 64.094,00 70.882,00 65.230,00 56.597,00 56.501,00 189.064,00 
Despesas antecipadas LP 2.188,00 2.281,00 2.229,00 2.187,00 2.145,00 2.104,00 

Crédito Tributário LP 50.216,00 62.088,00 62.273,00 62.372,00 62.469,00 62.579,00 63.630,00 

Investimentos 
CAB Alto Tiete 5.157,00 5.158,00 5.158,00 5.348,00 5.348,00 5.383,00 5.151,00 

Gaivão Concessões Rodoviárias 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
Engibras Engenharia S.A. 134.726,00 134.725,00 134.725,00 134.725,00 134.725,00 134.725,00 

Imobilizado 74.003,00 71.103,00 69.447,00 67.266,00 65.767,00 58.658,00 56.559,00 
Intangível 1.018,00 945,00 893,00 800,00 727,00 654,00 582,00 

Total do Ativo 876.272,00 978.701,00 977.576,00 972.880,00 959.679,00 957.118,00 947.004,00 
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GALVÃO ENGENHARIA S.A. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
QUADRO N° 1 

Rubrica 	 Exercício 
31/12/2016 

R$1.000 

31/01/2017 

R$1.000 

28/02/2017 

R$1.000 

30/03/2017 

R$1.000 

30/04/2017 

R$1.000 

31/05/2017 

R$1.000 

30/06/2017 

R$1.000 

PASSIVO 

Circulante 160.827,00 264.199,00 263.815,00 257.958,00 256.015,00 256.988,00 255.668,00 
Fornecedores 31.704,00 26.935,00 27.529,00 24.025,00 27.314,00 27.224,00 27.460,00 

Empréstimos e financiamentos 10.464,00 10.228,00 10.139,00 9.890,00 6.844,00 6.868,00 6.690,00 
Provisões e encargos trabalhistas 25.118,00 24.172,00 22.784,00 21.767,00 17.621,00 16.580,00 16.904,00 

Obrigações fiscais 49.226,00 47.847,00 47.832,00 46.300,00 43.755,00 44.004,00 43.824,00 
Adiantamentos de clientes 44.315,00 155.017,00 155.531,00 155.976,00 160.481,00 162.312,00 160.790,00 

Não Circulante 135.854,00 135.182,00 138.467,00 144.566,00 138.916,00 145.427,00 137.448,00 
Empréstimos e financiamentos 18.337,00 38.785,00 38.290,00 39.183,00 34.845,00 35.585,00 23.491,00 

Provisões para contigências 64.272,00 64.324,00 68.104,00 68.081,00 66.769,00 66.706,00 66.635,00 
Provisão para perda de investimentos 32.073,00 32.073,00 32.073,00 37.302,00 37.302,00 43.136,00 47.322,00 

Obrigações fiscais 21.172,00 

Patrimonio Líquido 579.591,00 579.320,00 575.294,00 570.357,00 564.748,00 554.705,00 553.888,00 
Capital Social 860.144,00 860.144,00 860.144,00 860.144,00 860.144,00 860.144,00 860.144,00 

Lucros ou Prejuízos Acumulados -299.208,00 -299.479,00 -303.505,00 -304.611,00 -310.220,00 -321.204,00 -321.939,00 
Ajuste de avaliação Patrimonial/ Reserva Legal 18.655,00 18.655,00 18.655,00 14.824,00 14.824,00 15.765,00 15.683,00 

Total do Passivo 876.272,00 978.701,00 977.576,00 972.880,00 959.679,00 957.118,00 947.004,00 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 

Receita Operacional Líquida 289.583,00 12.580,00 28.264,00 38.865,00 82.119,00 91.931,00 97.699,00 
(-) Custos com Vendas e Serviços +Depreciações e Amortizações C -254.919,00 -11.356,00 -26.076,00 -36.224,00 -75.459,00 -90.344,00 -98.914,00 

Lucro Bruto 34.664,00 1.224,00 2.188,00 2.641,00 6.660,00 1.587,00 -1.215,00 
(-) Despesas Operacionais -69.315,00 -1.736,00 -7.328,00 -7.623,00 -17.397,00 -16.589,00 -10.192,00 

Resultado antes das receitas financeiras e impostos -34.651,00 -512,00 -5.140,00 -4.982,00 -10.737,00 -15.002,00 -11.407,00 
(+) Resultado financeiro liquido -40.559,00 235,00 838,00 -427,00 -279,00 -6.998,00 -11.328,00 

Lucro Real -75.210,00 -277,00 -4.302,00 -5.409,00 -11.016,00 -22.000,00 -22.735,00 
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Processo n° 0093715-69.2015.8.19.0001 

GALVÃO PARTICIPAÇÕES S.A. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
QUADRO N° 2 

31/12/2016 31/01/2017 28/02/2017 30/03/2017 30/04/2017 31/05/2017 30/06/2017 
Rubrica 	 Exercício 

R$1.000 R$1.000 R$1.000 R$999 R$1.000 R$999 R$1.000 

ATIVO 

Circulante 98.649,00 98.688,00 98.676,00 98.614,00 98.664,00 98.658,00 98.658,00 
Caixa e equivalentes caixa 

Contas a receber e Outros recebiveis 96.764,00 96.764,00 96.764,00 96.764,00 96.764,00 96.764,00 96.764,00 
Estoques 

Impostos e contribuições a recuperar 1.718,00 1.702,00 1.695,00 1.685,00 1.678,00 1.678,00 1.678,00 
Adiantamentos a fornecedores 167,00 222,00 217,00 165,00 222,00 216,00 216,00 

Despesas antecipadas 

Não Circulante 882.059,00 873.601,00 874.182,00 854.097,00 854.421,00 833.922,00 945.912,00 
Realizável a Longo Prazo 

Contas a receber e outros recebiveis LP 57.524,00 
Partes Relacionadas LP 58.015,00 58.596,00 59.954,00 60.265,00 60.765,00 59.513,00 

Investimentos 824.52700 815.578,00 815.578,00 794.135,00 794.148,00 773.149,00 886.392,00 
Imobilizado 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 7,00 

Total do Ativo 980.708,00 972.289,00 972.858,00 952.711,00 953.085,00 932.580,00 1.044.570,00 
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GALVÃO PARTICIPAÇÕES S.A. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
QUADRO N° 2 

Rubrica Exercício 
31/12/2016 

R$1.000 

31/01/2017 

R$1.000 

28/02/2017 

R$1.000 

30/03/2017 

R$999 

30/04/2017 

R$1.000 

31/05/2017 

R$999 

30/06/2017 

R$1.000 

PASSIVO 

Circulante 103.723,00 103.817,00 103.857,00 103.604,00 100.125,00 100.181,00 97.360,00 
Fornecedores e outras contas a pagar 103.509,00 435,00 430,00 368,00 364,00 361,00 386,00 

Partes Relacionadas CP 103.193,00 103.193,00 103.193,00 99.713,00 99.776,00 96.932,00 
Provisões e encargos Trabalhistas 187,00 172,00 188,00 11,00 14,00 11,00 

Obrigações fiscais 27,00 17,00 46,00 43,00 37,00 30,00 31,00 
Adiantamento de Clientes 

Não Circulante 672.803,00 673.738,00 674.593,00 675.522,00 679.743,00 680.472,00 817.175,00 
Fornecedores e outras contas a pagar 672.803,00 

Empréstimos e financiamentos 671.806,00 671.806,00 671.806,00 671.806,00 671.753,00 671.733,00 
Partes Relacionadas LP 1.932,00 2.787,00 3.716,00 7.937,00 8.719,00 145.442,00 

Patrimonio Liquido 204.182,00 194.734,00 194.408,00 173.584,00 173.217,00 151.927,00 130.040,00 
Capital Social 312.492,00 312.492,00 312.492,00 312.492,00 312.492,00 312.492,00 312.492,00 

Reserva de Lucros 10.817,00 
Ajuste de avaliação Patrimonial -119.127,00 

Prejuízos Acumulados -117.758,00 -118.084,00 -138.908,00 -139.275,00 -160.565,00 -182.452,00 

Total do Passivo 980.708,00 972.289,00 972.858,00 952.711,00 953.085,00 932.580,00 1.044.575,00 
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Rubem Pereira da Silva Junior 

GALVÃO PARTICIPAÇÕES S.A. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
QUADRO N° 2 

Rubrica 	 Exercício 
31/12/2016 

R$1.000 

31/01/2017 

R$1.000 

28/02/2017 

R$1.000 

30/03/2017 

R$999 

30/04/2017 

R$1.000 

31/05/2017 

R$999 

30/06/2017 

R$1.000 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 

Receita Operacional Liquida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

(-) Custo das Vendas e serviços -281,00 -48,00 -170,00 -262 -305 -340 -377 

(-) Depreciações e Amortizações 0,00 0,00 0,00 0,00 -1,00 -1,00 -1,00 

Lucro bruto -281,00 -48,00 -170,00 -262,00 -306,00 -341,00 -378,00 

(-) Despesas operacionais 304,00 -444,00 -648,00 122,00 203,00 -452,00 -796,00 

Resultado Antes das receitas financeiras liquidas 23,00 -492,00 -818,00 -140,00 -509,00 -793,00 -1.174,00 

Resultado financeiro líquido -36,00 0,00 0,00 -10,00 -10,00 -10,00 -2,00 

Resultado Equivalência Patrimonial -136.674,00 0,00 0,00 -21.499,00 -21.499,00 -21.499,00 -43.011,00 

Lucro Líquido antes IRPJ e CSLL -136.687,00 -492,00 -818,00 -21.649,00 -22.018,00 -22.302,00 -44.187,00 

C_X 
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REG: OBRA Produção 
Real mês 

= 

Saldo a 
Executar 

Produção:' 
Real 

Acumulado 

2.595.129 	2.282.004 10.348 TOTAIS 

NE AV. ROBERTO FREIRE 2 

BH BARRAGEM MURIAE 

C.ontrataçao integrada de empresa para 
a prestação de todos os serviços 
técnicos especializados de elaboração 
dos projetos básicos e executivos de 
engenharia e arquitetura e a execução 
das obras necessárias à reestruturação 
da Avenida Fnaenheiro RohPrtn Freirt. 

O 	2.070 	214.121 

Execução da obras de controle de 
cheias do Rio Muriaé e Rio Preto - 

O 	 O 	230.302 	Programa Saneamento para todos / 
manejamento de águas pluviais, no 
município de Muriaé/MG. 

CRiP0 

Gaivão 

7a Vara Empresarial da Comarca da Capital 

Processo n°  0093715-69.2015.8.19.0001 

QUADRO N2  3 

POSIÇÃO DOS CONTRATOS EM JUN/17 

FIOL 2 

GUARAPIRANGA II 

ML2 - CONSORCIO METRO LINHA VERDE 

Diretoria Corporativa 

Implantação da Usina Hidrelétrica 
ESP 
	

4.803 	1.784.888 	107.530 	(UHE) Belo Monte, no rio Xingu, 
localizado no Estado do Pará 

BH 
	

680 	25.724 	50.138 

NE 	 O 	= 	O 	99.318 

txecuçao aos serviços oe conservaçao ! 
rodoviária de rotina, abrangendo o 
pavimento, revestimento vegetal, 

SP 	 1.136 	59.751 	
sistema de drenagem, faixas de 
domínio e elementos de seguranças, 
nas rodovias, acessos, interligações, 
dispositivos e vias não pavimentadas, 

nicrliran nPP 
,L1)1111.21.0AU t.te eiiiespell 
-elaboração dos projetos executivos e 
. execução das obras para implantação 

	

2.821 	693.359 . 	143.891 	de Túnel de 780 metros de extensão 
(entre on Km 1315+860 e Km 
1316+640), no município de Jequié/BA, 

Ambiental e Recuperação da Qualidade 
das Águas em Áreas Degradadas de 
Manancial Hídrico das Bacias 

:Guarapiranga e Billings, Urbanização de 
F..RáZa0 	 ¡Lei 1 ¡piai iuu 
obra bruta, acabamento e via 
-permanente, no trecho entre o VSE 

3.346 	512.626 	Falchi Gianini (exclusive) e a Estação 
Penha (exclusive) trecho Vila Prudente - 
Dutra da Linha 2 da Compahia do 

BELO MONTE UHE - CONSORCIO 

CAMAROES 

CONSORCIO BARRAGEM FRONTEIRAS 

DER - CONSERVA PEDRO DE TOLEDO 17.989-9 

Execução dos serviços e obras de 
elaboração dos projetos executivos, 
bern como execução das obras de 
contenção de cheias e regulação de 
vazão na Bacia do Córrego Tunel / 
Camaroes. 

Execução das obras e serviços de 
implantação da Barragem Fronteiras, no 
município de Crateús, no estado do 
Ceará. 

6.748 

MG-85B 

SP 502 
	

8.179 
	

524.135 

SP 

Planejamento Financeiro 24/08/2017 RUBEM PER 	tr LVA JUNIOR 
ADMINI T 	OR JUDICIAL 



166.103 405 	14.122 

EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS 
DO PROLONGAMENTO DA AVENIDA 
JORNALISTA ROBERTO MARINHO, DA 
AVENIDA UNO DE MORAES LEME ATÉ 
A RODOVIA DOS IMIGRANTES - LOTE 4 

; EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE 
. REFORMA, ADEQUAÇÃO E 
'MELHORAMENTOS DA 

NE 	 O 	 O 	129.785 INFRAESTRUTURA OPERACIONAL DOS ; 
; CAIS 07, 08 E 09 / 10 DO PORTO DO ; 
; RECIFE. 

PORTO DO RECIFE - CAIS 07, 08 E 09/10 

ROMA =CONSORCIO SP 

Gaivão 

POSIÇÃO DOS CONTRATOS EM JUN/17 

USEM PEREIRA DA 1,;LVAJUNK);. 

ADMINISTRADOR AltiiCiAs, 
Planejamento Financeiro 	 24/08/2017 Diretoria Corporativa 



Diário O Icial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso Tribunal de Contas 

Mato  Grosso 
•,')ffi1i#NENT0  DEziáADAN(An 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

EDITAL N.° 005/2017 

O Município de Cuiabá, devidamente inscrito no CNPJ n.° 
03.533.064/0001-46, com sede na Praça Alencastro n.° 158, nesta Capital, vem através do 
presente edital e nos termos do Artigo 54 da Lei Complementar Federal 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) dar publicidade do Relatório Resumido de Execução Orçamentária — 
RREO referente ao 3° Bimestre de 2017, e informar que tais relatórios encontram-se à 
disposição de qualquer cidadão interessado em análise e averiguações através do endereço 
eletrônico: hap://transpareaciecuiaba.mt.aov.bri. 

Cuiabá-MT, 25 de Julho de 2017. 

ANTÔNIO ROBERTO POSSAS DE CARVALHO SECRETÁRI 

DEMONSTRATIVO SIMPUFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DE 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL JANEIRO A 
'NHO 2017/BIMESTRE MAIO-JUNHO 

RREO -ANEXO 14 LRF Art. 48)R$ 1,00 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre 

RECEITAS 
Previsão Inicial da Receita Previsão 2.252.211.393,00 
Atualizada 	da 	Receita 	Receitas 2.253.261.393,00 
Realizadas 961.731.117,83 
Déficit Orçamentário 0,00 
Saldos de Exercícios Anteriores 0,00 
DESPESAS 
Dotação 	Inicial 	Créditos 	Adicionais 2.252.211.393,00 
Dotação 	Atualizada 	Despesas 1.050.000,00 
Empenhadas 	Despesas 	Liquidadas 2.253.261.393,00 
Despesas 	Pagas 	Superavit 1.645.94a934,63 
Orçamentário 877.344.595,94 

842.249.231,57 
84.386.521,89 

DESPESAS 	POR 	FUNÇÃO 	/ Até o bimestre 
SUBFUNÇA0 

Despesas Empenhadas 1.645.943.934,63 
Despesas Liquidadas 877.344.595,94 

RECEITA CORRENTE 	LIQUIDA - Últimos 12 Meses 
RCL 

Receita Corrente Liquida 1.752.380.449,68 

RECEITAS/DESPESAS 	DOS Até o bimestre 
REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

egime Próprio de Prev. Social dos 
,ervidores Públicos 77.145.239,92 
Receitas Previdenciárias (I) Despesas 90.393.315,80 
Previdenciárias 	(II) 	Resultado -13.248.075,88 
Previdenciário (1-11) 

RESULTADOS 	NOMINAL 	E Meta Fixada Apurado % em Relação à Meta 
PRIMÁRIO na até o (bla) 

LDO (a) bimestre 
(b) 

Resultado Nominal 2.300.722,00 - -876,26% 
Resultado Primário 66.185.507,0 20.160,3 118,89% 

O 96,96 
78.686.0 
23,34 

Cancela Pagamento 
RESTOS A PAGAR A PAGAR POR Inscrição mento até Saldo 	a 
PODER E ÓRGÃO até 	o 

bimestre 
o bimestre Pagar 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 47.290.958,0 0,00 15.061.927,0 32.229.031,0 
Poder Executivo Poder Legislativo 5 0,00 2 3 
RESTOS 	A 	PAGAR 	NÃO- 46.384.190,9 0,00 15.061.927,0 31.322.263,9 
PROCESSADOS 9 496.392, 2 7 
Poder Executivo Poder Legislativo 906.767,06 67 0,00 906.767,06 

14.748.660,8 496.392, 9.035.643,67 5.216.624,54 
8 67 9.035.643,67 4.960.811,86 
14.492.848,2 0,00 0,00 255.812,68 
O 
255.812,68 

TOTAL 62.039.618,9 496.392, 24.097.570,6 37.445.655,5 
3 67 9 7 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E Valor Limites Constitucionais Anuais 
DESENVOLVIMENTO DO apurado 

% 	a %Aplicado até a Bimestre ENSINO - MDE até 	o  

bimestre Aplicar' 

Mínimo Anual 25% das Receitas de 
Impostos na MDE 
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na 
Remuneração do Magistério 
com Ensino Fundamental e Médio 
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na 
Remuneração do Magistério 
com 	Educação 	Infantil 	e 	Ensino 
Fundamental 	Complementação 	da 
União ao FUNDEB 

138.738,952. 
10 

0,00 

81.075.779,0 
1 
0,00 

25,00% 

0,00% 

60,00% 
0,00% 

26,41% 

0,00% 

100,24% 
0,00% 

DESPESAS 	COM 	AÇÕES 	E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Valor 
apurado 
até 	o 
bimestre 

Limite Constitucional Anual 

% 	a 
Aplicar 

%Aplicado até o Bimestre 

Despesas 	Próprias 	com 	Ações 	e 
Serviços Públicos de Saúde 

137.675658, 
59 

15,00% 26,21% 

DESPESAS 	DE 	CARÁTER 
CONTINUADO DERIVADAS DE 
PPP'S CONTRATADAS 

Valor apurado no exercício corrente 

Total das Despesas / RCL (%) 0,00% 

FONTE: Secretaria Municipal de Fazenda/Contadoria Geral do 
Município/Sistema e-Safira 

DESPACHO 

PROCESSO MVP N°0.055.20912017-1 
INTERESSADO (A): RK BRL INVES11MENTS I LLC 
ASSUNTO: CONTRATO DE CONCESSÃO DE ÁGUA E ESGOTO — 

CAB CUIABÁ 

Vistos, etc. 

Da análise dos documentos juntados pela 1guá Saneamento S.A., 
relativos ao disposto no inciso 1 do art 1° do Decreto Municipal n°6.315/2017. verifica-se que estes 
foram protocolados tempestivamente em 20 de jilho de 2017. 

Consta na Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 
20.07.2017 (item I), o aumento do capital social da companhia, que passou de R$ 283.155.687,76 
(duzentos e oitenta e três milhões, cento e cinquenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e sete reais e 
setenta e seis centavos) para R$ 539.070.190,31 (quinhentos e trinta e nove milhões, setenta mil, 
cento e noventa reais e trinta e um centavos), com acréscimo efetivo de R$ 255.914.502,55 
(duzentos e cinquenta e cinco mihões, novecentos e quatorze mil, quinhentos e dois reais e 
cinquenta e cinco centavos). 

Em continuidade, o item V da referida AGE dispôs sobre a modificação 
da denominação social da companhia para Iguá Saneamento S.A. 

Por sua vez, os itens VII e VIII da AGE estabeleceram a renúncia dos 
antigos membros do Conselho de Administração da Companhia e, ato continuo, a eleição dos seus 
novos componentes. 

Por fim, foi apresentada a "declaração de convalidação dos atos do 
interventor e do Poder Concedente, prevista na Cláusula 2.1., item (III), do 2° Termo Aditivo ao 
Contrato de Concessão dos Serviços Públicos de Abastecimento e Agua e Esgotamento Sanitário 
do Município de Cuiabá", subscrita pelos representantes da Iguá Saneamento S.A.. 

Diante disso, certifico que foram preenchidos todos os pressupostos 
legais exigidos pelo art. 1° do Decreto Municipal n° 6.315/2017, em conformidade com o disposto 
na Cláusula 2' do 2° Termo Aditivo ao Contrato de Concessão dos Serviços Públicos de 
Abastecimento e Água e Esgotamento Sanitário do Município de Cuiabá, razão pela qual declaro a 
ocorrência do fechamento da operação dos termos de investimento e determino a retomada da 
Concessão pela Igua Saneamento S.A, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
publicação deste despacho no Diário do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

Por oportuno, ressalto que a Concessionária deverá se atentar para o 
disposto no parágrafo único do art. 2° do Decreto Municipal n° 6.315/2017, o qual determina a 
apresentação á ARSEC — Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de 
Cuiabá, no prazo de 10 (dez) dias após a retomada, da garantia de execução do contrato, no valor 
de R$ 56.000.000,00 (cinquenta e seis mdhões de reais), sob pena de decretação de caducidade 
do contrato. 

Publique-se no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas de Mato 
Grosso, para ciência das partes. 

Palácio Alencastro, Cuiabá — MT, 25 de julho de 2017. 

EMANUEL PINHEIRO 
Prefeito do Município de Cuiabá 

RESOLUÇÃO N°810/2017 CMDCA. 

Dispõe sobre o Aditivo de Recursos Financeiros através do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- FUNDO CRIANÇA, e dá outras providências. 



CUIABA 

CE-E-AC/PREFEITURAGA.B^DICO4A923/17 - 
Cuiabá-MT, 10 de agosto da2017. 

À Prefeitura Municipal de Cuiabá 
Praça Alencastro, tf 158, 07' andar, Bairro Centro, Cuiabá 
A/C: Sr. Emanuel Pinheiro 

Prefeito de Cuiabá 

C/C: Ilmo. Sr Alexandre Bustamante dos Santos 
Diretor Presidente Regulador da Agência Municipal de Regulação dos Serviços De egado 
de Cuiabá -ARSEC 

C/C: Ilmo Sr. Nestor Fidelis 
Procurador Geral do Município de Cuiabá 

: Exmo. Dr. Promotor Gerson N. Barbosa 
Ministério Públioo do Estado de Mato Grosso 17a Promotoria de Justiça de Cuiabá 
Ex.mo. Dr. Promotor Carlos Eduardo Silva 
Milústério Público do Estado de Mato Grosso 29a  Nom oria de Justiça de Cuiabá 

RAconütth4moito. do -setoo Garantia,.ftm caMpriniétite-ãó'prévisto.  no^:Eart.--  20; 
único, do Decreto Municipal na 6315 de 13 de jUlh6"de'-.2017, é. ao.SgUtido:Terntó - 
Aditiv01:ao:Ccintrato de Concessão 

Prez,ados; 

Á.GUAS CTJ1ABÁ S.A — CONCESSION~ DE SERVIÇOS PUBLICOS . DE 
ÁGUA E ESGOTO ('Agua Cuiabá" ou "Concessionária"), sociedade por ações com sede no 
Município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, na Avenida Gonçalo Antunes de Barros, n.° 3.196, 
Bairro Carumbé, CEP 78050-667, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ/M:F) sob o n.° 14.995381/0001-53; neste ato devidamente representada na 
forma de seu Estatuto Social, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, em cumprimento 
ao previsto no axt. 2°, § único, do Decreto Municipal n°6315 de 13 de julho de 2017, e à Cláusula 
5° do Segundo termo Aditivo ao Contrato de Concessão, apresentar o Seguro Garantia no valor de 
R$ 56.000.000,00 (cinquenta e seis milhões de 	); com validade até 10 de agosto de 2018. 

Cordialmente, 

Aguas Cuiabá S.A — Concessionária de Serviços Públicos de Átiva e Esgoto 

cptote I Silva .0esitie —t 
OAS/IVIT 19.6e7 
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Garantie Segurado - Setor Público 
Tipo de Garantia:. Segura Garantia para Construção, Fornecimento ou Prestação de Serviços ,s 

AigSlice N°: 059812017005107750012054,000000 

     

ÀPOLICEI5E G tfRO 

       

'Anci0o sEqpR 

             

• 
Ramo 	 N Ap6flce 	Endos*7:::-4 	N° da proposta: 

. 	75 - Garantia Segurado- Setor Pláblioo 	 . 51750012054 	000000" • 	 517500155270 

Data Einisslo; 

090e:12017 

                

Protocolo(s) SUSEP: 

15414.900229/2014-65 

              

                

Agencia do Seguro; 

Das 24 horas * dá 10/08/2017 ateu 24oras* dia 10/08/2018 

          

Modalidade: 

Seguro Garantia para Construção, FortieèlrnentoouPreitação de tetviços 

tegura•  o. • 

MUNIOPIOMECUIABA 

A DOSD04T0IIIA ÇR,  
4 

Nome: • 

•1AGVAS,CUIASÁS/A- CÓNCESS-  IGNMEAbE SElkOS P.OEUCC,S:DE Áeihti 
- ESGOTO 	 • 	• • Juridloa 

r4iNitd- 

T•"14.995.681i00õ53 

Endereço: 

AVenida Gonçalo, Antunes datárf* 
	

W atas:- • • 
	 ....,.... - 

 

• 
MT 	t,  78050-567 

Telefone 

  

São Paulo, titiar1S4efra," 09 tia-  agosto de 2017. 

         

         

         

    

dOdttglotpte por 

o: 

t:tirákiô 	• „ 	DJiSLABRO CALftEtEktit' 
e—zosalswissre:term ca1.21 	 - 

.niradnorao'" 

:Av,: Paulista; 500- 6g andar, Cor:j, 51, 62 e-'63 - CEP 01 
(+55.11) 3073800Q 	11) 30734001 

toriaSte,colnicáitioratetõltrtions 	 " 
swistiiã.Carnicornnra~li ttinnnla m5:fl.  

-000 	Paulo - 



- • . 

Cod.USEC: PaelPação: CNN: 

72.145.93110001-99 	06991 
• '• • 

1.41•Orire:: 

• nus Re Corporate Solutions Brasil Seguros S.A. 

Garantia Seguradó..,;Setor Público' 
Tipo de Geredtia: Seguro Gerente :para ConstruçãO,forOecimento ou: i2iràágió de Serviços 

Apólice N°: 05091201700510770612054000000 

'logradouro. „ 

t.Avenida Paulista 	• 

Cidade: 

SÃO PAULO 

urnero. 	 ffi 

6o. Andar -Cj61, 62 e 63 	Bela Vista , 

TRAS,,,INFORMAÇOES • 

SwlssRe (SAC):0800'008 97 56 - Deficiente-Auditivo 0800 008.91'58' 
Ouvidoria da Seguradori.0800 773 31 00 

INEORMAÇoES uSE 
• • : 	' 	'''' 

. 	urrara; SOO 	andar; Cord.151,..52.,e 53 - CEP 0i310-:000 São Peai - 
11} -3Q7S•-8000 -fax (+55 11)'3073-8001 	• •' • • 

" i.swisere„comicorporeiesokrtione 

...- .''PUSEP Superintendência de Seguros Privados' ^Autarquia Federal responsável pela-fraalizaçâonorrriatiaçãO e controle dos:Meraados.  de seguro,.. 
. '.'previdência complernernaHr aberta, capitalizaçãO, resseguro e corretagem de seguros, 
..A'aceitação do Seguro :estará sujeita a análise do risco. 	. . ". L:..:..::..:.:.: i 	 ............J . 

- 	0 registro deste:plano-na SUSEP não implica por parte da Autarquia, inCentivo ou recomendação a sue cornercialikação. 
' '..:..0 segurado poderá'OOnèultar a situação Cadastral de seu corretor de seguros, no site~usep gov,br por Meio do número de 
: 	

setiregiStro na SUSEP,... 
-.'noine Oorripleto,:CNPZI.OU ÇPP . . . ''à.,,,s•-•••,,,,::::-4.. --,,,----,::„,--,,„-_,: . '... .-.::,•,::, -. 	.:',' - . 	.--.. ....... 	„ 	• .... 	... , 	 . 	• ..•.•,:. 	.-:- 	..- 	.,... 

. 	....... 	. 	. .. 	. 

,.:Telefrinesratuito-dee;eridirdento Sopúbltço4át LISER:,-9890.0t 804  
, ..:Link: httpl~autep.goy: 	nu oonsu 	e-produtos-1- - ----- - , 	... 

: Para apólice dó :raiii6:.de garantias, apos.:setedias úteis dá :.éntiatão e registro deate'dOCurnento poderá ser consultado .flOMiabiite, da SUSE.P 
..., :.:.(www.susep.goinr:,?:0érviços ao cidadão'-> Consulta de Apolicede Seguro de .Garantia -..›. Consulte de :Apólices) atraveS.:.cto;n9:do documento'. :. 
....850512017005107750012054000000 e número de controle interno :4098217518. 	. 	'. 

	

... 	... ........ 	. 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

1. OBJETO 

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos 
decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, 
fornecimento ou prestação de serviços. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à 
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666/93. 

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e 
Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo 11.1 deste Anexo. 

2, DEFINIÇÕES 

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 60  da Lei n°  8.666/93 e do art. 2° da 
Lei n°  8.987/95: 

— Prejuízo: perda peenniírta comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto 
do contrato principal, causada pelo inadimplemento do torn2dor, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de 
outro GIM de seguro, tais como responsabilidade dvil, lucros cessantes. 

3. VIGÊNCIA 

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo comas seguintes regras: 

— coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços eiou 
compras; 

— por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 

3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serio precedidas de notificação escrita 
da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do ténnino de vigência da 
apólice em vigor, declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia. 

4. EXPECTATIVA. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO  

4.1, Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível 
inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente 
os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência •apontada, 
remetendo cópia da notificação para a seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de 
Sinistro. 

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sin'stro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo 
segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o 
inadimplemento do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro. 

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem 
prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

A. Paulista, 500 - andar, Conj. 51, 52 e §3 - CEP 01310-000 - São Paulo - - Brasil 
Tel.: (+55 11) 3073-S000 - Fer (+55 11) 3073-S001 
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SEGURO GARANTIA SEGURADO: SETOR PUBLICO —CONDIÇOES GERAIS  

1. OBJETO 

processos adrninitrativos; 	 

— processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

III — parcelamentos administrativos de créditos fi.seais, inscritos ou 

IV —regulamentos administratiVós 

0, 
	I 	ativa, e 

. ntes 	inadimplèmento das obrigações ,cobertas 

P rBrdsil  

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tornador perante o segurado, 
conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado -nesta, e de açorai): com a(s) modalidade(s) e/ou 
cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de partiCipação.erri liCitação, em -contrato pnricipal 
pertinente a obras, serviços, inClusive de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da 
União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as: obrigações assumidas em função de: 

1.2. Encontram-se também: garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais coimo multas e 
indenizações, oriundos do inadimplemento das: obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação 
específica, para cada caso. 

2. DEFINIÇÕES  

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

. 2.1. Apólice: documento, assinado pela segura:dota; que representa formalmente o 'cozi 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto do cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de uni plano de 
seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um 
plano de seguro, que alteram as disposições estabelecido nas Condições Gerais. 

2.4. Condições Particulares: 'conjunto de cláusulas,que alteram, de alguma forma, as 
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública (segurado) e - 
particulares ..(tomadores), em que haja um acordo de vontades pára a. formação cie -vinculo e a estipulação de 
obrigações reciprocas, seja qual:  fOr a denominação utilizada. 

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz 
Garatuja, mediante. solicitação e anuncia exprestal das partes. 

odificações na apólice de Seguro 

    

.2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos ,e/ou:..mtiltas resul 
.. pelo seguro. 

„Ãv. PalWata..5Ó6- 6` andar, Ocinj. 1.62e•52 - CEP PI á 
TeL0.55 111. acut,s000 - Fax. (+55 11)-3073-8001 
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2.8. Limite ISf.britno de Garantia: valor máximo que a seguradora se respoxisabilizará..perante o segurado em função 
do pagamento de indeni,ação. 
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5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomaclor não houver pagado o 
pieriiio hás datas convencionadas. 

3.5: A:ausência de manifè,stação, por escrito da seguradora, no prazo acima. aludido caracterizará a. aceitado tácita 
do seguro. 

3.6. Caso 0..aeeitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no 
item 3.3 será suspenso até que o ressegurador se manifeste foi:Mala:lente, comunicando a seguradora, por escrito, 
ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a 
suspensão. 

3.7.A emissão da apólice ou do endosso será feita em até' 5 (quinze) dias, a partir da data de aceitaçoda proposta. 

4. VALOR DA GARANTIA, 

4.1 O valor da garantia desta apólice é o valor máXimo nominal por ela gatantidO. 

Quando efetuadas ,alterações previamente estabelecidas lÔ-eontrato prindpal ou-no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor 'da garantia devera acompanhar tais modificações, devendo a 
seguradora emitir o respectivo endosso; 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no cOntrato ..principal ou no documento que serviu de ,base para a 
aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais Sé faça necessária a modificação do valor contratial, o valor 
da garantia poderá acompanhar tais modificações desde que sólicitado e haja o respectivo aceite pela. seguradora, 
pot mei:Oda emissão de'etidosso. 

•
• :5...PREM10.-DO SEG R  

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à segtiradOza por todo o prazo de vigência da apólice. 

Não paga pelo tomador, na data frzada, crialqüer parcela do prémio devido, poderá a egik 	.adora.. ecoiterà _ 	_ 
execuçãO- do contrato de contragarantia. 

5.3. Em Caso de parcelamento do prêmio, não será permitida .a càbrança de nenhum valor adicional, a título de 
custo adininistrativo de fracionamento, devendo ser garan' tido ao tomado; quando houver parcelarnento.com  juros, 
a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional 
dos juros pactuados. 

5.4. Se a 4ata limite para o pagamento do prêmio aVista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em 
que ao haja expediente bancário, o pagamento pOd,erá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente 
bancário. 

5.5. A sociedade segx.radora encaminhará o documento de cobrança, diretamente ao ornador ou seu representante, 
observada a antecedência.-  mínima de 5 (cinco) dias ,úteis, em relaCá'O'a: data do respectivo vencimento.. 

.VIGÊNCIA 

0.1. Para as modalidades do Seguro Garantia .fis  tiTv2is 'haja a vinnilação da apólice a um contrato principal, a 
vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas 

• nas Condições Especiais de cada modalidade contratada. 

Asr.Pat.ifitta, 506-.0 andar. Conj. 61, 52 e 53 - CEP 013 
Tel;:ft55..1.1).3033000 - Fax; (+55 11) 3073-8001 
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Casos fortuitos ou de forçammor,aios-terMaa'do€- ódigoT;Civil Brasileiro, 
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8.2.3. No caso de decisão judicial, ou decisão arbitrai, que suspenda os -efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir dó primeiro dia útil Subsequente a revogação da 
decisão. 

8.3. Nos casos em que haja viticulação da apólice a um contrato principal, todos as saldos de créditos do tomador 
no contrato principal seria iatili7adoS na amortização do prejuízo eiou da.multa ,.abjeta da reclamação do sinistro, 
sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos 
do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora - qualquer excesso que lhe tenha 
tido pago. 

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES 

9.1., O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive dá indenização nos termos da Cláusula 8 
destas Condições Gerais, derica do prazo para pagamento da respectiva obrigação, aCarretará e 

a) atualização monetária' , a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de inde 
caracterizacão do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórias calculados "pra rata temporis", corttados'a p 
dia posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. O índice utill7ada para atualização monetária—  'será o IPCA/MGE, Índice de Preços ao Consumidor Amplo da - 
FundaçãoInstituto Brasileiro de Geografia é Estatística - ou índice quevier a substitur4O, sendo calculado com base 
na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele 

.-publicado imediatamente anterior à'alata de sua efetiva liquidação. • • • .• ..• 

9.3. Os juros moratórias, contados á partir do primeiro dia posterior aotérmino do pi-a7a fixado para pagamento da 
obrigação, serio equivalentes itaxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda . 	. 

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer 
interpelação judicial ou extrajudicial, de urna só vez, juntamente com os demais Valores devidos no cantrato. 

10. SUB-ROGAÇÃO 

10.1. Paga, 2. indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tonádor, a seguradora sub-
rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tornado; ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham 
dado causa ao sinistro. 

10.2. É inefi.caz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, o dáeitos a que se 
refere este nein. 

11. PERDA DE DIREITOS  

O segurado perderá o direito à indeniTação na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

. 	• 	• 

Nacional. 
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15. RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da 
seguradora e coma concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese deE rescisão a pedido da sociedade seguradora, ès reterá do prêmio recebido, além dos 
emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.1 Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade :Seguradora retea, - emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de po curto. 
ém dos 

Relação a ser aplicada sobre a 
vigência 	original 	para 
obtenção de prazo em dias 

- 
30/365 
45/365 

- 60/365 
75/365' 

— 

105N5 
120/365 

180/365 

'llelaç.ão a ser'aPlicada sobre 
%Do Prêmio para obtenção:  % Do Prêmio 

....de prazo em dlas- 	: 
13- -195/365 73 
20 210/365 75 	 
27 225/365 
30 240/365 80 
37 255/365 83 

2707365 85 
46 285/365 88 	 
50 300/365 90 
56 315/365 93 
60 IEE: 330Y'365 95 
66 - EJ:345f 98 
70 365/365. 100 

135/365 
150/365 
165/365 

15.121. Para prazos não previstos na tabela constantedo subinetn 15.1.2., deverá ser utilizdo:.:percentua1 
correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. CONTROVÉRSIAS 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Con s.poderão ser resolvidas: 

1—por arbitragem; ou 
— por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que 
deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência expressa. 

16.21. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver 
todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de juízo Arbitrai, cujos sentenças têm o 
mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder judiciário. 

16.2.2. A cláusula de ,arbitragem é regida pela Lei n°9307, de 23 de setembro. de 1996. 

17. PRESCRIÇÃO  

Os prazos prescricionajs são a.queles deter:mil. :lados pela lei. 

Av. Puksts 500 	aridar;C'  On:.j:61, 02 a t3 - CEP 41310-0 
Tel.: (-.55 } 3073-800-0 Fax:'(+55 11)3073-8001 
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PROCURAÇÃO 

ÁGUAS CUIABÁ S.A -- CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS PÉT' MICOS DE ÁGUA E 

ESGOTO, sociedade por ações com sede no Mtmicípio de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, na 

Avenida Gonçalo Antunes de Barros, n.° 3.196, Bairro Carumbé, CEP 78050-667, inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da fazenda (CNPJ/MF) sob o R.° 

14.995.581/0001-53, neste ato devidamente representada na forma de seu Estatuto Social, por 

este instrumento nomeiam seus procuradores: DESIREE DUARTE DA SILVA, brasileira, 
casada, advogada, inscrito na OAB/MT n° 19.667, portadora da cédula de identidade n° MG 

13.755.748 PC/MG, e inscrita no CPF sob n° 094.901.976-37. ANA MARIA FERREIRA 

LEITE, brasileira, advogada, casada, inscrita na OAB/MT sob 14:.081, portadora da cédula 

de identidade n° 1530512-0 SSP/MT, e inscrita no CPF sob n° 003.058.321-74; conferindo-

lhes poderes para representar e defender a Outorgante junto em juízo, ou fora dele, bem como 

perante todos os órgão Públicos, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, Entidades 
Autárquicas, federais, Estaduais e Municipais, PROCON/MT, Agência Municipal de 

Regulação dos Serviços Delegados de Cuiabá, podendo apresentar e retirar documentos, 

requerer, confessar, transigir, firmar acordos, dar e receber quitação, levantar alvarás, enfim, 

praticar todos os atos o necessários ao bom e fiel desempenho do presente, sendo vedado o 
substabelecimento. A presente procuração tem validade até o dia 31 de janeiro de 2018. 

Águas Cuiabá S.A o ce 
Marcelo de Oliveira Silva 

Diretor. Técnico-Operacional 

de Água e Esgoto 
enrique Vasconcelos Ferreira 

etor Administrativo-Financeiro 

O presente mandato é assinado com a dispensa de reconhecimento de finas nos moldes autorizados pelo art 38 do CPC, 
com a redação que lhe deu o art. I° da Lei 8.952, de 13/12/94. Certifica-se, rio 'exercício dá fé de grau, a autenticidade da 
assinatura da outorgante. 

--- Avenida Gonçalo Antunes de Barros, ne 3196 
Ca rumbé - CEP: 78050-000 -- CUlabá-lvIT 

.Tel: +55 65 3318-5900 
tyv'vw.aguasculaba.corn.br 
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Dois anos após concessão, trecho da 
R-153 está abandonado 

Rodovia é urna das principais rotas de transporte do Norte para o Sul. 
Concessionária Liada na Lava Jato não obteve financiam nto do BNDES. 

1°)  a) 

Uma empresa de um dos grupos citados na Lava Jato ganhou há dois anos a concessão de um 

trecho da BR-153, urna rodovia que liga as regiões Norte e Sul. Mas até hoje, essa parte da 

rodovia praticamente não recebeu nenhum beneficio. 

A rodovia é uma das principais rotas de transporte de passageiros, madeira e produtos 

agropecuários do Norte para o Sul do país. São mais de três mil quilômetros passando por oito 

estados. Num dos trechos, a situação é crítica. 

Entre Anápolis, em Goiás, e a divisa com o Tocantins são 440 quilômetros em pista simples; 60 

mil veículos passam por dia na região. Os caminhões tomam conta da estrada. 

"A gente tem medo de sair de casa e não voltar porque, às vezes, um cai no buraco aí e invade a 

pista da gente e não tem por onde sair", conta o mecânico Altieres Serapião. 

De um lado da ponte, por exemplo, já não tem mais nada da mureta de proteção. Ficou só um 

pedaço de concreto que já está despencando e algumas barras de ferro. 

Para enxergar as placas de sinalização só mesmo revirando o mato. Com  chuva, dirigir fica ainda 

mais perigoso. Os caminhões pesados afundaram o asfalto na altura de Campinorte, norte de 

Goiás. E a água se acumula. 

"Já aconteceu comigo de dar aquaplanagem. Quase que saí fora da estrada muitas vezes. É 

dificil, tem água demais na hora que está chovendo e a água está grossa", disse um motorista. 

Era para ser diferente. Faz dois anos que a concessionária de rodovias Gaivão ganhou a 

concessão para fazer a manutenção da pista, construir viadutos, passarelas e principalmente 

duplicar a estrada, mas por enquanto pouca coisa foi feita. 

Trabalho mesmo, só tapa buracos. Em alguns trechos, nem roçagem. Pelo contrato de concessão, 

nesses dois anos a empresa deveria ter duplicado 240 quilômetros da rodovia. Mas a obra não 

saiu no papel. 



Na base da concessionária, em Porangatu, 94 veículos novinhos ficaram parados por dois anos. 

Eram ambulâncias, UTIs equipadas, caminhões-guincho que acabaram confiscados pela Justiça 

por falta de pagamento. 

A concessionária pertence ao Grupo Gaivão, dono da Galvão Engenharia, citada na Lava Jato 

por supostamente fazer parte do cartel das empreiteiras. Por conta das investigações e também 

pela recuperação judicial do Grupo Gaivão, o BNDES não liberou financiamento. R$ 700 

milhões foram pedidos para empréstimo imediato. 

As 700 pessoas que tinham sido contratadas para trabalhar na obra foram demitidas. Solange foi 

uma delas. 

"Foi uma coisa assim que ninguém previa, né? Foi urna coisa repentina, então foi isso que foi 

mais doloroso para a gente", diz Solange Silva Moreira, supervisora de curso técnico. 

A Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) afirmou que entrou com um processo 

administrativo, que pode anular a concessão da Rodovias Gaivão porque a empresa descumpriu 

uma série de normas para a manutenção da estrada. 

A concessionária de rodovias Gaivão declarou que, sem o financiamento do BNDES, foi 

possível fazer apenas os serviços básicos de manutenção, e que espera a aprovação do plano de 

retornada da concessão por parte da ANTT para fazer as obras necessárias. 
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térios da Educação e da Saúde terão mais dinheiro disponível, devido 
à destinação de emendas individuais de deputados e senadores. O 
fitndo partidário também recebeu dotação extra durante a tramitação 
da LOA mas será menor em 2016 do que foi em 2015. A meta de 
superávit de R$ 30,5 bilhões vale para todo o setor público nacional, 
incluindo estados e municípios. Para a União, a economia para 
pagamento da dívida deverá ser de R$ 20 bilhões. O projeto original 
do Orçamento, que o Executivo entregou ao Congresso em agosto, 
previa um déficit fiscal equivalente aos mesmos R$ 30,5 bilhões." 

11) A Jurisdição Constitucional, em face da tessitura aberta 
de conformação legislativa prevista pelo inciso I do § 3° do art. 166 
da CRFB/1988, não detém capacidade institucional automática ou 
pressuposta e não pode empreender, no âmbito do controle abstrato, a 
tarefa de coordenação entre o Plano Plurianual (PPA) e as respectivas 
Leis dc Diretrizes Orçamentárias (LDO's) c Lcis Orçamentárias 
Anuais (LOA's). 

12) Consectariamente, diante da ausência de abusividade, 
deve-se declarar que a função dc definir receitas c despesas do apa-
rato estatal é uma das mais tradicionais e relevantes do Poder Le-
gislativo, impondo-se ao Poder judiciário, no caso, uma postura de 
deferência institucional em relação ao debate parlamentar, sob pena 
de indevida e ilegítima tentativa de esvaziamento de típicas funções 
institucionais do Parlamento. 

13) A Justiça do Trabalho entendida enquanto serviço pú-
blico estratégico e de típica concreção da soberania e da cidadania 
(CRFB/1988, art. 10, caput, incisos I e II) para a materialização do 
direito fundamental do acesso à Justiça, mercê de se defrontar com 
severo corte orçamentário, deve merecer a sensibilidade do legislador 
e a atenção quanto ao disposto no artigo 99, §5°. da CRFB/1988 para 
que se avalie "a abertura de créditos suplementares ou especiais" 
durante a execução orçamentária do exercício. 

14) A interpretação pluralista da Constituição implica uma 
interpretação que legitime a entidade postulante quando presentes a 
homogeneidade entre seus membros, a representatividade nacional e a 
pertinência temática, aspectos que se verificam, em conjunto, no caso 
sub examine, dc modo a tornar apta a Anamatra a veicular o pleito de 
fiscalização abstrata de norma que limita o orçamento da justiça 
laborai. 

15) Pedido de ação direta dc inconstitueionalidade conhecido 
e, no mérito, julgado improcedente. 

Secretaria Judiciária 
PATRICIA PEREIRA DE MOURA MARTINS 

Secretária 

afo.  

DECRETO DE 15 DE AGOSTO DE 2017 

Declara a caducidade da concessão de ti-
tularidadc da Concessionária de Rodovias 
Gaivão BR-153 SPE S.A. - BR-
153/GO/TO. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em 
vista o disposto no art. 38 da Lei ri° 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, de acordo com o que consta do Processo n° 
50500.215568/2016-36 da Agência Nacional de Transportes Terres-
tres - ANTT, e 

Considerando a recomendação do Relatório Final, apresen-
tado pela Comissão Processante, de propor a decretação de cadu-
cidade da concessão, tendo em vista a imputação de responsabilidade 
à Concessionária de Rodovias Gaivão BR-153 SPE S.A. - BR-
153/G0/TO pelo descumprimcnto dc disposições legais c dc cláusulas 
do contrato de concessão, devidamente aprovada pela Deliberação n° 
138, de 23 de junho de 2017, da Diretoria Colegiada da ANTT, 
publicada no Diario Oficial da União de 26 de junho de 2017, Seção 
1, página 90; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada a caducidade da concessão de ti-
tularidade da Concessionária de Rodovias Gaivão BR-153 SPE S.A. - 
BR-153/GO/TO por inexecução contratual por parte da referida Con-
cessionária, nos termos do § 4° do art. 38 da Lei n° 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995. 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 15 de agosto de 2017; 196' da Independência e 129° 
da República. 

MICHEL TEMER 
Afauricin Quintella 

presidência da República  

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N' 281, de 14 de agosto de 2017. Encaminhamento ao Supremo 
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade n° 5.235. 

N 282, dc 14 de agosto dc 2017. Encaminhamento ao Supremo 
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade n° 5.708. 

N° 283, de 14 de agosto de 2017. Encaminhamento ao Supremo 
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade n° 5.731. 

N' 284, de 14 de agosto de 2017. Encaminhamento ao Supremo 
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade n° 5.735. 

N' 285, de 14 de agosto de 2017. Encaminhamento ao Supremo 
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade n° 5.737. 

CASA CIVIL 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO 

E REFORMA AGRÁRIA 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM PERNAMBUCO 

PORTARIA Nt 19, DE 14 DE AGOSTO DE 2017 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO 
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - 
INCRA NO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso VIII do Art. 130 do Regimento 
Interno do INCRA, aprovado pela Portar1a/1NCRA/P/n° 49 de 31 de 
janeiro de 2017, publicada no DOU n° 23 de 01 de fevereiro de 
2017. 

Considerando a necessidade de dar destinação ao imóvel 
rural denominado Gerimum, Sitio Gerimum e Poço de Panela, com 
árcade 940,2790 ha, localizado nos municípios de Jataúba, no estado ._ . 	. 	_ 	. 	. 	. 	. 
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AN'TT quer cassar concessão de trecho da BR-153 entre 
Goiás e Tocantins 
Concessão é da Gaivão Engenharia e enfrenta problemas de investimentos. Decisão final sobre eventual 

cassação será do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil. 

Por Laís Lis, Gl, Brasília 
26/06/2017 08h48 • Atualizado 26/06/2017 08h58 

CONTINUA DEPOIS DA PUBLICIDADE 

A diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) propôs a cassação do 

contrato de concessão de trecho da rodovia BR-153 entre Goiás e Tocantins - que liga as 

regiões Centro-Oeste e Norte -, de responsabilidade do Grupo Gaivão, dono da 

construtora Gaivão Engenharia. 

A resolução da diretoria da agência reguladora que recomenda a cassação foi publicada 

na edição desta segunda-feira (26) do "Diário Oficial da União". 

A rodovia foi licitada em 2014, no governo Dilma Rousseff, e enfrenta problemas de 

investimento. Alvo da Operação Lava Jato por suspeita de fazer parte do cartel de 



empreiteiras, a Gaivão Engenharia entrou em processo de recuperação judicial. 

Por conta das investigações e também pela recuperação judicial do Grupo Galvão, o 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) não liberou o 

financiamento de R$ 700 milhões para que a empreiteira concluísse os investimentos na 

rodovia previsto no contrato de concessão. 

Neste mês, a concessionária de rodovias Gaivão disse à TV Globo que sem o 

financiamento do BNDES foi possível fazer apenas os serviços básicos de manutenção, e 

que espera a aprovação do plano de retomada da concessão por parte da ANTT para 

fazer as obras necessárias. 

Responsável pela fiscalização dos contratos de concessão de rodovias, a diretoria da ANTT 

aprova a recomendação e encaminha ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação. 

Essa foi a primeira vez que a agência aprovou uma recomendação para que uma 

concessão seja cassada. 

No entanto, a decisão final sobre a perda ou não da concessão é do Ministério dos 

Transportes, comandado pelo ministro Maurício Quintella Lessa (PR-AL). 

Cl Dois anos após a concessão, trecho da BR-153 está abandonado 

CONTINUA DEPOIS DA PUBLICIDADE 



globo.com  gi ge show famosos vídeos 
	 ENTRE 

Quase três anos após concessão, obras em trecho da BR-153 ainda não 
começaram, em Goiás 
Motoristas reclamam da qualidade ruim da estrada. Empresa diz que não recebeu empréstimo necessário para começar duplicação. 

N, 
„ 

Por Vitor Santana, G1 GO 
25/07/2017 08h20 i Atualizado 25/07/2017 10h54 

O Rodovias têrn obras atrasadas ou paradas por falta de dinheiro 

CONTINUA DEPOIS DA PUBLICIDADE 

Quase três anos após a Galvão ganhar a concessão do trecho da BR-153 entre Anápolis, em Goiás e Aliança, no Tocantins, 

nenhuma obra foi feita no local. A concessionária alega dificuldades financeiras. Já quem passa pelo local reclama da 

qualidade ruim da estrada. 
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No trecho, o asfalto está todo irregular. "E com isso, tem prejuízo, tem dano no pneu, na parte mecânica do carro, risco de 

vacê passar em uma ondulação, descontrolar o carro e sair para o acostamento e acontecer um capotamento", disse o 

microempresário Adelino Batista de Oliveira. 

"Tem que passar a 10 km/h, porque senão arrebenta tudo, os pneus, amassa a roda, está uma bagunça isso", disse o 

caminhoneiro Endrigo Maia 

O início de prazo da concessão começou em outubro de 2014 e tem duração de 30 anos. Ao todo, o trecho tem 624 km. 

Porém, as obras de duplicação, construção de passarelas, viadutos e praça de pedágio não foram feitas. Até mesmo 

serviços mais simples, como roçagem, estão comprometidos. 

A Gaivão Concessionária de Rodovias, que faz parte do Grupo Gaivão, investigado na Operação Lava Jato, já deveria ter 

duplicado 10% do trecho, mas alega que não recebeu o empréstimo inicial de R$ 700 milhões do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES). 

O BNDES informou que o produto empréstimo-ponte, que permitia apoiar investimentos em projetos de infraestrutura 

antes da assinatura de financiamentos de longo prazo, foi descontinuado em setembro de 2016. No caso específico da 

'ialvão, a empresa não atendeu aos requisitos necessários para a obtenção do financiamento. 

Segundo a empresa, foram feitas apenas reparos em buracos ao longo do trecho entre Goiás e Tocantins, reformas em 

pontes e viadutos. Das mais de 700 pessoas que foram contratadas inicialmente para as obras, apenas 20 continuam em 

uma base que fica em Porangatu. 

Em junho deste ano, a Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) propôs a cassação do contrato de 

concessão. O pedido foi encaminhado para o Ministério dos Transportes, Portos e Aviação, que ainda avalia o processo. 

CONTINUA DEPOIS DA PUBLICIDADE 

Das sete empresas que venceram licitações entre 2012 e 2013, somente a MGO está com o cronograma de obras em dia 

na BR-050, entre Goiás e Minas Gerais. 

No Mato Grosso do Sul, dos 845 km de extensão, apenas 138 foram duplicados. A rodovia passa por 21 municípios e o 

pedágio continua sendo cobrado. A concessionária responsável pela rodovia explica que continua cobrando o pedágio, 

porque mantém outros serviços ao longo da rodovia, como manutenção da pista e do entorno, atendimento com guincho 

e ambulância. 

Em Mato Grosso, a concessionária da BR-163 parou as obras em Nova Mutum e Diamantino. O serviço está suspenço 

porque o BNDES não liberou um empréstimo de R$ 2,6 bilhões. A empresa que administra os trechos disse que as obras 
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tiveram seus prazos prorrogados por causa de um grande número de interferências, tais como postes de energia elétrica, 

dutos subterrâneos de água e esgoto, fibra óptica, além da necessidade de desapropriação de áreas residenciais. 

'Os últimos contratos assinados previam que as concessionárias terminassem a duplicação em cinco anos. Agora, o setor 

espera a edição de uma medida provisória que alongue este prazo para 14 anos, 

O presidente da Associação das Concessionárias, César Augusto Borges, diz que o governo precisa definir logo estas novas 

regras. "Dizer quais são as condições para reavaliar a adequação dos contratos. A partir disso poderão continuar 

investindo, mas talvez pela demora que tem sido as tomadas as providências, talvez algumas não tenham mais condição 

de continuar investindo", disse. 

A assessoria de imprensa da Casa Civil informou que a medida provisória está sendo analisada, mas ainda não tem prazo 

para ser publicada. 

BR-153 está em mal estado estado de conservação, em Goiás (Foto: ReproduçãoiTV Anhanguera) 

CONTINUA DEPOIS DA PUBLICIDADE 

MAIS DO G1 
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Trecho da BR-153 será leiloado novamente, diz ministro dos Transportes 
Governo oficializou nesta quarta que o Grupo Gaivão perdeu a concessão do trecho de 624 quilômetros entre Goiás e Tocantins, leiloado em 
2014, por 'inexecução contratual. 

tIP 

Por Guilherme Mazui, Gl, Brasília 
16/08/2017 18h46 °Atualizado 16/08/2017 19h23 

el Imagem mostra o ministro dos Transportes, Mauricio Quintella (Foto: Antonio Cruz/Agência Brasil) 

CONTINUA DEPOIS DA PUBLICIDADE 



O ministro dos Transportes, Maurício Quintella, informou nesta quarta-feira (16) que um trecho de 624 quilômetro da BR-

153, entre Goiás e Tocantins, será leiloado novamente. 

'Mais cedo, nesta quarta, o governo oficializou que o Grupo Gaivão perdeu a concessão do trecho, leiloado em 2014, por 

"inexecução contratual" por parte da Concessionária de Rodovias Gaivão. A edcisão foi publicada no "Diário Oficial da 

União". 

Após participar de um evento em Brasília, Maurício Quintella foi questionado sobre como ficará o trecho da BR e 

respondeu: 'Vai para leilão de novo." Segundo o ministro dos Transportes, a rodovia voltará a ser administrada pelo poder 

público até o próimo leilão. 

Perda da concessão 
A perda da concessão foi proposta em junho pela diretoria Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT). Nesta 

quarta, um decreto assinado pelo presidente Michel Temer e por Quintella confirmou a chamada "caducidade" do 

contrato. 

') trecho da BR-153 entre Anápolis (GO) e Aliança do Tocantins (TO) foi leiloado m arrematado pelo Grupo Gaivão em maio 

de 2014, no governo Dilma Rousseff. 

À época, a ANTE informou que o concessionário investiria cerca de R$ 4,31 bilhões na rodovia durante os 30 anos de 

duração do contrato. 

O Grupo Gaivão, dono da construtora Gaivão Engenharia, teve dificuldades para viabilizar as obras previstas. Alvo da 

Operação Lava Jato por suspeita de fazer parte do cartel de empreiteiras, a Gaivão Engenharia entrou em processo de 

recuperação judicial. 

Em razão das investigações e da recuperação judicial, o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) 

não liberou o financiamento de R$ 700 milhões para que a empreiteira concluísse os investimentos na BR-153. 

Em junho passado, a concessionária de rodovias Gaivão afirmou à IV Globo que, sem o financiamento, fez somente os 

serviços básicos de manutenção na rodovia. 

CONTINUA DEPOIS DA PUBLICIDADE 

MAIS DO Gi 



Motoristas reclamam de más condições de trecho da BR-153, que deve ser 
leiloado novamente 
Concessionária de Rodovias Gaivão perdeu administração de 624 km da via por 'inexecução contratual'. 

fi 

Por Vanessa Martins, G1 GO 

19/08/2017 14h51 • Atualizado 20/08/2017 12h53 

O Trecho da BR-153 deve ser leiloado novamente, em Goiás 

CONTINUA DEPOIS DA PUBLICIDADE 

Motoristas e caminhoneiros reclamam das más condições do trecho da BR-153 entre Anápolis, a 55 km de Goiânia, e 

Aliança do Tocantins (T0). Eles relatam que via é cheia de buracos e têm medo de trafegar por ela. O intervalo de 624 km 



4,5cf  
era administrado pela Concessionária de Rodovias Gaivão, mas a empresa teve o contrato cancelado por "inexecução 

coptratual". Segundo o ministro dos transportes, Maurício Quintella, trecho deve ser leiloado novamente. 

'Conforme apurou a TV Anhanguera, o trecho é de pista simples, tem pontes sem proteção nas laterais e vários buracos ao 

longo da via, O caminhoneiro Wagner Bonfim Laves afirmou que sempre que pega a estrada para fazer transporte de 

alguma carga tem medo de precisar passar por alguma parta do trecho. Ele conta que não se sente seguro. 

"Agente sai sem ter certeza de que vai voltar. É muito perigoso, é uma rodovia 
muito perigosa", alertou. 

Outros caminhoneiros pontuaram que é preciso dirigir bem devagar na pista, porque a má qualidade da rodovia prejudica 

os pneus e as rodas dos veículos. Um motorista que já passou várias vezes pela região destaca que não via investimentos 

sendo feitos no trecho, apenas um serviço de tapa buracos. 

'Tem que melhorar, tem que ver se arrumam outra concessão para assumir isso. Do jeito que está não tem condições, 

desabafou o caminhoneiro Eldemar Rodrigues. 

Caminhoneiros reclamam que trecho da BR-153 tem vários buracos e desníveis (Foto: Reprodução/W Anhanguera) 

CONTINUA DEPOIS DA PUBLICIDADE 
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Fim do contrato 

A perda da concessão foi proposta em junho pela Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT). Um decreto assinado 

pelo presidente Michel Temer e por Quintella confirmou a chamada "caducidade" do contrato. 

decisão que determina o fim do contrato aponta que a ANTT identificou problemas graves na rodovia, como erosões, 

buracos e até falta de sinalização, expondo os motoristas a grandes riscos. Conforme apurou a 1VAnhanguera, cerca de 

25% dos acidentes registrados nas rodovias federais em Goiás ocorrem neste trecho da BR-153. 

O trecho da BR-153 entre Anápolis (GO) e Aliança do Tocantins (TO) foi leiloado m arrematado pelo Grupo Gaivão em maio 

de 2014. À época, a ANTT informou que o concessionário investiria cerca de R$ 4,31 bilhões na rodovia durante os 30 anos 

de duração do contrato. 

O Grupo Gaivão, dono da construtora Gaivão Engenharia, teve dificuldades para viabilizar as obras previstas. Alvo da 

Operação Lava Jato por suspeita de fazer parte do cartel de empreiteiras, a Gaivão Engenharia entrou em processo de 

recuperação judicial. 

Em razão das investigações e da recuperação judicial, o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) 

não liberou o financiamento de R$ 700 milhões para que a empreiteira concluísse os investimentos na BR-153. 

O G1 não conseguiu localizar os responsáveis pela empresa para comentar o caso. No entanto, em junho passado, a 

concessionária de rodovias Gaivão afirmou à TV Globo que, sem o financiamento, fez somente os serviços básicos de 

manutenção na rodovia. 

Quer saber mais notícias de todo o estado?Acesse 061 Goiás. 

MAIS DO G1 

Hospital Regional realiza a primeira captação de coração infantil de sua história em Presidente 
Prudente 
Procedimento envolveu 22 profissionais de saúde nesta quinta-feira (24). Fígado e rins de uma menina de 12 anos também foram 
captados. 
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